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LEI Nº 981/2017 DO CÓDIGO DE POSTURAS
18/08/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CÓDIGO POSTURAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°. Este código dispõe sobre o poder de polícia administrativa de competência municipal.
Art. 2°. Cabe às autoridades competentes zelar pela observância dos preceitos desse Código.
Art. 3°. Constitui infração toda a conduta contrária às disposições desta Lei.
Art. 4°. Será considerado infrator, além daquele que praticar ação ou omissão:
I - o co-autor;
II - o mandante;
III - o partícipe a qualquer título;
IV - o Agente fiscal, que tendo conhecimento de infração, deixar de notificar ou autuar o infrator.
§ 1°.Na hipótese da infração ser cometida por Agente de qualquer Poder Público, cabe ao cidadão denunciar a 
irregularidade ao Prefeito Municipal.
§ 2°.Terá o Poder Público Municipal o prazo de 10 (dez) dias úteis para averiguar a denúncia e responder ao 
denunciante.
Art. 5°. São considerados logradouros públicos, para efeitos desta Lei, os bens públicos de uso comum pertencentes 
ao Município de Francisco Alves, tal como definidos em legislação federal.
Art. 6°. É livre à população o uso e circulação pelos logradouros públicos, nos termos desta Lei.
Art. 7°. É livre à população o acesso aos bens públicos de uso especial, nos horários de expediente ou visitação 
pública, nos termos de seus regulamentos próprios.
TITULO II
DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
Art. 8°. Toda atividade comercial, industrial, prestadora de serviços ou comunitária, localizada em áreas particulares 
ou públicas somente poderá funcionar com o respectivo Alvará de Localização e Funcionamento, emitido pela 
Administração Pública, concedido previamente a requerimento dos interessados.
Art. 9°. A expedição do Alvará de Localização e Funcionamento para atividades consideradas de risco ambiental, além 
do procedimento usual, dependerá de prévio licenciamento pelo órgão ambiental competente.
Art. 10°. A expedição de Alvará de Localização e Funcionamento para atividades consideradas de risco à saúde 
pública, além do procedimento usual, dependerá de prévio parecer técnico sanitário expedido pela autoridade 
sanitária municipal.
Art. 11. Somente será concedida a licença quando o interessado comprovar o pagamento da taxa devida nos termos 
da legislação tributária.
CAPÍTULO I
DAS ATIVIDADES COMERCIAIS, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMUNITÁRIOS E INDUSTRIAIS
Art. 12. O Alvará de Localização e Funcionamento será expedido mediante requerimento ao órgão competente.
Art. 13. O requerimento deverá especificar com clareza:
I - o ramo do comércio ou da indústria, ou a tipologia do serviço a ser prestado;
II - o endereço em que o requerente pretende exercer sua atividade.
Art. 14. Para ser concedido o Alvará de Localização e Funcionamento pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
as instalações de qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços qualquer que seja o ramo 
de atividades a que se destinam deverão ser previamente vistoriados pelo órgão competente, no que diz respeito às 
seguintes condições:
I - compatibilidade da atividade com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal;
II - adequação do prédio e das instalações às atividades que serão exercidas, conforme as exigências relativas que 
constam no Código de Obras;
III - compatibilidade das soluções de segurança, prevenção de incêndio, moral e sossego público, previstas neste 
Código e na legislação estadual e federal pertinente;
IV - compatibilidade dos requisitos de higiene pública e proteção ambiental, de acordo com as normas específicas.
Art. 15. Fica proibido o fornecimento de Alvará de Localização e Funcionamento para estabelecimentos que foram 
construídos irregularmente, que não estejam de posse do “Habite-se”, e que estejam em:
I - logradouros públicos;
II - áreas de preservação ambiental;
III - áreas de risco assim definidas pela Administração Municipal.
Art. 16. O Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser renovado anualmente.
Art. 17. A critério do órgão competente poderá ser expedido o Alvará de Localização e Funcionamento temporário de 
estabelecimento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 18. O estabelecimento ou atividades estão obrigados a novo licenciamento, mediante Alvará de Localização e 
Funcionamento, quando ocorrer as seguintes situações:
I - mudança de localização;
II - quando as atividades ou o uso forem modificados em quaisquer dos seus elementos;
III - quando forem alteradas as condições da edificação, da atividade ou do uso após a emissão do Alvará de 
Localização e Funcionamento;
IV - quando a atividade ou uso se mostrarem incompatíveis com as novas técnicas e normas originadas do 
desenvolvimento tecnológico, com o objetivo de proteger o interesse coletivo.
Parágrafo Único. A modificação do Alvará de Localização e Funcionamento devido ao disposto no presente artigo 
deverá ser requerida no prazo de trinta (30) dias, a contar da data em que se verifique a alteração.
Art. 19. O Alvará de Localização e Funcionamento deverá constar os seguintes elementos:
I - nome do interessado;
II - natureza da atividade e restrições ao seu exercício;
III - local do exercício da atividade e identificação do imóvel com o respectivo número de inscrição no Cadastro 
Imobiliário, quando se tratar de estabelecimento fixo;
IV - número de inscrição do interessado no Cadastro Fiscal do Município;
V - horário do funcionamento, quando houver.
Art. 20. O alvará de licença deverá ser mantido em bom estado de conservação e afixado em local visível, devendo 
ser exibido à autoridade fiscalizadora, sempre que esta o exigir.
Art. 21. Os horários de abertura e fechamento do comércio serão fixados por Ato do Poder Executivo Municipal, bem 
como os horários especiais para estabelecimentos de natureza específica, obedecida a legislação pertinente.
CAPÍTULO II
DO COMÉRCIO AMBULANTE
Art. 22. Considera-se comércio ambulante a atividade temporária de venda, a varejo, de mercadorias, realizada em 
logradouros públicos, por pessoa física, sem vínculo de terceiros, pessoa jurídica ou entidade, em locais e horários 
previamente determinados.
Art. 23. Está excluído desta categoria o comércio ambulante de alimentos preparados e de refrigerantes, quando 
realizado em quiosques, vagões, vagonetes, trailers e quando montados em veículos automotores ou por estes 
tracionáveis.
Art. 24. Enquadram-se nesta categoria as feiras livres e de arte e artesanato.
Art. 25. As feiras livres serão sempre de caráter transitório e de venda exclusivamente a varejo e destinar-se-ão ao 
abastecimento supletivo de gêneros alimentícios e artigos de primeira necessidade.
Art. 26. As feiras, de qualquer natureza, serão localizadas, orientadas e fiscalizadas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Secretaria Municipal de Saúde, ao qual cabe 
redimensioná-las, remanejá-las ou proibir o seu funcionamento.
Art. 27. Para o exercício da atividade em feira-livre, além da licença, o feirante deverá ser previamente cadastrado na 
Prefeitura municipal, além de ser portador da Carteira de Saúde devidamente atualizada.
Art. 28. A colocação das bancas, que deverão ser padronizadas e devidamente numeradas, obedecerá ao critério 
de prioridade e será sempre de caráter transitório, realizando-se o agrupamento dos feirantes por classes similares 
de mercadorias.
Art. 29. São obrigações comuns a todos os que exercerem atividades nas feiras:
I - usar de urbanidade e respeito para com o público em geral, bem como acatar as ordens emanadas da autoridade 
competente;
II - possuir em suas barracas, se for o caso, balanças, pesos e medidas devidamente aferidas sem vício ou alteração 
com que possa lesar o consumidor;
III - não jogar lixo na via pública ou nas imediações de sua banca;
IV - manter em sua banca um recipiente de lixo;
V - manter a banca em perfeito estado de asseio e higiene;
VI - não apregoar as mercadorias com algazarras, nem usar dizeres ofensivos ao decoro público;
VII - não ocupar, com suas barracas, local diferente do concedido dentro do seu grupo de feira;
VIII - não colocar os gêneros alimentícios em contato direto com o solo.
Art. 30. Para a obtenção da licença para comercio ambulante, o interessado formalizará o requerimento, que será 
protocolado, na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, acompanhado de:
I - cópia do documento de identidade;
II - comprovante de residência;
III - declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem comercializadas;
IV - logradouros pretendidos para o exercício da atividade.
Art. 31. Nenhum vendedor ambulante poderá exercer suas atividades no Município sem a respectiva licença.
Art. 32. É proibido o exercício da atividade de comércio ambulante fora dos horários e locais demarcados.
Art. 33. A licença para comércio ambulante é individual, intransferível e exclusiva para o fim ao qual foi destinada e 
deverá estar sempre disponível para apresentação, pelo seu titular, à fiscalização, sob pena de multa e apreensão.
Art. 34. Poderá ser exigido dos licenciados, a critério da Prefeitura Municipal, uniforme, vassoura e cesto para lixo, 
mesa e/ou carrocinha padronizada.
Art. 35. A licença será concedida pelo Poder Público, sempre a título precário e pelo prazo de (01) ano, podendo ser 
renovado anualmente.
Art. 36. O vendedor ambulante não licenciado para o exercício ficará sujeito à apreensão da mercadoria encontrada em 
seu poder, a qual somente lhe será restituída mediante requerimento e após o pagamento de multa correspondente.
Art. 37. O vendedor licenciado para o comércio ambulante que necessitar afastar-se do seu local de trabalho deverá 
informar por escrito, o motivo e o período de afastamento para avaliação das faltas pelo órgão competente.
Art. 38. O abandono ou o não aparecimento sem justa causa, do licenciado, ao local que lhe foi atribuído, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, bem como a ocupação de espaços que não o expressamente determinado, implicará na 
cassação da licença.
Art. 39. No caso de não cumprimento das exigências deste Código, da legislação específica de cada produto licenciado 
e respectivo equipamento, os vendedores estarão sujeitos a aplicações de multas, apreensão das mercadorias e 
equipamentos, suspensão e cancelamento da licença.
CAPÍTULO III
DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE CARÁTER PROVISÓRIO,
DIVERTIMENTOS E FESTEJOS PÚBLICOS
Art. 40. Para realização de divertimentos e festejos públicos, nos logradouros públicos ou em recintos fechados de 
livre acesso ao público, será obrigatória a licença prévia da Administração Municipal.
§1°.As exigências do presente artigo são extensivas às competições esportivas, bailes, espetáculos, circos, festas de 
caráter público ou divertimentos populares de qualquer natureza.
§2°.Excetuam-se das prescrições do presente artigo as reuniões de qualquer natureza sem convites ou entradas 
pagas, realizadas por clubes ou entidades profissionais e beneficentes, em suas sedes, bem como as realizadas 
em residências.
Art. 41. O requerimento do Alvará de Localização e Funcionamento dos divertimentos públicos será acompanhado 
dos certificados que comprovam terem sido satisfeitas as exigências regulamentares da legislação federal, estadual 
e municipal, nos casos cabíveis.
Art. 42.A instalação de circos, parques de diversões e congêneres será feita mediante:
I - requerimento;
II - autorização do Corpo de Bombeiros ou Defesa Civil;
III - instalações sanitárias.
Art. 43. Uma vez instalado o parque de diversões ou congêneres, não serão permitidas modificações nas instalações 
ou seu aumento, sem a licença prévia, após a vistoria técnica da Prefeitura Municipal.
Art. 44. Descumpridas as condições impostas pelo Município, o órgão competente poderá promover a interdição do 
empreendimento.
Art. 45. A apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) dos equipamentos poderá ser facultada, desde que seja realizada vistoria pela Prefeitura Municipal, atestando 
o atendimento das normas de segurança para as edificações e instalações de equipamentos, prevista pela legislação 
municipal, estadual e federal.
Art. 46. A Administração poderá exigir um depósito, como garantia de despesas com a eventual limpeza e recuperação 
do logradouro público.
Art. 47. O depósito será restituído integralmente, mediante requerimento, se não houver necessidade de limpeza 
ou recuperação do logradouro; em caso contrário, serão deduzidas as despesas com os serviços executados pela 
Administração.
Art. 48. As licenças para os parques de diversões e congêneres serão concedidas por prazo inicial não superior a 03 
(três) meses, devendo ser renovada a vistoria, para que haja renovação ou prorrogação da licença.
Art. 49.A prorrogação ou renovação de licença poderá ser negada, podendo a Administração Municipal por outro 
lado, estabelecer novas exigências e restrições relativamente a qualquer elemento do parque e podendo, ainda, ser 
este interditado antes de terminar o prazo de licença concedido, se por motivos de interesse ou segurança pública.
CAPÍTULO IV
DOS EQUIPAMENTOS DE USO COMERCIAL OU DE SERVIÇOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.
Art. 50. Estão sujeitas à licença de funcionamento, as seguintes atividades:
I - bancas de jornais, revistas, cigarros e doces embalados;
II - café e similares;
III - venda de flores;
IV - venda e produção de sucos;
V - venda e produção de sorvetes;
VI - lanchonetes;
VII - serviços de telefone, correio, informações, segurança;
VIII - outras atividades a critério da Prefeitura.
Art. 51. Os estabelecimentos poderão instalar-se em praças e demais logradouros públicos, à critério da Prefeitura 
Municipal, mediante Concessão de Uso outorgada quando não haja ou traga prejuízo à comunidade.
Art. 52. Os padrões para os equipamentos serão estabelecidos pelos Departamentos de Obras e Engenharia e 
Urbanismo não podendo ser alterados sem a prévia anuência.
Art. 53. É vedada a Concessão de Uso em locais com as seguintes características:
I - rótulas ou praças situadas em rótulas do sistema viário;
II - canteiros centrais do sistema viário.
Art. 54. Para a implantação de equipamentos em passeios deverá ser preservada uma faixa de circulação para 
pedestres com largura mínima de 2, 0m (dois metros).
Art. 55. Em praças, largos ou jardinetes, a somatória das áreas de projeção dos equipamentos existentes e previstos 
não poderá ultrapassar 2% (dois por cento) da superfície total do logradouro.
Art. 56. A seleção dos interessados na implantação de equipamentos de uso comercial ou de serviços em logradouros 
públicos se fará por meio de licitação pública, constará do Edital de licitação a descrição das obras e serviços a serem 
executados pelo interessado, através da Concessão de Uso, obedecendo a projeto de urbanização elaborado pela 
Prefeitura Municipal.
Art. 57. O permissionário não poderá explorar mais de uma banca, a qualquer título, estendendo-se ao cônjuge e aos 
familiares do mesmo.
Art. 58. É vedada a exploração de banca a:
I - distribuidor ou agente distribuidor de jornal e revista;
II - titular de emprego público da União, do Estado, do Município, da Administração direta, indireta ou fundacional ou 
de entidade de economia mista.
Art. 59. O vencedor da licitação assumirá as condições estabelecidas pela Prefeitura, registradas em Contrato 
Administrativo.
Art. 60. A Concessão de Uso para lanchonetes e similares será por prazo determinado de 05 (cinco) anos, podendo 
ser prorrogado por igual período.
Art. 61. A edificação passará a constar como do patrimônio público, sendo que se concederá a venda do ponto e não 
a benfeitoria construída.
Art. 62. O concessionário tem o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do Contrato 
Administrativo, para executar as obras e serviços objeto da licitação. O concessionário que descumprir as 
determinações contidas no Contrato Administrativo poderá ter sua Concessão de Uso cassada, sem direito à 
indenização.
Art. 63. A Concessão de Uso se faz por contrato administrativo, pelo qual o Poder Público atribui a utilização de um 
bem de seu domínio em contrapartida pela execução de obras e serviços convencionados pelo outorgante, nos termos 
da legislação federal.
Art. 64. É proibido ao permissionário e aos seus pressupostos:
I - fechar a banca por mais de 5 (cinco) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias anuais alternados, sem consentimento 
ou autorização do órgão competente;
II - vender com ágio jornal, revista e publicação que tenha preço tabelado;
III - locar ou sublocar a banca;
IV - recusar-se a vender, em igualdade de condições, mercadorias que lhe foram consignadas por distribuidor 
registrado;
V - estabelecer, por motivo político ou ideológico, distinção ou preferência entre mercadorias recebidas;
VI - veicular qualquer tipo de propaganda política ou eleitoral, salvo a constante de jornal, revista ou publicação 
exposta à venda.
CAPÍTULO V
DO LICENCIAMENTO DE INSTALAÇÕES DIVERSAS
Art. 65. As instalações que, diretamente ou indiretamente, propiciam à população atendimento e fornecimento de 
água potável, energia elétrica, gás, serviços de telecomunicações e instalações diversas deverão ser licenciadas 
pelo Município.
Art. 66. A concessionária dos serviços deverá manter arquivados os projetos e respectivas Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), devendo fornecê-las ao Município 
sempre que solicitado.
Art. 67. Todas as instalações deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação e funcionamento, podendo o 
Município fiscalizar o estado destas instalações e submetê-las a provas de eficiência.
Art. 68. Quando da solicitação do licenciamento para instalação e funcionamento de subestação e linhas de 
transmissão de energia, torres de telecomunicação e estação de rádio base (ERB) e similares, deverá ser apresentado, 
pelo interessado, termo de responsabilidade pela instalação e pela sua influência, aos imóveis confrontantes, quanto 
ao sistema de proteção e compatibilidade eletromagnética.
Art. 69. A critério do órgão competente poderá ser feitas outras exigências, quando necessário, considerando a 
potencialização do risco do entorno.
Art. 70. A edificação passará a constar como do patrimônio público, sendo que se concederá a venda do ponto e não 
a benfeitoria construída.
TÍTULO III
DA DENOMINAÇÃO E EMPLACAMENTO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E NUMERAÇÃO PREDIAL
Art. 71. A denominação dos logradouros públicos do Município de Francisco Alves será realizada por meio de lei e sua 
inscrição far-se-á, obrigatoriamente, por meio de placas afixadas nas paredes dos prédios, nos muros, nas esquinas 
ou em outro local conveniente.
Art. 72. Quando a lei limitar-se à denominação do logradouro, a sua localização, com as indicações indispensáveis à 
sua identificação, será feita por Decreto do Poder Executivo.

Art. 73. Para denominação dos logradouros públicos serão escolhidos, dentre outros, nomes de pessoas, datas 
ou fatos históricos que representem, efetivamente, passagens de notória e indiscutível relevância; que envolvam 
acontecimentos cívicos, culturais e desportivos; de obras literárias, musicais, pictóricas, esculturais e arquitetônicas 
consagradas; de personagens do folclore; de acidentes geográficos; relacionados com a flora e a fauna locais.
Art. 74. Fica proibido denominar ruas, praças, avenidas, viadutos ou jardins públicos com nomes de pessoas vivas.
Art. 75. As propostas de denominação deverão ser sempre acompanhadas de biografia, com dados completos sobre 
o homenageado, em se tratando de pessoa e nos demais casos, de texto explicativo dos motivos da denominação, 
incluindo fontes de referência.
Art. 76. Nenhum logradouro poderá ser dividido em trechos com denominações diferentes, quando esses trechos 
tiverem aproximadamente a mesma direção e largura, ressalvados os casos já existentes.
Art. 77. Quando a tradição pedir a manutenção de diferentes nomenclaturas em trechos contínuos, cada trecho deve 
ter a numeração dos imóveis reiniciada e específica.
Art. 78. As placas de nomenclatura serão colocadas somente após a oficialização do nome do logradouro público.
Art. 79. No início e no final de uma via, deverá ser colocada uma placa em cada esquina, e, nos cruzamentos, 
uma placa na esquina da quadra que termina sempre à direita da mão que regula o trânsito, e outra em posição 
diagonalmente oposta, na quadra seguinte.
Art. 80. Nas edificações novas, nas esquinas onde deverão ser afixadas as placas de denominação, será exigida pela 
Prefeitura, por ocasião do “habite-se”, a colocação das placas respectivas, às expensas do proprietário.
Art. 81. A numeração dos imóveis de uma via pública começará no cruzamento do seu eixo com o eixo da via em 
que tiver início.
Art. 82. Todas as edificações existentes que vierem a ser construídas reformadas ou ampliadas no Município deverão 
ser obrigatoriamente numeradas.
Art. 83. Cabe ao Poder Municipal, a determinação da numeração dos imóveis dentro do Município de Francisco Alves, 
respeitadas as disposições deste Código.
Art. 84. É obrigatória a placa de numeração, com o número oficial definido pelo órgão competente, em local visível, 
no muro do alinhamento ou a fachada.
Art. 85. A numeração das novas edificações e das respectivas unidades distintas será designada por ocasião da 
emissão do Alvará de Construção e para a emissão do Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”) será exigida 
a fixação.
Art. 86. Os parâmetros para a numeração predial serão definidos pelo órgão Municipal competente, em legislação 
específica.
Art. 87. Serão notificados para regularização os proprietários dos imóveis sem placa de numeração oficial, com placa 
em mau estado de conservação ou que contenha numeração em desacordo com oficialmente definida incorrerá em 
multa o não cumprimento desta condição.
Art. 88. Incorrerá em multa aquele que danificar encobrir ou alterar a placa indicadora dos logradouros públicos ou de 
numeração dos prédios, além da obrigação de indenizar o Município do prejuízo causado.
TÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 89. É de responsabilidade do proprietário do imóvel manter o passeio limpo, roçado e capinado, não podendo 
deixar os resíduos provenientes na sarjeta, leito da rua, boca de lobo ou terrenos baldios.
Art. 90. É proibido lançar ou depositar em via pública, passeios, praças, bocas de lobo ou qualquer outro espaço do 
logradouro público:
I - lixo, animais mortos, mobiliário, folhagens, material de poda, terra, lodo de limpeza de fossas ou sumidouros, óleos, 
graxas, gorduras, líquido de tinturaria, nata de cal e cimento;
II - papéis, invólucros, restos de alimentos ou quaisquer detritos.
Art. 91. Os promotores de eventos culturais, religiosos e esportivos, dentre outros, são responsáveis pela limpeza dos 
logradouros que forem atingidos por resíduos gerados em função da atividade.
Art. 92. A limpeza das ruas e logradouros deverá ser iniciada mesmo durante a realização do evento e sua conclusão 
deverá ser efetuada num prazo máximo de 8 (oito) horas após o término.
Art. 93. As áreas de comercialização, utilizadas por feirantes e vendedores ambulantes, deverão ser mantidas 
permanentemente limpas, durante e após a realização das atividades.
Art. 94. Os feirantes e vendedores ambulantes deverão realizar a limpeza de sua área de trabalho e acondicionar os 
resíduos em sacos plásticos para serem recolhidos pela coleta pública.
Art. 95. É obrigatória a disponibilização pela prefeitura, de depósito de água para a higiene e limpeza do local e 
trabalhadores.
Art. 96. Os proprietários ou condutores de animais serão responsáveis pela limpeza dos dejetos dispostos pelos 
mesmos em qualquer logradouro público.
TÍTULO V
DA ARBORIZAÇÃO
CAPÍTULO I
DA ARBORIZAÇÃO NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 97. Compete à Prefeitura, em colaboração com seus munícipes, a elaboração de projeto, execução e conservação 
da arborização e ajardinamento dos logradouros públicos.
Art. 98. Os passeios das vias, em zonas residenciais, mediante licença da Prefeitura, poderão ser arborizados pelos 
proprietários das edificações fronteiras, às suas expensas, obedecidas as exigências legais e as especificações 
técnicas determinadas pelo Departamento de Obras.
Art. 99. Caberá ao órgão competente da Prefeitura decidir sobre a espécie vegetal que mais convenha a cada caso, 
bem como sobre o espaçamento entre as árvores que deverão ser implantadas no espaço público devendo seguir as 
especificações do projeto de arborização municipal;
Art. 100. Não será permitido o plantio de árvores ou de qualquer outra vegetação que por sua natureza possa dificultar 
o trânsito ou a conservação das vias públicas.
Art. 101. Não serão aprovados acessos para veículos, aberturas de “passagem” ou marquises e toldos que venham 
prejudicar a arborização pública existente.
Art. 102. É atribuição exclusiva de a Prefeitura podar, cortar, derrubar ou sacrificar espécimes da arborização pública.
Art. 103. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitado pelo interessado a remoção ou o 
sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas relativas ao corte e ao replantio.
Art. 104. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de justificativa, que será 
criteriosamente analisada e, se cabível, aprovada formalmente pelo Departamento competente da Prefeitura.
Art. 105. As remoções importarão no imediato plantio da mesma ou de espécimes arbóreas, em ponto cujo 
afastamento seja o menor possível da antiga posição.
Art. 106. Por cortar ou sacrificar a arborização pública, será aplicada multa por árvore, conforme o caso e a juízo do 
Departamento de Agricultura.
Art. 107. São proibidos quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros públicos que venham a prejudicar a 
vegetação existente.
Art. 108. Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de proteção de arborização sempre que isso 
for exigido pelo Departamento de Obras.
Art. 109. Nas árvores das vias públicas, não poderão ser amarrados ou fixados fios, pregos ou congêneres, nem 
colocados anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie.
CAPÍTULO II
DA ARBORIZAÇÃO PÚBLICA EM PROJETOS DE PARCELAMENTO DO SOLO
Art. 110. Sem prejuízo das demais exigências contidas na legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 
e normas oficiais adotadas pela Prefeitura, deverão constar da planta indicativa do arruamento ou loteamento, a 
ser submetido a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
localização e o tipo de vegetação de porte arbóreo existente.
Art. 111. Cada árvore cujo sacrifício seja inevitável ao projeto, deverá ser substituída pelo plantio de no mínimo outras 
03 (três), de preferência da mesma espécie, no caso de nativas, ou por outra recomendada pelo órgão competente 
da Prefeitura.
Art. 112. No caso de comprovada impossibilidade de plantio as novas árvores no mesmo terreno, as mesmas deverão 
ser plantadas em outro local, a ser indicado pela Prefeitura Municipal
Art. 113. O plantio a que se refere o parágrafo anterior deverá ser constatado quando da vistoria para verificação da 
execução das obras de infraestrutura, antes da aprovação final do Projeto de Loteamento ou Plano de Arruamento.
Art. 114. Nos Planos de Arruamento ou Projetos de Loteamentos deverá constar o Plano de Arborização, quando 
exigido a critério da Prefeitura, o qual deverá seguir as diretrizes estabelecidas pelo Plano de Arborização Municipal 
para a área.
Art. 115. O plano de Arborização de loteamento ou arruamento deverá ser aprovado pela Prefeitura municipal e 
executado pelo interessado.
Art. 116. As espécies vegetais utilizadas no Plano de Arborização de Loteamento ou Arruamento deverão obedecer às 
recomendações do órgão competente da Prefeitura.
TITULO VI
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA
Art. 117. Compete ao Município, em colaboração com seus munícipes, o planejamento e execução do serviço de 
limpeza pública, mantendo limpa a área municipal mediante varrição, capinação e raspagem de vias públicas, bem 
como coleta, transporte e destinação final do lixo.
Art. 118. A execução dos serviços de limpeza pública, de competência do Município, poderá ser realizada diretamente 
ou por terceiros, observadas as prescrições legais pertinentes.
Art. 119. O Município manterá o serviço regular de coleta e transporte do lixo nas ruas e demais logradouros públicos 
da cidade e mediante pagamento do preço do serviço público, fixado nas tabelas oficiais vigentes, executará a coleta 
e remoção dos materiais a seguir especificados:
I - resíduos com volume total superior a 100l (cem litros), por dia;
II - móveis, colchões, utensílios de mudanças e outros similares;
III - restos de limpeza e podas de jardins;
IV - entulho, terras e sobras de material de construção;
V - materiais contaminados, radioativos ou outros que necessitem de condições especiais na sua remoção;
VI - material remanescente de obras ou serviços em logradouros públicos; e
VII - sucatas.
Art. 120. Os serviços de coleta de resíduos com volume total superior a 100l, (cem) litros por dia serão de caráter 
permanente quando se tratar de resíduos produzidos por estabelecimentos industriais, comerciais, médico-
hospitalares, de prestação de serviços e assemelhados em função do exercício de suas atividades.
Art. 121. Serão eventuais os serviços constantes dos incisos II a VII do art. 119, e sua execução dependerá da 
solicitação do interessado.
TÍTULO VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA – INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS
Art. 122. A Prefeitura Municipal fiscalizará a fabricação, o comércio, o transporte, o depósito e o emprego de inflamável 
e explosivo.
Art. 123. São considerados inflamáveis, dentre outros: fósforos e materiais fosforosos; gasolina e demais derivados 
do petróleo; éteres, álcool; aguardentes e óleos em geral; carburetos, alcatrão e materiais betuminosos líquidos. 
Consideram-se explosivos, dentre outros: fogos de artifícios, nitroglicerina, seus compostos e derivados; pólvora, 
algodão-pólvora, espoletas e estopins fulminatos; coratos; formiatos e congêneres; cartucho de guerra, caça e mina.
Art. 124. É absolutamente proibido:
I - fabricar explosivos sem licença especial e em local não autorizado pela Prefeitura;
II - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender às exigências legais, quanto à 
construção e segurança;
III - depositar ou conservar nas vias públicas, embora provisoriamente, inflamáveis ou explosivos.
Art. 125. Aos varejistas é permitido conservar em cômodos apropriados em seus armazéns ou lojas, a quantidade 
fixada pela Prefeitura na respectiva licença, de material inflamável ou explosivo que não ultrapassar a venda provável 
em 20 (vinte) dias.
Art. 126. Os fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão manter depósitos de explosivos desde que atendam à 
regulamentação das Forças Armadas.
Art. 127. Os depósitos de explosivos e inflamáveis somente serão construídos se obedecidas as prescrições das 
Forças Armadas e Corpo de Bombeiros.
Art. 128. A exploração de pedreira depende de licença da Prefeitura, e quando nela forem empregados explosivos, 
estes serão exclusivamente do tipo e espécie mencionados na respectiva licença.
Art. 129. Para exploração de pedreiras com explosivos, será observado:
I - colocação de sinais nas proximidades das minas que possam ser percebidos distintamente pelos transeuntes, pelo 
menos a 100 (cem) metros de distância;
II - adoção de um toque convencional e de um brado prolongado dando sinal de fogo.
Art. 130. Não será permitido o transporte de explosivos ou inflamáveis sem as devidas precauções.
Art. 131. Não poderão ser transportados explosivos e inflamáveis simultaneamente no mesmo veículo.
Art. 132. Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não poderão conduzir outras pessoas, além do 
motorista e ajudante.
Art. 133. Não será permitida descarga de explosivos nos passeios e vias públicas.
Art. 134. São vedados, sob pena de multa, além das responsabilidades criminal e civil que couberem, as seguintes 
atividades:
I - soltar balões, bombas, morteiros e outros fogos perigosos, bem como fazer fogueira nos logradouros públicos, sem 
prévia licença da Prefeitura e de outros órgãos competentes, a qual será concedida por ocasião de festejos; indicando-
se, para isso, quando conveniente, os locais apropriados;
II - fazer fogos ou armadilhas com armas de fogo.
Art. 135. Fica sujeita à licença da Prefeitura, a instalação de bombas de gasolina e de depósitos de outros inflamáveis, 
mesmo para uso exclusivo de seus proprietários.
Art. 136. Os projetos de construção de estabelecimento de comércio varejista de combustível mineral deverão observar, 
além das disposições deste Código, os demais dispositivos legais aplicáveis, bem como as determinações dos órgãos 
competentes da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no tocante ao aspecto paisagístico e arquitetônico.
Art. 137. O transporte de inflamáveis para os postos de abastecimento será feito em recipiente apropriado, 
hermeticamente fechado, devendo a descarga nos depósitos subterrâneos realizar-se por meio de mangueiras ou 
tubos adequados, de modo que os inflamáveis passem diretamente dos recipientes de transporte para o depósito.
Art. 138. Os abastecimentos de veículos serão feitos por meio de bombas ou gravidade devendo o tubo alimentador 
ser introduzido diretamente no interior do tanque do veículo.
Art. 139. É absolutamente proibido o abastecimento de veículos ou quaisquer recipientes nos postos, por qualquer 
processo de despejo livre, dos inflamáveis, sem o emprego de mangueiras.
Art. 140. Para depósitos de lubrificantes, localizados nos postos de abastecimento, serão utilizados recipientes 
fechados, à prova de poeira, e adotados dispositivos que permitam a alimentação dos tanques dos veículos sem 
qualquer extravasamento.
Art. 141. Nos postos de abastecimento equipados com serviços de limpeza, lavagem e lubrificação de veículos, estes 
serão feitos nos recintos dos postos dotados de instalações destinadas a evitar a acumulação de água e de resíduos 
de lubrificantes no solo ou seu escoamento para o logradouro público.
Parágrafo Único. As disposições deste artigo estendem-se às garagens comerciais e demais estabelecimentos onde 
se executem tais serviços.
Art. 142. As infrações deste Título serão punidas com a aplicação de multas.
TÍTULO VIII
DA MORALIDADE E DO SOSSEGO PÚBLICO
Art. 143. É expressamente proibida a produção de ruído, como tal entendido o som puro ou mistura de sons capazes 
de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossego público.
Art. 144. Para os efeitos desta lei, consideram-se prejudiciais à saúde, à segurança ou ao sossego públicos, quaisquer 
ruídos que:
I - atinjam, no ambiente exterior e no recinto em que têm origem, nível sonoro superior a 85 dB (oitenta e cinco 
decibéis), medidos no curso “C” do aparelho medidor de Intensidade de Sons, de acordo com o método MB-268 
prescrito pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
II - alcancem, no interior do recinto em que têm origem níveis de sons superiores aos considerados normais pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
Art. 145. Serão tolerados os ruídos provenientes de aparelhos produtores ou amplificadores de sons por ocasião de 
festividades públicas ou privadas, desde que licenciadas pela Prefeitura.
Art. 146. Os aparelhos produtores ou amplificadores de sons instalados sem a licença da Prefeitura ou que estejam 
funcionando em desacordo com a lei serão apreendidos ou interditados.
Art. 147. É vedada, nos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviço de qualquer, natureza e nas 
casas de diversão, a produção de ruídos que, por sua natureza, perturbem o sossego público, bem como a prática de 
atividades contrárias à moral e aos bons costumes.
Art. 148. Qualquer pessoa que considerar seu sossego perturbado por sons e ruídos não permitidos poderá solicitar 
ao órgão competente municipal providências destinadas à sua supressão até mesmo ruídos provenientes de animais 
no Cio.
Art. 149. É proibido executar trabalho ou serviços que produza ruído e/ou que venha a perturbar a população antes 
das 6 (seis) horas e depois das 22 (vinte e duas) horas.
Art. 150. Excepcionalmente, a Administração Pública poderá autorizar o uso de alto-falantes e instrumentos musicais 
para fins de propaganda.
Art. 151. É vedado a qualquer pessoa que habite em edifício de apartamento residencial:
I - usar, alugar ou ceder apartamento ou parte dele para escolas de canto, dança ou música, bem como para seitas 
religiosas, jogos e recreios, ou qualquer atividade que determine o afluxo exagerado de pessoas;
II - usar alto-falantes, pianos, rádio, máquina, instrumento ou aparelho sonoro em altura de volume que cause 
incômodo aos demais moradores.
Art. 152. Não são proibidos os ruídos e sons produzidos pelas seguintes formas:
I - por sinos de igrejas, conventos e capelas, desde que sirvam exclusivamente, para indicar horas ou para anunciar 
a realização de atos ou cultos religiosos, devendo ser evitados os toques antes de 6 (seis) horas e depois das 22 
(vinte e duas) horas;
II - por bandas de músicas em procissões, cortejos ou desfiles públicos nas datas religiosas e cívicas ou mediante 
autorização especial da Prefeitura municipal;
III - por sirenes ou aparelhos de sinalização de ambulâncias ou de carros de bombeiros e da polícia;
IV - por apitos das rondas e guardas policiais;
V - por máquinas ou aparelhos utilizados em construções ou obras em geral, devidamente licenciados pela 
Administração, desde que funcionem entre 7 (sete) e 19 (dezenove) horas e não ultrapassem o nível máximo de 90 
dB (noventa decibéis), medidos na curva “C” do aparelho medidor de intensidade de som à distância de 5,0m (cinco 
metros) de qualquer ponto da divisa do imóvel onde aquelas instalações estejam localizadas;
VI - por toques, apitos, buzinas ou outros aparelhos de advertência de veículos em movimento, desde que seja entre 
7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, estejam legalmente regulados na sua intensidade de som e funcionem com extrema 
moderação e oportunidade, na medida do estritamente necessário;
VII - por sirenes ou outros aparelhos sonoros, quando funcionem, exclusivamente, para assinalar horas, entradas ou 
saídas de locais de trabalho, desde que os sinais não se prolonguem por mais de 60 (sessenta) segundos e não se 
verifiquem, no caso de entrada ou saída de estabelecimentos, depois das 19 (dezenove) horas;
VIII - por explosivos empregados em pedreiras, rochas ou suas demolições, desde que as detonações sejam das 7 
(sete) às 19 (dezenove) horas e autorizadas previamente pela Administração Pública;
IX - por manifestações, nos divertimentos públicos, nas reuniões ou prédios desportivos, com horários previamente 
licenciados e entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas.
X – ruídos provenientes do setor industrial, desde que tomada medidas para atenuar a propagação destes ruídos nas 
divisas dos lotes, como arborização e cerca viva.
Art. 153. Ficam proibidos ruídos, barulhos e rumores, bem como a produção dos sons excepcionalmente permitidos 
no presente artigo, nas proximidades de hospitais, casas de saúde e sanatórios, escolas, teatros, cinemas e templos 
religiosos, nas horas de seu funcionamento.
TÍTULO IX
DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE
Art. 154. São considerados meios ou instrumentos de propaganda e publicidade os letreiros e os anúncios visíveis 
ao público.
Art. 155. Consideram-se letreiros, as indicações colocadas no próprio local onde a atividade é exercida, desde que 

contenham apenas o nome do estabelecimento, a marca ou o logotipo, a atividade principal, o endereço e o telefone.
Art. 156. Consideram-se anúncios, as indicações de referência a produtos, serviços ou atividades por meio de placas, 
cartazes, painéis ou similares, instalados em locais estranhos àquele onde a atividade é exercida.
Art. 157. A publicidade em imóveis, edificados ou não, dependerá de licença expedida, sempre a título precário, pela 
Prefeitura Municipal.
Art. 158. Os requerimentos de licença para propaganda ou publicidade deverão especificar:
I - para letreiros:
a) alvará de licença de localização no Município;
b) local de exibição com endereço completo, indicação fiscal e nome do proprietário;
c) natureza do material a ser empregado;
d) dimensões;
e) inteiro teor dos dizeres;
f) disposição em relação à fachada, terreno e meio-fio;
II - para anúncios
a) alvará de licença de localização no Município;
b) local de exibição com endereço completo, indicação fiscal e nome do proprietário;
c) natureza do material a ser empregado;
d) dimensões;
e) inteiro teor dos dizeres;
f) autorização do proprietário com firma reconhecida;
g) definição do tipo de suporte;
h) disposição do equipamento no terreno, em relação às divisas, ao alinhamento predial e às construções existentes.
Art. 159. As propagandas ou publicidades não poderão obstruir a circulação destinada aos pedestres, iluminação, 
ventilação de compartimentos de edificações vizinhas, ou não, bem como a estética e beleza de obra de arte, fachada 
de prédios públicos, escolas, museus, igrejas, teatros ou, de algum modo prejudicar os aspectos paisagísticos da 
cidade, seus panoramas e monumentos.
Art. 160. O veículo de divulgação deverá ser mantido em perfeito estado de conservação, cabendo ao responsável 
sua substituição durante o período concedido para a licença, caso se deteriore ou estrague, tornando-se fator de 
poluição visual.
Art. 161. Ficam proibidas a propaganda e publicidade, sejam quais forem suas finalidades, formas ou composições 
nos, seguintes casos:
I - nas árvores, postes, bancos, toldos, abrigos, jardineiras, estátuas, monumentos, caixas de correio, caixas de 
telefone, coleta de lixo, alarme de incêndio, hidrantes, viadutos, pontes, canais, túneis, sinais de trânsito, passarelas 
e grades de proteção para pedestres;
II - nos muros, andaimes, e tapumes, quando se tratar de cartazes, impressos, pinturas e letreiros de quaisquer 
natureza, exceto aqueles afixados em quadros próprios, desde que atendida as exigências legais;
III - em situações onde, vede portas, janelas ou qualquer abertura destinada à ventilação e iluminação;
IV - nos meios-fios, passeios e leito das vias;
V - no interior de cemitérios;
VI - quando prejudicarem a iluminação dos logradouros públicos, sinalização de trânsito e a orientação dos pedestres;
VII - quando possuírem incorreções de linguagem ou façam uso de palavras em língua estrangeira, salvo aquelas que, 
por insuficiência do léxico nacional, a ele hajam sido incorporadas;
VIII - quando, pela sua natureza, provoquem aglomerações prejudiciais ao trânsito e tráfego;
IX - sejam ofensivas à moral, pessoas, crenças e instituições.
Art. 162. Na expedição do alvará de publicidade serão observados:
I - em letreiros:
a) para mais de um estabelecimento no térreo de uma edificação, a área destinada a
publicidade deverá ser subdividida proporcionalmente entre os estabelecimentos;
b) é tolerado o anuncio para o mesmo estabelecimento, desde que não ultrapasse a terça parte do total estabelecido 
para o letreiro;
c) permitido o anúncio em toldo somente na bambinela;
d) para a edificação recuada do alinhamento predial em lote de esquina, o letreiro poderá ser instalado no recuo, a 
partir de 5,0 m (cinco metros) da confluência dos alinhamentos.
II - anúncios em imóvel não edificado:
a) deverá ser apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) e anualmente laudo técnico anual quanto as condições de estabilidade e segurança;
b) deverá ser moldurado, contendo em local visível a identificação da empresa de publicidade e o número da licença;
c) no caso de anúncio luminoso não poderá ter sua luminosidade projetada para o imóvel vizinho, excetuando-se os 
casos em que essa edificação tenha cunho comercial;
d) sua colocação fica condicionada à limpeza permanente do terreno e existência de muro e passeio, excetuando-se 
as rodovias, bem como a exigência de execução de passeio quando a via não for dotada de pavimentação definitiva, 
devendo, neste caso, a área referente ao passeio ser mantida ajardinada.
III - anúncios em imóvel edificado:
a) deverão ser atendidas as disposições apresentadas para anúncios em imóveis não edificados;
b) afastamento mínimo das edificações será de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros);
c) o anúncio não poderá vedar a fachada principal da edificação.
Art. 163. O anúncio no interior do lote para locação e venda do imóvel será permitida independente de licença 
específica, desde que não ultrapasse 0,4 m (quarenta centímetros) por 0,6 (sessenta centímetros).
Art. 164. Será facultada às casas de diversões, teatros, cinemas e similares, a colocação de programas e de cartazes 
artísticos na sua parte externa, desde que colocados em local próprio e se refiram exclusivamente às diversões nelas 
exploradas.
Art. 165. Nenhuma placa, tabuleta ou letreiro poderá ocupar mais de 5% (cinco por cento) da área da fachada.
Art. 166. Os letreiros, quando colocados sobre as marquises não poderão ultrapassar os limites fixados para as 
mesmas.
Art. 167. A Prefeitura estabelecerá, por ato do Poder Executivo, prazo para a retirada de toda a propaganda e anúncios 
luminosos que estejam em desacordo com o estabelecido neste Código.
Art. 168. Toda e qualquer propaganda ou publicidade deverá oferecer condições de segurança ao público, bem como 
observar as características e funções definidas no projeto arquitetônico de construções aprovadas pela Prefeitura, de 
forma que não as prejudiquem.
Art. 169. Cessadas as atividades do anunciante ou a finalidade da propaganda ou publicidade, estabelecida na licença 
da Prefeitura, deverá ser retirado pelo anunciante todo e qualquer material referente à propaganda ou publicidade no 
prazo de 10 (dez) dias da data do encerramento.
Art. 170. O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior implicará na retirada do material por parte da 
Prefeitura, o qual só será devolvido ao proprietário após o pagamento das multas devidas assim como das despesas 
acrescidas de 20% (vinte por cento).
Art. 171. No caso de anúncios, propagandas, letreiros e publicidades já existentes e em desacordo com este Código, 
o órgão competente fará a notificação necessária, determinando o prazo para retirada, reparação, limpeza ou 
regularização.
Art. 172. Expirado o prazo estipulado na notificação, a Prefeitura efetuará os serviços necessários, cobrando, dos 
responsáveis, as despesas acrescidas de 20% (vinte por cento), sem prejuízo das multas aplicadas.
TÍTULO X
DAS PENALIDADES
Art. 173. Para os efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário do imóvel e, ainda, quando for o caso, o 
responsável pelo condomínio, o usuário, o responsável pelo uso e o responsável técnico das obras.
Art. 174. O desatendimento às disposições do Código de Posturas Municipais constitui infração sujeita à aplicação, 
além das penalidades pecuniárias, acarretará ao infrator as seguintes penas:
I - cassação;
II - interdição;
III - embargo;
IV - demolição;
V - apreensão;
VI - multa.
Art. 175. As penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar ou ressarcir o dano resultante da 
infração, na forma prevista em lei.
CAPÍTULO I
DA CASSAÇÃO
Art. 176. A cassação consiste na revogação do licenciamento pela municipalidade para exercer atividades de qualquer 
natureza.
Art. 177. O alvará de Localização e Funcionamento do estabelecimento poderá ser cassado nas seguintes hipóteses:
I - quando tratar de uso ou atividade diferente do licenciado;
II - como medida de proteção:
a) da higiene,
b) da saúde;
c) da moral;
d) do meio ambiente;
e) do sossego público;
f) da segurança pública.
III - cassado o Alvará de Localização e Funcionamento, o estabelecimento será imediatamente fechado até que seja 
regularizada a atividade ali instalada, qualquer que seja a sua natureza;
IV - como medida preventiva da preservação do patrimônio histórico e cultural; quando solicitado pelo Conselho do 
Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
V - quando o licenciado se opuser a exame, verificação ou vistoria por agentes municipais;
VI - por solicitação de autoridade pública, comprovados os motivos que fundamentaram a solicitação;
VII - quando a pessoa física ou jurídica for reincidente em infração às disposições do presente Código e demais 
normas municipais.
CAPÍTULO II
DA INTERDIÇÃO
Art. 178. Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra impedimento do acesso, 
da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de interdição por autoridade competente.
Art. 179. A interdição será imposta após vistoria efetuada pelo órgão competente.
Art. 180. Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental.
Art. 181. A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações legais e da aplicação 
concomitante de multas.
CAPÍTULO III
DO EMBARGO
Art. 182. O embargo consiste na ordem de paralisação da obra, atividade ou de qualquer ação que venha em prejuízo 
da população, ou que contrarie a legislação municipal, com aplicação do respectivo auto de embargo por autoridade 
competente.
Art. 183. O embargo não impede a aplicação concomitante de outras penalidades estabelecidas neste Código.
Art. 184. Cabe embargo nos seguintes casos e condições:
I - falta de obediência a limites, a restrições ou a condições determinadas por legislação municipal;
II - falta de licença para obra em execução, independentemente do fim a que se destina;
III - falta de licença para atividade ou instalação comercial, industrial, de serviços ou de qualquer outra natureza;
IV - quando se verificar, a qualquer tempo, a falta de segurança, estabilidade ou resistência das edificações, dos 
terrenos ou das instalações;
V - na execução ou funcionamento irregular de obra, qualquer que seja seu fim, espécie ou local, nos edifícios, nos 
terrenos ou nos logradouros públicos;
VI - atividades que causem incômodo de qualquer natureza à vizinhança ou que infrinjam qualquer legislação 
municipal;
VII - obras licenciadas de qualquer natureza em que não estiver sendo obedecido o projeto aprovado, respeitado ao 
alinhamento predial ou nivelamento ou sendo cumprida qualquer prescrição do alvará de licença. 
Art. 185. O órgão competente poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de força policial para fazer respeitar 
o cumprimento do embargo.
CAPÍTULO IV
DA DEMOLIÇÃO
Art. 186. A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando:
I - a obra estiver sendo executada sem projeto aprovado, sem alvará de licenciamento e não puder ser regularizada;
II - houver risco iminente de caráter público;
III - houver desrespeito ao alinhamento e não houver possibilidade de modificação na edificação para ajustá-la à 
legislação vigente;
IV - o proprietário não tomar as providências determinadas pelo Município para sua segurança.
CAPÍTULO V
DA APREENSÃO
Art. 187. Será apreendido todo e qualquer material, mercadoria ou equipamento que esteja exposto ou sendo 
comercializado, cujo vendedor não apresente a respectiva licença.
Art. 188. Não tendo sido protocolada solicitação para devolução em 30 (trinta) dias e adotadas providências para 
regularização da licença, o referido material será declarado abandonado e destinado conforme sua natureza ou 
origem:
I - para doação à entidades de assistência social ou de caridade, devidamente regularizadas no Município e 
cadastradas para este fim;
II - à delegacia competente;
III - encaminhados para destruição nos casos em que se tratar de produto impróprio par a consumo.
Art. 189. Aos infratores das disposições previstas acima, poderá ser imputada penalidade de apreensão e remoção 
do material utilizado, além da obrigatoriedade da limpeza do local e a reparação dos danos eventualmente causados.
CAPÍTULO VI
DA MULTA
Art. 190. A multa será aplicada pelo órgão municipal competente em vista do auto de infração e de acordo com a 
escala estabelecida.
Art. 191. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, 
reverte-se para o município, de forma a ser definida pelo Departamento de Finanças.
Art. 192. As multas serão aplicadas ao infrator, cabendo também ao responsável técnico da obra, se houver, na 
proporção de 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos para cada.
Art. 193. As multas diárias por desobediência ao auto de embargo terão como base os valores correspondentes a 10% 
(dez por cento) do valor estabelecido.
Art. 194. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro. Considera-se reincidência, para duplicação da multa, outra 
infração da mesma natureza.
Art. 195. A aplicação das multas pecuniárias, estabelecidas nesta Lei, não exime o infrator das demais sanções 
e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a apuração de sua responsabilidade pelos crimes de 
desobediência contra a Administração Pública, previstos na legislação penal.
Art. 196. Simultaneamente à lavratura do competente auto de infração, o infrator será notificado para, no prazo de 15 
(quinze) dias, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente, sob pena de confirmação da multa imposta e de 
sua subsequente inscrição em dívida ativa.
Art. 197. As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e pelo presente 
Código, terão os seguintes valores cobrados cumulativamente:
I - multas de 50 a 5.000 (Unidade Fiscal Municipal – VRFA) para:
a) obra em execução, ou executada sem licenciamento;
b) obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado;
c) desenvolvimento de qualquer atividade sem Alvará de Localização e Funcionamento;
d) demolição total ou parcial de prédios sem licença;
e) infrações às demais imposições do presente Código;
II - multas de 200 a 3.000 (Unidade Fiscal Municipal – VRFA)para:
a) obra em execução, estando à mesma embargada;
b) quando o prédio for ocupado sem que a Prefeitura tenha fornecido o respectivo Certificado de Conclusão de Obra 
(“Habite-se”);
c) obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 198. A graduação das multas far-se-á tendo em vista:
I - gravidade da infração, considerando:
a) a natureza da infração;
b) as consequências à coletividade.
II - circunstancias atenuantes:
a) a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento;
b) o infrator por espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou minorar as
consequências do ato lesivo;
c) ser o infrator primário, e a falta cometida de natureza leve.
III - circunstancias agravantes:
a) a reincidência na infração;
b) cometer a infração para obtenção e vantagem pecuniária;
c) provocar consequências danosas ao meio ambiente;
d) danificar áreas de proteção ambiental;
e) agir com dolo direto ou eventual;
f) provocar efeitos danosos à propriedade alheia;
g) uso de meios fraudulentos junto à Municipalidade.
IV - antecedentes do infrator.
Art. 199. A correção e atualização do valor das multas serão realizadas a partir de índices econômicos a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Finanças.
TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 200. Deverão ser previstos na dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Secretaria Municipal de Saúde e dos demais órgãos relacionados, os 
recursos financeiros necessários à implementação deste Código.
Art. 201. Todas as situações e fatos ambientais que se encontrem ou se encontrarem em desacordo com o que 
dispõe este Código, ou contrarie seus princípios, mas não estejam previstos em texto legal, serão gerenciados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que estabelecerá os procedimentos a serem seguidos pelos interessados e 
fixará prazos para a sua observância.
Art. 202. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, o Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no que couber, estabelecendo as normas técnicas, padrões e critérios definidos com base em estudos e propostas 
realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, e demais órgãos pertinentes integrantes da Prefeitura 
Municipal, e os demais procedimentos para licenciamento, controle e fiscalização necessários à implementação do 
disposto neste Código.
Art. 203. São recepcionados, por este código, todos os dispositivos de leis municipais que tratam de matéria ambiental, 
com ele não conflitantes, revogando-se disposições contrárias.
Art. 204. Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 126/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 091/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Aquisição de 
Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria Municipal de Promoção Social, 
benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, sob os critérios estabelecidos 
em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme relação constante no Anexo I – A. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 04/09/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 018/2017
Súmula: SUBSTITUI MEMBRO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas 
atribuições legais, bem como as estabelecidas em Estatuto próprio e no Art. 9º da Resolução Nº 017/2015 que trata 
do Regulamento de Processo Administrativo Disciplinar e,
CONSIDERANDO o afastamento de um membro da Comissão designada através da Resolução Nº 009/2017 de 30 
de junho de 2017;
RESOLVE:
I – Substituir a Srª ZENEIDE ALVES DOS SANTOS, membro da comissão designada para a abertura de Processo 
de Sindicância, a fim de apurar possíveis casos de assédio moral praticados por empregado público no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde-CISA/AMERIOS;
II - Redesignar Comissão qua passa a ser composta pelos seguintes membros: Simone Romano, Oficial Administrativo, 
Ana Laize de Andrade Duarte, Farmacêutica e, Rose Mari Colognese, Advogada, para, sob a Presidência da primeira, 
encarregar-se dos respectivos trabalhos, fixando-se o prazo de 30 dias para apresentação de relatório final;
III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de agosto de 2017.
Nilson Manduca
Coordenador Geral

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
E.A. DE CASTRO GOMES INCORPORADORA E LOTEADORA ME (CNPJ Nº 21.849.699/0001-39) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DE SOLO- loteamento LP Nº129174 VALIDADE 18/02/2019 
a ser implantada Rodovia PR-489, S/nº, Lote nº24/P-2/C Jardim Universitário no Município de Umuarama-PR. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de instalaÇÃo
E.A. DE CASTRO GOMES INCORPORADORA E LOTEADORA ME (CNPJ Nº 21.849.699/0001-39) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO - Loteamento a ser implantada Rodovia 
PR-489, S/nº, Lote nº24/P-2/C Jardim Universitário no Município de Umuarama-PR. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa siMPlificada
VALUE QUIMICA LTDA - ME (CNPJ Nº 26.843.957/0001-93) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para fabricação de produtos domissanitários, limpeza e polimento a ser implantada Rua Iguaçu, S/Nº 
Chácara E/REM - Zona Suburbana Frente Vila Rural Município de Maria Helena-PR. 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa siMPlificada
VALUE QUIMICA LTDA - ME (CNPJ Nº 26.843.957/0001-93) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para fabricação de produtos domissanitários, limpeza e polimento a ser implantada Rua Iguaçu, S/Nº 
Chácara E/REM - Zona Suburbana Frente Vila Rural Município de Maria Helena-PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 25/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 155/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 12/09/2017
 HORÁRIO: 13:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 12/09/2017
HORÁRIO: 13:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção edificação em alvenaria para instalação 
de Playground, destinado ao Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe conforme Planilhas, Memorial Descritivo 
e Projetos em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de 
Educação.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
53.868,16 Cinqüenta e Três Mil, Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuada pela Secretaria Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 60 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/08/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI  Nº 031/2017
SÚMULA: Autoriza a criação o “CENTRO DE QUALIFICAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º- Fica o Município autorizado a criar o   “CENTRO DE QUALIFICAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE”, destinado 
a habilitar profissionalmente jovens e adultos, nas diversas atividades industriais e/ou agroindustriais, por intermédio 
de cursos livres profissionalizantes a serem regulamentados via decreto municipal.
Art. 2º - O Programa terá os seguintes objetivos:
I-  Proporcionar as pessoas residentes no Município, a oportunidade de obterem habilitação técnico/
profissional por meio de cursos livres profissionalizantes, que auxiliem no seu conhecimento de determinada 
atividade tais como: estilismo e vestuário, vitrinismo, imagem pessoal, customização, costura industrial, panificação, 
marcenaria, transformação de produtos alimentícios, artesanatos (em madeira, em gesso, tecido, em massas), 
confeitaria, culinária, planejamento de interiores,  entre outros, preparando-os para ingressar no mercado de trabalho, 
gerando emprego e renda e, consequentemente, o exercício da cidadania, uma melhor integração social e ainda 
melhorias na convivência social e familiar.
II-  Proporcionar ao aluno a formação técnico-profissional na atividade/curso a ser oferecido, que deverá ser 
regulamentado por decreto, propiciando atividades práticas e teóricas.
III-  Desenvolver atividades/cursos de valorização do trabalho que levem ao resgate e valorização da 
autoestima;
IV-  Desenvolver o espírito cooperativo, social, profissional;
V-  Preparar os alunos para serem inseridos no mercado de trabalho;
VI-  Desenvolver habilidades, permitindo-lhes a ampliação do seu universo, incentivando-os o contínuo 
aperfeiçoamento técnico.
Art. 3º - Caberá a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio designar o responsável pelo Centro de Qualificação, 
a quem caberá à seleção dos interessados em frequentar os cursos, obedecendo critérios a serem fixados para cada 
curso, por meio de decreto municipal, observando-se ainda os critérios específicos existentes em convênios e/ou 
programas estaduais ou federais.
Art. 4º - Os cursos ofertados são considerados “cursos livres” (art. 7º da Lei 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases) e 
integram a Educação Profissional de Nível Básico.
§ 1º - Curso livre profissionalizante nível básico caracteriza-se como modalidade não formal com duração variável, que 
proporciona aos cidadãos meios de profissionalização, qualificação e atualização para o trabalho, sem a exigência 
de escolaridade anterior.
§ 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a fornecer Certificado de Conclusão do curso, assinado pelo profissional 
competente da respectiva área de curso, desde que tenha o participante completado o número de horas mínimo de 
frequência, bem como mediante avaliação que deverá ser efetuada pelo ministrante responsável.
Art. 5º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar convênios com o Governo Estadual, Federal e iniciativa 
privada visando à execução de Cursos.
Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo.
Art. 8ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 111/2005.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 049/2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alterar a remuneração dos Professores e Professores de Educação 
Infantil da Rede Pública Municipal do Poder Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO  a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º - Fica alterada a remuneração dos Professores e Professores de Educação Infantil da rede Pública Municipal, 
no percentual de 2,64% (dois vírgula sessenta e quatro por cento), a partir de 1º de julho de 2017.
§ 1º - A alteração da remuneração que trata o caput deste artigo é concedida a título de recomposição salarial, 
conforme disposição da Constituição Federal e Legislação vigente.
§ 2º - A majoração de que trata o caput deste artigo incidirá sobre o vencimento e salário do mês base de junho 
de 2017, abrangendo os cargos de provimento efetivo e sendo extensivo aos aposentados e pensionistas de 
responsabilidade do Município que se enquadrem nos Cargos de Professor e Professor de Educação Infantil da rede 
Municipal de ensino e Contratações Temporárias - PSS.
Art. 2º - O Poder Executivo atualizará as tabelas de vencimento e salário dos quadros do pessoal Anexos IV e V da Lei 
Complementar n.º 035/2014 de 15 de agosto de 2014, devendo, para tanto, ser atualizada as referidas tabelas tanto 
a nível vertical quanto horizontal, no percentual de que trata o Artigo 1º desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto desta lei correrão a conta de dotações especificas do Poder Executivo 
Municipal, consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 18 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 061/2017
Dispensa de Licitação n.º006/2017
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UM PARQUE INFANTIL PARA 
O ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, a favor da empresa SERRALHERIA PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 76.063.999/0001-80, no valor de R$7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS), por meio de Dispensa de 
Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Agosto de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 175/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE RTIDE DO SERVIDOR GILSON ADIACI, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reduzido o percentual de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, do Servidor GILSON 
ADIACI, inscrito na CI/RG sob nº 10.023.479-3-SSP/PR e CPF sob nº 058.426.379-10, nomeado pelo Decreto nº 
132/2017, de 31 de maio de 2017, no Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 1º GRAU 
COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, passando de 100% (cem por 
cento) para 20% (vinte por cento).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2017. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 145/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Mércia Adriana Betoli 
Turatti – Agente Comunitário de Saúde- cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a ser 
usufruída  no período de: 19 de setembro de 2017 à 18 de outubro  de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 
2015/2016.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 21 de agosto de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 146/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  Nelson 
Gomes da  Silva – Servente Serviços Gerais  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 21 de 
agosto  de 2017 à 20  de setembro de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2004./2009
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 21 de  agosto  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 151/2017
REF. CONTRATO Nº 175/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MIGUEL BARAN, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na PRACA INDEPENDENCIA, 546 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: Centro, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) , portador da 
cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de um operador de máquinas, visando a 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período 
de 12 (doze) meses, da(o) Pregão 50/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 50/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 175/2016, retroativo ao dia 21 de Julho de 2017 com vencimento em 20 de Agosto de 2018, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017006939.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
50/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  175/2016
Cruzeiro do Oeste, 07 de Agosto de 2016                   
MIGUEL BARAN
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 331/2017
SÚMULA:  Decreta ponto facultativo no dia 28/08/2017, que sucede o Feriado em comemoração ao Aniversário do 
Município em 26/08/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Feriado de Aniversário da Cidade no dia 26/08/ 2017,
DECRETA:
Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 28/08/2017, (segunda-feira), não havendo expediente de 
trabalho nas Escolas Municipais e  nos Órgãos Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos 
serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisação, tais como: na saúde nos atendimentos de urgência e 
emergência, coleta de lixo, bombeiro municipal, Conselho Tutelar.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 879/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 246, da Lei Complementar 006/2005 e tendo 
em vista as razões apresentadas no despacho inicial de fls. 02 (Processo Administrativo Disciplinar n° 001/2017),
RESOLVE:
Artigo 1º - DETERMINAR o afastamento do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal C.M.C.L, do exercício de seu cargo 
público, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta), sem prejuízo da remuneração a fim 
de que, como acusado(a), não venha influir na apuração dos fatos objeto do processo em referência. 
Artigo 2º - O(A) Servidor(a) afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período 
acima consignado, e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficiente para que possa ser 
encontrado(a).
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DE AGOSTO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2017 E CONTRATO  Nº. 265/2017
Aos cinco dias de julho de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 67/2017 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de medicamentos de A à Z, sendo esses medicamentos  para uso 
Hospitalar, Similar, Genéricos e Éticos editadas pela INDITEC, para atendimento interno, destinados ao Hospital 
Municipal e Farmácia Municipal, por um período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 79/2017, que 
juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME, com sede AV. 
Presidente Castelo Branco, 323, Umuarama-PR - CEP: 87501-170 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 27.789.446/0001-01, representada Fernanda Passarela Floriano, inscrito no CPF/MF sob nº 087.395.339-80 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº6.251.643 SESP/SC , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a 
fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, 
os itens a seguir:
Item Código do produto Nome do produto DESCONTO (%)
5 26386 Medicamentos Similar - Farmácia Municipal  37%
6 26387  Medicamentos Similar - Farmácia Hospital  37%
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) Meses.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Agosto  de 2017.
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME                                                                                                                                                                
CONTRATADA
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINH
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 104/2017.
Exonerar a pedido  Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO, pedido de exoneração protocolo n.º 672/17 de 21/08/17.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora EDNEIA COUTINHO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem a partir de 31 de agosto de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 105/2017.
Exonerar a pedido  Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO, pedido de exoneração protocolo n.º 671/17 de 21/08/17.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Servidor ARÃO GASPAR PACHECO FILHO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário de Finanças a partir de 31 de agosto de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 258/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Walkiria Eloi Benedito, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Walkiiria Eloi Benedito, brasileira, solteira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 5.174.229-0 relativas ao período aquisitivo 18/01/2014 a 17/01/2015, por dez dias devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 21/08/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 49/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 33/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva no veículo ÔNIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS – ANO 2009 – PLACAS ARM 9178 pertencente a Frota Municipal com substituição de peças 
(bomba de alta pressão e anel da flange); especificações no anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA,  DOCUMENTAÇÃO E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES”, até às 09:00 
horas do dia 12/09/2017 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com ou no Portal 
www.esperancanova.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 21/08/2017.
ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA - Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1621/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no 
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentár
ia:                                                                                                                                                                
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.076000 Aquisição de Medicamentos -Através de Consorcio
3.3.72.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 349 23.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:                                                                                                                          
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 321 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 333 13.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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2017 DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E MUNICIPAL
18/08/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. O Uso e Ocupação do Solo do Município de Francisco Alves serão regidos pelos dispositivos desta Lei e de 
seus anexos integrantes.
Parágrafo Único. Esta Lei também estabelece critérios para incentivos construtivos em área urbana.
Art. 2°. São partes integrantes desta lei os seguintes anexos:
I.  Anexo I – Parâmetros Urbanísticos;
II.  Anexo II - Mapa de Uso e Ocupação do Solo Municipal;
III.  Anexo III –Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Municipal;
IV.  Anexo IV - Mapa de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Sede;
V.  Anexo V –Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Sede;
VI. Anexo VI – Mapa de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Distrito de Rio Bonito;
VII. Anexo VII – Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Distrito de Rio Bonito;
VIII. Anexo VIII – Classificação das Atividades de Uso do Solo Urbano.
CAPÍTULO I
DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
Art. 3°. As disposições desta lei devem ser observadas obrigatoriamente:
I. na concessão de alvarás de construção, reformas e ampliações;
II. na concessão de alvarás de localização de usos e atividades urbanas;
III. na execução de planos, programas, projetos, obras, e serviços referentes a edificações de qualquer natureza;
IV. na urbanização de áreas;
V. no parcelamento do solo;
VI. na implantação de atividades no meio rural que estejam estabelecidas nos parâmetros de uso desta lei.
Seção I
Dos Objetivos
Art. 4°. A presente Lei tem por objetivos:
I. estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo municipal, tendo em vista o cumprimento da função social 
da cidade e da propriedade;
I. orientar o crescimento da sede urbana visando minimizar os impactos sobre áreas ambientalmente frágeis;
II. definir áreas e zonas, em âmbito municipal e urbano, respectivamente, estabelecendo parâmetros de uso e 
ocupação do solo;
III. promover por meio de um regime urbanístico adequado, a qualificação do ambiente urbano;
IV. prever e controlar densidades demográficas e de ocupação do solo municipal, como medida para a gestão do 
bem público, da oferta de serviços públicos e da conservação do meio ambiente;
V. compatibilizar usos e atividades complementares entre si, tendo em vista a eficiência do sistema produtivo e da 
eficácia dos serviços e da infraestrutura.
Seção II
Das Definições
Art. 5°. Para os efeitos de interpretação e aplicação desta lei, adotam-se os conceitos e definições adiante 
estabelecidas:
I. Zona ou área: É a delimitação de uma parte do espaço do município, definida por suas características físicas, 
sociais e ambientais e sobre onde incidirá parâmetros específicos de uso e ocupação do solo.
II. Uso do Solo: É o relacionamento das diversas atividades para uma determinada zona ou área, sendo esses usos 
definidos como:
a) permitido – compreendem as atividades que apresentem clara compatibilidade com as finalidades urbanísticas da 
área ou corredor correspondente;
b) permissível - compreendem as atividades cujo grau de adequação à área dependerá da análise do Conselho do 
Plano Diretor Municipal de Francisco Alves e outras organizações julgadas afins;
c) tolerado – compreendem as atividades já instaladas anteriores a esta lei ou atividades que embora não sendo 
adequado à zona, é admitido a título precário, desde que não prejudique a vocação da zona em questão.
d) proibido - compreendem as atividades que, por sua categoria, porte ou natureza, são nocivas, perigosas, incômodas 
e incompatíveis com as finalidades urbanísticas da área ou corredor correspondente.
III. Ocupação do solo: É a maneira como a edificação ocupa o terreno, em função das normas e índices urbanísticos 
incidentes sobre os mesmos.
IV. Os parâmetros urbanísticos, ilustrados no Anexo I, parte integrante desta Lei, são definidos como:
a) coeficiente de aproveitamento básico: valor que se deve multiplicar com a área do terreno para se obter a área 
máxima computável a construir, determinando o potencial construtivo do lote;
b) taxa de ocupação: percentual expresso pela relação entre a área de projeção da edificação sobre o plano horizontal 
e a área total do lote;
c) taxa de permeabilidade: percentual expresso pela relação entre a área permeável do lote e a área total do lote.
d) altura da edificação: é a dimensão vertical máxima da edificação, em números de pavimentos a partir do térreo, 
inclusive;
e) lote mínimo: área mínima de lote, para fins de parcelamento do solo;
f) testada mínima: dimensão mínima da menor face do lote confrontante com uma via.
g) recuo: distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e as divisas do lote:
1. os recuos poderão ser frontais, laterais e dos fundos.
2. os recuos serão definidos por linhas paralelas às divisas do lote, salvo projeções de saliências em edificações, nos 
casos previstos no Código de Obras;
3. os recuos de frente serão medidos com relação aos alinhamentos, ou seja, distância mínima perpendicular entre a 
fachada da edificação incluindo o subsolo e o alinhamento predial existente ou projetado.
V. Dos termos gerais:
a) área computável: área a ser considerada no cálculo do coeficiente de aproveitamento do terreno e taxa de 
ocupação máxima;
b) regime urbanístico: conjunto de medidas relativas a uma determinada zona que estabelecem a forma de ocupação 
e disposição das edificações em relação ao lote, à rua e ao entorno.
CAPÍTULO II
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL
Art. 6º. O ordenamento do Uso e Ocupação do Solo Municipal de Francisco Alves tem por objetivos: 
I. estabelecer diretrizes e critérios de ocupação e utilização do solo no cumprimento da função social da Cidade e 
da propriedade;
II. ordenar o crescimento do Município visando prevenir e minimizar os impactos ambientais;
III. qualificar o meio urbano por meio da urbanização adequada;
IV. subsidiar a gestão pública na previsão de ocupação do solo urbano e controle de densidades demográficas;
V. compatibilizar usos e atividades setoriais para favorecer a eficiência do sistema produtivo;
VI. ordenar a infraestrutura dos serviços.
Art. 7º.São diretrizes de ordenação do Uso e Ocupação do Solo Municipal: 
I. controlar o adensamento populacional e a instalação de atividades de acordo com:
a) as condições de ocupação existentes; 
b) o potencial de infraestrutura urbana instalada e prevista; 
c) a capacidade de suporte do meio físico natural.
II. ordenar o uso do solo na área urbana e rural;
III. promover a justiça social, por meio da redistribuição dos investimentos públicos, de serviços e equipamentos 
urbanos e coletivos; 
IV. requerer estudos para ordenar e ampliar o uso e a qualificação dos espaços públicos; 
V. coibir a ocupação e o uso irregular. 
Art. 8º. São diretrizes de implementação do Uso e Ocupação do Solo Municipal:
I. utilizar o macrozoneamento municipal; 
II. utilizar a legislação urbanística correspondente ao parcelamento, uso e ocupação do solo, às obras e edificação; 
III. utilizar os instrumentos do Estatuto da Cidade que são relacionados à política urbana; 
IV. criar e implantar o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial. 
Seção I
Do Macrozoneamento Municipal
Art. 9º. O Macrozoneamento fixa as regras do ordenamento territorial, com o objetivo de definir diretrizes para a 
utilização dos instrumentos de uso e ocupação do solo. Para elaboração do Macrozoneamento Municipal, foram 
consideradas as diretrizes do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, as quais são articuladas e especializadas 
em mapa, abrangendo o território de todo o Município conforme Mapa de Macrozoneamento Municipal. De modo 
geral, nas macrozonas situadas na zona rural, deverão ser respeitadas as exigências e parâmetros da Legislação 
Ambiental e estão sujeitas ao licenciamento de órgão ambiental competente.
Art. 10. O município de Francisco Alves fica dividido em áreas, conforme Mapa de Macrozoneamento Municipal, parte 
integrante das Leis complementares, que recebem a denominação como segue:
I. Macrozona Rural de Francisco Alves;
II. Macrozona Urbana da Sede do Município de Francisco Alves;
III. Macrozona Urbana do Distrito de Rio Bonito.
Parágrafo Único. Os critérios de Uso e Ocupação do Solo nas Macrozonas estão contidos Tabela 01 abaixo.
Art. 11.  A Macrozona Rural de Francisco Alves caracteriza-se por áreas aptas para atividades agropecuárias e outras 
relacionadas ao setor primário, base principal da economia do Município. Divide-se em nove grandes áreas comuns 
devido as suas características físicas:
I. Zona Rural da Bacia Hidrográfica do Rio Piquiri;
II. Zona Rural da Bacia Hidrográfica do Rio Xambrê;
III. Zona Urbana em Dinamização (Bairro Catarinense);
IV. Zona de Preservação Permanente;
V. Zona Especial da PR-182 e BR-272.
Parágrafo Único. Nas Zonas Rurais deve-se dar atenção ao manejo sustentável e conservacionista dos solos, devido 
à produção agrícola com alto valor agregado e articulada com a política municipal de abastecimento, levando-se em 
consideração a proteção ambiental, principalmente às matas ciliares e nascentes.
Art. 12. A Macrozona Urbana da Sede e do Distrito de Rio Bonito do Município de Francisco Alves correspondem as 
Macrozonas Urbanas Consolidadas, formadas pelos perímetros urbanos da Sede Urbana e do Distrito de Rio Bonito 
onde se concentra a maior população urbana do Município.
§ 1º A delimitação do perímetro urbano é objeto de lei específica, integrante deste Plano Diretor Municipal. 
§ 2º Os perímetros urbanos da Sede e do Distrito de Rio Bonito ficam divididos em zonas de uso e ocupação do solo, 
conforme determinado em lei específica, integrante deste Plano Diretor Municipal. 
§ 3º Os parâmetros para o uso, a ocupação e o parcelamento do solo são definidos em lei específica, integrante do 
presente Plano Diretor Municipal.
Tabela 01. Macrozoneamento Municipal
Macrozonas Características Usos do solo predominantes ou permitidos
Macrozona Rural 
 Área apta para atividades agropecuárias e outras relacionadas ao setor primário, base principal da econômica do 
Município. Divide-se em duas grandes áreas comuns devido as suas características físicas:
•  Zona Rural da Bacia Hidrográfica do Rio Piquiri
•  Zona Rural da Bacia Hidrográfica do Rio Xambrê • Agricultura familiar, de abastecimento 
e orgânico;
• Silvicultura, piscicultura e aquicultura;
• Produção agrícola com alto valor agregado e articulado com a política municipal de abastecimento, promovendo 
a geração de empregos e rendas.
 •  Zona Urbana em Dinamização (Bairro Catarinense):
Corresponde ás comunidades  de  Aglomerados Urbanos dentro da Área Municipal. O uso do solo 
predominante nessas comunidades rurais será do tipo Residencial.
 •  Zona de Preservação Permanente:
Áreas de Preservação permanente estabelecidas em legislação Federal, Municipal ou Estadual. 
Restrita à questões de preservação, conservação, recuperação ou educação ambiental.
 • Zona Especial da PR-182 e BR-272: 
Área situada às margens da PR-182 e da BR-272 numa faixa equivalente a 500m de lado a partir do eixo viário. 
• Produção agrícola controlada e usos concomitantes à logística de transporte terrestre.
Macrozona Urbana • Macrozona Urbana Consolidada: corresponde a Sede Urbana e ao 
Distrito de Rio Bonito do Município de Francisco Alves onde se concentra a maior população urbana do município.
Na Sede Urbana e no Distrito de Rio Bonito, os usos são definidos nos mapas de Uso e Ocupação do Solo Urbano, 
predominando atividades urbanas de modo geral.   Os usos permitidos são: Residencial, Agroindustrial, Comercio 
Vicinal, Prestação de Serviços e Institucional, dentre outros.
A definição dos Usos Permitidos deve levar em conta a compatibilidade desses com a conservação dos recursos 
naturais.
Subseção I
Da Zona Urbana em Dinamização
Art. 13. A Macrozona Urbana em Dinamização é formada pela delimitação das comunidades de Aglomerados Urbanos 
dentro da Área Municipal. 
Subseção II
Da Zona de Preservação Permanente
Art. 14. A Macrozona de Preservação Permanente corresponde às áreas de preservação permanente definidas no 
Código Florestal Brasileiro, Lei Federal no4771 de 1965.
Subseção III
Da Zona Especial da PR-182 e da BR-272
Art. 15. A Macrozona Especial da PR-182 e BR-272 corresponde à área situada às margens da PR-182 e BR-272 
numa faixa equivalente a 500 metros de lado a partir do eixo viário.
Parágrafo Único: Na Macrozona Especial da PR-182 e BR-272 deve-se dar ênfase à produção agrícola controlada e 
usos concomitantes à logística de transportes terrestres.
CAPÍTULO III
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO
Seção I
Do Uso e Ocupação do Solo Urbano da Sede
Art. 17. A Sede Urbana do Município de Francisco Alves, conforme consta no Mapa de Uso e Ocupação do Solo 
Urbano em anexo, que passa a fazer parte integrante desta lei, fica dividida em zonas urbanas, as quais passam a 
ser denominadas como seguem:
I. Zona Residencial Única – ZRU
II. Zona de Comércio e Serviços – ZCS
III. Zona de Expansão Urbana – ZEU
IV. Zona de Preservação Permanente – ZPP
V. Zona Especial de Interesse Social – ZEIS
VI. Zona Industrial – ZI
VII. Zona Especial da BR-272 
Subseção I
Das Zonas
Art. 18. A Zona Residencial Única (ZRU) tem a finalidade de consolidar a ocupação urbana de pequeno e médio porte, 
prevendo a otimização da infraestrutura existente, intensificar o uso residencial, promover os investimentos públicos 
de infraestrutura e equipamentos públicos a fim de estimular o adensamento populacional, incentivar a ocupação dos 
vazios urbanos, priorizar a aplicação de investimentos em saneamento básico.
Art. 19. A Zona de Comércio e Serviços (ZCS) tem a finalidade de atender o uso de comércio e de serviços que não 
produzam perturbações sociais ou ambientais, sendo igualmente permitido o uso residencial unifamiliar ou coletivo, 
complementado pelos usos permissíveis e demais condicionantes definidos nos anexos desta lei.
Art. 20. A Zona de Expansão Urbana (ZEU) são áreas de ocupação de baixa densidade. Situa-se na periferia urbana, 
em locas adjacentes às áreas rurais, com características de transição entre atividades urbanas e rurais.
Art. 21 A Zona de Preservação Permanente (ZPP) destinam-se exclusivamente à preservação e à proteção de 
mananciais, fundos de vales, nascentes, córregos e matas nativas. Quaisquer outras obras nestas zonas restringem-
se a correções do escoamento das águas pluviais, ao saneamento, ao combate a erosão, ou ainda, da implementação 
de infraestruturas e equipamentos de suporte às atividades de lazer e recreação.
Art. 22. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são porções do território destinadas prioritariamente à 
urbanização e produção de Habitação de Interesse Social.
§ 1º Entende-se por Habitação de Interesse Social aquela destinada à população com renda familiar mensal limitada 
a 06 (seis) salários mínimos, produzida diretamente pelo poder público municipal ou com sua expressa anuência 
com, no máximo, 1 (um) banheiro por unidade habitacional e 1 (uma) vaga de estacionamento para cada 2 (duas) 
unidades habitacionais.
§ 2º Para fins de política habitacional priorizar-se-á a população com renda familiar limitada a 03 (três) salários 
mínimos.
§ 3º Nas Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS será permitido, mediante aprovação do Conselho do Plano 
Diretor Municipal de Francisco Alves, o estabelecimento de padrões de uso e ocupação diferenciados da Legislação 
em vigor.
Art. 23.A Zona Industrial têm a finalidade de atender ao uso industrial e de comércio, predominantemente, 
complementado pelos usos permissíveis e demais condicionantes definidos nos anexos desta lei, considerando-se 
que estes tipos de atividades demandam grandes áreas para instalações, armazenagem e ainda costumam gerar 
tráfego pesado intenso.
Art. 24. A Zona Especial da BR-272 é a área situada na marginal da Rodovia BR-272, trecho compreendido dentro do 
perímetro urbano previsto. Comércio e Serviços destinam-se ao exercício do comércio e/ou a prestação de serviços, 
onde deve predominar o uso, especializado ou não destas atividades, sendo permitido o uso residencial isolado ou 
associado, complementado pelos usos permissíveis e demais condicionantes definidos nos anexos desta lei.
Seção II
Do Uso e Ocupação do Solo Urbano do Distrito de Rio Bonito
Art. 25. O Distrito de Rio Bonito do Município de Francisco Alves, conforme consta no Mapa de Uso e Ocupação do 
Solo Urbano do Distrito de Rio Bonito em anexo, que passa a fazer parte integrante desta lei, fica dividido em zonas 
urbanas, as quais passam a ser denominadas como seguem:
I. Zona Residencial Única – ZRU
II. Zona de Comércio e Serviços – ZCS
III. Zona de Expansão Urbana – ZEU
Subseção I
Das Zonas
Art. 26. A Zona Residencial Única (ZRU) tem a finalidade de consolidar a ocupação urbana de pequeno e médio porte, 
prevendo a otimização da infraestrutura existente, intensificar o uso residencial, promover os investimentos públicos 
de infraestrutura e equipamentos públicos a fim de estimular o adensamento populacional, incentivar a ocupação dos 
vazios urbanos, priorizar a aplicação de investimentos em saneamento básico.
Art. 27. A Zona de Comércio e Serviços (ZCS) tem a finalidade de atender o uso de comércio e de serviços que não 
produzam perturbações sociais ou ambientais, sendo igualmente permitido o uso residencial unifamiliar ou coletivo, 
complementado pelos usos permissíveis e demais condicionantes definidos nos anexos desta lei.
Art. 28. A Zona de Expansão Urbana (ZEU) são áreas de ocupação de baixa densidade. Situa-se na periferia urbana, 
em locas adjacentes às áreas rurais, com características de transição entre atividades urbanas e rurais.
CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO
Seção I
Da Classificação dos Usos do Solo
Art. 29. Para os fins desta Lei, os Usos do Solo Urbano classificam-se nas seguintes categorias:
I. Habitacional – composto por edificações destinadas à habitação permanente ou transitória;
II. Comunitário – espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à serviços de educação, lazer, cultura, 
saúde, assistência social e cultos religiosos;
III. Comercial - atividades com relação de troca visando o lucro e estabelecendo a circulação de mercadorias;
IV. Serviço – estabelecimentos nos quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem 
intelectual ou espiritual;
V. Industrial – atividades que resultam na produção de bens a partir da transformação de insumos;
VI. Agropecuário – atividades de produção de plantas, criação de animais, agroindústria e piscicultura;
VII. Extrativista – atividades de extração mineral e vegetal.
Art. 30. Em qualquer zona ou setor é admitido o uso do mesmo lote ou edificação por mais de uma categoria, desde 
que permitida, tolerada ou permissível e sejam atendidas, em cada caso, as características e exigências estabelecidas 
nesta lei e de demais diplomas legais.
Seção II
Da Definição dos Usos do Solo
Art. 31. Os usos habitacionais classificam-se em:
I. Habitações Unifamiliares: edificações destinadas à moradia de uma família;
II. Habitações Coletivas: edificações com mais de duas unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente 
com áreas de circulação interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público;
III. Habitações Unifamiliares em Série: edificações com mais de três unidades residenciais autônomas, agrupadas 
horizontalmente, paralelas ou transversais ao alinhamento predial;
IV. Habitações de Uso Institucional: edificações destinadas à assistência social, abrigando estudantes, crianças, 
idosos e necessitados, tais como albergues, alojamentos estudantis, casa do estudante, asilos, conventos, seminários, 
internatos e orfanatos;
V. Habitações Transitórias: edificações com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem 
hóspedes mediante remuneração. Podem ser de três tipos:  
a) Habitação Transitória 1: apart-hotel e pensão;
b) Habitação Transitória 2: hotel;
c) Habitação Transitória 3: motel.
Art. 32. Os usos comunitários classificam-se em:
I. Uso Comunitário 1: são compostos por atividades de atendimento direto e funcional ao uso residencial, 
como ambulatórios, estabelecimentos de assistência social, berçários, creches, hotéis para bebês, bibliotecas, 

estabelecimentos de educação infantil (ensino maternal, pré-escola, jardim de infância) e estabelecimentos de 
educação especial. 
II. Uso Comunitário 2: são atividades que implicam em concentração de pessoas ou veículos, níveis altos de ruídos 
e padrões viários especiais. Classificam-se em: 
a) Uso Comunitário 2 de Educação: estabelecimentos de ensino fundamental e ensino médio;
b) Uso Comunitário 2 de Saúde: hospital, maternidade, pronto-socorro, sanatório;
c) Uso Comunitário 2 de Lazer e Cultura: auditório, boliche, casa de espetáculos artísticos, cancha de bocha, 
cancha de futebol, centro de recreação, centro de convenções, centro de exposições, cinema, colônias de férias, 
museu, piscina pública, ringue de patinação, sede cultural, sede esportiva, sede recreativa, sociedade cultural e teatro;
d) Uso Comunitário 2 de Culto Religioso: casas de culto e templos religiosos.
III. Uso Comunitário 3: são atividades de grande porte, que implicam em concentração de pessoas ou veículos, não 
compatíveis diretamente ao uso residencial e sujeitas a controle específico. Classificam-se em:
e) Uso Comunitário 3 de Lazer: autódromos, kartódromos, centros de equitação, hipódromo, circos, parques de 
diversões, estádios, pistas de treinamento, rodeios;  
f) Uso Comunitário 3 de Ensino: campus universitários e estabelecimentos de ensino superior.
Art. 33.Os usos comerciais classificam-se em:
I. Comércio Vicinal: Atividade comercial varejista de pequeno porte, disseminada no interior das zonas, de utilização 
imediata e cotidiana. Podem ser: açougues, casa de armarinhos, casas lotéricas, drogarias, ervanários, farmácias, 
floriculturas, mercearias, locais de venda de hortifrutigranjeiros, papelarias, revistarias, panificadoras, bares, 
cafeterias, cantinas, casas de chá, confeitarias, comércio de refeições embaladas, lanchonetes, leiterias, livrarias, 
pastelarias, postos de venda de gás liquefeito, relojoarias e sorveterias, e congêneres;
II. Comércio de Bairro: são atividades comerciais de varejo de médio porte destinadas a atendimento de um bairro 
ou zona. Podem ser: restaurantes, roticerias, choparias, churrascarias, petiscarias, pizzaria, comércio de material de 
construção, comércio de veículos e acessórios, joalherias, e congêneres;
III. Comércio Setorial: atividades comerciais varejistas, com abrangência maior que o comércio de bairro. Podem ser: 
centros comerciais, lojas de departamentos, super e hipermercados, e congêneres;
IV. Comércio Geral: atividades comerciais varejistas e atacadistas destinadas a atender a população em geral, 
que por seu porte ou natureza, exijam confinamento em área própria. Podem ser: estabelecimentos de comércio 
atacadista e comércio varejista de grandes equipamentos, e congêneres;
V. Comércio Específico: atividades comerciais que depende de análise especial para se adequar ao sistema viário 
e vizinhança. Podem ser: comércio varejista de combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, postos de 
gasolina, e congêneres.  
Art.34.Os usos de serviços classificam-se em: 
I. Serviço Vicinal: são atividades profissionais e serviços pessoais de pequeno porte, não incômodas ao uso 
residencial. Podem ser: atelier de profissionais autônomos, prestação de serviços de datilografia, digitação, manicure e 
montagem de bijuterias, agências de serviços postais, jogos (bilhar, snooker, pebolim, jogos eletrônicos), consultórios, 
escritórios de comércio varejista, instituto de beleza, salão de beleza, e congêneres;
II. Serviços de Bairro: atividades de prestação de serviços, de médio porte e destinadas ao atendimento de um 
determinado bairro ou zona. Podem ser: academias, agências bancárias, borracharias, escritórios administrativos, 
estabelecimentos de ensino de cursos livres, laboratórios de análises clínicas, radiológicos, fotográficos, lavanderia, 
oficina mecânica de veículos e estacionamento comercial, e congêneres;
III. Serviço Setorial: atividades prestadoras de serviços, destinadas a um atendimento de maior abrangência, tais 
como: buffet com salão de festas, clínicas, edifícios de escritórios, entidades financeiras, escritório de comércio 
atacadista, imobiliárias, sede de empresas, servicar, serviços de lavagem de veículos, serviços públicos, e congêneres;
IV. Serviço Geral: atividades de prestação de serviços destinadas a atender a população em geral, que por seu porte 
ou natureza, exijam confinamento em área própria, tais como: agenciamento de cargas, canil, marmorarias, depósitos, 
armazéns gerais, entrepostos, cooperativas, silos, grandes oficinas, grandes oficinas de lataria e pintura, hospital 
veterinário, hotel para animais, impressoras, editoras, serviços de coleta de lixo, transportadoras, e congêneres;
V. Serviço Específico: atividades de prestação de serviços que dependem de análise especial para se adequar ao 
sistema viário e vizinhança. Podem ser de dois tipos:
a) Serviço Específico 1: centro de controle de voo, posto de abastecimento de aeronaves, serviços de bombas de 
combustível para abastecimento de veículos de empresas;
b) Serviço Específico 2: capela mortuária, cemitério, ossário.
Art. 35. Os usos industriais classificam-se em:
I. Uso Industrial 1: atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não incômodas ao entorno, tais como: 
a) confecções;
b) pequenas manufaturas;
c) indústrias caseiras;
d) malharia;
e) marcenarias;
f) produtos alimentícios;
g) suprimentos para informática.
II. Uso Industrial 2: atividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâmetros construtivos da zona, não 
geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos, tais como:
a) cozinha industrial;
b) fiação;
c) funilaria;
d) indústria de panificação;
e) indústria gráfica;
f) indústria tipográfica;
g) serralheria;
h) indústria de componentes eletrônicos;
i)   embalagens.
III. Uso Industrial 3: atividades industriais em estabelecimento que implique na fixação de padrões específicos, 
quanto as características de ocupação do lote, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços  urbanos e 
disposição dos resíduos gerados, tais como:
a) construção de embarcações;
b) curtume;
c) desdobramento de madeira;
d) destilação de álcool;
e) entreposto de madeira p/ exportação (ressecamento);
f) frigorífico;
g) fundição de peças;
h) indústria cerâmica;
i) indústria de artefatos de cimento;
j) indústria eletromecânica;
k) indústria mecânica;
l) indústria metalúrgica;
m) indústria química;
n) montagem de veículos;
o) produção de óleos vegetais e outros produtos da destilação da madeira;
p) produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais;
q) torrefação e moagem de cereais;
r) usina de concreto;
s) aparelho, peças e acessórios p/ agropecuária.
Art. 36. O uso agropecuário caracteriza-se pelas seguintes atividades: 
a) abate de animais;
b) aração e/ou adubação;
c) cocheira;
d) colheita;
e) criação de chinchila;
f) criação de codorna;
g) criação de escargot;
h) criação de minhocas;
i) criação de peixes;
j) criação de rãs;
k) criação de répteis;
l) granja;
m) pesque e pague;
n) produção de húmus;
o) serviços de imunização e tratamento de hortifrutigranjeiros;
p) serviços de irrigação;
q) serviços de lavagem de cereais;
r) serviços de produção de mudas e sementes;
s) viveiro de animais;
t) criação de gado.
Art. 37. O uso extrativista caracteriza-se por atividades de extração mineral e vegetal, como: 
a) extração de areia;
b) extração de argila;
c) extração de cal;
d) extração de caolim;
e) extração de cimento;
f) extração de madeira;
g) extração de minérios;
h) extração de pedras;
i) extração vegetal;
j) olaria.
Art. 38. As atividades não contempladas na presente lei serão analisadas pelo Conselho do Plano Diretor Municipal 
de Francisco Alves.
Art. 39. Para liberação de instalação de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, conforme legislação específica 
caberá consulta ao órgão ambiental estadual pertinente, que se pronunciará sobre a conveniência ou não do 
empreendimento.
Seção III
Da Ocupação Do Solo
Art. 40. De acordo com sua categoria, porte e natureza, em cada zona ou setor os usos serão considerados como:
I. uso permitido;
II. uso tolerado;
III. uso permissível;
IV. uso proibido.
§ 1º As atividades permissíveis serão apreciadas pelo Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, que 
quando for o caso, poderá indicar parâmetros de ocupação mais restritivos que aqueles estabelecidos nesta lei.
§ 2º A permissão para a localização de qualquer atividade de natureza perigosa, incômoda ou nociva dependerá de 
licença ambiental expedida pelo órgão competente.
Seção IV 
Do Parcelamento do Solo
Art. 41. Para fins de parcelamento do solo, nos terrenos de esquina, a testada mínima estabelecida para o lote deverá 
ser acrescida do recuo obrigatório previsto para a zona ou setor onde o terreno se localiza.
Art. 42. Quando se tratar de loteamentos existentes com lotes com padrão inferior ao estabelecido para a zona ou 
setor, nos lotes de esquina, com profundidade inferior a 14,00m (quatorze metros), o recuo mínimo estabelecido, 
poderá ser reduzido na proporção de 0,50m (cinquenta centímetros) por metro ou fração de redução, até um máximo 
de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros).
CAPÍTULO V
DA INCOMODIDADE
Seção I
Dos Padrões de Incomodidade
Art. 43. A incomodidade ambiental será definida conforme a análise técnica nos aspectos de: 
I. impacto urbanístico;
II. poluição sonora;
III. poluição atmosférica;
IV. poluição hídrica;
V. geração de resíduos sólidos;
VI. vibração;
VII. periculosidade.
Art. 44. A análise técnica do nível de incomodidade não dispensa o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) nem o 
licenciamento ambiental.
Seção II
Dos Empreendimentos de Impacto
Art. 45. Os empreendimentos de impacto são aqueles que podem causar danos ou alterações ambientais significativas.
Art. 46. São considerados empreendimentos de impacto:
I. edificações não-residenciais com área construída igual ou superior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados);
II. edificações residenciais com mais de 100 (cem) unidades.
III. empreendimentos industriais com área superior a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados).
IV. empreendimentos com demanda por número de vagas de estacionamento superior a 100 (cem).
Art. 47. São considerados empreendimentos de impacto independente da área construída:
I. cemitérios e crematórios; 
II. postos de serviço, com venda de combustível;
III. terminais de transporte;
IV. depósitos de gás liquefeito de petróleo (GLP); 
V. subestação de energia elétrica;
VI. estações de tratamento de efluentes; 
VII. centrais de abastecimento; 
VIII. shopping Center; 
IX. centrais de carga; 
X. transportadora;
XI. garagem de veículos de transporte de passageiros;
XII. presídios; 
XIII. hipermercados;
XIV. estações de rádio base;
XV. depósitos e fábricas de material explosivo;
XVI. atividades de mineração.
Parágrafo Único. A Prefeitura poderá definir como potencialmente poluidores outros empreendimentos não 
mencionados neste artigo.
Seção III
Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança
Art. 48. Os empreendimentos que causam grande impacto urbanístico e ambiental terão sua aprovação condicionada 
à elaboração e aprovação de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), obedecendo as normas estabelecidas 
na Lei do Plano Diretor Municipal. 
Art. 49. O Decreto Municipal poderá definir outros empreendimentos e atividades que dependerão de elaboração do 
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) para obter os alvarás ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento.
Art. 50. O Município poderá condicionar a expedição de alvará de construção para empreendimentos ou atividades 
sujeitas ao EIV ao cumprimento de medidas mitigadoras e compensatórias que atenuem os impactos e incomodidades.
§1º A implantação e a manutenção das medidas mitigadoras e compensatórias devem ser implementadas no prazo 
indicado no ato de aprovação.
§ 2º Caso as exigências de implantação não sejam atendidas, podem ser adotadas as seguintes medidas: 
I- cancelamento da emissão do Alvará de Funcionamento;
II- aplicação de multa cujo valor será equivalente ao valor cobrado pela infração da falta de Alvará de Construção, 
prevista na Lei do Código de Obras;
III- suspensão das atividades, após 30 (trinta) dias do prazo para cumprimento da obrigatoriedade;
IV- embargo da obra, após 40 (quarenta) dias do prazo estabelecido;
V- cassação dos alvarás, após 60 (trinta) dias do prazo para cumprimento da obrigatoriedade.
§ 3º Os prazos previstos no parágrafo anterior podem ser desconsiderados em caso de risco significativo ao bem 
estar e segurança da população. 
§ 4º Em caso de reincidência, a Prefeitura Municipal poderá instaurar o processo administrativo para a cassação 
dos alvarás.
Art. 51. A elaboração e análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV) devem observar:
I- as diretrizes estabelecidas para a área de influência do empreendimento ou atividade;
II- os parâmetros de qualidade urbana e ambiental estabelecidos pelos atos normativos federais, estaduais e pelas 
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
III- programas e projetos governamentais, propostos e implantados na área de influência do empreendimento, 
atividade ou obra.
Art. 52. As informações e conclusões do EIV devem ser escritas com clareza e objetividade no Relatório de Impacto 
de Vizinhança – RIV.
Parágrafo Único. O Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV deve reunir todos os estudos e documentos referentes 
à identificação, diagnóstico e avaliação dos impactos positivos e negativos previstos com a implantação de 
empreendimento ou atividade.
Art. 53. O Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV deve ser elaborado contendo no mínimo:
I- a caracterização do empreendimento ou atividade, descrevendo:
a) localização geográfica e descrição da área de influência;
b) o funcionamento interno e atendimento ao público;
c) equipamentos e quantificação de serviços disponibilizados;
d) normas jurídicas federais, estaduais e municipais adotadas.
II- a caracterização da área de influência do empreendimento ou atividade, analisando:
a) os tipos de equipamentos urbanos e comunitários existentes no local a serem adotados pelos funcionários e 
usuários;
b) os serviços públicos existentes no local a serem utilizados por seus usuários e empregados;
c) as normas jurídicas federais, estaduais e municipais adotadas;
d) os planos, programas e projetos governamentais previstos ou em execução na área de influência;
III- avaliação do impacto potencial ou efetivo do empreendimento ou atividade, contendo:
a) o número estimado de pessoas da área de influência atingidas diariamente; 
b) a demanda adicional por serviços públicos, descrevendo as alterações, especialmente quanto ao saneamento 
ambiental e o transporte público;
c) a estimativa quantitativa e qualitativa de emissão de resíduos sólidos e efluentes líquidos e gasosos;
d) a previsão dos níveis da emissão de ruídos;
e) a estimativa de geração e intensificação do tráfego;
f) as alterações paisagísticas;
g) a interferência na ventilação e iluminação naturais;
h) a previsão da geração de empregos diretos e indiretos;
i) a descrição benefícios gerados;
j) a valorização ou desvalorização imobiliária decorrente da implantação do empreendimento ou atividade.
IV- propostas de medidas mitigadoras e compensatórias. 
§ 1° De acordo com a proposta de localização e os tipos de impactos identificados, o órgão Municipal poderá exigir a 
análise ou a complementação das características:
I – demográficas;
II – socioeconômicas;
III – de acessibilidade;
IV – quantitativas ou qualitativas preexistentes na área de influência;
V – dos programas de controle, monitoramento e acompanhamento dos impactos;
§ 2° O interessado deve anexar ao Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV a documentação comprobatória das 
informações apresentadas e a viabilidade técnica da aplicabilidade das medidas mitigadoras.
Art. 54. Os empreendimento ou atividades que necessitarem de EIA-RIMA estão isentos de apresentar Relatório de 
Impacto de Vizinhança – RIV. 
Art. 55. O Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV protocolado no órgão Municipal competente deve ficar à 
disposição para consulta pública.
§ 1º O pedido de licença (Alvará) deve ser publicado na imprensa oficial, após a entrega e análise do Relatório de 
Impacto de Vizinhança – RIV.
§ 2º Devem ser realizadas no mínimo 02 (duas) audiências públicas para discussão do Relatório de Impacto de 
Vizinhança – RIV quando houver:
I- solicitação identificada de pelo menos 30 (trinta) cidadãos;
II- solicitação de pelo menos 03 (três) entidades da sociedade civil;
III- solicitação de 01 (um) órgão de controle público Municipal, Estadual ou Federal.
§ 3° O prazo para solicitação de audiência pública é de 20 (vinte) dias contados a partir do fim do prazo de análise. 
§ 4° A audiência pública deverá ser marcada e divulgada com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
Art. 56. O órgão municipal competente deve elaborar parecer técnico conclusivo, optando ou não pela emissão do 
Alvará, após a realização de audiência pública.
Art. 57. Os alvarás com a exigência de EIV-RIV devem ser emitidos em:
I- 60 (sessenta) dias, quando não forem exigidas audiências públicas;
II- 100 (cem) dias, quando houver solicitação de audiências públicas.
CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE
Art. 58. É dever da Prefeitura, Câmara Municipal e da população conservar e proteger o meio ambiente em todo 

o território do Município de Francisco Alves, de acordo com as disposições da Legislação Municipal e das normas 
adotadas pelo Estado e União.
Seção I
Dos Recursos Hídricos
Art. 59. Todas as áreas de nascentes, matas ciliares, os recursos hídricos, as áreas de infiltração e recarga dos 
aquíferos devem ser protegidas nos termos da Legislação aplicável e conforme orientação dos órgãos fiscalizadores. 
Seção II
Das Áreas de Preservação Ambiental
Art. 60.São consideradas como áreas de preservação permanente:
I. faixa territorial dos cursos d’água do Município; 
II. áreas com declividade maior ou igual a 30% (trinta por cento);
III. remanescentes florestais;
IV. demais áreas enquadradas como de Preservação Permanente, em legislação federal, estadual e municipal.
Parágrafo Único. É proibido impermeabilizar, construir ou implantar nas Áreas de Preservação Permanente.
Art. 61.  As margens dos rios são áreas de Preservação Permanente do Município de Francisco Alves.
Parágrafo Único. A Área de Preservação Permanente compreende áreas não edificáveis as quais poderão ser 
computadas como de espaços livres, no caso de loteamentos.
Seção III
Das Formações Vegetais – Arborização
Art. 62. Para aplicabilidade desta Lei será considerada árvore toda espécie do reino vegetal que possua sistema 
radicular, tronco, estirpe ou caule lenhoso e sistema foliar; independente do diâmetro, altura e idade.
Art. 63. É proibido cortar, derrubar ou praticar qualquer ação prejudicial ou danosa em terreno público ou particular, 
obedecidas às disposições do Código Florestal Brasileiro.  
Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal deve emitir autorização para poda, corte ou derrubada, de acordo com a 
legislação ambiental vigente.
Art. 64. É obrigatório inventariar os terrenos que contenham áreas verdes de interesse socioambiental.
Parágrafo Único. Consideram-se áreas verdes de interesse socioambiental as vegetações representativas da flora do 
Município de Francisco Alves, que contribuam direta ou indiretamente para a conservação e preservação das águas, 
da fauna, flora e estabilidade dos solos. 
Art. 65. É obrigatória a recuperação de áreas degradadas e a utilização dependerá da elaboração, análise e aprovação 
do Plano de Gestão Ambiental pelo órgão municipal competente.
Art.66. É obrigatório manter no mínimo 20% (vinte por cento) de área verde para lotes com área superior a 5.000m² 
(cinco mil metros quadrados).  
§ 1º Quando não houver área verde no local de implantação, deverá ser criada de acordo com projeto específico e 
cronograma de implantação.
§ 2º A emissão do Alvará de Construção para os imóveis referidos neste artigo ocorrerá mediante a assinatura de Termo 
de Compromisso de Preservação que determinará à responsabilização civil, administrativa e penal do proprietário.
§ 3º O Termo de Compromisso de Preservação deverá ser averbado.
CAPÍTULO VII
DAS ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS
Art. 67.Considera-se área não computável as áreas edificadas que não serão consideradas no cálculo do coeficiente 
de aproveitamento.
Art. 68. São consideradas áreas não computáveis:
I. superfície ocupada por escadas enclausuradas, a prova de fumaça e com até 15,0 m² (quinze metros quadrados), 
poço de elevadores, central de gás, central elétrica (de transformadores) e central de ar condicionado;
II. sacadas, balcões ou varandas de uso exclusivo da unidade até o limite de 6,0 m² (seis metros quadrados) por 
unidade imobiliária;
III. floreiras de janela projetadas no máximo 50,0 cm (cinquenta centímetros) além do plano da fachada;
IV. reservatórios e respectivas bombas, ar condicionado, geradores e outros equipamentos de apoio, desde que com 
altura máxima de 2,0 m (dois metros);
V. áreas ocupadas com casas de máquinas, caixa d’água e barril etc;
VI. até 100% da área mínima exigida para área de recreação desde que de uso comum;
VII. sótão em residência, desde que esteja totalmente contido no volume do telhado e caracterizado como 
aproveitamento deste espaço; 
VIII.  ático não sendo considerado no cálculo do número de pavimentos, desde que atendidos os seguintes itens:
a) projeção da área coberta sobre a laje da cobertura do último pavimento, desde que não ultrapasse o máximo 
de 1/3 (um terço) da área do pavimento imediatamente inferior, sendo no ático permitido todos os compartimentos 
necessários para a instalação de casa de máquinas, caixa d’água, áreas de circulação comum do edifício, 
dependências destinadas ao zelador, área comum de recreação e parte superior de unidade duplex nos edifícios de 
habitação coletiva;
b) afastamento mínimo de 3,0 m (três metros) em relação à fachada frontal e de 2,0 m (dois metros) em relação à 
fachada de fundos do pavimento imediatamente inferior;
c) será tolerado somente o volume da circulação vertical no alinhamento das fachadas frontais e de fundos;
d) pé-direito máximo para dependências destinadas ao zelador e parte superior da unidade duplex de 3,2 m (três 
metros e vinte centímetros);
e) são toleradas áreas destinadas a nichos, que constituam elementos de composição das fachadas e que atendam 
as condições estabelecidas no Código de Obras.
Parágrafo Único. Para efeito de verificação da taxa de ocupação, não serão considerados os elementos constantes 
nas alíneas de I a III deste artigo.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69. Para áreas rurais, o parcelamento do solo segue o disposto por legislação federal específica e de acordo com 
instruções do órgão competente.
§ 1°. Serão observadas as disposições constantes na Instrução Normativa INCRA nº 17-b de 22/12/80, bem como 
Decreto 59.428/66 e Lei 6766/79.
§ 2°. Para a regularização das aglomerações ou núcleos de urbanização específica, dispersos pela área urbana ou 
até mesmo rural de Francisco Alves, cabe ao município a realização do levantamento do número de famílias; tempo 
de permanência/residência; identificação e notificação dos proprietários da área ocupada; verificação da possibilidade 
de acordo para doação da área ao município para que promova a regularização fundiária; identificação da vocação 
local: se agrícola, rural ou outros. Ainda, deve ser feito o levantamento da área ocupada, e se possível a delimitação 
dos lotes mínimos para cada família, para se evitar novas invasões.
Art. 70. Para áreas urbanas, o parcelamento do solo segue o disposto em Lei Municipal específica respeitada as 
disposições de Legislação Federal (lei 6766/79 com as alterações da lei 9785/99).
Art. 71. As construções existentes no município não aprovadas na prefeitura municipal ou em trâmites de licenciamento 
terão 01 (um) ano de prazo de validade, contando a partir da data de vigência desta Lei;
§ 1° As informações constantes nos documentos oficiais para consultas de construção e parcelamento do solo, 
expedidas anteriormente à data de vigência desta lei terão validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
expedição.
§ 2° Os projetos licenciados perderão sua validade se as obras não forem iniciadas no prazo de 06 (seis) meses, 
contado a partir da data de licenciamento.
§ 3° Será admitida a transferência ou substituição de alvará de funcionamento de estabelecimentos legalmente 
autorizado, desde que a nova localização ou atividade atenda aos dispositivos expressos nesta Lei e em seus 
regulamentos.
§ 4° os usos consolidados já instalados anteriormente a esta lei e divergentes da legislação em vigor, serão conotados 
como uso tolerado e dependendo da incomodidade deverão ser submetidos ao Conselho do Plano Diretor Municipal 
de Francisco Alves.
§ 5° Será admitida para edificações implantadas anteriores a esta lei, com recuos frontais inferiores aos estabelecidos 
pela presente lei, o prazo de 01 ano para regularizações. Após esse prazo deverão ser seguidos os recuos constantes 
nesta lei.
§ 6° Para fins de regularização de obra, será cobrado uma taxa a ser definida em lei específica para aqueles que 
ocuparam os recuos frontais, laterais e dos fundos.
Art. 72. Ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Francisco Alves ou ao Órgão Estadual competente o pedido de 
estudos ambientais e/ou medidas mitigadoras conforme a natureza das atividades desenvolvidas ou o porte das 
mesmas, quando necessitar.
Art. 73.Esta lei entra em vigor depois de decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficiais revogadas as 
disposições em contrário. 
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

ANEXO I - PARÂMETROS URBANÍSTICOS 
 
A) COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO (CA) 
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D) ALTURA MÁXIMA (GABARITO URBANÍSTICO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E) LOTE MÍNIMO E TESTADA MÍNIMA 
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F) RECUO FRONTAL, LATERAIS E DOS FUNDOS 
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ANEXO II - MAPA DE MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 
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ANEXO III –PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL 
 
 

 
QUADRO 1 – MACROZONA RURAL – ZONA RURAL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO PIQUIRI E DO RIO XAMBRÊ 

 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 
 
- preservação e 
recuperação 
- atividade lavoura e 
pecuária desde que 
respeitado os recursos 
naturais 
- agrossilvipastoril 
- usos habitacionais (1) 
- agroindústria (1)  
 

- educação 
ambiental 

 
 

- todos os 
demais usos 

 
 
 
 
 
 

- - - - - - - 
 

(1) somente serão aplicados esses parâmetros para os empreendimentos que obtiverem a concessões das licenças ambientais emitidas pelo órgão 
ambiental competente. 
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QUADRO 2 – ZONA URBANA EM DINAMIZAÇÃO (BAIRRO CATARINENSE) 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 
 
- preservação e 
recuperação 
- atividade 
lavoura e 
pecuária desde 
que respeitado 
os recursos 
naturais 
- 
agrossilvipastoril 
- usos 
habitacionais (1) 
- agroindústria 
(1) 
 

- preservação e 
recuperação 
- pesquisa 
científica 
- RPPNs 
- educação 
ambiental 
- atividades de 
lavoura e pecuária 
desde que 
respeitado os 
recursos naturais. 
- agrossilvipastoril 

-usos 
habitacionais 

(1) — 
-agroindústria 

(2) e (3) 

       
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) somente serão aplicados esses parâmetros para os empreendimentos que obtiverem a concessões das licenças ambientais emitidas pelo órgão 
ambiental competente. 
(3) os lotes na zona rural seguem o módulo mínimo do INCRA conforme legislação federal

QUADRO 3 – ZONA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA  
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO FRONTAL 
(m) 

 
- preservação 
e recuperação 

- educação 
ambiental 

 
 
- 

- todos os 
demais usos 3.000 15,00 

0,3 
(1) 

 

15% 
(1) 

50% 
(1) 

2 
(1) 

Frente Lateral Fundos 

5,0 
(1) 

2,5 
(1) 

2,5 
(1) 

(1) somente serão aplicados esses parâmetros para os empreendimento que obtiverem a concessões das licenças ambientais emitidas pelo órgão ambiental 
competente. 
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QUADRO 4 – ZONA ESPECIAL DA PR-182 E DA BR-272 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 
 
- preservação e 
recuperação 
- atividade lavoura 
e pecuária desde 
que respeitado os 
recursos naturais 
- agrossilvipastoril 
- usos habitacionais 
(1) 
- agroindústria (1) 
 

- preservação e 
recuperação 
- pesquisa científica 
- RPPNs 
- educação 
ambiental 
- atividades de 
lavoura e pecuária 
desde que 
respeitado os 
recursos naturais. 
- agrossilvipastoril 

usos 
habitacionais 

(1) — 
- 

agroindústria 
(2) e (3) 

- - - - - - - 
 

(1) somente serão aplicados esses parâmetros para os empreendimentos que obtiverem a concessões das licenças ambientais emitidas pelo órgão 
ambiental competente. 
(2) os lotes frontais a rodovia PR-182 e BR-272 deverão ter uma faixa não edificante de 15 metros de recuo do alinhamento predial conforme legislação 
federal e estadual. 
(3) os lotes na zona rural seguem o módulo mínimo do INCRA conforme legislação federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
QUADRO 5 – MACROZONA URBANA DA SEDE 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 
 
- Parâmetros estabelecidos pelo Uso e 
Ocupação do Solo Urbano 
Delimitado pelo perímetro urbano 

- - - - - - - 

 
 
 

QUADRO 6 – MACROZONA URBANA DO DISTRITO DE RIO BONITO 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 
 
- Parâmetros estabelecidos pelo Uso e 
Ocupação do Solo Urbano 
Delimitado pelo perímetro urbano 

- - - - - - - 

 

ANEXO IV - MAPA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DA SEDE 
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ANEXO V –PARÂMETROS DE USO E OCUÇAÇÃO DO SOLO URBANODA SEDE 
 

QUADRO 1 – ZONA RESIDENCIAL ÚNICA - ZRU 
 

PERMITIDO
S 

TOLERADO
S 

PERMISSÍVEI
S 

LOTE 
MÍNIMO 

(m2) 

LOTE DE 
ESQUIN

A 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIEN
TE 
DE 

APROVEIT
A-MENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃ

O 
MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDA

DE MÍN. (%) 

ALTURA 
MÁX. 

(PAVIMENTO
S) 

RECUO 
FRONTA

L 
(m) 

AFASTA
M. DAS 
DIVISAS 

(m) 

 
- Habitação 

unifamiliar 
 
- Habitaçõe

s 
unifamiliar
es em 
série  

 
- Comércio 

e serviço 
vicinal  

 
- Uso 

comunitári
o 1  

 
 

 
- Uso 

comunitári
o 2 – 
Ensino 

 
- Uso 

comunitári
o 2 – 
Saúde 

 

 
 
- Habitação 

institucional 
 
- Uso 

industrial 
tipo 1  

 
 
 
 

 
200,00 

 
150,00 

 
7,5 

 
1 

 
80% 

 
15 % 

 
4 

 
3 

 
Facultado 
ou 
1,5m em 
paredes 
com 
aberturas 
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QUADRO 2 - ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS – ZCS 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
coletiva 
 
- Habitação 
transitória 1 e 
2 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Lazer e 
Cultura 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Saúde 
 
- Comércio e 
serviço vicinal  
 
- Comércio e 
serviços de 
bairro 
 
- Comércio e 
serviços 
setoriais 
 

 
- Habitação 
unifamiliar 
 
- Habitações 
unifamiliares 
em série  
 
- Uso 
comunitário 2 
– Ensino 
 

 
- Uso 
comunitário 1– 
creches, 
assistência 
social; 
 
- Uso industrial 
tipo 1 
 
- Uso 
comunitário 2 – 
Culto Religioso 
 
 
 

 
150,00 

 
7,50 

 
3 

 
Térreo e 1º 
pavimento – 

75% 
 

Demais 
pavimentos 

– 50% 

 
0% 

 
8 

 
0 

 
Térreo - 

alinhamento 
predial 

podendo 
ser apenas 
comercial 

 
 1º 

pavimento – 
facultado 

 
Demais 

pavimentos 
- 1,50 

   
QUADRO 3 - ZONA EXPANSÃO URBANA – ZEU 

 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEI
S 

LOTE 
MÍNIMO 

(m2) 

TESTAD
A MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENT
O 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA  
MÁX.  
(PAV) 

RECUO 
FRONTA

L 
(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
unifamiliar; 
 
- Uso 
agropecuário; 
 
- Uso 
extrativista; 
 
 
 
 
 

 
- Comércio e 
serviço vicinal; 
 
 
 

 
- Habitações 
unifamiliares 
em série; 
 
- uso industrial 
tipo 1; 
 
 
 
 
 
 

 
200,00 

 
10,00 

 
1 

 
80% 

 
25 % 

 
2 

 
3 

 
Facultado 

ou 
1,5m em 
paredes 

com 
aberturas 

 

Obs 1:Na Zona de Expansão Urbana, segue os mesmos parâmetros da Zona Residencial Única para fins de loteamentos residenciais; 
Obs 2 : Na Zona Rural deverá atender o parâmetro mínimo de parcelamento do INCRA.  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
QUADRO 4 – ZONA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - ZPP 

 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PROIBIDOS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA  
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- preservação 
e recuperação 
- pesquisa 
científica 
- RPPNs 
- educação 
ambiental 
 

 
 
- educação 
ambiental 

 
 
- todos os 
demais usos 

        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUADRO 5 - ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA  
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
unifamiliar 
 
- Habitações 
unifamiliares 
em série  
 
- Comércio e 
serviço vicinal  
 
- Uso 
comunitário 1  
 
 

 
- Uso 
comunitário 2 
– Ensino 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Saúde 
 

 
 
- Habitação 
institucional 
 
- Uso industrial 
tipo 1  
 
 
 
 

 
185,00 

 
10,00 

 
1 

 
50% 

 
25 % 

 
4 

 
4 

 
Facultado 

ou 
1,5m em 
paredes 

com 
aberturas 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUADRO 6 – ZONA INDUSTRIAL – ZI 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA  
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Uso 
industrial tipo 
1 
 
- Uso 
industrial tipo 
2  
 
- Uso 
industrial tipo 
3  
 
 
 
 
 
 
 

 
- Comércio e 
serviços de 
bairro 
 
- Comércio e 
serviços 
gerais 
 
- Comércio e 
serviços 
específicos 
 
 

 
- Habitação 
unifamiliar 
 
- Habitações 
unifamiliares 
em série 
 
 
 
 
 
 
 

 
750,00 

 
15,00 

 
1 

 
75% 

 
30 % 

 
2 

 
4 

 
Facultado 

ou 
1,5m em 
paredes 

com 
aberturas 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

QUADRO 7 – ZONA ESPECIAL DA BR-272 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA  
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
unifamiliar 
 
- Habitações 
multifamiliar 
horizontal e 
vertical 
 
- Comércio e 
serviço vicinal  
 
- Comércio e 
Serviços de 
Bairro  

 
- Uso 
comunitário 2 
– Ensino 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Saúde 
 

 
 
- Habitação 
institucional 
 
- Uso industrial 
tipo 1  
 
 
 
 

 
360,00 

 
 
 
 
 
 

 
10,00 

 
2 

 
50% 

 
25 % 

 
6 

 
30 a partir 
da faixa 

central da 
rodovia 

 
Facultado 

ou 
1,5m em 
paredes 

com 
aberturas 
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ANEXO VII – PARÂMETROS DE USO E OCUÇAÇÃO DO SOLO URBANO DO DISTRITO DE RIO BONITO 
 

QUADRO 1 – ZONA RESIDENCIAL ÚNICA - ZRU 
 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

LOTE 
DE ES-
QUINA 

(m2) 

TESTA
- DA 
MINI-
MA   

COEFICIENT
E 

DE 
APROVEITA 

MENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇ

ÃO 
MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILID
ADE MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 

unifamiliar 
 
- Habitações 

unifamiliare
s em série  

 
- Comércio e 

serviço 
vicinal  

 
- Uso 

comunitário 
1  

 
 

 
- Uso 

comunitário 
2 – Ensino 

 
- Uso 

comunitário 
2 – Saúde 

 

 
 
- Habitação 

institucional 
 
- Uso industrial 

tipo 1  
 
 
 
 

 
200,00 

 
150,00 

 
7.5 

 
2 

 
80% 

 
15 % 

 
4 

 
3 

 
Facultado 
ou 
1,5m em 
paredes 
com 
aberturas 
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QUADRO 2 - ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS – ZCS 

 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENTO 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA MÁX. 
(PAVIMENTOS) 

RECUO 
FRONTAL 

(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
coletiva 
 
- Habitação 
transitória 1 e 
2 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Lazer e 
Cultura 
 
- Uso 
comunitário 2 
– Saúde 
 
- Comércio e 
serviço vicinal  
 
- Comércio e 
serviços de 
bairro 
 
- Comércio e 
serviços 
setoriais 
 

 
- Habitação 
unifamiliar 
 
- Habitações 
unifamiliares 
em série  
 
- Uso 
comunitário 2 
– Ensino 
 

 
- Uso 
comunitário 1– 
creches, 
assistência 
social; 
 
- Uso industrial 
tipo 1 
 
- Uso 
comunitário 2 – 
Culto Religioso 
 
 
 

 
150,00 

 
7,5 

 
3 

 
Térreo e 1º 
pavimento – 

100% 
 

Demais 
pavimentos 

– 80% 

 
0% 

 
8 

 
0 

 
Térreo - 

alinhamento 
predial 

podendo 
ser apenas 
comercial 

 
 1º 

pavimento – 
facultado 

 
Demais 

pavimentos 
- 1,50 

 

QUADRO 3 - ZONA EXPANSÃO URBANA – ZEU 
 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 
LOTE 

MÍNIMO 
(m2) 

TESTAD
A MÍNIMA 

(m) 

COEFICIENTE 
DE 

APROVEITAMENT
O 

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

MÁX. (%) 

TAXA 
PERMEABILIDADE 

MÍN. (%) 

ALTURA  
MÁX.  
(PAV) 

RECUO 
FRONTA

L 
(m) 

AFASTAM. 
DAS 

DIVISAS 
(m) 

 
- Habitação 
unifamiliar; 
 
- Uso 
agropecuário; 
 
- Uso 
extrativista; 
 
 
 
 
 

 
- Comércio e 
serviço vicinal; 
 
 
 

 
- Habitações 
unifamiliares em 
série; 
 
- uso industrial 
tipo 1; 
 
 
 
 
 
 

 
De acordo 

com a Zona 
Residencial.  

 
10,00 

 
1 

 
50% 

 
25 % 

 
2 

 
4 

 
Facultado 

ou 
1,5m em 
paredes 

com 
aberturas 

 

Obs 1:Na Zona de Expansão Urbana, segue os mesmos parâmetros da Zona Residencial Única para fins de loteamentos residenciais; 
Obs 2 : Na Zona Rural deverá atender o parâmetro mínimo de parcelamento do INCRA.  
 

 
 
 
 
 

ANEXO VIII - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DE USO DO SOLO 
URBANOS COMUNITÁRIOS 

 
 

COMUNITÁRIO 1 
Ambulatório  Biblioteca 
Equipamentos de Assistência Social  Ensino Maternal, Pré-Escolar, Jardim de Infância 
Berçário e Creches privadas Escola Especial 
Unidade de Saúde Estabelecimentos de Ensino de 1º, 2º e 3º Graus 
Cancha de Bocha e Quadra Poliesportiva Campo de futebol 
COMUNITÁRIO 2 
Auditório Clube Cultural, Esportiva e Recreativa 
Boliche Sociedade Cultural 
Casa de Espetáculos Maternidade 
Centro de Recreação Pronto Socorro 
Cinema Sanatório 
Colônia de Férias Casa de Culto 
Museu Templo Religioso 
Piscina Pública Parque de eventos e exposição 
COMUNITÁRIO 3 
Autódromo, Kartódromo Estádio 
Centro de Equitação, Hipódromo Pista de Treinamento 
Circo, Parque de Diversões Rodeio 

 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS VICINAIS E DE BAIRRO 
Açougue  Serviços de Datilografia, Digitação, Manicure e 

Montagem de Bijuterias 
Armarinhos Agência de Serviços Postais 
Casa Lotérica Bilhas, Snooker, Pebolim 
Drogaria, Ervanário, Farmácia Consultórios 
Floricultura, Flores Ornamentais Escritório de Comércio Varejista 
Mercearia, Hortifrutigranjeiros Instituto de Beleza, Salão de Beleza 
Papelaria, Revistaria Jogos Eletrônicos 
Posto de Venda de Pães Academias 
Bar Agência Bancárias 
Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, confeitaria Borracharia 
Comércio de Refeições Embaladas Choperia, Churrascaria, Petiscaria, Pizzaria 
Lanchonete Comércio de Material de construção 
Leiteria Comércio de Veículos e Acessórios 
Livraria Escritórios Administrativos 
Panificadora Estabelecimentos de Ensino de Cursos Livres 
Pastelaria Estacionamento Comercial 
Posto de Venda de Gás Liquefeito Joalheria 
Relojoaria Laboratórios de Análises Clínicas, Radiológicos 

e Fotográficos 
Sorveteria Lavanderia 
Profissionais Autônomos Restaurantes, Roticeria 
Pet shops Entidades financeiras 
  
COMÉRCIO E SERVIÇO SETORIAL 
Buffet com Salão de Festas Sede de Empresas 
Centros Comerciais Serv-car 
Clínicas Serviços de Lavagem de Veículos 
Edifícios de Escritórios  Escritório de Comércio Atacadista 

Imobiliárias Lojas de Departamentos 
Mercados  
  
COMÉRCIO E SERVIÇO GERAL 
Agenciamento de cargas Impressoras, editoras 
Canil Grandes Oficinas de Lataria de Pintura 
Comércio Varejista de Grandes equipamentos Serviços de coleta de lixo 
Entrepostos, cooperativas, silos Transportadora 
Grandes Oficinas, Hospital Veterinário Hotel para animais 
Comércio atacadista Depósitos, armazéns gerais 
Marmorarias Super e Hipermercados 
  
COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECÍFICOS 1 
Comércio Varejista de Combustíveis Posto de Abastecimento de Combustíveis 
Comércio Varejista de Derivados de Petróleo Serviços de Bombas de combustível para 

abastecimento de veículos da empresa 
  
COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECÍFICOS 2 
Capela Mortuária Ossário 
Novos cemitérios  
  
INTITUCIONAL 1 
Prefeitura Municipal Secretarias Municipais 
Autarquias e fundações Creches públicas 
Concessionárias de Serviços Públicos Órgãos estaduais e federais  
Correio e Posto de Serviço Postal Pátio rodoviário municipal 
Praça pública Entidades de classe e sindicatos 
  
INSTITUCIONAL 2 
Cemitério Municipal (existente)  
  
USOS INDUSTRIAIS 
INDÚSTRIA TIPO 1 
Confecção de cortinas Fabricação e restauração de vitrais 
Malharia  
Fabricação de: 
 Absorventes 
 Acessórios do Vestuário 
 Acessórios para animais 
 Adesivos 
 Aeromodelismo 
 Artigos de Artesanato 
 Artigos de Bijuterias 
 Artigos de Colchoaria 
 Artigos de Cortiça 
 Artigos de Couro 
 Artigos de Decoração 
 Artigos de Joalheria 
 Artigos de Pele 
 Artigos para brindes 
 Artigos para Cama, mesa e banho 
 Bengalas 
 Bolsas 
 Bordados 
 Calçados 

 
 Etiquetas 
 Fraldas 
 Gelo 
 Guarda-chuva 
 Guarda-sol 
 Material didático 
 Material Ótico 
 Mochilas 
 Painéis Cerâmicos e Mosaicos Artísticos 
 Pastas escolares 
 Perucas e cabeleiras 
 Produtos alimentícios 
 Produtos desidratados 
 Produtos naturais 
 Relógio  
 Rendas 
 Roupas 
 Sacolas 
 Samijóia 

 Capas para Veículos 
 Clichês 

 Sombrinhas 
 Suprimentos para informática 

 
INDÚSTRIA TIPO 2 
Cozinha Industrial Indústria tipográfica 
Fiação Indústria Gráfica 
Funilaria Serralheria 
Indústria de Panificação  
 Acabamentos para móveis 
 Acessórios para panificação 
 Acumuladores eletrônicos 
 Agulhas 
 Anzóis 
 Aparelhos de medidas 
 Aparelhos fotográficos e cinematográficos 
 Aparelhos Ortopédicos 
 Artefatos de bambu 
 Artefatos de cartão 
 Artefatos de cartolina 
 Artefatos de junco 
 Artefatos de lona 
 Artefatos de papel e papelão 
 Artefatos de vime 
 Artigos de caça e pesca 
 Artigos de carpintaria 
 Artigos de esportes e jogos recreativos 
 Artigos diversos de madeira 
 Artigos Têxteis 
 Box para banheiros 
 Brochas 
 Capachos 
 Churrasqueiras 
 Componentes Eletrônicos 
 Escovas 
 Componentes e sistemas da sinalização 
 Cordas e barbantes 
 Cordoalha 
 Correias 
 Cronômetros e relógios 
 Cúpulas para abajur 
 Embalagens 
 Espanadores  

 Esquadrias 
 Estandes para tiro ao alvo 
 Estofados para veículos 
 Estopa 
 Fitas adesivas 
 Formulário contínuo 
 Instrumentos musicais 
 Instrumentos Óticos 
 Lareiras 
 Lixas 
 Luminárias 
 Luminárias para abajur 
 Luminosos 
 Materiais terapêuticos 
 Molduras 
 Móveis 
 Móveis de vime 
 Painéis e cartazes publicitários 
 Palha de aço 
 Palha trançada 
 Paredes divisórias 
 Peças e acessórios e material de 

comunicação 
 Peças para aparelhos eletroeletrônicos 
 Persianas 
 Pincéis 
 Portas e divisões sanfonadas 
 Portões eletrônicos 
 Produtos alimentícios com forno a lenha 
 Produtos veterinários 
 Sacarias 
 Tapetes 
 Tecelagem 
 Toldos 
 Varais 
 Vassouras  

 
INDÚSTRIA TIPO 3 
Construção de embarcações Indústria Eletromecânica 
Curtume Indústria Granito 
Desdobramento de Madeira Indústria de Plástico 
Destilação de Álcool Indústria de Produtos Biotecnológicos 
Entrepostos de Madeira para exportação 
(Ressecamento) 

Indústria Mecânica 

Frigorífico Indústria Metalúrgica 
Fundição de Peças Indústria Petroquímica 
Fundição de purificação de metais preciosos Montagem de veículos 

Geração e fornecimento de energia elétrica Peletário 
Indústria Cerâmica Produção de Óleos vegetais e outros Produtos 

da Dest. Da Madeira 
Indústria de Abrasivo Produção de Óleos, 
Gorduras e Ceras Vegetais e Animais 

 

Indústria de Águas Minerais Reciclagem de Plástico 
Indústria de Artefato de Amianto Reciclagem de Sucatas Metálicas 
Indústria de Artefatos de cimento  Reciclagem de Sucatas não Metálicas 
Indústria de beneficiamento Recuperação de resíduos têxteis 
Indústria de Bobinamento de transformadores Refinação de sal de cozinha  
Indústria de compensados e/ou laminados Secagem e salga de couro e peles 
Indústria de fumo Sementação de aço 
Indústria de Implementos Rodoviários Sintetização ou Pelotização de carvão de pedra 

e coque  
Indústria de Madeira Tanoaria  
Indústria de Mármore Têmpera de aço 
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LEI Nº 975/2017 DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
18/08/2017
SÚMULA: INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL, ESTABELECE OBJETIVOS, 
DIRETRIZES E INSTRUMENTOS PARA AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO NO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DA FUNDAMENTAÇÃO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°. Esta Lei institui o Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, com 
fundamentos na Constituição Federal, Constituição do Estado do Paraná, no Estatuto 
da Cidade – Lei Federal 10.257/01, bem como na Lei Orgânica do Município e, 
atendidos dispositivos da Lei Estadual 15.229/06.
Parágrafo Único. Ficam estabelecidas as Normas, os Princípios e as Diretrizes para 
a implantação do Plano Diretor Municipal em conformidade com as Legislações 
Federais, Estaduais e Municipais vigentes.
Art. 2°. O Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, nos termos desta Lei, aplica-se 
em toda a sua extensão territorial, e definirá:
I - a função social da cidade e da propriedade;
II - as estratégias de desenvolvimento municipal, configuradas pelos eixos, diretrizes 
e ações prioritárias de desenvolvimento municipal;
III - o processo de planejamento, acompanhamento e de futura revisão do Plano 
Diretor;
IV - o traçado do perímetro urbano;
V - o uso e ocupação do solo urbano e municipal;
VI - o disciplinamento do parcelamento e implantação de loteamentos;
VII - a hierarquização das vias, classificação e questões de mobilidade urbana;
VIII - a Adequação do código de obras e revisão do código de posturas municipais.
IX – a formulação e regulamentação dos instrumentos: compulsórios do 
aproveitamento do solo urbano; consórcio imobiliário; direito de preempção; outorga 
onerosa do direito de construir e transferência do direito de construir;
X – Implantação do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, bem 
como a criação do Fundo do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 3°. As políticas, diretrizes, normas, planos, programas, orçamentos anuais e 
plurianuais deverão atender ao estabelecido nesta Lei, e nas Leis complementares 
que integram o Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 4°. Integram o Plano Diretor as seguintes leis complementares:
I. Lei do Perímetro Urbano;
II. Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal;
III. Lei de Parcelamento do Solo Urbano;
IV. Lei do Sistema Viário;
V. Código de Obras;
VI. Código de Posturas;
Parágrafo Único. Outras leis e decretos integrarão o Plano Diretor Municipal de 
Francisco Alves, desde que, cumulativamente:
I. Tratem de matéria relativa ao desenvolvimento urbano e às ações de 
planejamento municipal;
II. Mencionem expressamente em seu texto a condição de complementaridade de 
integrante do conjunto de Leis componentes do Plano Diretor Municipal de Francisco 
Alves; e
III. Definam as ligações existentes e a compatibilidade entre dispositivos seus e 
os das outras leis, já componentes do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, 
fazendo remissão, quando for o caso, aos artigos das demais leis.
CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS GERAIS
Seção I
Dos Princípios
Art. 5°. O Plano Diretor Municipal de Francisco Alves tem por princípios:
I. A justiça social e a redução das desigualdades sociais e regionais;
II. A gestão democrática, participativa e descentralizada, ou seja, a participação de 
diversos setores da sociedade civil e do governo, como: técnicos da administração 
municipal e de órgãos públicos, estaduais e federais, movimentos populares, 
representantes de comunidades da sede urbana, das áreas rurais e de entidades da 
sociedade civil, além de empresários de vários setores da produção;
III. O direito universal à cidade, compreendendo à terra urbana, à moradia digna, ao 
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, 
ao trabalho, à cultura e ao lazer;
IV. A preservação e recuperação do ambiente natural e construído;
V. O enriquecimento cultural do município pela diversificação, atratividade e 
competitividade;
VI. O fortalecimento da regulação pública e o controle sobre o uso e ocupação do 
espaço urbano e rural; e
VII. A integração horizontal entre os órgãos da Prefeitura, promovendo a atuação 
coordenada no desenvolvimento e aplicação das estratégias e metas do Plano, 
consubstanciadas em suas políticas, programas e projetos.
Seção II
Dos Objetivos
Art. 6°. O objetivo principal do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves consiste em 
disciplinar o desenvolvimento municipal, garantindo qualidade de vida à população, 
bem como preservando e conservando os recursos naturais locais.
Art. 7°. São objetivos específicos do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves:
I. ordenar o crescimento urbano do Município, em seus aspectos físico ambiental, 
econômico, social, cultural e administrativo, dentre outros;
II. promover o máximo aproveitamento dos recursos administrativos, financeiros, 
naturais, culturais e comunitários do Município;
III. ordenar o uso e ocupação do solo, em consonância com a função socioeconômica 
da propriedade;
IV. promover a regularização fundiária nas áreas ocupadas clandestinamente cujas 
habitações se encontram em estado precário e de risco para os moradores e para a 
sociedade;
V. implementar a urbanização específica em áreas rurais, voltada à agricultura 
familiar;
VI. promover o desenvolvimento rural e do setor secundário e terciário de Francisco 
Alves;
VII. promover a instalação de agroindústrias no município;
VIII. promover a equilibrada e justa distribuição espacial da infraestrutura urbana e 
dos serviços públicos essenciais, visando:
a. garantir a plena oferta dos serviços de abastecimento de água potável em toda a 
área urbanizada do Município;
b. prever um sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário em toda a área 
urbanizada do Município;
c. prever a destinação adequada para os resíduos sólidos urbanos;
d. ampliar e manter a rede de águas pluviais;
e. assegurar a qualidade e a regularidade da oferta dos serviços de infraestrutura de 
interesse público, acompanhando e atendendo ao aumento da demanda;
f. promover melhorias na malha viária urbana, como pavimentação, utilizando 
matéria-prima local, e sinalização;
g. promover, em conjunto com as concessionárias de serviços de interesse público, 
a universalização da oferta dos serviços de energia elétrica, iluminação pública, 
telecomunicações, água e esgoto;
h. promover a melhoria do serviço de transporte urbano e alternativas de mobilidade 
urbana para a sociedade local, bem como dar apoio em conjunto com o governo 
do estado, as empresas de serviço de atendimento ao transporte escolar e a 
universalização da oferta dos serviços;
IX. intensificar o uso das regiões bem servidas de infraestrutura e equipamentos para 
otimizar o seu aproveitamento;
X. direcionar o crescimento da cidade para áreas propícias à urbanização, evitando 
problemas ambientais, sociais e de trânsito;
XI. compatibilizar o uso dos recursos naturais e cultivados, além da oferta de 
serviços, com o crescimento urbano, de forma a controlar o uso e ocupação do solo;
XII. fomentar a descentralização dos serviços públicos, buscando atender de maneira 
igualitária toda população local de Francisco Alves;
XIII. proteger o meio ambiente de qualquer forma de degradação ambiental, 
mantendo a qualidade da vida urbana e rural, com as finalidades de:
a. consolidar e atualizar as ações municipais para a gestão ambiental, em 
consonância com as legislações estaduais e federais;
b. promover a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio 
ambiente natural, em harmonia com o desenvolvimento social e econômico do 
Município;
c. manter, recuperar e conservar as matas ciliares;
d. preservar as margens dos rios, fauna e reservas florestais do território municipal, 
evitando a ocupação na área rural, dos locais com declividade acima de 30%, das 
áreas sujeitas à inundação e dos fundos de vale;
e. contribuir para a redução dos níveis de poluição e degradação ambiental e 
paisagística;
f. recuperar áreas degradadas;
g.  aprimorar o serviço de limpeza com a redução do volume de resíduos gerado no 
município, a reciclagem do lixo, o tratamento e destino final dos resíduos sólidos.
XIV. valorizar a paisagem de Francisco Alves, a partir da conservação de seus 
elementos naturais;
XV. dotar o Município de Francisco Alves de instrumentos técnicos e administrativos 
capazes de prevenir os problemas do desenvolvimento urbano futuro e, ao mesmo 
tempo, indicar soluções para as questões atuais;
XVI. promover a integração da ação governamental municipal com os órgãos 
federais e estaduais e a iniciativa privada;
XVII. propiciar a participação da população na discussão e gestão da cidade e na 
criação de instrumentos legais de decisão colegiada, considerando essa participação 
como produto cultural do povo, com vistas a:
a. aperfeiçoar o modelo de gestão democrática do município por meio da participação 
dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento 
dos planos, programas e projetos para o desenvolvimento da cidade;
b. ampliar e democratizar as formas de comunicação social e de acesso público às 
informações e dados da administração;
c. promover avaliações do modelo de desenvolvimento urbano, social e econômico 
adotado.
Seção III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE
Art. 8°. A função social da cidade de Francisco Alves se dará pelo pleno exercício 
de todos os direitos à cidade, entendido este como direito à terra; aos meios de 
subsistência; ao trabalho; à saúde; à educação; à cultura; à moradia; à proteção 
social; à segurança; ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; ao saneamento; 
ao transporte público; ao lazer; à informação; e demais direitos assegurados pela 
legislação vigente.
Art. 9°. A função social da cidade será garantida pela (o):
I. integração de ações públicas e privadas;
II. gestão democrática participativa e descentralizada;
III. promoção da qualidade de vida e do ambiente;
IV. observância das diretrizes de desenvolvimento do Município de Francisco Alves e 
sua articulação com o seu contexto regional;
V. cooperação, diversificação e atratividade, visando o enriquecimento cultural da 
cidade;
VI. acesso à moradia digna, com a adequada oferta de habitação para as faixas de 
baixa renda;
VII. priorização na elaboração e execução de programas, planos e projetos 
para grupos de pessoas que se encontrem em situações de risco, vulneráveis e 
desfavorecidas.
Art. 10°. O não cumprimento do disposto no artigo anterior, por ação ou omissão, 
configura lesão a função social da cidade, sem prejuízo do disposto na Lei Federal 
nº 10.257/2001, bem como do disposto na Constituição Federal, art. 182, § 2º e 186.
Seção IV
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE
Art. 11. A propriedade urbana, pública ou privada, cumpre sua função social quando 
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos no 
Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, e nas leis integrantes a este, no mínimo, 
aos seguintes requisitos:
I. atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 
justiça social, ao acesso universal aos direitos fundamentais individuais e sociais e ao 
desenvolvimento econômico e social;
II. compatibilidade do uso da propriedade com a infraestrutura, equipamentos 
e serviços públicos disponíveis, como também com a preservação da qualidade 
do ambiente urbano e natural e com a segurança, bem-estar e saúde de seus 
moradores, usuários e vizinhos;
III. a preservação dos recursos naturais do Município e a recuperação das áreas 
degradadas ou deterioradas;
IV. compatibilização da ocupação do solo com os parâmetros definidos pela Lei de 
Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
§1°. O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito 
de construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, segundo os 
critérios estabelecidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
§ 2°. Os direitos decorrentes da propriedade individual estarão subordinados aos 
interesses da coletividade.
Art. 12. A propriedade rural cumprirá sua função social quando houver a correta 
utilização econômica da terra e a sua justa distribuição, de modo a atender o bem 
estar social da coletividade, mediante a produtividade e a promoção da justiça social, 
tendo em vista:
I - o aproveitamento racional e adequado do solo;
II - a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente;
III - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - a exploração que favoreça o bem estar dos proprietários e dos trabalhadores.
Art. 13. A consecução dos objetivos do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves 
dar-se-á com base na implementação de políticas integradas, visando ordenar a 
expansão e o desenvolvimento do Município, permitindo o seu crescimento planejado 
e ambientalmente sustentável, com melhoria da qualidade de vida.
Art. 14. A política de desenvolvimento do município compõe-se por cinco setores e as 
respectivas diretrizes, ambos definidos de acordo com as condicionantes, deficiências 
e potencialidades do município.
§1°. Através dos setores e diretrizes, obtiveram-se os temas prioritários de 
desenvolvimento do município, onde foram consolidados pela sociedade em conjunto 
com consultoria e poder público, documentado pela Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves.
§2°. Os temas prioritários de desenvolvimento do Plano Diretor Municipal de 
Francisco Alves são os seguintes:
I. Dinamização socioeconômica;
II. Meio Ambiente Sustentável;
III. Uso e Ocupação do Solo Controlado;
IV. Instrumentos Jurídicos e Urbanísticos;
V. Mobilidade Rural e Urbana;
VI. Distribuição dos benefícios e ônus decorrentes das obras e serviços de 
infraestrutura urbana;
VII. Bem estar do cidadão, oferta de serviços a toda a população e melhoria da 
qualidade vida.
Art. 15. As diretrizes estabelecidas nesta lei deverão ser observadas de forma integral 
e simultânea pelo Poder Público, visando garantir a sustentabilidade do Município.
TÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E AMBIENTAL
CAPÍTULO I
DA DINÂMICA ECONÔMICA
Seção I
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 16. O desenvolvimento econômico de Francisco Alves deverá ser fundamentado 
na dinamização e diversificação das atividades econômicas que integram o sistema 
produtivo no Município observando os princípios de sustentabilidade ambiental e de 
inclusão social, com base nas peculiaridades locais.
Art. 17. São diretrizes gerais para o desenvolvimento econômico em Francisco Alves: 
I. promover o fortalecimento, a dinamização e a diversificação da economia local, 
priorizando a oferta de emprego e a geração de renda para a população, obedecendo 
às exigências legais de conservação e proteção ambiental;
II. potencializar os benefícios das atividades agrícolas, comerciais, industriais, 
agroindustriais e turísticas otimizando o uso dos recursos naturais e minimizando os 
impactos ambientais no território urbano e rural;
III. fomentar investimentos autônomos e identificar outras vocações econômicas; 
IV. estimular a organização da produção local e à diversificação dos setores 
produtivos;
V. incentivar as parcerias e as ações cooperativas e associadas entre agentes 
públicos e privados do setor produtivo, bem como os consórcios intermunicipais;
VI. promover a integração dos órgãos e entidades municipais com os órgãos 
estaduais e federais de apoio às atividades produtivas e culturais para o 
desenvolvimento regional;
VII. articular a dinamização da economia regional com os municípios vizinhos; 
VIII. integrar projetos e programas municipais com ações federais e estaduais 
direcionadas a produção local; 
IX. fomentar a instalação de agroindústrias e ou agricultura familiar, no município e 
agregar valor aos produtos locais;
X. ampliar as alternativas de cultura no município e incentivo a agricultura familiar;
XI. proporcionar apoio ao produtor rural buscando melhorar suas condições de vida e 
reduzir o êxodo rural;
XII. manter a rede de estradas municipais em boas condições de trafegabilidade tanto 
para locomoção da população, quanto para escoamento da produção;
XIII. estruturar a patrulha mecanizada rural (com o intuito de promover melhorias 
nas áreas rurais).
Seção II
DA POLÍTICA E GESTÃO
Subseção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. Devem constituir e fundamentar a política de desenvolvimento produtivo 
local as macro diretrizes estabelecidas nas políticas públicas e de integração dos 
programas sociais de distribuição de renda.

Art. 19. São diretrizes da política e gestão do desenvolvimento econômico:
I. Investir na estruturação e organização de Agroindústrias;
II. Promover a agricultura orgânica e familiar, principalmente nas áreas rurais 
adjacentes ao perímetro urbano;
III. Aumentar as linhas de financiamento e crédito à atividade agrícola;
IV. Incentivar a criação de programas de acompanhamento técnico aos produtores 
rurais;
V. Melhorar a disponibilização de serviços da patrulha rural, especialmente para os 
pequenos produtores rurais;
VI. Manter a eficiência dos poços que abastecem as propriedades rurais; 
VII. Promover a gestão ambiental, através da conservação dos solos, gestão por 
microbacias e proteção de matas ciliares;
VIII. Promover a fabricação de produtos coloniais; 
IX. Criação de Política de desenvolvimento agropecuário e paisagismo rural.
X. Consolidar o setor industrial do Município como espaço físico, disciplinando a 
expansão deste; 
XI. Apoiar as micros, pequenas e médias empresas com políticas municipais 
específicas;
XII. Número de feiras anuais do Comércio, Indústria e Artesanato;
XIII. Incentivar a implantação de mais indústrias não poluentes.
XIV. Fortalecer as atividades comerciais do Município através da estruturação e 
consolidação do centro urbano; 
XV. Capacitação da mão de obra para o mercado de trabalho.
Art. 20. São diretrizes específicas da política e gestão do sistema produtivo:
I – elaborar a política e o plano de desenvolvimento de Francisco Alves; 
II – formular projetos de desenvolvimento econômico para captação de financiamentos 
públicos e privados;
III – formar equipe na Prefeitura para viabilização de projetos;
IV – disponibilizar apoio técnico consultivo às áreas produtivas;
V – estudar as potencialidades turísticas e econômicas proporcionadas pela 
paisagem natural;
VI – realizar eventos que promovam a divulgação e a comercialização de produtos 
regionais; 
VII – apoiar a organização das atividades do setor informal. 
Subseção II
DAS MICROS, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS DE PRODUÇÃO LOCAL
Art. 21. São medidas específicas de estímulo ao desenvolvimento das micros, 
pequenas e médias empresas de produção local: 
I – apoiar a captação do microcrédito para produção econômica;
II – firmar parcerias do setor público e privado com as entidades de assessoramento 
de micros, pequenas e médias atividades produtivas para capacitação e qualificação 
da mão de obra local; 
III – elaborar ou ativar programas e projetos de apoio às atividades produtivas de 
pequeno e médio porte, acompanhando a tramitação com agentes financiadores;
IV – viabilizar a formação de cooperativas de pequenos produtores locais.
Subseção III
DO SETOR INDUSTRIAL
Art. 22. O Município de Francisco Alves deve adotar como medida específica a 
elaboração de um plano de desenvolvimento do setor industrial, nas áreas definida 
para instalação de empreendimentos industriais e agroindustriais. 
§1°. O plano consiste em determinar o uso e a ocupação da área industrial, com a 
definição da localização dos empreendimentos em função do tipo de manipulação de 
matéria-prima e fabricação de produtos e da infraestrutura pertinente para dar suporte 
aos empreendimentos.
§2°. O plano deve conter as devidas ocupações dos empreendimentos industriais 
de acordo com a classificação e o porte da indústria, evitando o conflito com o 
entorno imediato, podendo nas suas divisas, principalmente nos limites com as zonas 
residenciais e de expansão urbana, estabelecer cercas vivas para atenuar o impacto 
da transição de uma zona para outra.
Subseção IV
DO SETOR AGRÍCOLA
Art. 23. São medidas específicas para o desenvolvimento agrícola:
I. elaborar projetos para aproveitamento das áreas agricultáveis para produção de 
fruticultura em conformidade com as diretrizes de sustentabilidade ambiental; 
II. implantar polos interativos agroindustriais e de turismo rural e ecológico; 
III. promover o desenvolvimento de atividades rurais baseadas nos princípios da 
sustentabilidade.
Subseção V
DOS PROGRAMAS
Art. 24. Para complementar as medidas previstas para o desenvolvimento da 
produção econômica local deve se adotar os seguintes programas:
I. Ide incentivo ao fomento produtivo local;
II. de incentivo à instalação de hortas comunitárias;
III. de distribuição e comercialização dos produtos hortifrutigranjeiros produzidos em 
Francisco Alves; 
IV. de melhoria da qualidade da produção local; 
V. de qualificação da mão de obra local, incluindo:
a) desenvolvimento de núcleos de formação e capacitação baseados nas vocações 
profissionais e produtivas locais;
b) apoio a organização e capacitação permanente do setor informal para fabricação e 
comercialização de produtos regionais.
Seção III
DO TURISMO
Art. 25. São diretrizes gerais para o desenvolvimento de atividades turísticas:
I. Otimizar o aproveitamento econômico do potencial turístico do Município, como 
fonte de empregos e geração de renda;
II. Estruturar um projeto da área central do município para caminhadas, ciclovia e 
uso de lazer pela população;
III. Adquirir e estruturar área própria para a realização da Festa do Município;
IV. Estimular o Turismo Ecológico Rural em propriedades agrícolas;
V. Criar um roteiro turístico de referência no Município;
VI. Estimular a construção e reformas de equipamentos de hospedagem na sede 
urbana;
VII. Fortalecer as atividades gastronômicas já existentes;
VIII. Consolidar as festas tradicionais do Município;
IX. Promover a integração turística com outros municípios.
Art. 26. São diretrizes específicas para o desenvolvimento turístico:
I. priorizar a realização de estudos para a atividade turística;
II. elaborar o plano municipal de desenvolvimento turístico;
III. estabelecer consórcios e associações direcionados ao turismo rural para realizar 
eventos religiosos, de lazer e esportivos.
CAPÍTULO II
DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL
Art. 27. A organização do território municipal deve ser disciplinada na forma de 
sistema ambiental de modo a assegurar o equilíbrio ambiental e contribuir para o 
desenvolvimento sustentável.
Seção I
DO SISTEMA AMBIENTAL MUNICIPAL, OBJETIVOS E DIRETRIZES
Art. 28. O sistema ambiental no Município deve ser articulado com as políticas 
públicas de gestão e proteção ambiental, de saneamento básico, recursos hídricos, 
coleta e destinação de resíduos sólidos, áreas verdes e drenagem urbana.
Art. 29. O poder público, a iniciativa privada e organizações sociais de Francisco Alves 
promoverão um ambiente sustentável no município através das seguintes diretrizes:
I. implementar as diretrizes contidas na Política Nacional de Meio Ambiente, Política 
Nacional de Recursos Hídricos, Política Nacional de Saneamento, Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, Lei Orgânica do Município e demais legislações ambientais 
aplicáveis, no que couber;
II. desenvolver ações integradas de Política Ambiental no município;
III. conservar e proteger os recursos naturais e o cenário ambiental;
IV. proteger e preservar as matas ciliares municipais;
V. proteger e preservar as matas ciliares e suas nascentes dentro do quadro urbano, 
principalmente ao longo do Rio Natureza;
VI. conservar as matas e bosques existentes no território municipal;
VII. promover a gestão dos resíduos municipais;
VIII. intensificar os Programas de Educação Ambiental;
IX. prevenir e controlar a poluição e a degradação ambiental em quaisquer de suas 
formas;
X. assegurar a produção e a divulgação de materiais para informação e promoção da 
sensibilização ambiental;
XI. incentivar pesquisas e tecnologias direcionadas ao uso racional e a conservação 
ambiental, principalmente com novas alternativas energéticas.
XII. orientar e controlar o manejo do solo nas áreas agrícolas.
Art. 30. São diretrizes do sistema ambiental municipal:
I. aplicar os instrumentos de gestão ambiental, estabelecidos nas legislações 
federais, estaduais e municipais;
II. priorizar a implantação de ações mitigadoras de processos de degradação 
ambiental decorrentes de usos e ocupações desordenadas;
III. controlar o uso e a ocupação dos fundos de vales;
IV. Impedir a formação de ocupações em locais inadequados;
V. realizar o zoneamento ambiental em conformidade com as diretrizes para 
ocupação do solo;
VI. prevenir e controlar a poluição da água, do ar e do solo para evitar suas 
respectivas contaminações.
VII. orientar e controlar o manejo do solo nas áreas agrícolas;
VIII. estimular a participação da população na definição e execução das ações para 
proteção ambiental;
IX. incluir a educação ambiental nas medidas e ações direcionadas à proteção do 
meio ambiente.
Art. 31. São ações estratégicas para a gestão do sistema municipal;
I. controlar as possíveis fontes de poluição;
II. observar o disposto na Lei Federal no. 9.605/98 de Crimes Ambientais;
III. criar e implementar mecanismos de controle e licenciamento ambiental para 
implantação e operacionalização de empreendimentos potencialmente poluidores.
Art. 32. São componentes do sistema ambiental: 
I. o patrimônio natural do Município;
II. o sistema municipal de saneamento ambiental;
III. o sistema municipal de meio ambiente. 
Art. 33. São elementos referenciais para o patrimônio natural do Município de 
Francisco Alves: 
I. as margens dos rios e córregos e suas nascentes;
II. os rios e córregos do município que compõem a Unidade Hidrográfica dos Rios 
Itararé, Ribeirão Natureza, Fartura, das Pombas e das Cinzas;
III. as reservas subterrâneas de água;
IV. os remanescentes de florestas, Matas nativas e Reservas Particulares de 
Patrimônio Natural;
V. as áreas com altas declividades.
Art. 34. São elementos referenciais para o patrimônio cultural de Francisco Alves os 
bens materiais, históricos, culturais e o meio ambiente do Município.
Art. 35°. O sistema de abastecimento de água, esgotamento sanitário, a rede de 
drenagem de águas pluviais, a gestão integrada de resíduos sólidos e o controle e 
monitoramento da poluição ambiental são elementos referenciais para o saneamento 
ambiental de modo a melhorar as condições de vida da população no Município e 
prevenir a degradação dos seus recursos naturais.
Art. 36. Todo projeto e empreendimento público ou privado a ser implantado 
no Município devem obedecer às disposições e aos parâmetros urbanísticos e 
ambientais estabelecidos na legislação municipal. 
Seção II
DO PATRIMÔNIO NATURAL
Subseção I
DAS DIRETRIZES
Art. 37. Constituem-se diretrizes para a gestão do patrimônio natural do Município 
de Francisco Alves: 
I. Valorizar e estimular a cultura da população, representada em suas festas e 
tradições; 
II. Valorizar e estimular a preservação e a conservação do patrimônio cultural da 
cidade, através de processos de tombamento de edificações de valor histórico e 
cultural;
III. Desenvolver o potencial turístico com ênfase no patrimônio cultural e natural; 
IV. Promover a educação ambiental;  
V. Recuperar matas ciliares, bem como controlar a poluição hídrica e proteger as 
nascentes dos cursos d’água;
VI. Promover a gestão por microbacias hidrográficas;
VII. Adequar o adensamento urbano à capacidade de suporte do meio físico;
VIII. Padronizar e promover a arborização de vias públicas; 
IX. Controlar a manutenção de parques, praças e demais espaços verdes 
significativos;
X. Diminuir a utilização de agrotóxicos, bem como controlar a destinação das 
embalagens destes;
XI. Recuperar e manter em bom estado as estradas rurais.
Art. 38. São diretrizes para o desenvolvimento institucional de apoio aos assuntos 
relacionados à questão ambiental: 
I. estruturar os órgãos municipais de planejamento, fiscalização, controle, 
monitoramento e educação ambiental; 
II. formular, implementar e integrar planos e projetos ambientais para o 
gerenciamento, proteção e conservação dos recursos naturais;
III. articular ações ambientais municipais com a sociedade civil, órgãos e entidades 
responsáveis pela conservação e proteção ambiental;
IV. apoiar a elaboração, implementação e monitoramento de Planos de Manejo.
Seção III
DO SANEAMENTO AMBIENTAL
Subseção I
DO SANEAMENTO BÁSICO
Art. 39. São objetivos gerais do saneamento básico:
I. assegurar a qualidade e a regularidade no abastecimento de água capaz de 
atender as demandas do Município de Francisco Alves;
II. manter e controlar o sistema de abastecimento de água;
III. questionar junto a SANEPAR para ampliação do sistema de esgoto sanitário;
IV. Controlar e monitorar os agentes poluidores dos cursos d’água, recuperar taludes 
e matas ciliares.
Art. 40. São diretrizes gerais para a gestão do saneamento no Município de Francisco 
Alves: 
I. integrar programas e projetos da infraestrutura de saneamento básico, 
componentes de educação ambiental, de melhoria da fiscalização, de monitoramento 
e da manutenção das obras; 
II. articular o gerenciamento do abastecimento de água, através do planejamento e 
controle urbano com a concessionária de água e esgoto para integrar as diretrizes e 
medidas relativas ao uso do solo à capacidade de infraestrutura implantada e prevista 
para o município; 
III. atender os serviços de saneamento básico de acordo com a vulnerabilidade 
ambiental das áreas urbanas;
IV. reduzir a vulnerabilidade de contaminação de água potável.
Art. 41. São prioridades de gestão do saneamento ambiental: 
I. implementar a Política Municipal de Saneamento Ambiental em consonância com 
as políticas estadual e federal de saneamento; 
II. Elaborar o Plano de Esgotamento Sanitário; 
III. definir o Plano de Drenagem Urbana; 
IV. implementar um sistema de gerenciamento dos resíduos sólidos que adote 
uma gestão integrada e participativa, com a definição de um local adequado para 
destinação final.
Art. 42. Como medida específica para a gestão do sistema de abastecimento de água 
o Município deve adotar, sempre que possível, sistema misto de captação de águas 
superficiais e subterrâneas para equilibrar as ofertas e buscar a universalização do 
acesso ao uso da água.
Art. 43. São diretrizes específicas para a gestão do sistema de esgotamento sanitário:
I. Implantar sistemas de coleta de esgotos (redes coletoras e interceptoras) e de 
ETEs (Estações de Tratamento de Esgotos);
II. Definir áreas a serem destinadas para implantar infraestrutura de esgotamento 
sanitário, em particular as ETEs; e fixar restrições legais e de fiscalização que evitem 
que essas áreas sejam ocupadas por outros usos;
III. Garantir adequada operação e manutenção dos sistemas;
IV. Promover o adensamento populacional e a ocupação das áreas já servidas por 
rede de esgotamento sanitário.
Subseção II
DA DRENAGEM URBANA
Art. 44. São objetivos para a gestão a implantação do sistema de drenagem urbana:
I. garantir o equilíbrio entre absorção, retenção e escoamento das águas pluviais;
II. criar e manter atualizado o cadastro da rede e instalação de drenagem e as 
previsões para as futuras ampliações; mapeando a rede, suas bocas de lobo e 
observando seus dimensionamentos, tanto da tubulação como de suas caixas de 
inspeção.
III. equacionar a drenagem e a absorção de águas pluviais combinando elementos 
naturais e construídos.
Art. 45. São diretrizes específicas para o sistema de drenagem:
I. definir mecanismos para usos do solo compatíveis com áreas de interesse para 
drenagem, principalmente: hortas comunitárias, áreas de vegetação nativa e áreas de 
recreação e lazer;
II. implementar a fiscalização do solo nas faixas sanitárias e fundos de vale;
III. desenvolver projetos de drenagem adequados a paisagem urbana, ao uso e a 
mobilidade de pedestres e portadores de deficiência física;
IV. assegurar a implantação de medidas de controle de erosão, principalmente 
quando relacionadas às ações de despejo de resíduos, desmatamento e ocupações 
irregulares;
V. exigir estudos para implantação de empreendimentos de médio e grande porte 
relativos à permeabilidade e absorção de águas pluviais no solo.
Subseção III
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
Art.46. São objetivos gerais para a gestão de resíduos sólidos:
I. proteger a saúde humana por meio do controle de ambientes insalubres 
originados da destinação inadequada de resíduos;
II. preservar a qualidade dos recursos hídricos por meio do impedimento de descarte 

de resíduos em áreas de preservação;
III. promover oportunidades de geração de renda para a população de baixa renda 
por meio do reaproveitamento e reciclagem de resíduos domésticos, em condições 
seguras;
IV. recuperar áreas públicas poluídas, degradadas ou contaminadas;
V. repassar o custo do passivo ambiental aos agentes geradores dos resíduos;
VI. prevenir a disposição inadequada de resíduos sólidos.
Art. 47. São diretrizes específicas para a gestão dos resíduos sólidos:
I. Ampliação do sistema de coleta de lixo, com reorganização especial das bases do 
serviço, descentralização operacional e racionalização dos roteiros de coleta;
II. Implantação progressiva do sistema de coleta seletiva, tanto nas áreas urbanas 
quanto rural;
III. Levantamento das características dos resíduos produzidos; 
IV. Necessidade da participação efetiva da comunidade visando o combate e 
erradicação dos despejos indevidos e acumulados de resíduos em terrenos baldios, 
logradouros públicos, pontos turísticos, rios, canais, valas e outros locais; 
V. Incentivo e apoio a Cooperativa de Catadores de Papel;
VI. A coleta e disposição final de resíduos industriais e hospitalares é fator importante 
para a preservação da saúde da população;
VII. O resíduo hospitalar patogênico será selecionado no próprio estabelecimento, 
com coleta e distinção de acordo com estudos ambientais e legislação própria, em 
função das características dos elementos componentes do lixo provenientes do 
hospital e unidades de saúde;
VIII. Será instituída a corresponsabilidade entre poder público e sociedade na 
gestão de resíduos sólidos; 
IX. Serão incentivadas as práticas de redução, triagem, reciclagem e qualificação 
ambiental dos sistemas de coleta e tratamento por parte dos geradores e produtores 
industriais.
Subseção IV
DA ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 48. O serviço de energia e iluminação pública tem o objetivo de promover 
o conforto e a segurança à população, através da distribuição adequada e da 
iluminação das vias, calçadas e logradouros públicos.
Art. 49. São diretrizes para a energia e iluminação pública:
I. garantir o abastecimento de energia para consumo;
II. modernizar e buscar eficiência da rede de iluminação pública;
III. buscar novas alternativas energéticas em parcerias com outros municípios.
IV. os tipos de luminárias, comprimento dos braços em função da largura da rua, 
potência e tipo de lâmpadas de vapor de sódio, deverão obrigatoriamente serem 
especificados junto aos projetos para a devida aprovação do Poder Público Municipal.
Subseção V
RECURSOS HÍDRICOS
Art. 50. A gestão de recursos hídricos deve assegurar a disponibilidade e a 
conservação de recursos hídricos.
Art. 51. São diretrizes específicas para a gestão de recursos hídricos:
I. criar instrumentos que permitam o controle social sobre as condições gerais da 
qualidade da água;
II. reduzir e eliminar qualquer tipo de degradação quando encontradas em áreas 
próximas a nascentes, áreas alagadiças e fundo de vale ou em seu entorno;
III. prevenir o desperdício e as gerações de perdas físicas da água tratada;
IV. promover a divulgação das práticas de uso racional e conservação da água.
CAPÍTULO III
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CONTROLADO
Art. 52. O ordenamento do uso e ocupação do solo no Município de Francisco Alves 
tem por objetivos: 
I. Orientar e controlar a implantação e os efeitos de empreendimentos 
potencialmente causadores de degradação ambiental e de impactos significativos 
sobre a infraestrutura urbana, em especial sobre os sistemas viários e de transportes; 
II. Estimular, através de incentivos, inclusive fiscais a construção de uma arquitetura 
temática no centro urbano, principalmente entorno dos principais eixos viários.
III. Preservar, proteger e recuperar o ambiente e a paisagem urbana, mediante 
controle da poluição visual, sonora, da água, do ar e do solo.
Art. 53. São diretrizes de ordenação do uso e ocupação do solo: 
I. Controlar o impacto da implantação de empreendimentos que possam representar 
sobrecarga excessiva na infraestrutura, sistema viário ou meio ambiente; 
II. Controlar a ocupação de áreas impróprias à urbanização e/ou de interesse 
ambiental; 
III. Assegurar uma relação equilibrada entre áreas construídas, áreas livres e áreas 
verdes, de modo a garantir o desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 
qualidade da paisagem urbana.
IV. Preservar áreas estritamente residenciais, disciplinando o uso das vias que as 
contornam ou que as atravessem; 
V. Promover a distribuição de usos e intensificação do aproveitamento do solo, 
balizado pela definição de critérios e limites conforme a capacidade de suporte da 
infraestrutura, do sistema viário, dos transportes, e do ambiente, de modo a evitar sua 
ociosidade ou sobrecarga e otimizar os investimentos coletivos;
VI. Elaborar o Macrozoneamento Municipal;
VII. Elaborar o Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Art. 54. São diretrizes de implementação do uso e a ocupação do solo:
I. Delimitar o Perímetro Urbano da Sede;
II. Processo de regularização fundiária e desburocratização;
III. Utilizar ações de expansão, adensamento ou consolidação urbana conforme as 
características das diversas partes do território urbano definidas no Uso e Ocupação 
do Solo Urbano e Municipal; 
IV. Intensificar o uso das regiões bem servidas de infraestrutura, sistema viário e 
equipamentos para otimizar o seu aproveitamento;
V. Estabelecer reservas de áreas para novas praças e parques; 
VI. Plantar e conservar árvores na implantação dos projetos viários novos e na 
reestruturação dos já existentes; 
VII. Recuperar as áreas precariamente urbanizadas, com reestruturação e 
qualificação urbana.
Seção I
DA ÁREA RURAL
Art. 55. São diretrizes específicas para o uso e a ocupação do solo na área rural: 
I. compatibilizar o uso e a ocupação rural com a proteção ambiental, especialmente 
quanto à preservação das áreas de mananciais destinadas à captação para 
abastecimento de água principalmente ao longo do Rio Tamanduá; 
II. estimular as atividades agropecuárias que favoreçam a fixação do trabalhador 
rural no campo; 
III. atualizar as informações relacionadas à área rural.
IV. estabelecer eixos de desenvolvimentos destinados as questões turística e de 
apoio logístico ao porto fluvial intermodal, compatíveis com a legislação referente as 
questões ambientais.
Parágrafo Único. A implementação das diretrizes da área rural deverá ocorrer 
mediante a elaboração de normas legais específicas para o uso e a ocupação da 
área rural e através da identificação e delimitação das áreas de mananciais para 
promover a sustentabilidade ambiental. 
Seção II
DA ÁREA URBANA
Art. 56. São diretrizes específicas para o uso e a ocupação do solo na Área Urbana: 
I. adequar à legislação urbanística às especificidades locais; 
II. controlar o adensamento nos loteamentos onde o potencial de infraestrutura 
urbana é insuficiente; 
III. controlar a ocupação nas áreas não servidas por redes de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário evitando a alta densidade populacional; 
IV. compatibilizar o adensamento ao potencial de infraestrutura urbana e aos 
condicionantes ambientais; 
V. desenvolver um sistema eficiente de acompanhamento da dinâmica urbana. 
Art. 57. São diretrizes específicas de controle para a implantação de loteamentos e 
ocupações irregulares em Francisco Alves: 
I. Induzir o repovoamento das áreas centrais e vazios urbanos, destinando áreas 
infraestruturadas na cidade para provisão de habitação de interesse social;
II. Democratizar o acesso ao solo urbano e à própria cidade para a população 
de baixa renda, reconhecendo a necessidade de inserção social e espacial dos 
assentamentos informais na malha urbana e na própria vida da cidade;
III. Atualizar o Cadastro das famílias dessas ocupações, afim de mostrar o quadro 
habitacional do município, seu déficit habitacional e as faixas de renda familiar 
atingidas, quais as características das habitações de baixa renda. 
IV. Definir a Zona Especial de Interesse Social no novo Uso e Ocupação do Solo 
Urbano;
V. Prever todas estas diretrizes no Plano de Habitação de Interesse Social 
Simplificado;
VI. Promover audiências públicas para que a população participe em todas as etapas 
e propostas descritas acima. Somente com essa participação a política e projetos 
deverão promover espaços mais equilibrados mantendo a população nos espaços 
requalificados, urbanizados.
VII. integrar os órgãos de planejamento, controle urbanístico e licenciadores de 
atividades; 
VIII. melhorar os mecanismos e instrumentos do Poder Executivo Municipal para 
gestão, fiscalização e controle das normas legais; 
IX. promover a conscientização da população sobre os benefícios da regularidade 
urbanística, por meio de campanhas permanentes ou temporárias de regularização 
edilícia; 
X. adotar mecanismos permanentes de divulgação e informação da legislação 
urbanística à população; 
XI. adequar o quadro técnico dos órgãos de planejamento, meio ambiente, controle e 
fiscalização às necessidades municipais;
XII. parcelamento, edificação e utilização compulsórios e Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo, nos imóveis de grandes dimensões 
subutilizados; 
XIII. aplicar o direito de preempção, sendo um instrumento que confere o direito de 
preferência para ao poder público municipal adquirir, mediante compra, um imóvel 
que esteja sendo vendido pelo proprietário a outra pessoa em razão das diretrizes da 
política urbana municipal e do interesse público;
Art. 58. São diretrizes específicas para a implantação da infraestrutura da área urbana 
em áreas de intensa ocupação:
I. Oferecer melhores condições de habitação para a parcela mais carente da 
população de Francisco Alves;
II. Minimizar os impactos negativos no patrimônio ambiental causados pelas 
deficiências de saneamento básico. 
Art. 59. São diretrizes para áreas de estruturação urbana:
I. melhorar a qualidade de vida da população; 
II. incentivar à ampliação do sistema de drenagem urbana; 
III. ampliar e adequar o sistema de esgotamento sanitário; 
IV. estimular às atividades econômicas compatíveis com a proteção ambiental. 
V. aumentar a oferta de terras urbanas com menor custo;
VI. integrar áreas urbanas desconectadas da malha urbana principalmente os 
loteamentos localizados no setor sudoeste no quadro urbano. 
Seção III
DAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL E PAISAGÍSTICO
Art. 60. As Áreas de Interesse Ambiental e Paisagístico que estão dentro do perímetro 
urbano são áreas especiais para a conservação ambiental julgadas de interesse 
municipal, devido à sua importância para o equilíbrio ecológico local.
Art. 61. São diretrizes específicas para as Áreas de Interesse Ambiental: 
I. conservar áreas florestadas(bosques e parques) e recuperar áreas degradadas; 
II. utilizar espécies vegetais para tratamento paisagístico em áreas degradadas, 
legalmente instituídas como faixa de proteção non aedificandi;
III. compatibilizar as ocupações existentes com a conservação ambiental; 
IV. viabilizar novas áreas de lazer integradas ao meio ambiente;
V. monitorar as ações e incentivar a participação popular no monitoramento das 
áreas para conservação e preservação ambiental.
Seção IV
DA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS
Art. 62. Para ampliar as oportunidades de utilização das áreas públicas e para 
qualificar o espaço público urbano são diretrizes específicas: 
I. criar novas áreas de lazer, com a instalação de áreas de convívio urbano nos 
bairros da sede, e comunidades rurais;
II. estruturar áreas para praças e parques urbanos;
III. estimular a utilização adequada e manutenção de áreas de lazer e recreação, 
inclusive para criação de pomar e horta comunitária, por meio de programas e 
campanhas educativas, nas áreas onde reside população de baixa renda, com a 
participação dos moradores; 
IV. incentivar a participação da população na concepção, implantação, manutenção e 
fiscalização de áreas públicas; 
V. limitar áreas para exercício de atividades nas vias públicas e regulamentação 
própria considerando os seguintes itens: 
a. limitar o número de permissionários nos espaços públicos; 
b. definir critérios para instalação de mesas e cadeiras nas calçadas e nos espaços 
públicos; 
c. adequar as calçadas às normas de acessibilidade;
VI. ampliar a arborização nas vias; 
VII. articular com outros órgãos, entidades e concessionárias a instalação de 
equipamentos nos espaços públicos; 
VIII. identificar as ruas existentes e regularizar ruas não oficiais, com avaliação da 
respectiva nomenclatura. 
Parágrafo Único. Para implementar as diretrizes previstas na utilização dos espaços 
públicos deve ser elaborado o Plano de Desenho Urbano sob a coordenação do órgão 
gestor de planejamento urbano, contemplando a adequação do mobiliário urbano e 
da comunicação visual, a acessibilidade aos espaços públicos e a valorização do 
patrimônio ambiental. 
CAPITULO IV
DA POLÍTICA HABITACIONAL
Seção I
DAS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS HABITACIONAIS
Art. 63. A Política Habitacional do Município de Francisco Alves deve estabelecer 
diretrizes e estratégias de ação para assegurar o direito à moradia, diminuir o déficit e 
impedir as ocupações irregulares. 

Art. 64. São objetivos da Política Habitacional do Município de Francisco Alves:
I. garantir o direito à moradia digna como direito social;
II. assegurar o aproveitamento da infraestrutura urbana;
III. promover a melhoria das habitações das famílias de baixa renda e viabilizar a 
produção de Habitação de Interesse Social – HIS;
IV. articular a política de Habitação de Interesse Social – HIS com as políticas sociais, 
objetivando a inclusão social;
V. incentivar o uso habitacional nas áreas consolidadas e dotadas de infraestrutura;
VI. coibir ocupações irregulares, principalmente, nas áreas de preservação ambiental;
VII. assegurar a participação da sociedade civil no processo de elaboração de ações 
sociais relacionadas à política habitacional;
VIII. subsidiar a captação de recursos financeiros, institucionais, técnicos e 
administrativos destinados a investimentos habitacionais;
IX. garantir o acesso das famílias de baixa renda às linhas e programas de 
financiamento público de Habitação de Interesse Social.
X. promover parcerias público-privadas, COHAPAR e Ministério Público para a 
implantação de empreendimentos habitacionais;
XI. implementar programas de melhorias de habitações na sede urbana e nas 
comunidades rurais.
Parágrafo único: Considera-se moradia digna aquela que dispõe de saneamento 
básico, é atendida por serviços públicos essenciais (abastecimento de água, coleta de 
esgoto, energia elétrica, coleta de lixo, iluminação pública) e proporciona condições 
de habitabilidade.
Art. 65. São diretrizes da Política Habitacional do Município de Francisco Alves:
I. instituir, para acompanhar a execução do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social Simplificado, uma comissão técnica formada por membros da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Ação Social, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e técnicos 
com formações nas seguintes áreas afins: Arquitetura e Urbanismo, Engenharia, 
Direito, Assistência Social, além de representantes de associações de bairros e 
comunidades, e se possível com o Ministério Público;
II. garantir, na medida do possível, assessoria técnica, social e jurídica gratuita 
à população de baixa renda, de até três salários mínimos, para a execução da 
regularização fundiária;
III. condicionar o desenvolvimento da urbanização, em todas suas etapas, com 
a participação direta dos moradores e de suas diferentes formas de organização, 
quando houver;
IV. proibir a regularização fundiária nas áreas com as seguintes características:
a. áreas de terrenos que foram aterrados com material nocivo à saúde pública;
b. áreas que possuam declividade igual ou superior àquelas previstas na legislação 
federal;
c. naquelas cujas condições geológicas não permitam a edificação de moradias;
d. em áreas alagadiças, sujeitas à inundação e em faixas de proteção permanente 
de córregos e rios; 
e. situadas em áreas de preservação ambiental com restrições à construção;
f. permitir a regularização em áreas acidentadas somente se ocorrerem obras de 
correção do relevo que permitam a implantação das moradias.
V. desenvolver projetos e programas habitacionais, considerando as formas de 
organização e as características físicas e econômicas da população local;
VI. assegurar a elaboração de programas de melhoria da qualidade de vida dos 
moradores de Habitação de Interesse Social – HIS;
VII. Implantar o Plano Local de Habitação de Interesse Social Simplificado;
VIII. proporcionar a produção de unidades habitacionais para atender as populações 
de baixa renda, assegurando a acessibilidade aos serviços de infraestrutura básica;
IX. subsidiar a elaboração de ações de proteção ao meio ambiente e programas de 
educação ambiental;
X. articular com os órgãos habitacionais federal e estadual visando otimizar e 
potencializar as ações municipais; 
XI. identificar e criar as Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 
XII. atender à habitação de interesse social nas ZEIS;
XIII. integrar a política habitacional aos programas de geração de trabalho e renda, 
saneamento ambiental e regularização fundiária; 

XIV. promover a articulação com os municípios vizinhos e com os órgãos estaduais 
para integrar as políticas de desenvolvimento; 
XV. fortalecer os órgãos e instituições referentes à habitação de interesse social. 
Parágrafo único: Como melhoria das moradias entende-se projetos e programas que 
intervenham em situações habitacionais precárias para garantir condições dignas de 
habitabilidade. 
Art. 66. São ações estratégicas da Política Habitacional:
I. elaborar o diagnóstico das condições de moradia no Município de Francisco 
Alves, identificando os aspectos, quantificando e qualificando os problemas relativos 
à habitação;
II. Implantar o Plano Local de Habitação de Interesse Social Simplificado;
III. aplicar o instrumento das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS, relativos à 
expansão urbana, quando couber.
Art. 67. Qualquer produção habitacional deverá contemplar as variáveis 
socioculturais, de geração de trabalho e renda, de serviços e de infraestrutura urbana, 
de desenvolvimento e organização comunitária, que compõem o contexto da vida 
urbana. 
Art. 68. A implementação da Política Habitacional no Município de Francisco Alves 
ocorrerá mediante: 
I. a promoção de ações integradas das Secretarias relacionadas à habitação, 
desenvolvimento, infraestrutura e ação social; 
II. integração dos projetos e programas direcionados à habitação de interesse social 
com órgãos e entidades federais e estaduais, e, quando couber, com os municípios 
vizinhos; 
III. definição e execução de programas e projetos habitacionais que reduzam ou 
eliminem riscos na moradia e favoreçam melhorias habitacionais conforme as 
necessidades dos cenários diagnosticados. 
Seção II
DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Art. 69. Habitação de interesse social deve ser definida como aquela necessariamente 
induzida pelo poder público, destinada sobretudo a faixas de baixa renda que são 
objeto de ações inclusivas, notadamente as faixas até 3 salários mínimos.
Art. 70. É considerada moradia precária a ocupação urbana que apresente pelo 
menos uma das seguintes características: 
I. insalubridade devido à ausência de saneamento básico;
II. insuficiência ou irregularidade urbanística por falta de infraestrutura urbana;
III. irregularidade dominial resultante da ausência de título definitivo em nome do 
possuidor do imóvel; 
IV. precariedade construtiva decorrente da utilização de materiais inadequados;
V. características inferiores aos padrões mínimos de habitabilidade;
VI. situação de risco devido à localização em terrenos inadequados para construção 
ou em proximidades da disposição final de resíduos sólidos. 
Art. 71. São objetivos da Habitação de Interesse Social no Município de Francisco 
Alves: 
I. melhorar a qualidade de vida da população e favorecer a inclusão social; 
II. reduzir as consequências migratórias das populações pobres da zona rural; 
III. ampliar a oferta de Habitação de Interesse Social por meio de financiamentos de 
longo prazo; 
IV. melhorar a infraestrutura urbana e comunitária por meio do incentivo às atividades 
de geração de renda para a população removida das ocupações precárias; 
V. caracterizar o cenário e a espacialidade das áreas habitacionais precárias; 
VI. captar recursos para implantar programas e projetos de melhorias habitacionais; 
VII. prevenir a ocupação por população de baixa renda em áreas de proteção 
ambiental ou de interesse ambiental; 
VIII. promover o acesso da população aos serviços, equipamentos e condições de 
trabalho e renda próximos a sua moradia. 
Seção III
DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS
Art. 72. Os programas de atendimento à habitação de interesse social devem priorizar 
o atendimento as moradias precárias e utilizar métodos construtivos que utilizem: 
I. autoconstrução com mão de obra local; 
II. créditos para aquisição de materiais para autogestão da habitação; 
III. urbanização de lotes;
IV. parcerias e cooperação técnica com órgãos governamentais, entidades e 
associações, públicas e privadas, financiamento de diversas fontes e doações, 
possibilitando ações de fortalecimento da capacidade produtiva das comunidades e 
sua inserção social. 
Art. 73. Os programas habitacionais devem proporcionar a melhoria e a construção de 
habitações, obedecendo aos padrões específicos e as técnicas de construção, uso de 
processos e materiais construtivos locais, prevendo a assessoria técnica, fiscalização 
e manutenção das obras. 
CAPÍTULO V
DA MODALIDADE
Seção I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE,OBJETIVOS E DIRETRIZES GERAIS
Art. 74. O Município de Francisco Alves deve ser disciplinado para adequar a 
espacialidade urbana e assegurar a mobilidade.
Parágrafo Único. Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadãos ao 
acesso aos espaços públicos em geral, aos locais de trabalho, aos equipamentos 
e serviços sociais, culturais e de lazer através dos meios de transporte urbano, 
individuais e dos veículos não motorizados, de forma segura, eficiente, socialmente 
inclusiva e ambientalmente sustentável. 
Art. 75. O Município de Francisco Alves deve criar o Sistema Municipal de Mobilidade. 
Parágrafo Único. São componentes do Sistema Municipal de Mobilidade: 
I. infraestrutura física; 
II. modalidade de transporte; 
III. sistema institucional da mobilidade; 
IV. Plano de Transportes Urbanos. 
Art. 76. Todos os projetos, públicos ou privado, devem: 
I. atender ao Sistema Municipal de Mobilidade; 
II. seguir os princípios de acessibilidade previstos na legislação federal aplicável; 
III. obedecer aos critérios e parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta Lei e na 
legislação municipal de parcelamento e uso e ocupação do solo. 
Art. 77. São diretrizes gerais para implantação da mobilidade no Município de 
Francisco Alves: 
I. planejar e integrar a gestão da mobilidade às políticas de desenvolvimento 
territorial e ambiental; 
II. priorizar o trânsito de pedestres, a veiculação de transportes coletivos (ônibus, 
vans, táxis) e o uso de bicicletas; 
III. consolidar medidas e ações municipais direcionadas para mobilidade, integrando-
as com os programas e projetos estaduais e federais; 
Seção II
DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DOSISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE
Subseção I
DOS COMPONENTES DA INFRAESTRUTURA FÍSICA
Art. 78. São diretrizes específicas para a infraestrutura física do sistema viário urbano: 
I. hierarquizar, adequar e ampliar o sistema viário urbano para permitir uma melhor 
eficiência das funções urbanas e maior articulação entre os loteamentos do Município; 
II. aplicar instrumentos da política urbana, especialmente à operação urbana 
consorciada, para obter retorno do investimento público na abertura, melhoramento 
ou prolongamento de vias que valorizem áreas particulares; 
Parágrafo Único. A implementação das diretrizes específicas para a infraestrutura 
física do sistema viário urbano será feita mediante a definição das larguras mínimas 
das faixas de rolamento do sistema viário e das calçadas, de acordo com a 
hierarquização prevista para o Município.
Subseção II
DO SISTEMA VIÁRIO URBANO
Art. 79. O Município deve realizar estudos para implantar o sistema viário.
Art. 80. Devem ser contempladas na legislação urbanística as medidas relativas à 
infraestrutura física do sistema viário urbano.
Subseção III
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
Art. 81. São diretrizes específicas para a infraestrutura física do sistema de transporte 
do Município de Francisco Alves: 
I. garantir meios de locomoção à população.
II. estimular o uso de bicicletas como meio de transporte regular, através da 
implantação e interligação de um sistema cicloviário, principalmente ao longo das 
Vias Estruturais .
III. melhorar a qualidade do serviço de transporte intermunicipal;
IV. Discutir e estabelecer ações que venham a atenuar os problemas de trânsito e 
estacionamento de caminhões e bi trens na sede urbana;
TÍTULO III
DO DESENVOLVIMENTO HUMANO E QUALIDADE DE VIDA
CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO HUMANO E QUALIDADE DE VIDA
Art. 82. O Poder Público Municipal deve priorizar o combate as desigualdades sociais, 
por meio de políticas públicas que promovam a melhoria da qualidade de vida da 
população, atendendo as necessidades básicas, assegurando o acesso aos bens e 
serviços socioculturais e urbanos.
Art. 83. Todas as ações do Poder Público devem garantir a transversalidade das 
políticas de gênero e raça, e serem destinadas às pessoas portadoras de deficiências, 
crianças, jovens e idosos.
Art. 84. A distribuição de serviços e equipamentos deve respeitar as necessidades 
e as prioridades definidas durante a identificação da demanda, priorizando as áreas 
mais precárias, especialmente das Zonas Especiais de Interesse Social.
Seção I
DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Art. 85. São diretrizes gerais no campo de trabalho, emprego e renda:
I. contribuir para o aumento da oferta de postos de trabalho;
II. incentivar as atividades econômicas intensivas em mão de obra;
III. organizar o mercado de trabalho local;
IV. desenvolver programas que formalizem as atividades e empreendimentos do 
setor informal;
V. incentivar e apoiar às diversas formas de produção;
VI. defender o trabalho digno e o combate ao trabalho de exploração infantil;
VII. fortalecer as cadeias produtivas existentes e estimular a busca de novos produtos.
Seção II
DA EDUCAÇÃO
Art. 86. São objetivos gerais da educação:
I. ampliar a política educacional construída democraticamente;
II. integrar a política educacional ao conjunto de políticas públicas, especialmente 
cultural;
III. garantir a autonomia das instituições educacionais quanto aos projetos 
pedagógicos e aos recursos financeiros;
IV. assegurar o acesso e a permanência do aluno na escola;
V. promover a educação que valorize os aspectos regionais juntamente com a 
ciência e a cultura produzidas universalmente;
VI. melhorar as estruturas físicas de atendimento a educação e cultura;
VII. Informatizar prioritariamente os equipamentos urbanos destinados a difusão do 
conhecimento e da cultura;
VIII. promover a cultura e incentivo à leitura;
IX. garantir o transporte escolar com apoio do governo estadual;
Art. 87. São ações estratégicas no campo da educação:
I. realizar um censo educacional no Município para detectar as demandas;
II. estabelecer o planejamento conjunto com outras instâncias para atender as 
demandas;
III. realizar a Conferência Municipal da Educação;
IV. Ampliar programas de formação profissional;
V. viabilizar convênios com órgãos e instituições para a formação de educadores, 
inclusive educadores populares;
VI. incorporar o uso de novas tecnologias de informação e comunicação no sistema 
educacional;
VII. promover a ampla mobilização para erradicar o analfabetismo de crianças, jovens 
e adultos;
VIII. Adequar as estruturas existentes de educação para as novas tecnologias de 
informação.
Seção III
DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DE SAÚDE
Art. 88. São objetivos da política de promoção de saúde:
I. assegurar o acesso a toda população ao atendimento no Sistema Único de 
Saúde;
II. promover a melhoria ao acesso e a qualidade das ações, serviços e informações 
de saúde.
Art. 89. São diretrizes para a gestão em saúde:
I. promover a implantação integral do Programa Saúde da Família, articulado aos 
demais níveis de atuação do SUS;
II. desenvolver programas e ações de saúde baseados nos principais riscos, 
principalmente relacionados a atividade canavieira;
III. garantir a disponibilidade de transporte de pacientes para o atendimento em 
outros municípios de serviços médicos de maior complexidade;
IV. adequar as estruturas físicas de atendimento a saúde em função da demanda do 
pronto atendimento bem como dar apoio aos hospitais e Postos de Saúde na sede 
urbana, bem como estimular a iniciativa privada a ampliar as estruturas ambulatórias 
existentes.
Seção IV
DA CULTURA
Art. 90. A formação cultural deve contribuir para a construção da cidadania cultural no 
Município de Francisco Alves. 
Seção V
DO PATRIMÔNIO CULTURAL
Art. 91. São objetivos da gestão do patrimônio cultural do Município de Francisco 
Alves: 
I. fortalecer a identidade e diversidade cultural no Município pela valorização do seu 
patrimônio cultural, incluindo os bens históricos, os costumes e as tradições locais; 
II. considerar a relevância do patrimônio cultural do Município como instância 
humanizadora e de inclusão social; 
III. integrar as políticas de desenvolvimento do turismo rural e de valorização da 
cultural local, gerando trabalho e renda para a população; 
IV. Estruturar um centro de eventos e exposições, bem como estabelecer um 
calendário de eventos e festas tradicionais do município, utilizando o equipamento o 
ano todo. 
Art. 92. São diretrizes gerais para a gestão do patrimônio cultural: 
I. tratar os componentes do patrimônio cultural conforme suas peculiaridades;
II. integrar ações culturais realizadas pelas diversas organizações governamentais e 
não-governamentais;
III. gerir de forma participativa o patrimônio cultural local, inclusive no controle e na 
execução das respectivas obras; 
IV. apoiar e estimular eventos existentes que valorizem a cultura e as tradições 
locais; 
V. ampliar o conhecimento sobre dos elementos históricos e culturais do Município 
de Francisco Alves, através de pesquisas, inventários e mapeamentos, visando o 
estímulo do turismo rural e da valorização da cultura local.
VI. aplicar a Lei de Incentivo à Cultura para estimular as atividades culturais; 
VII. capacitar gestores culturais. 
TÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS EM GERAL
Art. 93. Para a promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento 
urbano, o Município de Francisco Alves adotará, quando pertinente, os instrumentos 
de política de desenvolvimento municipal, previstos no art. 4º da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e alterações, sem prejuízo de 
outros instrumentos de política urbana.
§1°. Os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade regem-se por legislação que 
lhes é própria, observado o disposto neste Plano Diretor.
§2°. A utilização de instrumentos para o desenvolvimento municipal deve ser objeto de 
controle social, garantindo a informação e a participação de entidades da sociedade 
civil e da população, nos termos da legislação aplicável.
CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
Art. 94. Para os fins deste Plano Diretor, deverão ser utilizados, dentre outros julgados 
pertinentes, os seguintes instrumentos de planejamento, sem prejuízo de outros:
I. Plano Plurianual;
II. Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual.
Seção I
Do Plano Plurianual
Art. 95. O Plano Plurianual é o principal Instrumento de Planejamento das Ações 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, tanto para garantir a manutenção dos 
investimentos públicos em áreas sociais quanto para estabelecer os programas, 
valores e metas do município.
Art. 96. O Poder Executivo, por meio de suas Secretarias e Conselhos Municipais, 
deverão atender as seguintes diretrizes:
I. deverão ser compatibilizadas as atividades do planejamento municipal com as 
diretrizes do Plano Diretor e com a execução orçamentária, anual e Plurianual; 
II. o Plano Plurianual deverá ter abrangência de todo o território e sobre todas as 
matérias de competência municipal.
Seção II
Das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual
Art. 97. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
Administração Pública Municipal, incluindo as Despesas de Capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual e 
alterações na legislação tributária.
Parágrafo Único. Todas as ações da Prefeitura Municipal deverão ser disciplinadas e 
registradas nas leis orçamentárias do Município, inclusive as oriundas de parcerias 
com outros entes federados, da Administração Direta ou Indireta, para obtenção de 
recursos.
Art. 98. A Lei Orçamentária Anual assegurará investimentos prioritários em programas 
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de educação, saúde, habitação, saneamento básico e proteção ao meio ambiente.
CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE URBANO E AMBIENTAL
Seção I
DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
Art. 99. A Lei Municipal definirá os empreendimentos e as atividades privadas ou 
públicas na Área Urbana que dependerão da elaboração do Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança – EIV e o respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, para 
obter licença ou autorização para parcelamento, construção, ampliação, renovação 
ou funcionamento, bem como os parâmetros e os procedimentos a serem adotados 
para sua avaliação. 
§ 1°. O EIV e o RIV serão executados de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população 
residente na área e suas proximidades, nos termos previstos na lei municipal de Uso e 
Ocupação do Solo, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 
I. adensamento populacional; 
II. equipamentos urbanos e comunitários; 
III. uso e ocupação do solo; 
IV. valorização imobiliária; 
V. geração de tráfego e demanda por transporte público; 
VI. ventilação e iluminação; 
VII. paisagem urbana e patrimônio natural; 
VIII. poluição ambiental; 
IX. risco a saúde e a vida da população. 
§ 2°. Além de outros empreendimentos e as atividades privadas ou públicas na área 
urbana que a Lei Municipal venha estabelecer nos termos do caput deste artigo, será 
exigido o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV e ou Relatório de impacto 
de vizinhança - RIV, para os seguintes empreendimentos ou atividades públicas ou 
privadas na área urbana: 
I. aterro sanitário; 
II. cemitérios; 
III. postos de abastecimento e de serviços para veículos; 
IV. depósitos de gás liquefeito; 
V. hospitais e unidades de saúde; 
VI. casas de cultos e igrejas; 
VII. estabelecimento de ensino; 
VIII. casas de festas, shows e eventos; 
IX. oficinas mecânicas e funilarias, serralherias, metalúrgicas e similares. 
Art. 100. Para definição de outros empreendimentos ou atividades, públicos ou 
privados, que causem impacto de vizinhança, de que trata o caput do artigo anterior, 
deverá se observar a presença de um dos seguintes aspectos: 
I. interferência significativa na infraestrutura urbana; 
II. interferência significativa na prestação de serviços públicos; 
III. alteração significativa na qualidade de vida na área de influência do 
empreendimento ou atividade, afetando a saúde, segurança, mobilidade, locomoção 
ou bem-estar dos moradores e usuários; 
IV. ameaça à proteção espacial instituída para a área de influência do 
empreendimento ou atividade; 
V. necessidade de parâmetros urbanísticos especiais; 
VI. causas de poluição sonora. 
Art. 101. É facultado ao Município, com base na análise do Relatório de Impacto 
de Vizinhança – RIV apresentado, exigir a execução de medidas atenuadoras ou 
compensatórias relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade ou 
empreendimento, como condição para expedição da licença ou autorização solicitada. 
Parágrafo único: Não sendo possível a adoção de medidas atenuadoras ou 
compensatórias relativas ao impacto de que trata o caput deste artigo, não 
será concedida sob nenhuma hipótese ou pretexto a licença ou autorização 
para o parcelamento, construção, ampliação, renovação ou funcionamento do 
empreendimento. 
Art. 102. A elaboração e apreciação do Relatório de Impacto de Vizinhança, incluindo 
a fixação de medidas atenuadoras e compensatórias, devem observar:
I. as diretrizes estabelecidas para a área de influência do empreendimento ou 
atividade; 
II. estimativas e metas, quando existentes, relacionadas aos padrões de qualidade 
urbana ou ambiental, fixados nos planos governamentais ou em outros atos 
normativos federais, estaduais ou municipais aplicáveis; 
III. programas e projetos governamentais propostos ao em implantação na área de 
influência do empreendimento ou atividade. 
Art. 103. Os documentos integrantes do EIV que ficarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado, no órgão competente do Poder Público municipal responsável 
pela liberação da licença ou autorização de construção, ampliação ou funcionamento. 
Parágrafo Único. O órgão público responsável pelo exame do Relatório de Impacto 
de Vizinhança – RIV submeterá o resultado de sua análise à deliberação do órgão de 
planejamento urbano do município. 
Art. 104. A elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança não substitui a 
elaboração e a aprovação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental, requeridas nos 
termos da legislação ambiental. 
Seção II
DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL
Art. 105. O Estudo Prévio de Impacto Ambiental aplica-se, no contexto do 
licenciamento ambiental, à construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação 
e operação de empreendimentos, atividades ou obras potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente, de acordo com os termos da legislação 
federal, estadual e municipal. 
§ 1o. A exigência do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo Relatório 
de Impacto sobre o Meio Ambiente não dispensa o empreendimento ou atividades 
mencionadas no caput deste artigo de outras licenças legalmente exigíveis. 
§ 2o. As atividades ou empreendimentos sujeitos ao Estudo de Impacto Ambiental e 
respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente serão dispensados do Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança, 
quando o objeto de Estudo de Impacto de Vizinhança tiver sido incorporado no 
Relatório de Impacto Ambiental.
CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS E URBANÍSTICOS
Art. 106. Para os fins de atender na sua plenitude as questões urbanísticas do Plano 
Diretor Municipal, poderão ser utilizados, se estabelecido necessário pelo Conselho 
do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, os seguintes instrumentos jurídicos e 
urbanísticos dentro do perímetro urbano municipal, conforme aspectos estabelecidos 
pela Lei Federal n.º 10.257/2001, sem prejuízo de outros:
I. Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsório;
II. Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo;
III. Desapropriação com Pagamento mediante Títulos da Dívida Pública;
IV. Consórcio Imobiliário;
V. Direito de Preempção;
VI. Outorga Onerosa do Direito de Construir;
VII. Operações Urbanas Consorciadas;
VIII. Transferência do Direito de Construir;
IX.  Direito de Superfície;
X. Zonas Especiais de Interesse Social;
XI. Concessão de Direito Real de Uso;
XII. Concessão de Uso Especial para fins de Moradia;
XIII.  Estudo de Impacto de Vizinhança;
XIV. Tombamento;
XV. Desapropriação;
XVI.  Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental;
XVII.  Licenciamento Ambiental.
Art. 107. Fica estabelecido que os instrumentos a seguir sejam adotados quando 
necessário, no Município, devendo ser regulamentados por lei específica:
I. Compulsoriedade do Aproveitamento do Solo Urbano;
II. Consórcio Imobiliário;
III. Direito de Preempção;
IV. Outorga Onerosa do Direito de Construir;
V. Transferência do Direito de Construir.
Seção I
DA COMPULSORIEDADE DO APROVEITAMENTO DO SOLO URBANO
Art. 108. O aproveitamento compulsório do solo urbano será aplicado à propriedade 
urbana que não estiver cumprindo com sua função social instituída no Art. 5º da Lei 
Federal 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), bem como Constituição Federal, art. 182, 
§ 4º, assim entendida como aquele lote urbano que:
I. estiver integralmente vazio ou estiver ocupado com coeficiente de aproveitamento 
inferior a 10% do coeficiente básico definido para a respectiva zona, conforme Anexo 
V da Lei do Uso e Ocupação do Solo Urbano;
II. estiver mesmo edificado, abandonado há mais cinco anos, sem que tenha havido 
nesse período tentativa de venda, locação, cessão ou outra forma de dar uso social à 
propriedade.
Art. 109. Nas áreas de estruturação urbana e delimitadas na Lei dos Perímetros 
Urbanos, poderá ser exigido, através de lei específica do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova o seu adequado 
aproveitamento mediante parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. 
§ 1o. Considera-se solo urbano não edificado terrenos e lotes urbanos com área 
igual ou superior a 600m² (seiscentos metros quadrados) cujo coeficiente de 
aproveitamento do terreno verificado seja igual a zero, desde que seja legalmente 
possível a edificação, pelo menos para uso habitacional. 
§ 2o. Considera-se solo urbano subutilizado terrenos e lotes urbanos com área 
igual ou superior a 600m² (seiscentos metros quadrados), onde o coeficiente de 
aproveitamento de terreno não atingir o mínimo definido, excetuando: 
a) imóveis utilizados como instalações de atividades econômicas que não necessitam 
de edificações para exercer suas finalidades; 
b) imóveis utilizados como postos de abastecimento e serviços para veículos; 
c) imóveis onde haja incidência de restrições jurídicas, alheias à vontade do 
proprietário, que inviabilizem atingir o coeficiente de aproveitamento mínimo; 
§ 3o. Considera-se solo urbano subutilizado todo tipo de edificação que tenha, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua área construída sem utilização há mais de 05 
(cinco) anos, ressalvados os casos em que a situação decorra de restrições jurídicas. 
Art. 110. Lei municipal específica estabelecerá onde será aplicado o dispositivo de 
compulsoriedade de aproveitamento do solo urbano no Município Francisco Alves, em 
respeito à Constituição Federal, à Lei Orgânica Municipal e à Lei Federal 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade), bem como disporá sobre formas, prazos e mecanismos para exercê-la.
Seção II
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO
Art.111. Em caso de descumprimento das condições e prazos previstos na lei 
específica de compulsoriedade de aproveitamento do solo urbano, o Município 
procederá à aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual 
da alíquotas, pelo prazo de cinco anos consecutivos até que o proprietário cumpra 
com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel urbano.
§ 1o. A progressividade das alíquotas será estabelecida na lei municipal específica 
prevista nesta Lei, observando os limites estabelecidos na legislação federal aplicável. 
§ 2o. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas ao IPTU progressivo 
no tempo. 
Seção III
DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS
Art. 112. O município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento 
em títulos da dívida pública, se decorridos cinco anos de cobrança do IPTU 
progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização.
Parágrafo Único. Até efetivar-se a desapropriação, o IPTU progressivo continuará 
sendo lançado na alíquota máxima atingida no quinto ano da progressividade, o 
mesmo ocorrendo em caso de impossibilidade de utilização da desapropriação com 
pagamentos em títulos. 
Art.113. Poderá o proprietário de imóvel sujeito à compulsoriedade propor ao Poder 
Público a utilização de consórcio imobiliário, conforme Lei do Consórcio Imobiliário.
Seção IV
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO
Art. 114. Lei municipal específica estabelecerá o Consórcio Imobiliário no município 
de Francisco Alves, como forma de viabilização de planos de urbanização ou 
edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder Público municipal seu 
imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas.
Parágrafo Único. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao ex-
proprietário do terreno será correspondente ao valor do imóvel antes da execução 
das obras. 
Art. 115. É facultado ao proprietário de imóvel urbano, o requerimento deste, 
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira de 
aproveitamento do imóvel.
Art. 116. O instrumento de Consórcio Imobiliário poderá ser aplicado em área dentro 
do perímetro urbano em operações destinadas a:
I. proporcionar lotes para realocação de população residente em áreas de risco;
II. proporcionar lotes para habitação de interesse social;
III. proporcionar área para implantação de equipamentos comunitários ou área de 
lazer;
IV. assegurar a preservação de áreas verdes significativas;
V. melhorar a infraestrutura urbana local.
Seção V
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO
Art. 117. Fica assegurada a preferência para aquisição de imóvel urbano localizado 
em áreas delimitadas pelo Poder Público Municipal, através de lei específica, objeto 
de alienação onerosa entre particulares, quando ocorrer uma ou mais das seguintes 
finalidades:
I. regularização fundiária;
II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III. constituição de reserva fundiária para promoção de projetos de habitação de 
interesse social;
IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental e paisagístico;
VIII.  proteção de áreas de interesse cultural ou paisagístico;
IX. desenvolvimento de atividades de ocupação produtiva para geração de trabalho e 
renda para faixas da população incluídas em programas habitacionais. 
Parágrafo Único. Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de 
preempção devem ser previamente oferecidos ao Município.
Art. 118. Lei Municipal específica estabelecerá os procedimentos bem como 
delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, 
não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo 
inicial de vigência.
Art. 119. O Poder Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel 
localizado em área delimitada para o exercício do direito de preempção, dentro do 
prazo de até um 01 (ano), contados a partir da vigência da lei que estabeleceu a 
preferência do Município diante da alienação onerosa. 
§ 1o. Na impossibilidade da notificação pessoal do proprietário do imóvel, esta será 
feita através de publicação no órgão oficial de comunicação do Município. 
§ 2o. O direito de preempção sobre os imóveis terá prazo de 05 (cinco) anos contados 
a partir da notificação prevista no caput deste artigo. 
Art. 120. A renovação da incidência do direito de preempção, em área anteriormente 
submetida à mesma restrição, somente será possível após o intervalo mínimo de 
01 (um) ano. 
Seção VI
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR
Art. 121. Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) é o instrumento que 
permite construir acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante 
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.
Art. 122. Para os efeitos desta lei, o coeficiente de aproveitamento é a relação entre a 
área edificável e a área do terreno.
Art. 123. As condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de 
construir e de alteração de uso serão estabelecidas em Lei Municipal especifica, que 
determinará:
I. a área na qual será permitido construir acima do coeficiente de aproveitamento básico;
II. a fórmula de cálculo para a cobrança;
III. o coeficiente de aproveitamento básico;
IV. os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento;
V. os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
VI. a contrapartida do beneficiário.
§ 1o. Os imóveis incluídos em Zonas Especiais de Interesse Social estarão isentos da 
cobrança de outorga onerosa do direito de construir. 
§ 2o. O Ato do Poder Executivo Municipal regulamentará o procedimento 
administrativo para aprovação da outorga onerosa do direito de construir.
Art. 124. Os recursos auferidos com a adoção deste instrumento serão aplicados na:
I. regularização fundiária;
II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III. constituição de reserva fundiária (aquisição de terrenos destinados à promoção 
de habitação de interesse social);
IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental;
VIII. proteção de áreas de interesse cultural ou paisagístico;
IX. melhoria da infraestrutura urbana e do sistema viário prioritariamente nas áreas 
de maior carência do município
Seção VII
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR
Art. 125. O proprietário de imóvel urbano, privado ou público, poderá exercer em outro 
local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir, quando o referido 
imóvel for considerado necessário para fins de:
I. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II. preservação ambiental, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 
ambiental, paisagístico, social ou cultural;
III. servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 
por população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1°. Na transferência do direito de construir será deduzida a área construída e 
utilizada no imóvel previsto no caput deste artigo.
§ 2°. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Município 
seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.
§ 3°. Na hipótese prevista no § 2º. deste artigo será considerado, para fins 
da transferência, todo o potencial construtivo incidente sobre o imóvel, 
independentemente de haver edificação. 
§ 4°. O proprietário receberá o certificado de potencial construtivo que poderá ser 
utilizado diretamente por ele ou alienado a terceiros, parcial ou totalmente, mediante 
escritura pública. 
§ 5°. A transferência do direito de construir poderá ser instituída por ocasião do 
parcelamento do solo para fins urbanos nas seguintes situações: 
I. quando forem necessárias áreas públicas em quantidade superior às exigidas 
pela lei de parcelamento do solo urbano; 
II. quando forem necessárias áreas para implementação de programas de habitação 
de interesse social. 
Art. 126. Lei Municipal específica estabelecerá a Transferência do Direito de Construir no 
município de Francisco Alves, bem como as zonas em que esse instrumento irá incidir.
Parágrafo Único. São condições para a transferência do direito de construir: 
I. imóveis receptores do potencial construtivo que se situarem em áreas onde haja 
previsão de coeficiente de aproveitamento máximo do terreno; 
II. imóveis receptores do potencial construtivo que sejam providos por rede coletiva 
de abastecimento de água e apresentarem condições satisfatórias de esgotamento 
sanitário; 
III. não caracterizar concentração de área construída acima da capacidade da 
infraestrutura local, inclusive no sistema viário, impactos negativos no meio ambiente 
e na qualidade de vida da população local; 
IV. ser observada a legislação urbanística; 
V. no caso de acréscimo de área total edificável superior a 5.000m2 (cinco mil metros 
quadrados), deverá ser elaborado Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança para 
aplicação de transferência do direito de construir. 
CAPÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 127. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, para regularização fundiária de 
assentamentos precários e imóveis irregulares, o Poder Executivo Municipal poderá 
aplicar os seguintes instrumentos: 
I. concessão do direito real de uso; 
II. concessão de uso especial para fins de moradia; 
III. usucapião especial de imóvel urbano. 
Art. 128. O Poder Executivo Municipal, visando equacionar e agilizar a regularização 
fundiária, quando for o caso, poderá se articular com os agentes envolvidos nesse 
processo, tais como os representantes do: 
I. ministério público; 
II. poder judiciário; 
III. cartórios de registros;
IV. governo estadual; 
V. defensoria pública; 
VI. grupos sociais envolvidos. 
Art. 129. O Município poderá outorgar o título de concessão de uso especial para fins 
de moradia àquele que possuir como seu, por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e 
sem oposição, imóvel público municipal localizado na Área Urbana e com área inferior 
ou igual a 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), desde que utilizado para 
moradia do possuidor ou de sua família. 
§ 1o. É vedada a concessão de que trata o caput deste artigo caso o possuidor: 
I. seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano ou rural em qualquer 
localidade; 
II. tenha sido beneficiado pelo mesmo direito em qualquer tempo, mesmo que em 
relação à imóvel público de qualquer entidade administrativa. 
§ 2o. Para efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua de pleno direito, na posse 
de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 
§ 3o. O Município poderá promover o desmembramento ou desdobramento da área 
ocupada, de modo a formar um lote com, no máximo, área de 250m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), caso a ocupação preencha as demais condições para 
a concessão prevista no caput deste artigo. 
Art. 130. A concessão de uso especial para fins de moradia aos possuidores será 
conferida de forma coletiva em relação aos imóveis públicos municipais, situados 
na área urbana com mais de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), que 
sejam ocupados por população de baixa renda e utilizados para fins de moradia, por 
05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, quando não for possível identificar 
os terrenos ocupados por cada possuidor. 
§ 1o. A concessão de Uso Especial para Fins de Moradia poderá ser solicitada de 
forma individual ou coletiva. 
§ 2o. Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 
fração ideal de terreno a cada possuidor, independente da dimensão do terreno 
que cada um ocupe, exceto quando houver acordo escrito entre os ocupantes, 
estabelecendo frações diferenciadas. 
§ 3o. A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 125m2 
(cento e vinte cinco metros quadrados). 
§ 4o. Devem ser respeitadas as atividades econômicas locais promovidas pelo 
próprio morador, vinculadas à moradia, tais como: 
I. pequenas atividades comerciais; 
II. indústria doméstica; 
III. artesanato; 
IV. oficinas de serviços; 
V. agricultura familiar. 
§ 5o. O Município continuará com a posse e o domínio sobre as áreas destinadas a 
uso comum do povo. 
§ 6o. Os proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou 
rural em qualquer localidade, não serão reconhecidos como possuidores, nos termos 
tratados neste artigo. 
Art. 131. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso especial 
para fins de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que 
gerou esse direito, nas hipóteses da moradia estar localizada em área de risco cuja 
condição não possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções. 
Art.132. É facultado ao Município assegurar o exercício do direito de que tratam os 
artigos desta Lei em outro local na hipótese do imóvel ocupado estar localizado em: 
I. área de uso comum do povo com outras destinações prioritárias de interesse público; 
II. área destinada à obra de urbanização; 
III. área de interesse da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas 
naturais. 
TÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO URBANA
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 133. É assegurada a participação direta da população em todas as fases do 
processo de gestão democrática da Política Urbana, mediante as seguintes instâncias 
de participação:
I. Assembleias Regionais de Política Municipal;
II. Audiências e Consultas Públicas;
III. Iniciativa Popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento municipal;
IV. Conselhos correlatos reconhecidos pelo Poder Executivo Municipal;
V. Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves;
VI. Assembleias e reuniões de elaboração do Orçamento Municipal;
VII.  Programas e projetos com gestão popular;
VIII.  Sistema Municipal de Informações.
Art. 134. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento e gestão 
da cidade deverá basear-se na plena informação, disponibilizada com antecedência 
pelo Executivo, de acordo com as seguintes diretrizes:
I. anualmente, o Executivo apresentará à Câmara Municipal e ao Conselho do 
Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, relatório de gestão da política urbana e 
plano de ação atualizado para o próximo período, que deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Município;
II. o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Participativo e o 
Orçamento Anual incorporarão e observarão as diretrizes e prioridades estabelecidas 
em legislação específica,
III. a elaboração, revisão, aperfeiçoamento, implementação e acompanhamento do 
Plano Diretor e de planos, programas e projetos setoriais e especiais de urbanização 
serão efetuados mediante processo de planejamento, implementação e controle, de 
caráter permanente, descentralizado e participativo, como parte do modo de gestão 
democrática da cidade para a concretização das suas funções sociais;
IV. o Executivo promoverá entendimentos com municípios vizinhos, podendo 
formular políticas, diretrizes e ações comuns que abranjam a totalidade ou parte 
de seu território, baseadas em lei específica, destinadas à superação de problemas 
setoriais ou regionais comuns, bem como firmar convênios ou consórcios com este 
objetivo, sem prejuízo de igual articulação com o Governo do Estado do Paraná;
V. os planos integrantes do processo de gestão democrática da cidade deverão 
ser compatíveis entre si e seguir as políticas de desenvolvimento urbano contidas 
na legislação específica, bem como considerar os planos intermunicipais de cuja 
elaboração a Prefeitura tenha participado.
Seção I
Das Audiências e Consultas Públicas
Art. 135. A Audiência Pública é um instituto de participação administrativa aberta 
a indivíduos e a grupos sociais determinados, visando à legitimidade da ação 
administrativa, formalmente disciplinada em lei, pela qual se exerce o direito de 
expor tendências, preferências e opções que podem conduzir o Poder Público a uma 
decisão de maior aceitação consensual.
Parágrafo Único. Este instrumento será utilizado, necessariamente, para definir 
alterações na legislação urbanística.
Art. 136. As audiências Públicas serão promovidas pelo Poder Público para garantir a 
gestão democrática da cidade, nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 10.257/2001 
– Estatuto da Cidade.
Art. 137. As audiências públicas, abertas à participação de toda a população, serão 
compostas para debate sobre propostas de alterações e ampliações das diretrizes 
gerais previstas no Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 138. Todos os documentos relativos ao tema da Audiência Pública serão 
colocados à disposição de qualquer interessado para exame e extração de cópias, 
inclusive por meio eletrônico, com antecedência mínima de quinze dias da data de 
realização da respectiva Audiência Pública.
Seção II
Do Conselho do Plano Diretor Municipal
Art. 139. A Prefeitura Municipal criará o Conselho do Plano Diretor Municipal de 
Francisco Alves.
Art. 140. O Conselho do Plano Diretor Municipal é um órgão colegiado, de natureza 
permanente, deliberativa, consultiva e propositiva, e deverá ser considerado de 
instância máxima deliberativa do processo de planejamento e gestão municipal e do 
Plano Diretor Municipal, tendo como diretrizes:
I. constituir um espaço público para estabelecer parcerias, dirimir conflitos coletivos 
e legitimar as ações e medidas referentes à política de desenvolvimento municipal e 
urbano;
II. mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discussão, avaliação 
e formulação das diretrizes e instrumentos de gestão das políticas públicas no 
município;
III. acompanhar e avaliar a implementação da legislação orçamentária municipal de 
acordo com as diretrizes, planos, estratégias, programas e projetos expressos no 
Plano Diretor Municipal;
IV. discutir e buscar articulação com outros conselhos setoriais;
V. acompanhar, avaliar e garantir a continuidade das políticas, programas e projetos 
de desenvolvimento municipal;
VI. acompanhar, avaliar e aprovar a elaboração e atualização da Planta Genérica de 
Valores;
VII. definir uma agenda para o município, contendo um plano de ação com as metas 
e prioridades do governo e da sociedade para com a gestão urbana.
Art. 141. O Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves deverá ser 
instituído em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias e seu Regimento Interno 
aprovado em 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da aprovação da legislação 
urbanística do Plano Diretor Municipal - PDM/2017.
Art. 142.O Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves terá a função 
de acompanhar a aplicação permanente do Plano Diretor Municipal de Francisco 
Alves e a execução dos planos setoriais, programas e projetos de interesse para o 
desenvolvimento urbano e ambiental.
Art. 143. A composição do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves 
deverá ser organizada segundo critérios de representação territorial e setorial e 
de caráter paritário, composto de quatro representantes do poder público e quatro 
representantes da sociedade civil organizada:
§1°.Os representantes do poder público poderão ser membros do poder legislativo 
e executivo e até do poder judiciário(Ministério Público) quando houver interesse;
§2°. Os representantes da sociedade civil organizada poderão ser das comunidades 
rurais e de bairros da sede urbana, de movimentos sociais e populares, de 
associações comerciais, agrícolas ou de classes profissionais, principalmente 
aquelas relacionadas a engenharia e a arquitetura (CREA ou CAU), de entidades 
assistências, sindicais;
Art. 144. O Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves será nomeado 
pelo Chefe do Executivo na Conferência do Plano Diretor Municipal.
§ 1º O presidente do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves será 
eleito, entre um dos seus membros, na primeira reunião do Conselho.
§ 2º O Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves terá como serviços 
auxiliar um secretário executivo, não possuindo direito a voz e voto.
Art. 145. O mandato dos Conselheiros deverá ser de no máximo 2 (dois) anos, sendo 
possível a reeleição, não coincidindo com o início ou término de gestões municipais.
Seção III
Do Sistema Municipal Único de Informações
Art. 146. Para maior eficácia na formulação de estratégias, na elaboração de 
instrumentos e no gerenciamento das ações, o órgão responsável pelo planejamento 
e desenvolvimento do Município deve criar e manter atualizado um Sistema Municipal 
Único de Informação. 
Art. 147. São diretrizes gerais do Sistema Municipal Único de Informação: 
I. apoiar a implantação do planejamento do desenvolvimento urbano e ambiental; 
II. auxiliar no controle e na avaliação da aplicação desta Lei e da legislação 
urbanística e ambiental; 
III. orientar a atualização do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves e os 
processos de planejamento e gestão territorial municipal; 
IV. propiciar o estabelecimento de iniciativas de democratização da informação junto 
à sociedade, permitindo à população avaliar os resultados alcançados, aumentando o 
nível de credibilidade das ações efetivadas pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 148. São diretrizes específicas para o Sistema Municipal de Informação: 
I. integrar as bases cadastrais municipais e compatibilizar com os cadastros 
de órgãos e entidades de outras esferas governamentais e entidades privadas de 
prestação de serviços à população; 
II. priorizar a qualidade da informação através da obtenção de dados consistentes, 
adequar e integrar os sistemas disponíveis; 
III. incorporar tecnologias apropriadas e disponíveis para a melhoria da produtividade 
das atividades relativas ao sistema municipal de informação; 
IV. atualizar o mapeamento da Cidade e de outras informações indispensáveis à 
gestão do território; 
V. adotar a divisão administrativa em bairros e em comunidades como unidade 
territorial básica para agregação da informação;
VI.  ampliar o conhecimento da população sobre a legislação urbanística e aplicação 
de recursos da Prefeitura, através da criação de um sistema de informações de 
atendimento único, aumentando a credibilidade nas ações do poder público. 
Art. 149. São diretrizes estratégicas do Sistema Municipal Único de Informação – 
SMÚI: 
I. elaborar e implantar o Programa Municipal de Informação – PMI direcionado 
à criação de um cadastro de informações únicas e multifinalitárias do Município, 
fundamentado na organização do banco de dados alfanumérico e mapa 
georreferenciado, integrando informações de ordem imobiliária, patrimonial, 
ambiental, tributária, judicial e outras de interesse para a gestão municipal, incluindo 
planos, programas e projetos; 
II. formar parcerias com órgãos e entidades municipais, estaduais, federais e 
privadas de prestação de serviços à população para modelação de uma base 
integrada de dados; 
III. firmar convênios com órgãos e entidades estaduais para obtenção de informações 
para o planejamento e a gestão do desenvolvimento urbano e ambiental; 
IV. montar uma base de dados consistentes, a partir do levantamento do estado atual 
da informação, recadastramento e atualizar as informações; 
V. manter os dados atualizados em um sistema que demonstre as condições reais 
da área urbana: a divisão das quadras e trechos com lotes; 
VI. criar de um banco de projetos para o Município, de orientação às propostas a 
serem implementadas pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 150. O Poder Executivo Municipal deve assegurar a ampla publicidade de todos 
os documentos e informações produzidos no processo de elaboração, revisão, 
aperfeiçoamento e implementação do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 151. Para garantir a gestão democrática, o Poder Executivo manterá atualizado, 
permanentemente, o Sistema Municipal Único de Informações socioeconômicas, 
financeiras, patrimoniais, administrativas, ambientais e físico-territoriais, inclusive 
cartográficas, e outras de relevante interesse para o município, de acordo com as 
seguintes diretrizes:
I. deverá ser assegurada sucinta e periódica divulgação dos dados do Sistema 
Municipal Único de Informações, em especial aos conselhos, às entidades 
representativas de participação popular e às instâncias de participação e 
representação regional, por meio de publicação em jornais da região, e posteriormente 
na futura página eletrônica da Prefeitura Municipal e outros;
II. o Sistema Municipal Único de Informações deverá atender aos princípios da 
simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a 
duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos;
III. o Sistema Municipal Único de Informações deverá ser estruturado e apresentado 
publicamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da 
aprovação da revisão da legislação urbanística do Plano Diretor Municipal – 
PDMFA/2016;
IV. os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços 

públicos que desenvolvem atividades no Município, deverão fornecer ao Executivo 
Municipal, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da estruturação 
do sistema, todos os dados e informações que forem considerados necessários ao 
Sistema Municipal Único de Informações;
V. estas determinações aplicam-se também às pessoas jurídicas ou autorizadas de 
serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de 
direito privado;
VI. é assegurado, a qualquer interessado, o direito à ampla informação sobre os 
conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, 
processos e atos administrativos e contratos, ressalvadas as situações em que o 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
Art. 152. O Sistema Municipal Único de Informações de Francisco Alves será 
organizado em quatro subsistemas:
I. subsistema de banco de dados;
II. subsistema de indicadores;
III. subsistema documental;
IV. subsistema de expectativas da sociedade.
Art. 153. O Subsistema de banco de dados deverá seguir, no mínimo, as seguintes ações:
I. levantamento, classificação e reagrupamento de bases de dados, existentes e 
demais classes de informações para migração e armazenamento em banco de dados;
II. elaboração de base cartográfica digital, em escala que melhor convier à Prefeitura 
Municipal
III. integração com o Cadastro Imobiliário, Planta Genérica de Valores e Setores 
Censitários do IBGE;
IV. objetivar o cadastro único, multi-utilitário, que reunirá informações de natureza 
imobiliária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a 
gestão municipal.
Art. 154. O Subsistema de Indicadores deverá prever uma sistematização e 
acompanhamento frequente da evolução dos resultados.
§1°. Deverão ser utilizados inicialmente os indicadores previstos no Plano Diretor 
Municipal, bem como os valores de base e meta, os quais foram definidos de forma 
participativa.
§2°. Cada Secretaria com os seus específicos departamentos deverão repassar ao 
mínimo bimestralmente as informações afins, a respeito dos indicadores, alimentando 
o subsistema com informações atualizadas.
§3°. O subsistema de indicadores deverá possuir ferramentas que possibilitem gerar 
alternativas estatísticas e visuais que servirão de apoio ao planejamento municipal e 
possibilitar melhor conhecimento da realidade municipal.
Art. 155. O Subsistema Documental deverá registrar todos os documentos legais e 
outros produtos elaborados em um sistema único, incluindo leis, decretos, portarias, 
planos, programas, projetos e outros.
Art. 156. O Subsistema de Expectativas da Sociedade deverá configurar um canal 
direto de comunicação com toda a população municipal e proceder a um adequado 
compilamento do processo de gestão democrática, em que:
I. sugestões, críticas e observações sejam processadas e encaminhadas para a 
estrutura municipal correspondente;
II. os procedimentos e materiais relativos à gestão democrática municipal, seja em 
material de divulgação, relatórios e atas de audiências públicas, áudio visual e demais 
materiais correlatos, sejam armazenados, compilados e atualizados.
TÍTULO VI
DA GESTÃO MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 157. O Poder Executivo Municipal implantará o Sistema Municipal de 
Planejamento e Gestão Urbana com os seguintes objetivos: 
I. aumentar a eficácia da ação governamental, promovendo: 
a) integração entre órgãos e entidades municipais afins ao desenvolvimento territorial; 
b) cooperação com os governos federal, estadual com os municípios vizinhos, no 
processo de planejamento e gestão das questões de interesse comum;
II. promover a participação de setores organizados da sociedade e da população 
nas políticas de desenvolvimento territorial, voltadas às ações do Governo para os 
interesses da comunidade e capacitando a população de Francisco Alves para o 
exercício da cidadania; 
III. viabilizar parcerias com a iniciativa privada para ampliação do processo de 
urbanização mediante o uso de instrumentos da política urbana quando for de 
interesse público e compatível com a observância das funções sociais da cidade; 
IV. instituir mecanismos permanentes para implementação, revisão e atualização 
do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, articulando-o com o processo de 
elaboração e execução do orçamento Municipal; 
V. viabilizar o processo de elaboração, implementação e acompanhamento de 
planos, programas, anteprojetos de lei e projetos urbanos, assim como a sua 
respectiva revisão e atualização. 
Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana é definido 
como o conjunto de instituições, normas e meios que organizam institucionalmente 
as ações voltadas para o desenvolvimento municipal e integram as políticas, os 
programas e os projetos setoriais afins. 
Art. 158. São diretrizes para o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana: 
I. ampliar a rede institucional pertinente ao planejamento e a gestão da política 
urbana para promover a ampliação da articulação e a integração entre as áreas; 
II. definir as competências específicas de cada órgão envolvido com a política 
urbana, juntamente com as regras de integração da rede institucional, de modo a 
agilizar o processo decisório; 
III. elaborar leis municipais que facilitem os processos de regularização urbana e 
possibilitem a melhoria da ação do poder público tanto nas atividades de planejamento 
quanto nas de fiscalização e monitoramento; 
IV. adequar à política tributária para tornar-se também um instrumento de ordenação 
do espaço coerente com disposições do Plano Diretor; 
V. fortalecer os meios de comunicação entre os órgãos Inter setoriais e 
intergovernamentais, em concomitância com os municípios vizinhos; 
VI. estabelecer parcerias com entidades e associações, públicas e privadas para a 
execução de programas e projetos de interesse da política urbana; 
VII.  interagir com lideranças comunitárias; 
VIII. otimizar os recursos técnicos, humanos e materiais disponíveis; 
IX. sistematizar as informações para favorecer o planejamento e a gestão do 
desenvolvimento urbano e ambiental. 
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 159. A composição do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana deve 
envolver:
I.  órgãos da administração direta e entidades da administração indireta, envolvidos 
na elaboração de estratégias e políticas de desenvolvimento urbano e ambiental, 
responsáveis por: 
a. planejamento urbano; 
b. proteção do meio ambiente; 
c. controle e convívio urbano; 
d. habitação de interesse social; 
e. saneamento ambiental; 
f. transporte e tráfego; 
g. obras e infraestrutura urbana; 
h. finanças municipais; 
i. administração municipal; 
j. Procuradoria do Município. 
Art. 160. São atribuições do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana: 
I. coordenar o planejamento do desenvolvimento urbano do Município de Francisco Alves;
II. coordenar a implementação do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves e os 
processos de sua revisão e atualização; 
III. elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos 
necessários à implementação do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, em 
concordância com o processo de elaboração e previsão orçamentária municipal; 
IV. monitorar e controlar a aplicação dos instrumentos da política urbana previstos 
nesta Lei;
V. avaliar os efeitos das ações municipais voltadas para o desenvolvimento urbano; 
VI. instituir e integrar o sistema municipal de informação do desenvolvimento urbano 
e ambiental; 
VII. promover a melhoria da qualidade técnica de projetos, obras e intervenções 
promovidas pelo Poder Executivo Municipal, mediante a adequação quantitativa 
e qualitativa do quadro técnico e administrativo de servidores envolvidos no 
desenvolvimento urbano; 
VIII. implantar procedimentos eficientes para o controle e fiscalização do 
cumprimento da legislação urbanística; 
IX. promover e apoiar a formação de colegiados comunitários de gestão territorial, 
ampliando e diversificando as formas de participação no processo de planejamento e 
gestão urbana e ambiental;
X. estabelecer consórcios com os municípios vizinhos para tratar de temas 
específicos e ampliar as oportunidades de captação de recursos.
XI. apoiar a elaboração de um plano turístico regional que estimule parcerias com 
os municípios vizinhos e enfatize a formação de roteiros turísticos voltado ao turismo 
rural, manifestações folclóricas e artesanato local. 
Seção II
DA INTEGRAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES MUNICIPAIS
Art. 161. As responsabilidades relativas à coordenação do sistema municipal de 
planejamento, gestão territorial e urbana compete ao órgão responsável pelo 
planejamento e desenvolvimento municipal. 
Parágrafo Único. Cabe à coordenação do Sistema Municipal de Planejamento e 
Gestão Urbana: 
I. comandar o processo de avaliação e reformulação da política urbana, incluindo 
a revisão do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves e da legislação urbanística, 
quando necessário; 
II. monitorar e analisar os efeitos das medidas e ações efetivadas; 
III. formular estudos, pesquisas, planos locais e projetos urbanos, visando subsidiar 
as ações a serem executadas pelo sistema de planejamento; 
IV. captar recursos financeiros, materiais e humanos para planejar e implementar a 
política urbana; 
V. convocar, quando necessária, as instâncias de articulação do Sistema Municipal 
de Planejamento e Gestão Urbana; 
VI. propor a celebração de convênios ou consórcios para a viabilização de planos, 
programas e projetos para o desenvolvimento urbano e ambiental, inclusive com 
municípios vizinhos;
VII. criar e alimentar o sistema municipal de informação com dados relativos ao 
desenvolvimento territorial; 
VIII. divulgar as decisões do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco 
Alves e de outras instâncias do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana 
de forma democrática para toda a população do Município.
Art. 162. Cabe aos órgãos de administração direta e entidades da administração 
indireta integrantes do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana: 
I. dar apoio técnico interdisciplinar, na realização de estudos ou pareceres 
destinados a dar suporte ao planejamento e à gestão urbana; 
II. levantar dados e fornecer informações técnicas relacionadas à área de atuação 
específica, destinadas a alimentar o sistema municipal de informação; 
III. disponibilizar dirigentes e técnicos em grupos de trabalho responsáveis 
pela elaboração e implementação de planos locais, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano e ambiental. 
Art. 163.  A Coordenação, responsável pela gestão do Plano Diretor Municipal de 
Francisco Alves, integrante da estrutura do Departamento de Obras e Departamento 
de Serviços Urbanos, terá caráter permanente, visando o apoio técnico, de caráter 
interdisciplinar, ao planejamento e à gestão urbana. 
Parágrafo Único. São atribuições da Coordenação da implementação do Plano 
Diretor Municipal: 
I. examinar e apresentar justificativas técnicas sobre a aplicação dos instrumentos 
da política urbana, inclusive a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Construir, 
e sobre outras matérias relativas ao desenvolvimento urbano, nos termos desta Lei e 
da legislação urbanística; 
II. opinar sobre matérias específicas estabelecidas na legislação urbanística e 
ambiental; 
III. coordenar a elaboração de planos locais e setoriais, programas e projetos 
previstos nesta Lei. 
Art. 164. A Coordenação do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves poderá se 
articular com representantes dos órgãos e entidades municipais responsáveis por: 
I. planejamento urbano; 
II. obras e infraestrutura urbana;
III. habitação de interesse social;
IV. controle e convívio urbano; 
V. saneamento ambiental;
VI. transporte e tráfego;
VII. patrimônio natural;
VIII. patrimônio cultural; 
IX. finanças municipais; 
X. administração municipal; 
XI. Procuradoria do Município. 
Art. 165. Como forma de alcançar a concretização das diretrizes estabelecidas faz-se 
necessária a readequação da estrutura administrativa e o estabelecimento de ações 
objetivas para a gestão deste Plano Diretor Municipal, considerando as seguintes 
diretrizes:
I. o Executivo promoverá a adequação da sua estrutura administrativa, quando 
necessário, para a incorporação das diretrizes e ações previstas na legislação, 
mediante a reformulação das competências de seus órgãos da administração direta;
II. caberá ao Executivo garantir os recursos e procedimentos necessários para a 
formação e manutenção dos quadros necessários no funcionalismo público para a 
implementação das propostas definidas na legislação específica.
Art. 166. As ações de estrutura administrativa estão classificadas em:
I. Gestão em Ações Internas, as quais se referem à adequação das atribuições e 
competências da estrutura organizacional da prefeitura, nas atividades relacionadas 
às funções Administrativa, Financeira, Tributária e Recursos Humanos;
II. Gestão Democrática Permanente, a qual se refere à fundamental atividade de 
articulação com o meio local e outras esferas de governo, apoiando e viabilizando 
questões pertinentes ao desenvolvimento local.
Art. 167. O poder público deverá promover a Gestão em Ações Internas através das 
seguintes ações:
I. formalizar Assessoria de Planejamento e Coordenação de Relações Institucionais;
II. realizar inventário do cadastro patrimonial;
III. recuperar receitas próprias municipais;
IV. otimizar a aplicação de recursos da Prefeitura;
V. promover o mapeamento das competências dos servidores municipais;
VI. promover programa de capacitação dos servidores municipais;
VII.  estruturar programa de benefícios aos servidores municipais;
VIII.  tornar efetivo o sistema de avaliação de desempenho funcional;
IX.  disseminar o Plano de Cargos e Salários aos servidores municipais;
Art. 168. O poder público deverá promover a Gestão Democrática Permanente 
através das seguintes ações:
I.  promover Articulação com Atores Locais e de Outras Esferas;
II.  ampliar a participação dos conselhos municipais na Gestão municipal.
TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 169. O Presente Plano Diretor Municipal deverá ser revisto, pelo menos, a cada 
10 (dez) anos ou sempre que fatos significativos o requeiram, de acordo com o Artigo 
40, § 3° da Lei Federal No 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
Art. 170. A descrição e os limites do perímetro urbano devem ser definidos, aprovados 
e implantados por ato do Poder Executivo.
Parágrafo Único. Os limites serão definidos em conjunto, contudo a prefeitura 
municipal será a responsável pela demarcação no local e pela implantação dos 
marcos, devendo conter as coordenadas dos vértices definidores georreferenciados 
ao Sistema Geodésico Brasileiro. 
Art. 171. Os projetos de lei dos instrumentos do estatuto da cidade devem ser 
enviados pelo Poder Executivo Municipal à Câmara Municipal para aprovação e 
implementação. 
Art. 172. O procedimento administrativo para aplicação do direito de preempção deve 
ser disciplinado em ato do Poder Executivo Municipal.
Art. 173. Deve ser criado o Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco 
Alves, para acompanhar a implementação do Plano Diretor Municipal, para apoiar 
a realização das Conferências das Cidades e principalmente analisar, discutir as 
diretrizes e a gestão do município de Francisco Alves. 
Art. 174. O Plano Diretor Municipal deverá ser revisado e atualizado no período 
máximo de 10 (dez) anos, contados da data de sua publicação. 
§ 1o. O Poder Executivo deve enviar à Câmara Municipal o respectivo projeto de lei e 
assegurar a participação popular.
§ 2o. O disposto neste artigo não impede a propositura e aprovação de alterações 
durante o prazo previsto neste artigo. 
§ 3o. O Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves deve participar de 
toda e qualquer revisão do Plano Diretor Municipal e da legislação urbanística. 
Art. 175.O município deverá providenciar a elaboração ou atualização do Plano de 
Ações e investimentos em função da revisão da legislação urbanística, a fim de 
assegurar as orientações das ações por parte do Poder Público Municipal, sempre 
elaborado de forma participativa com a sociedade civil organizada.
Parágrafo Único. O Plano de Ações deverá ser elaborado ou revisto sempre que julgado 
pertinente, de acordo com prioridades e restrições da administração municipal.
Art. 176. Fica assegurada, de forma permanente e continuada se for o caso, a 
execução de ações cotidianas e programas e/ou projetos em andamento, sem 
prejuízo da implementação do Plano Diretor Municipal.
Art. 177. Fica assegurada a validade das licenças e dos demais atos praticados antes 
da vigência desta lei, de acordo com a legislação aplicável a época.
Parágrafo Único. Extinguindo-se os efeitos do ato, por qualquer motivo, qualquer novo 
requerimento deverá ser apreciado à luz desta lei.
Art. 178. Esta lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação oficial.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  111/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 52/2017
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de recargas de toner e serviços 
de manutenção preventiva de impressoras para atender todas as Secretarias do 
Muncipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 21 de agosto de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93 
a  pedido da Secretaria de Educação, para Fornecimento de garrafas plásticas de 
500ml, para distribuição aos professores em alusão ao seu dia Promovendo ainda 
a  qualidade de vida e cuidados com a saúde dos mesmos., com a empresa: 
RAIOS DOURADOS REPRESENTAÇÕES LTDA –EPP, Inscrito no CNPJ sob, 
03.613.194/0001-99, com sede à Av. Padre José Germano Neto Junior, 3722 casa, 
no município de Umuarama Estado do Paraná. No valor de 6.820,00 ( seis mil 
oitocentos e vinte reais.)
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria e de 
Educação – Gabinete do Secretário – 05.001.103010005.2.021.3390.30 – Material 
de Consumo.
Altônia, 03 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 
CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca 
os senhores vereadores para duas sessões extraordinária, a serem realizadas nos 
dias 23 e 24 de agosto de 2017, sendo as 08h no recinto da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do 
dia, constante da seguinte matéria:
1 – Projeto de Lei 001/2017
SUMULA: Autoriza o reajuste salarial com alterações dos valores da Tabela Salarial 
e dá outras providencias.
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo.
Para receber segunda discussão e votação
Sala das Sessões, 21 de agosto de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no 
disposto no artigo 20, § 1º da Lei 2239/2016 e artigo 7º, § 1º da Lei 2254/2016 e da 
Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2254/2016 e 
artigo 20, § 1º da Lei Municipal 2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito suplementar por transposição de dotação no montante de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde 
495 2604 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 2.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações:
   06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
   06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde  
500 919 4.4.90.51 Obras e instalações 2.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 062
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/09/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/09/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a 
contratação exclusiva de Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para 
implantação dos Cursos de Chinelo Bordado, Manicure e Pedicure ao público 
atendido pelo CREAS da Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre parte das 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 019/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre 
parte das propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 019/2017, que trata da 
aquisição de materiais hospitalares para serem utilizados no CISA I, CISA II, CEO, 
CAPS e no Ambulatório de Ortopedia, constante do anexo I do edital, tendo sido 
declarada vencedora a empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP para os itens 
nº 57, 64, 65, 92 e 93, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS LTDA ME para o item n° 29 e a empresa MC PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME para os itens n° 18 e 19 , nos termos da ata anexa ao 
processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de agosto de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS.
Contrato de Prestação de Serviços nº 114/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: prestação de serviços de postagens de correspondências, encomendas em 
geral, e aquisição de produtos, conforme a necessidade do CISA.
Valor: até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) anuais.
Prazo: início em 28 de julho de 2017 e término em 28 de julho de 2018
Fundamentação: Dispensa nº 027/2017
Umuarama, 17 de agosto de 2017.  
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

suMula de Pedido de licenÇa PreVia
Os Produtores Rurais CLEOMAR GOULART GABRIEL E SANTO GABRIEL,
torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para croação de Peixes
(Piscicultura) a ser implantado em sua propriedade rural localizada na linha São
Roque.
Município: Palotina-PR.

edital de conVocaÇÃo da conVenÇÃo 
MuniciPal – Pdt iPorÃ

Nos termos da Legislação em vigor e em conformidade com o Estatuto do PDT, 
ficam convocados todos os filiados ao Partido Democrático Trabalhista - PDT deste 
Município, para a Convenção Municipal que será realizada no dia 02 de Setembro 
de 2017 (sábado), com início às 14:00 horas e encerramento às 17:00 horas, na 
Associação dos Moradores do Alto da Sanbra – Novo Horizonte, situada à Avenida 
Santos Dumont nº. 560 nesta cidade de Iporã com a seguinte:
ORDEM DO DIA:
1) Eleição do Diretório Municipal, que será constituído de 17 membros efetivos e de 
06 suplentes;
2) Eleição da Comissão de Ética, que será constituído de 05 membros titulares e de 
03 suplentes;
3) Eleição do Conselho Fiscal, que será constituído de 03 membros titulares e de 03 
(três) suplentes;
4) Eleição da Comissão Executiva Municipal
5) Assuntos Gerais.
Iporã - PR, 21 de agosto de 2017. 
Marcos Gilberto de Abreu
Presidente da Executiva Municipal do PDT - Iporã

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  320/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 78/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre 
o Processo de Licitação nº 117//2017, que tem por objeto a Contratação de empresa 
ou profissional habilitado especializado para prestar serviços de prótese dentárias 
(prótese total e parciais, superior e inferior), destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
DL PROTESES DENTARIAS LTDA - ME R$: 126.000,00
Cento e vinte e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 09 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 267/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: IVO EDSON BERNADELLI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a Locação de imóvel urbano contém salão 
comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria predominância em laje, 
localizado na Rua Coronel Passos Maia, nº 254, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II e X, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais 
disposições pertinentes à mesma, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 11.200,00 ( onze mil 
e duzentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 01/08/2017
Vigência do contrato: 01/08/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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LEI Nº 978/2017  DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
18/08/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DE 
ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUITE LEI:
Art. 1°. O Parcelamento do Solo Urbano para fins urbanos no Município de Francisco 
Alves será regido por esta Lei, em conformidade com as Leis Federais 10.257/01 e 
6.766/79 e suas alterações.
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
Art. 2°. Buscando promover o predomínio do interesse coletivo sobre o particular, a 
presente lei visa, dentre outros, os seguintes objetivos:
I - orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique em 
parcelamento do solo para fins urbanos;
II - possibilitar à população a facilidade de acesso aos equipamentos urbanos e 
comunitários para assegurar-lhe condições dignas de habitação, trabalho, lazer e 
circulação no espaço urbano;
III - facilitar ao Poder Público Municipal o planejamento de obras e serviços públicos;
IV - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas 
inadequadas;
V - ordenar o crescimento da cidade;
VI - garantir a continuidade da malha urbana, evitando ociosidade de infraestrutura;
VII - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da 
comunidade, nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos.
Art. 3°. Para os fins desta lei, consideram-se as seguintes definições:
I - parcelamento: subdivisão de glebas, áreas ou terrenos indivisos em lotes. 
O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições das legislações federais, estaduais e 
municipais pertinentes;
II - lote: porção de terreno parcelado, com testada para via pública oficial e destinado 
a receber edificação. O lote deverá estar dotado de infraestrutura para atender as 
atividades que serão desenvolvidas pelas pessoas que ocuparem esta edificação, 
qualquer que seja sua destinação;
III - aprovação: legitima uma nova situação física/geométrica/locacional do lote;
IV - registro: legitima a propriedade do lote. Assim, o registro se dá após a aprovação, 
e um não substitui o outro. Deverá ser obedecido o prazo legal de 180 (cento e 
oitenta) dias após a aprovação para que se proceda ao registro do lote. Caso isto não 
aconteça à aprovação será considerada sem efeito;
V - habitação: moradia digna inserida no contexto urbano, provida de infraestrutura 
básica, de serviços urbanos e de equipamentos urbanos básicos;
VI - infraestrutura básica: consideram-se os equipamentos urbanos de escoamento 
das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento 
de água potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação 
pavimentadas ou não;
VII - vias públicas: as vias são tornadas públicas oficialmente com a aprovação do 
lote com testada para elas. São consideradas vias públicas aquelas que figuram em 
plantas de parcelamento do solo aprovadas e que constituam testadas de lotes ou 
aquelas pavimentadas pelo poder Público Municipal;
VIII - loteamento: subdivisão de um terreno urbano em lotes destinados à edificação, 
com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou alteração das vias existentes;
IX - desmembramento: subdivisão de um terreno urbano em lotes destinados 
à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, sem que haja 
necessidade de abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem prolongamento, 
modificação ou alteração das vias existentes;
X - regularização fundiária: o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais 
e sociais, que visem a adequar assentamentos preexistentes, informais ou irregulares, 
às conformações legais, de modo a garantir o direito a cidades sustentáveis e o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana;
XI - área urbana: parcela do território, contínua, incluída no perímetro urbano por 
lei municipal específica, que não se enquadre na definição de área rural; destinado 
à moradia, ao comércio, à indústria e nele incidindo o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana.
XII - área rural: parcela do território, fora do perímetro urbano, cujo emprego envolve 
atividade de exploração extrativa agrícola, pecuária, agroindustrial e Turismo rural 
e ecológico.
XIII - unidade autônoma: a unidade imobiliária destinada à edificação, resultante de 
condomínio urbanístico realizado nos termos desta lei;
XIV - fração ideal: índice de participação abstrata e não divisível de cada condômino 
nas coisas comuns do condomínio, expresso sob forma decimal, ordinária ou 
percentual;
XV - condomínio urbanístico: a divisão de gleba ou lote em frações ideais, 
correspondentes a unidades autônomas destinadas à edificação e áreas de uso 
comum dos condôminos, que não implique na abertura de logradouros públicos, 
nem na modificação ou ampliação dos já existentes, podendo haver abertura de vias 
internas de domínio privado;
XVI - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao sistema viário, à 
implantação de equipamentos comunitários, a espaços livres de uso público e a 
outros logradouros públicos;
XVII - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas referentes ao 
sistema viário interno e as demais áreas integrantes de condomínios urbanísticos não 
caracterizadas como unidades autônomas;
XVIII - equipamentos comunitários: os equipamentos de educação, cultura, saúde, 
segurança, esporte, lazer e convívio social;
XIX - núcleo de urbanização específica: relativo às áreas de ocupação ou 
aglomerações esparsas na área rural, a princípio já regularizadas de acordo com a 
Legislação Federal e demais legislações referentes a ocupações do solo.
XX - empreendedor:
a) o proprietário do imóvel a ser parcelado, que responde pela implantação do 
parcelamento;
b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou o 
superficiário, desde que o proprietário expresse sua anuência em relação ao 
empreendimento e sub-rogue- se nas obrigações do compromissário comprador, 
cessionário ou promitente cessionário, ou do superficiário, em caso de extinção do 
contrato;
c) o Poder Público, quando proprietário do imóvel a ser parcelado, ou nos casos de 
emissão prévia na posse com o objetivo de implantação de parcelamento habitacional 
de interesse social ou regularização fundiária;
d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado 
ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a regularização fundiária, 
em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o contrato ser 
averbado na matrícula do imóvel no Serviço de Registro de Imóveis;
e) as cooperativas habitacionais, as associações de moradores e as associações de 
proprietários ou compradores, que assumam a responsabilidade pela implantação 
do parcelamento.
Art. 4°. O parcelamento do solo urbano observará as diretrizes gerais da política 
urbana, conforme dispõe o art. 2º da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001, e 
os seguintes princípios:
I - função social da cidade e da propriedade;
II - garantia do direito à moradia e ao desenvolvimento sustentável dos assentamentos 
humanos;
III - urbanismo como função pública e respeito à ordem urbanística;
IV - prevalência do interesse público sobre o interesse privado;
V - ocupação prioritária dos vazios urbanos;
VI - recuperação pelo Poder Público das mais-valias urbanas decorrentes da ação 
do Poder Público;
VII - acesso universal aos bens de uso comum do povo;
VIII - preservação do interesse público como elemento determinante na destinação 
dos imóveis públicos.
TÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 5°. Está sujeito às normas da legislação federal, estadual e municipal, o 
parcelamento do solo urbano e rural.
§ 1°. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento, 
desmembramento ou condomínio urbanístico, observadas as disposições desta Lei, 
bem como da legislação federal e estadual vigente.
§ 2° O parcelamento do solo rural observará as normas federais vigentes, bem como 
ao disposto nesta lei.
§ 3°. Os loteamentos, desmembramentos e condomínios urbanísticos somente serão 
admitidos se deles resultarem lotes de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo 
Urbano e Municipal, e demais legislações vigentes;
§ 4°. O parcelamento do solo poderá ser dividido em etapas de execução 
discriminadas no projeto completo.
Art. 6°. Qualquer modalidade de parcelamento do solo ficará sujeita à aprovação 
prévia da Prefeitura, nos termos das disposições desta e de outras leis pertinentes.
Art. 7°. A tramitação dos processos de parcelamento compreende as etapas de 
Consulta Prévia, onde são requeridas diretrizes de parcelamento para a prefeitura, 
elaboração e apresentação de projeto à Prefeitura Municipal, expedição de licença, 
vistoria e expedição de alvará de conclusão de obra, obedecidas às normas desta lei, 
da Legislação Federal Lei N° 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e suas alterações e 
leis estaduais pertinentes.
Art. 8°. O parcelamento do solo urbano deverá respeitar as diretrizes do Plano Diretor 
Municipal quanto ao arruamento e à destinação das áreas, de forma a permitir o 
desenvolvimento urbano integrado.
Parágrafo Único. Para a aprovação de novos parcelamentos deverão ser priorizados 
os vazios urbanos, e considerados os imóveis sujeitos à compulsoriedade do 
aproveitamento do solo urbano.
Art. 9°. O parcelamento do solo urbano só será permitido nas áreas inseridas dentro 
do perímetro urbano do Município, aprovado por lei municipal.
Parágrafo Único. Não será permitido o parcelamento do solo urbano em:
I - terrenos alagadiços e em locais sujeitos a inundações;
II - terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que 
sejam previamente saneados;
III - terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atendidas exigências específicas das autoridades competentes;
IV - terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação por serem 
áreas de risco de deslizamento;
V - áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições 
sanitárias suportáveis;
VI - terrenos contíguos a cursos d’água, represas e demais recursos hídricos sem a 
prévia manifestação dos órgãos competentes;
VII - áreas fora do alcance de equipamentos urbanos, especialmente das redes 
públicas de abastecimento de água potável, das galerias de águas pluviais e de 
energia elétrica;
VIII - áreas que não sejam adjacentes à malha urbana e que não estejam dentro do 
perímetro urbano.
Art. 10°. Não serão objetos de indenização em caso de desapropriações, as 
benfeitorias ou construções realizadas em parcelamentos irregulares, nem se 
considerarão como terrenos parcelados, ou parceláveis, para fins de indenização, as 
glebas parceladas sem a devida autorização.
Art. 11. As exigências referentes a áreas livres de uso público e a áreas de 
equipamentos urbanos ou comunitários aplicam-se aos desmembramentos e 
desdobros quando estes tiverem por finalidade abrigar empreendimentos imobiliários, 
para fins residenciais ou mistos, gerando aumento de densidade populacional não 
previsto nos parâmetros iniciais do loteamento.
Art. 12. A responsabilidade pelas diferenças constatadas entre as dimensões 
existentes nos lotes e a planta aprovada, ou pelos custos de compatibilização das ruas 
com o sistema viário existente ou planejado será exclusivamente do empreendedor.
Art. 13. Para regularizar a situação de loteamentos ou áreas ocupadas 
clandestinamente a Prefeitura notificará seus responsáveis para promoverem os atos 
necessários às aprovações no prazo de 60 (sessenta) dias findo o que, sem que 
os notificados requeiram a aprovação, os adquirentes de terrenos ou lotes poderão 
fazê-lo e, sendo concedida a aprovação, as taxas devidas serão distribuídas entre os 
proprietários da área beneficiada e arrecadadas juntamente com o Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do ano subsequente.
Parágrafo Único. Havendo parte do loteamento ou ruas em condições de serem 
aprovadas, poderá ser efetuada a aprovação parcial.
Art. 14. A Prefeitura poderá promover notificação ao empreendedor sobre a 
necessidade do registro do loteamento e, consequentemente, da necessidade de 
regularização do mesmo para torná-lo capaz de ser registrado, sendo esta notificação 
feita pessoalmente ao notificado, que deverá assinar comprovante do recebimento.
Art. 15. O empreendedor que parcelar sem autorização do Município ou em desacordo 
com o projeto aprovado será obrigado a reparar os danos ambientais provenientes de 
escavações e quaisquer outras obras ou serviços executados no imóvel.
Parágrafo Único. O Órgão Municipal Competente estipulará o prazo que não 
excederá a 180 dias para o proprietário regularizar o loteamento e iniciar as obras 
de reparação, nos termos do caput deste artigo, após análise de cada caso concreto.
Art. 16. Se implantados loteamentos caracterizados como de interesse social, a 
infraestrutura consistirá de no mínimo:
I - vias de circulação pavimentadas;
II - escoamento das águas pluviais;
III - rede de abastecimento de água potável;
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar.
Parágrafo Único. O lote mínimo em áreas caracterizadas como de interesse social 
será de acordo com os parâmetros definidos para cada zona na Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 17. As áreas de equipamento urbano e comunitário, os espaços de uso público 
e áreas verdes deverão ser implantadas pelo empreendedor, conforme diretrizes 
fornecidas pela Prefeitura Municipal, e deverão ser mantidas e conservadas por este 
até o recebimento das obras.
Seção I
Dos Requisitos Urbanísticos Para o Parcelamento
Art. 18. Os parcelamentos devem atender ao disposto nesta lei, bem como à ordem 
urbanística expressa em leis municipais, Lei do Plano Diretor Municipal, Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano e Municipal, e aos seguintes requisitos:
I - as áreas destinadas ao sistema viário, à implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários, bem como a áreas verdes de uso público, deverão ser proporcionais à 
gleba e nunca inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área loteável, dos quais:
a) máximo de 20% (vinte por cento) poderá destinar-se à implantação do sistema 
viário;
b) áreas verdes públicas deverão ser, no mínimo, iguais a 5% (cinco por cento) da 
área loteável;
c) o restante até completar os 35% (trinta e cinco por cento), deverão ser destinados 
à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, tais como caixa d’água, 
subestação de energia elétrica; ou comunitários, creches, postos de saúde.
II - as áreas públicas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários a serem 
entregues ao Município deverá possuir no mínimo, 30% (trinta por cento) de seu total 
em um só perímetro, onde possa ser inscrito um círculo com raio mínimo de 10,0 m 
(dez metros), e em terreno com declividade inferior a 30% (trinta por cento);
III - a localização das áreas verdes públicas e das áreas destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos ou comunitários será definida de acordo com os interesses do 
município, pela Prefeitura Municipal;
IV - não serão computados como áreas verdes públicas os canteiros centrais ao longo 
das vias;
V - não serão computados como áreas verdes públicas as áreas de preservação 
permanente;
VI - quando do interesse do poder Público Municipal, as áreas verdes públicas e 
destinadas à implantação de equipamentos urbanos poderão ser definidas fora do 
perímetro da gleba onde for realizado o loteamento.
Art. 19. Quando houver loteamento em terrenos urbanos pequenos de até 12.000,00 
m² (doze mil metros quadrados), localizados nas áreas definidas como ZRU – Zona 
Residencial Única e ZEU – Zona de Expansão Urbana ou situadas onde será 
aplicado o instrumento compulsoriedade do aproveitamento, será exigida somente 
a destinação ao Município, sem ônus, das áreas necessárias para continuidade das 
vias existentes ou necessárias para acesso a ser definido pelo órgão responsável da 
Prefeitura e das áreas de preservação de mananciais se houver.
§ 1º As vias a serem abertas deverão receber a infraestrutura mínima prevista nesta 
lei.
§ 2º A possibilidade prevista no caput deste artigo tem aplicação somente quando 
os equipamentos comunitários instalados nas proximidades da área a ser loteada 
possuírem capacidade de atender o aumento da demanda gerada pelo novo 
loteamento.
Art. 20. As chácaras situadas em áreas restritas para loteamentos, dentro do 
perímetro urbano da cidade, especificadas na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano 
e Municipal como área de expansão para loteamentos de chácaras serão passíveis 
de serem loteadas, com área mínima de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), 
sendo exigido somente a destinação ao Município, sem ônus, das áreas necessárias 
para continuidade das vias existentes ou necessárias para acesso a ser definido pelo 
órgão responsável da Prefeitura e das áreas de reserva legal ou preservação de 
mananciais, se houver.
§ 1º As vias a serem abertas deverão receber a infraestrutura mínima prevista nesta 
lei.
§ 2º O loteamento de chácaras terá finalidade permitida pela Lei de uso do solo.
§ 3º Deverá ser mapeado e com memorial descritivo, uma área mínima de 25% do 
terreno, como área de preservação ambiental permanente com mata nativa existente 
ou a reflorestar pelo proprietário do terreno.
§ 4º A área que trata o parágrafo anterior deverá ser devidamente mapeada e 
averbada na matrícula do terreno e priorizar na área de preservação ambiental 
permanente espécies nativas, sendo proibida a monocultura, com plantio de somente 
uma espécie, como eucaliptos ou pinus.
Art. 21. Somente poderão ser desmembrados os terrenos com área igual ou inferior 
a 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados) situados nos perímetros urbanos do 
Município, quando não houver necessidade de abertura ou alargamento de via, 
conforme Lei do Sistema Viário e orientação da Secretaria Municipal de Planejamento 
no que concerne a abertura de novas vias.

Art. 22. A Prefeitura Municipal poderá exigir complementarmente a reserva de faixa 
não edificável, destinada à implantação de equipamentos urbanos de abastecimento 
de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coleta de águas pluviais, de telefonia.
Art. 23. A ocupação do solo por meio de parcelamentos deverá ocorrer de forma a 
respeitar o meio ambiente, assegurando condições de acessibilidade e resolução de 
questões de risco geológico e inundações.
Art. 24. Os lotes deverão possuir as áreas e testadas mínimas previstas, definidas na 
Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 25. As vias projetadas deverão harmonizar-se com a topografia local e sua seção 
transversal deverá obedecer ao disposto na Lei do Sistema Viário.
Art. 26. O comprimento das quadras dos loteamentos residenciais não poderá ser 
superior a 200,00 m (duzentos metros) e inferior a 30,00 m (trinta metros) devendo 
o arruamento ser compatível com as ruas existentes e projetadas em seu entorno.
Art. 27. As tubulações que não passarem pelas vias públicas deverá possuir faixas 
sanitárias non aedificandicom largura mínima conforme projeto aprovado pelo órgão 
competente.
Art. 28. Quando a canalização pública for insuficiente ou não existir na rua onde o 
loteamento desaguar suas águas pluviais, a solução do problema será indicada pelo 
Município a qual deverá ser executada pelo empreendedor.
Art. 29. Onde não existir rede de água, o Município somente autorizará o 
parcelamento se o empreendedor, com aprovação do órgão competente, executar o 
projeto de abastecimento a partir da captação em manancial existente na área ou a 
partir de poços artesianos.
Art. 30. Caso o órgão competente não assuma a operação do sistema de 
abastecimento de água, este deverá funcionar em sistema de condomínio, do qual 
participarão todos os compradores de lotes e o empreendedor.
Art. 31. Todas as residências devem ser construídas ao nível da rua ou acima, 
conforme Código de Obras, sendo desaconselhado a construção abaixo do nível 
(enterradas), sob pena de embargo e demolição da obra, podendo ser permitido 
desde que tenha uma solução técnica plausível e com o comprometimento de um 
responsável técnico com Habilitação junto ao CREA ou CAU.
Art. 32. As áreas a serem transferidas ao Município passarão a integrar o domínio do 
Município no ato do registro do loteamento.
Seção II
Dos Condomínios Urbanísticos
Art. 33. Serão admitidos condomínios urbanísticos cujo perímetro seja murado e o 
acesso seja restrito na Zona Residencial Única (ZRU)e Zona de Expansão Urbana 
(ZEU), conforme termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
§ 1°. A restrição de acesso a que se refere o caput deste artigo não se aplica a Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros, membros das Forças Armadas, e demais servidores 
públicos federais, estaduais e municipais, de qualquer esfera do Poder, desde que 
no exercício de suas funções.
§ 2°.Serão admitidos condomínios urbanísticos horizontais fechados em ZRU e 
ZEU desde que não interrompa as vias do sistema viário básico, definidos pela Lei 
do Sistema Viário e pela Prefeitura Municipal através das diretrizes de arruamento 
requerida pelo proprietário da área a ser parcelada ao Poder Público Municipal.
Art. 34. As densidades do Condomínio Urbanístico respeitarão os termos definidos 
pela Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 35. As vias internas do Condomínio Urbanístico serão obrigatoriamente 
pavimentadas e devem seguir as características de vias locais estabelecidas na Lei 
do Sistema Viário.
Art. 36. Independentemente da área pública com as dimensões definidas no art. 18 
da presente lei, que será obrigatoriamente externa ao perímetro murado, destinará o 
Condomínio Urbanístico, para recreação de seus integrantes, uma área comum não 
inferior a 7,5% da área total contida no perímetro murado.
Parágrafo Único. Mediante proposta do interessado, a Prefeitura Municipal poderá 
aceitar outra área equivalente, desde que a região onde esteja situado o condomínio 
urbanístico já se encontre servida por equipamento público nos termos da Lei de Uso 
e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 37. O muro em torno do Condomínio deve ser construído com altura não superior 
a 3,00 metros, em material que proporcione estabilidade e segurança, sendo proibida 
a colocação de cacos de vidro, arame farpado ou qualquer outro material que possa 
causar dano físico a pessoas ou a animais, sendo excluídos desta exigência as 
cercas elétrica quando adequadamente instalada e com o devido responsável técnico 
com habilitação junto ao Conselho CREA ou CAU.
Art. 38. A extensão máxima de muros que confrontam com vias públicas não poderá 
ser superior a 50% do comprimento de cada face individual de quadra. O restante 
da extensão deverá ser de material e solução construtiva que não ofereça bloqueio 
visual às vias públicas.
Seção III
Das Responsabilidades
Art. 39. Todos os atores envolvidos, como empreendedor, Poder Público, condôminos, 
autoridade licenciadora, estão obrigados a esta lei, bem como à Lei Federal 
pertinente, sem prejuízo das normas ambientais e de proteção ao Consumidor.
Subseção I
Do Empreendedor
Art. 40. É obrigatória, para a execução de loteamento, a prestação de caução.
Art. 41. No ato de recebimento do Alvará de Licença e da cópia do projeto aprovado 
pela Prefeitura, o interessado assinará um termo de Compromisso, ao qual deve estar 
anexado proposta de instrumento de garantia de execução das obras a seu cargo.
§ 1°. O instrumento de garantia de execução das obras a cargo do empreendedor, 
referido no caput deste artigo, pode ser representado por hipoteca de lotes ou 
unidades autônomas no próprio empreendimento, com o devido registro na matricula 
dos imóveis dado em garantia; hipoteca de outros imóveis; fiança bancária ou pessoal; 
depósito ou caução de títulos da divida publica; seguro garantia correspondendo ao 
mesmo valor orçado para as obras de urbanização, ou por qualquer outra espécie de 
garantia prevista em lei.
§ 2°. Se a caução se der na forma de carta de fiança bancária, a mesma ficará 
em depósito no Departamento de Contabilidade, contendo cláusula de correção 
monetária e prazo de no mínimo o previsto no cronograma das obras acrescido de 
12 (doze) meses. Sendo necessário, na emissão do alvará de urbanização, poderá 
ser exigida renovação da caução com prazo de validade mínima ao do cronograma 
acrescido de 6 (seis) meses.
§ 3°. Ficam dispensados do instrumento de garantia os parcelamentos e 
desmembramentos com menos de 10 (dez) unidades.
Art. 42. É de responsabilidade, ainda, do empreendedor:
I - executar os serviços previstos no Art. 40 da presente Lei;
II - executar as obras de infraestrutura de acordo com os anteprojetos apresentados 
e aprovados ou modificados pela Prefeitura Municipal;
III - não outorgar qualquer escritura da venda dos lotes antes de concluídas as obras 
previstas nos itens anteriores e de cumpridas as demais obrigações impostas por esta 
lei ou assumidas no Termo de Compromisso;
IV - fazer constar dos compromissos de compra e venda de lotes a condição de que 
as mesmas só poderão receber construções depois de executadas as obras previstas 
nos itens anteriores;
V - facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura durante a execução das obras 
e serviços.
§1°. As obras de que cogita o presente artigo e seus itens deverão ser previamente 
aprovados pelos órgãos competentes.
§ 2°. O prazo para a execução das obras e serviços a que se referem os itens I 
e II deste artigo será combinado, entre empreendedor e a Prefeitura, quando da 
aprovação do loteamento, não podendo ser este prazo superior a 02 (dois) anos.
Art. 43. Será exigida, em todos os loteamentos liberados para a execução das obras 
de infraestrutura, a instalação de placa com dimensões mínimas de 2 (dois) por 3 
(três) metros, fixada em local visível, contendo as seguintes informações:
I - nome do empreendimento;
II - nome do responsável pelo empreendimento;
III - nome e número do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do responsável técnico;
IV - número do alvará de licença para a execução de obras, fornecido pelo Município.
Art. 44. De posse do alvará de licença para o início das obras, o empreendedor deverá 
executar no mínimo os seguintes serviços, conforme os projetos já liberados:
I - demarcação das quadras com marcos de concreto;
II - terraplenagem de todas as ruas;
III - implantação dos meios fios em granito ou concreto pré-moldado, rejuntados com 
argamassa de cimento;
IV - obras de consolidação e arrimo, pontilhões e qualquer obra-de-arte necessária 
à conservação das ruas;
V - rede de abastecimento de água potável, com sistema de captação e tratamento 
se for o caso;
VI - rede de eletrificação e iluminação pública com o tipo padrão de postes e 
luminárias determinada pela Prefeitura municipal;
VII - rede de esgotamento de águas pluviais, com bocas de lobo em alvenaria de 
tijolo maciço e grelha de ferro ou concreto armado, conforme modelo fornecido pelo 
Município;
VIII – Pavimentação asfáltica com acompanhamento da prefeitura municipal de sua 
compactação da sub-base da pista de rolamento das vias com declividade inferior a 
15% (quinze por cento) com material de boa qualidade em camada compacta e com 
espessura mínima de 20,0 cm (vinte centímetros);
IX - recobrimento vegetal de todos os taludes com declividade superior a 1(horizontal) 
para 2 (vertical);
X - rede de esgoto, quando o município tiver implantado o sistema de esgoto sanitário, 
bem como o sistema de tratamento de efluentes.
Art. 45. As canalizações deverão ser recobertas após autorização por escrito da 
Prefeitura, a qual poderá exigir pranchões de concreto para assentamento das 
tubulações de águas pluviais.
Art. 46. Nas ruas com declividade inferior a 15% (quinze por cento) a pavimentação 
das vias poderá ser executada pela Prefeitura por meio do sistema de contribuição 
de melhoria, a requerimento dos interessados, ou pelo empreendedor, quando este 
assim se dispuser, atendendo as exigências estabelecidas.
Art. 47. Para a execução de obras de infra estruturação de loteamentos, a Prefeitura 
Municipal e o empreendedor poderão utilizar o instrumento de Consórcio Imobiliário, 
legislado e regulamentado por Lei Municipal específica.
Art. 48. Antes de o empreendedor iniciar a pavimentação das ruas, deverá fazer 
comunicação por escrito neste sentido à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a 
fim de possibilitar o acompanhamento da obra.
Parágrafo Único. Durante a execução das obras deverão ser respeitados os cuidados 
com a limpeza e o sossego público previstos na Lei do Código de Posturas.
Art. 49. O empreendedor deve comunicar à autoridade licenciadora quaisquer 
alterações ocorridas no registro de imóveis quanto à propriedade, direitos reais e 
ônus relativos à gleba ou ao lote.
Subseção II
Do Poder Público
Art. 50. É responsabilidade do Poder Público ou de seus concessionários ou 
permissionários:
I - a implantação dos elementos de infraestrutura complementar, não exigidos do 
empreendedor, nos loteamentos e desmembramentos;
II - a operação e a manutenção da infraestrutura básica e complementar, nos 
loteamentos e desmembramentos e das áreas destinadas a uso público nos 
parcelamentos.
§ 1°. A implantação, operação e manutenção dos equipamentos comunitários a 
cargo do Poder Público devem respeitar as orientações específicas das licenças 
urbanísticas e ambiental, bem como as diretrizes das respectivas políticas setoriais.
§ 2°. Passam à responsabilidade do Poder Público a partir da averbação do termo de 
vistoria e recebimento de obras, a operação e a manutenção da infraestrutura básica 
e complementar das áreas destinadas a uso público.
§ 3°. Passam à responsabilidade do Poder Público a partir da averbação do termo 
de vistoria e recebimento de obras, a operação e a manutenção da infraestrutura 
básica e complementar das áreas destinadas ao uso público, externas a condomínios 
urbanísticos.
§ 4°. É responsabilidade do Poder Público ou de seus concessionários ou 
permissionários disponibilizar os pontos de conexão necessários para a implantação 
dos elementos de infraestrutura básica ou complementar na área interna do 
parcelamento, a ser efetuada pelo empreendedor.
Art. 51. Admite-se a contratação de parceria público-privada, nos termos da lei, para 
o cumprimento das exigências previstas neste Capítulo.
Art. 52. O Poder Público ou concessionários devem reembolsar o custo de obras de 
sua competência se executadas pelo empreendedor, quando de sua transferência ao 
Poder Público, na forma do contrato.
Subseção III
Dos Condôminos
Art. 53. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema viário, das áreas de uso 
comum dos condôminos e da infraestrutura básica e complementar interna dos 
condomínios urbanísticos, a partir da averbação da convenção de condomínio no 
Serviço de Registro de Imóveis competente.
CAPÍTULO II
DO PROJETO DE PARCELAMENTO
Art. 54. O projeto de parcelamento deve ser elaborado em conformidade com Lei 
Federal pertinente e com as diretrizes formuladas pelo Município, considerando:
I - a valorização do patrimônio paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico;
II - a previsão da execução das obras necessárias em sequência que impeça a 
instauração de processo erosivo e seu desenvolvimento;
III - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que forem terraplenadas, 
com plantio de vegetação apropriada.
Art. 55. Desde o registro do seu contrato, os adquirentes de lotes ou unidades 
autônomas podem apresentar projetos de construção à autoridade municipal 
competente, ficando, porém, condicionada a expedição de “habite-se” ou ato 
equivalente ao termo de vistoria e recebimento de obras do parcelamento.
Seção I
Das Diretrizes
Art. 56. Antes da elaboração do projeto, o interessado está obrigado a formular ao 
Município Consulta Prévia ou Diretrizes de arruamento e parcelamento do solo que 
resulte em informações relativas a:
I - uso e ocupação do solo, conforme Lei municipal;
II - traçado do sistema viário e diretrizes, conforme Lei Municipal específica;
III - reserva de áreas destinadas a uso público, inclusive quanto a sua localização;
IV - reserva de faixas não edificáveis;
V - linhas sanitárias.
Parágrafo Único. As informações disponibilizadas pela Consulta Prévia prescreverão 
em 90 (noventa) dias.
Art. 57. Para a solicitação de diretrizes previstas no artigo anterior, o empreendedor 
deve apresentar requerimento específico e planta do imóvel à autoridade licenciadora.
§ 1°. O requerimento a que se refere o caput deste artigo deve ser instruído com:
I - prova de propriedade da gleba ou lote, ou de direito para parcelar, conforme 
disposto nesta lei;
II - certidão de matrícula da gleba ou lote, expedida pelo Serviço de Registro de 
Imóveis competente.
§ 2°. A planta do imóvel deve estar georreferenciada e conter no mínimo:
I - as divisas da gleba ou lote, com indicação de suas medidas perimetrais e área, e 
das vias lindeiras ao seu perímetro;
II - as curvas de nível com espaçamento adequado à finalidade do empreendimento;
III - a localização dos cursos d’água, lagos, lagoas, reservatórios e nascentes, áreas 
de preservação permanente, áreas com vegetação significativa, árvores de porte 
isoladas e construções existentes na gleba ou lote;
IV - o tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina e uma estimativa do 
número de unidades habitacionais, no caso de uso residencial.
Art. 58. Deve ser comunicada à autoridade licenciadora qualquer alteração na 
situação jurídica da gleba ou lote objeto de análise para fins de formulação de 
diretrizes, obrigando à revisão das diretrizes formuladas.
Art. 59. Será indeferido pela autoridade licenciadora a solicitação de diretrizes, para os 
casos previstos no art. 9º parágrafo único, podendo ainda declarar a impossibilidade 
de implantação do empreendimento com base na análise dos seguintes fatores:
I - a compatibilidade do empreendimento com o Plano Diretor Municipal;
II - a situação jurídica da gleba ou lote.
Art. 60. A autoridade licenciadora ao deferir a solicitação de diretrizes, deve formulá-
las, indicando, no mínimo:
I - o traçado básico do sistema viário principal e diretrizes, no caso de loteamento;
II - a localização das áreas destinadas a uso público;
III - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação em razão da legislação 
federal, estadual ou municipal;
IV - as faixas não edificáveis;
V - os usos admissíveis na gleba ou lote, com as respectivas localizações;
VI - os requisitos a serem cumpridos para o licenciamento ambiental se for o caso.
Art. 61. As diretrizes de arruamento/loteamento ou condomínio expedidas vigoram 
pelo prazo máximo de 01 (um) ano, devendo obrigatoriamente ser expedida antes da 
configuração do projeto geométrico do parcelamento do solo urbano.
Art. 62. O prazo para a análise da solicitação das diretrizes e sua formulação será de 
60 (sessenta) dias a contar da data da solicitação.
Art. 63. A autoridade licenciadora deve dar ampla publicidade às solicitações de 
diretrizes e das diretrizes formuladas, especialmente para a Câmara de Vereadores e 
para o Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 64. Fica dispensada a fase de fixação de diretrizes para parcelamentos e 
desmembramentos que não resultem em mais de 10 (dez) unidades e que não 
interfira no sistema viário básico.
Seção II
Da Documentação
Art. 65. O interessado no parcelamento apresentará projeto de loteamento, que será 
analisado para efeito de liberação do alvará de licença para início das obras.
Art. 66. O pedido de autorização para aprovação de projeto de loteamento e início das 
obras será instruído com os seguintes documentos:
I - requerimento solicitando autorização, assinado pelo proprietário ou pelo 
empreendedor, com firma reconhecida;
II - proposta de instrumento de garantia de execução das obras a cargo do 
empreendedor; mencionado no art. 37 e seguintes da presente Lei que tratam da 
Responsabilidade do Empreendedor;
III - certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis competente;
IV - instrumento de alteração de uso do solo pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA), quando for o caso;
V - certidões negativas de tributos municipais;
VI - declaração de possibilidade de abastecimento d’água potável fornecida pelo 
órgão competente;
VII - declaração da possibilidade de fornecimento de energia elétrica fornecida pelo 
órgão competente;
VIII - 03 (três) vias impressas dos projetos urbanísticos e complementares e 01 (uma) 
via digital na versão/plataforma solicitada pela Prefeitura, conforme estabelecido 
pelos arts. 64 e 65 da presente Lei. Em casos de loteamento de parte do terreno, as 
plantas do projeto urbanístico deverão abranger a totalidade do imóvel;
IX - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela execução;
X - laudo geológico-geotécnico do loteamento;
XI -autorização para corte da cobertura vegetal do terreno, expedida pelo órgão 
competente, quando for o caso.
CAPÍTULO III
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO E LOTEAMENTO
Art. 67. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará 
requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado de certidão atualizada da 
matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, 
ressalvado o disposto no § 4o do art. 71, e de planta do imóvel a ser desmembrado 
contendo: 
I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;
II - a indicação do tipo de uso predominante no local;
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.
Art. 68. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas 
vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições 
urbanísticas para os loteamentos. 
Parágrafo único. O Município fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de 
desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação da área 
pública tenha sido inferior à mínima prevista no art. 18 desta Lei.
Seção I
Da Aprovação do Projeto de Desmembramento e Loteamento
Art. 69. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 
Prefeitura Municipal a quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem 
o art. 18. desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte.
§ 1o O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de 
execução, sob pena de caducidade da aprovação.     
§ 2o  É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas 
de risco definidas como não edificáveis, no Plano Diretor Municipal ou em legislação 
dele derivada.
Art. 70. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos 
e desmembramentos nas seguintes condições:    
I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 
mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal;
Il - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 
município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou 
em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;
III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².
Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área 
de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à 
aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana.
Art.71A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento 
apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam 
aceitas ou recusadas. 
§ 1o Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto 
será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por 
eventuais danos derivados da omissão.
§ 2o Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias para 
a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada 
das obras de urbanização. 
Art. 72 Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas 
a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos constantes do projeto e do 
memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a 
aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência 
do loteador.
Art. 73 O pedido de autorização para aprovação de projeto de desmembramento será 
instruído com os seguintes documentos:
I - requerimento solicitando autorização, assinado pelo proprietário e/ ou 
empreendedor, com firma reconhecida;
II - certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis competente;
III - certidões negativas de tributos municipais, expedidos pelos órgãos competentes;
IV - 03 (três) vias impressas do projeto urbanístico preferencialmente nas escalas 
1:200 e 1:500 (conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 
01 (uma) via digital na versão/plataforma solicitada pela Prefeitura, contemplando no 
mínimo:
a) rumos e distâncias das divisas;
b) área resultante;
c) indicação precisa dos lotes e vias confrontantes;
d) indicação precisa de edificações existentes;
e) indicação precisa da localização em relação às vias mais próximas.
V - anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela execução;
VI - comprovação da existência de rede de abastecimento d’água e de energia elétrica 
no local;
VII - memorial descritivo, especificando a destinação dos esgotos domésticos e a 
descrição das áreas públicas, se houver.
Seção II
Do Conteúdo do Projeto de Loteamento
Art. 74. O projeto urbanístico de loteamento deverá ser apresentado em 03 (três) 
vias impressas (conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 
01 (uma) via digital na versão/plataforma solicitada pela Prefeitura, contemplando no 
mínimo:
I - planta geral de localização, que compreenda a região onde o terreno estiver 
localizado, os logradouros vizinhos e o Uso e Ocupação do Solo Urbano previsto 
na respectiva lei;
II - planta planialtimétrica, na escala mínima de 1:500, indicando:
a) norte magnético e verdadeiro;
b) pontos de amarração ou de referência da obra;
c) cursos d’água, áreas alagadiças e mangues, se houver;
d) alinhamento das vias públicas existentes e respectivo gabarito;
e) edificações existentes;
f) subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimensões e numeração;
g) sistema de vias com a respectiva hierarquia e denominação provisória (Rua A, B);
h) dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos de 
tangência e ângulos centrais das vias;
i) perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;
j) marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos das curvas e linhas 
projetadas;
k) todas as linhas de escoamento das águas pluviais e respectivas bocas de lobo, 
em planta e perfis;
l) praças e demais áreas públicas estabelecidas pela legislação vigente, observados 
os critérios mínimos previstos em lei;
m) áreas de preservação permanente, faixas sanitárias e faixas “non aedificandi” 
estabelecidas pela legislação vigente;
n) linhas de transmissão de energia e suas faixas de domínio, se houver;
o) áreas destinadas à instalação de bombas de recalque e reservatório de água, se 
houver;
p) quadro resumo das diversas áreas indicadas no projeto, inclusive o número de 
lotes e quadras, áreas das vias públicas, dos espaços livres, dos espaços destinados 
a edifícios públicos e remanescentes loteáveis, e respectivos percentuais em relação 
à área total.
III - memorial descritivo, especificando a destinação dos esgotos domésticos e a 
descrição das áreas públicas, se houver.
Art. 75. Os projetos complementares deverão constar de:
I - projeto detalhado de arruamento;
II - projeto de rede de abastecimento d’água aprovada pelo órgão competente;
III - projeto de rede elétrica e de iluminação pública aprovado pelo órgão competente;
IV - projeto de rede de esgotos e, quando necessário, de sistema de tratamento de 
efluentes aprovado pelo órgão competente;
V - projeto de rede de escoamento das águas pluviais, dimensionadas conforme 
cálculo de vazão do trecho ou bacia contribuinte, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo Instituto das Águas do Paraná e projeto municipal, quando 
existente;
VI - projeto paisagístico e de arborização por profissional habilitado no CREA ou CAU 
exigido pela Prefeitura Municipal.
Art. 76. Será necessária a apresentação da Prefeitura Municipal através de seu 
órgão competente, de parecer favorável ou sugerindo restrições a que a gleba seja 
parcelada, para os casos de empreendimentos que poderão gerar grandes impactos, 
tais como em terrenos:
I - com área superior a 2.500,0 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados);
II - com presença de nascentes, cursos d’água, represas, qualquer recurso hídrico e 
vegetação arbórea significativa;
III - que constituam áreas alagáveis, aterradas com material nocivo à saúde pública, 
geomorfologicamente degradadas ou com declividade superior a 30% (trinta por 
cento).
Art. 77. Todas as pranchas dos projetos deverão conter assinatura do proprietário e 
responsável técnico, anexada à respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART.
Seção III
Da Aprovação dos Projetos
Art. 78. Considera-se aprovado o projeto de parcelamento que possua licença 
urbanística e licença ambiental.
Art. 79. A implantação de parcelamento do solo urbano no Município de Francisco 
Alves depende de análise e aprovação do projeto, com a emissão da respectiva 
licença urbanística pela autoridade licenciadora, observando-se:
I - a exigência de licenciamento ambiental do parcelamento do solo para fins urbanos, 
pelo órgão ambiental competente;
II - admite-se a exigência de renovação periódica da licença ambiental, a critério do 
órgão licenciador ambiental;
III - a licença ambiental do parcelamento não pressupõe a licença ambiental das obras 
e atividades a serem implantadas nos lotes ou unidades autônomas produzidos, a qual 
deve ser feita na forma da legislação ambiental, pelo órgão ambiental competente;
IV - os parcelamentos de pequeno porte e os desmembramentos que não resultem 
em mais de 10 (dez) unidades dispensam a licença ambiental.
Art. 80. Recebido o projeto de loteamento, com todos os elementos e de acordo com 
as exigências desta Lei, a Prefeitura Municipal procederá ao exame das plantas e do 
memorial descritivo, podendo recusar a indicação das áreas a serem doadas ou dos 
lotes a serem caucionados e escolher outros, bem como exigir modificações que se 
façam necessárias.
§1°. A Prefeitura Municipal disporá de 90 (noventa) dias para pronunciar-se, ouvidas 
as autoridades competentes, para a aprovação, ou não, do projeto de loteamento, 
e 60 (sessenta) dias para a aceitação ou recusa fundamentada das obras de 
urbanização.
§2°. Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto 
será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por 
eventuais danos derivados da omissão.
§3°. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, a Prefeitura Municipal 
expedirá um Alvará de Licença no qual deverão constar as condições em que o 
loteamento é autorizado; as obras a serem realizadas; o prazo para execução; a 
indicação das áreas que passarão a integrar o domínio do município no ato de seu 
registro e a descrição das áreas caucionadas por força desta Lei.
Art. 81. A aprovação do projeto de loteamento ficará condicionada à arborização das 
vias e, se necessário, dos locais destinados à área verde sob responsabilidade do 
empreendedor, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.
Art. 82. Poderá ser negada a aprovação de loteamento, subdivisão de terrenos 
ou abertura de via ou logradouro que se contraponham ao interesse público ou 
sacrifiquem o desenvolvimento e planejamento do Município de Francisco Alves.
Art. 83. O Município poderá aprovar parcelamentos com as obras de infraestrutura 
incompletas ou parciais, desde que o empreendedor ofereça como garantia de sua 
execução, imóvel a ser caucionado, em valor correspondente ao das obras a serem 
executadas, conforme avaliação do órgão competente.
Seção IV
Da Emissão de Alvará
Art. 84. O alvará de conclusão (total ou parcial) só será emitido após a conclusão 
das obras e dele deve constar o nome do bairro, número dos quarteirões aprovados, 
nomes das firmas executoras e consultora, assinatura do responsável técnico pelo 
acompanhamento das obras da Prefeitura Municipal.
Art. 85. Não serão fornecidos alvarás de licença para construção, reforma ou 
demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Município.
Art. 86. Para emissão do alvará de conclusão será exigida a apresentação dos 
seguintes documentos:
I - Termo de Recebimento das concessionárias de água, esgoto e iluminação pública;
II - Termo de Recebimento do Secretário de Planejamento e de Obras se for o caso;
III - Laudo da firma executora atestando a qualidade da obra e que a mesma foi 
executada conforme os respectivos projetos;
IV - Guia de recolhimento da segunda parcela da Taxa de Fiscalização de Obras 
Particulares quitada.
Art. 87. Expedido o alvará de licença para o início das obras, o empreendedor poderá 
dar início às mesmas, mediante comunicação dirigida à Prefeitura.
Art. 88. O prazo para execução das obras será de 02 (dois) anos, contados a partir da 
data da autorização, o qual deverá ser anualmente renovado.
Parágrafo Único. O empreendedor que não cumprir o prazo disposto no caput deste 
artigo ficará sujeito à multa estabelecida nesta Lei, até a conclusão da obra.
Seção V
Da Entrega das Obras
Art. 89. Uma vez realizadas as obras e estando quitados os tributos municipais, a 
Prefeitura a requerimento do interessado aprovará o parcelamento após a realização 
de devida vistoria, fornecendo certidão e cópia visada do projeto, a ser averbada no 
Registro de Imóveis pelo interessado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 1°. A manifestação da autoridade licenciadora deve se dar mediante a expedição do 
Termo de Vistoria e Recebimento de Obras.
§ 2°. Todas as eventuais exigências oriundas da vistoria devem ser comunicadas pela 
autoridade licenciadora de uma única vez ao empreendedor.
§ 3°. A Apresentação de exigências pela autoridade licenciadora interrompe o prazo 
previsto para o recebimento, que recomeça a fluir depois de cumpridas as exigências 
pelo empreendedor.
Art. 90. Na entrega das obras, exige-se que as quadras, lotes ou as unidades 
autônomas do parcelamento estejam devidamente demarcadas, admitindo-se 
a tolerância de 5% (cinco por cento) em relação às medidas lineares previstas no 
projeto.
§ 1°. Havendo diferença de medida, ainda que dentro do limite de tolerância, o 
empreendedor deve providenciar a devida retificação no Serviço de Registro de 
Imóveis, sem prejuízo das consequências contratuais.
§ 2°. No caso da diferença ser superior ao limite de tolerância, a retificação depende 
de revisão da licença urbanística.
Art. 91. O empreendedor deve solicitar averbação do termo de vistoria e recebimento 
de obras na matricula em que se acha registrado o parcelamento, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias de sua expedição.
Art.92. Os órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, estadual 
ou federal, bem como os concessionários ou permissionários de serviços públicos, 
subordinam-se a todas as condições prescritas nesta lei.
CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DO PARCELAMENTO
Art. 93. O Registro Imobiliário do parcelamento deve ser feito no Cartório de Registro 
de Imóveis na forma prevista em lei, contendo, entre outros dados:
I - o nome do empreendimento;
II - a indicação das licenças concedidas e suas datas;
III - a indicação das áreas, em metros quadrados, destinadas aos lotes ou unidades 
autônomas, bem como das áreas destinadas ao uso público ou comum dos 
condôminos;
IV - os nomes dos futuros logradouros públicos, se os mesmos já constarem do 
projeto aprovado;
V - as restrições administrativas, convencionais e legais;
VI - o prazo previsto de término da execução das obras e serviços;
VII - quadro contendo a identificação de cada lote ou unidade autônoma, com sua 
quadra e número e o numero de sua matrícula.
Parágrafo Único. O parcelamento não pode ser registrado se a descrição do imóvel 
constante da matrícula não corresponder ao projeto aprovado.
Art. 94. Juntamente com o registro do parcelamento, devem ser abertas as matriculas 
correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja descrição deve 
conter:
I - o número do lote e quadra, o nome do logradouro que faz frente, as medidas 
perimetrais e área, e os lotes confrontantes com os números de suas respectivas 
matrículas;
II - quanto às unidades autônomas, o seu número e quadra, as medidas perimetrais 
e área, a fração ideal da área comum e as unidades confrontantes com o numero de 
suas respectivas matriculas.
Art. 95. As restrições administrativas, convencionais e legais, bem como os ônus, 
devem ser transportados para as matrículas abertas por meio de averbação.
Art. 96. O empreendedor deve requerer o registro do parcelamento dentro de 180 
(cento e oitenta) dias da data de aprovação do projeto, sob pena de caducidade das 
respectivas licenças, acompanhado dos seguintes documentos:
I - título de propriedade da gleba ou lote,
II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) 
anos, acompanhado das respectivas certidões expedidas pelo Oficial do Registro de 
Imóveis;

III - certidões negativas nos termos da Lei;
IV - cópias autenticas de:
a) licenças urbanísticas e ambiental do parcelamento;
b) projeto;
c) memorial descritivo e do cronograma físico;
d) instrumento de garantia de execução das obras a cargo do empreendedor.
V - cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos lotes ou 
unidades autônomas;
VI - autorização do cônjuge do empreendedor ao parcelamento, salvo no caso de 
separação absoluta de bens;
VII - instrumento de instituição e convenção do condomínio urbanístico.
§ 1°. Se o empreendedor não for o proprietário do imóvel, serão exigidos:
I - certidões de ações penais e cíveis condenatórias nos termos da lei;
II - autorização do cônjuge do proprietário do imóvel, ou do promitente comprador, ou 
cessionário, ou promitente cessionário ou superficiário, conforme o caso;
III - declaração do proprietário do imóvel dando anuência ao empreendimento, e 
responsabilizando-se, no caso de rescisão de contrato com o empreendedor, pelas 
obrigações assumidas;
IV - contrato de parceria firmado nos termos desta lei;
§ 2°. Na hipótese de o empreendedor ser o Poder Público, fica dispensada a 
apresentação:
I - das certidões e a autorização de que trata o inciso II deste artigo;
II - dos documentos constantes nos incisos I e II deste artigo, no caso de imóvel 
desapropriado por interesse social com prévia imissão de posse registrada na 
matrícula.
Art. 97. O Oficial do Registro de Imóveis tem o prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da data do protocolo do pedido de registro do parcelamento, para o exame dos 
documentos apresentados e comunicar ao empreendedor as eventuais exigências 
para o registro.
Art. 98. Estando a documentação em ordem, o Oficial do Registro de Imóveis 
deve autuar o requerimento com os documentos e, informar o fato à autoridade 
licenciadora, providenciar a publicação de edital, contendo um resumo do pedido de 
parcelamento e um desenho simplificado da localização do imóvel.
Parágrafo Único. O Edital se processará na forma da Lei que regula os Registros 
Imobiliários em vigor, bem como as providências cabíveis no que tange as 
impugnações.
Art. 99. Registrado o parcelamento, o Oficial do Registro de Imóveis deve encaminhar 
à autoridade licenciadora a certidão correspondente.
Art. 100. A partir do registro do parcelamento, as áreas destinadas ao uso público, 
constante do projeto, passam a integrar o domínio do Município, independentemente 
de qualquer instrumento de sua outorga.
§ 1°. O disposto no caput se aplica também aos parcelamentos do solo para 
fins urbanos efetuados sobre imóveis de propriedade da União ou do Estado, 
condicionando-se a apresentação de termo de anuência destes.
§ 2°. Na hipótese de o Município dar outra destinação ao imóvel, retirando-lhe o uso 
público, o domínio das áreas afetadas ao uso comum do povo reverte à União ou 
ao Estado, através do termo de reversão da titularidade dominial, expedido pela 
autoridade federal ou estadual.
Art. 101. O registro do parcelamento só pode ser cancelado, ouvido o Ministério 
Público:
I - por decisão judicial;
II - a requerimento do empreendedor, se não houver lotes ou unidades autônomas 
vendidos, com a anuência da autoridade licenciadora;
III - a requerimento do empreendedor, em conjunto com todos os adquirentes de lotes 
ou unidades autônomas, com anuência da autoridade licenciadora;
IV - a requerimento da autoridade licenciadora, no caso de parcelamento registrado 
há mais de 10 (dez) anos e não implantado, cuja licença urbanística não atenda as 
normas em vigor;
V - no caso em que à área seja objeto de regularização fundiária, que havia sido 
objeto de parcelamento anterior, registrado, mas não executado, ou executado em 
desconformidade com seu licenciamento.
Art. 102. Os parcelamentos e desmembramentos que não resultem em mais de 10 
(dez) unidades deve ser requerido pelo empreendedor e instruído com a devida 
licença urbanística, plantas e memoriais descritivos da gleba ou lote e das parcelas 
a serem criadas, obedecidas as normas contidas na Lei Federal 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973.
Art. 103. O registro de condomínio urbanístico rege-se pelo disposto nesta lei, e 
suplementarmente, pela Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
Art. 104. Nenhum imóvel pode ser alienado sem antes estar devidamente matriculado 
no Serviço de Registro de Imóveis, bem como, não podem ser objeto de alienação 
partes destacadas de terreno, sem antes ter sido o imóvel devidamente parcelado ou 
regularizado nos termos desta lei.
CAPITULO V
DOS CONTRATOS
Art. 105. A alienação dos lotes ou unidades autônomas pode ser contratada 
por qualquer uma das formas previstas em lei, sendo vedada a cláusula de 
arrependimento nos contratos preliminares, sob pena de considerar-se não escrita.
Art. 106. Os contratos de alienação dos lotes ou unidades autônomas são regidos por 
disposições especificas a cada contratação e por cláusulas padronizadas, nos termos 
da Legislação Federal pertinente.
Art. 107. A alienação de imóvel parcelado caracteriza-se como uma relação de 
consumo, submetendo-se à Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990, e à Lei 
Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e suas alterações.
Art. 108. O contrato deve ser prenotado no Serviço de Registro de Imóveis no prazo 
de 90 (noventa) dias de sua celebração.
§ 1°. A obrigação de promover o registro do contrato é do Empreendedor, podendo 
exigir do adquirente o reembolso das despesas.
§ 2°. Decorrido o prazo previsto no caput, o empreendedor não pode exigir do 
adquirente do lote ou unidade autônoma o cumprimento de quaisquer das obrigações 
previstas no contrato antes do seu registro.
§ 3°. O contrato preliminar pode ser realizado por instrumento particular e, cumpridas 
as obrigações estipuladas, qualquer das partes pode exigir a celebração do contrato 
definitivo.
§ 4°. Na cessão de direitos ou na promessa de cessão feita pelo empreendedor 
não proprietário, cumpridas as obrigações pelo adquirente, não pode o proprietário 
recusar-se a outorgar o contrato definitivo de transferência da propriedade.
§ 5°. Apresentadas as certidões obrigatórias no ato do registro do contrato preliminar, 
fica dispensada sua apresentação na transferência posterior do domínio.
Art. 109. O contrato preliminar, desde que registrado, vale como título para o registro 
da propriedade dom lote ou unidade autônoma adquiridos, quando acompanhado da 
respectiva prova de quitação.
Parágrafo Único. Decorrido o prazo prescricional, contado a partir da data prevista 
para o pagamento da última parcela, presume-se quitado o contrato com a 
comprovação da inexistência de ação de cobrança, de notificação pelo Serviço de 
Registro de Imóveis ou de rescisão contratual.
Art. 110. Admite-se a cessão da posse provisória Municipal pelo Poder Público referida 
no Art. 3º, (inciso XIX, alínea c) por instrumento particular de imóvel, atribuindo-
se, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando as 
restrições do art. 108 do Código Civil.
§ 1°. A cessão da posse referida no caput, cumpridas as obrigações do cessionário, 
constitui direito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de 
contratos de financiamentos habitacionais.
§ 2°. Registrada a sentença que, em processo de desapropriação, fixar o valor da 
indenização, a posse referida no caput converte-se em propriedade, a caução em 
hipoteca, a sua cessão em compromisso ou contrato de compra e venda, ou outra 
modalidade contratual colimada, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas 
cumpridas, circunstancias que, demonstradas ao Serviço de Registro de Imóveis, 
devem ser averbadas na respectiva matrícula.
Art. 111. Na desapropriação, a imissão de posse registrada na matrícula é um 
direito real, passível de cessão ou promessa de cessão e, quando outorgado pelo 
desapropriante,mediante termo ou contrato da administração pública, independe de 
testemunhas e reconhecimento de firmas, não se aplicando as restrições do art. 108 
do Código Civil.
Parágrafo Único. O direito real de que trata o caput pode ser dado em garantia nos 
contratos de financiamentos habitacionais.
Art. 112. As questões de insolvência ou de falência, bem como cessão, são regidas 
pela Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.
Art. 113. Vencida e não paga a prestação, o contrato fica rescindido de pleno direito 60 
(sessenta) dias depois de constituído em mora o devedor, e os procedimentos legais 
estão amparados na legislação federal pertinente.
Art. 114. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as 
benfeitorias necessárias ou úteis, desde que realizadas em conformidade com o 
contrato e com a lei, por ele levadas a efeito no imóvel, deverão ser indenizadas, 
sendo de nenhum efeito qualquer disposição em contrário.
Art. 115. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato, 
o Oficial do Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento, 
indicando a quantia paga.
§ 1°. Somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote ou unidade 
autônoma, se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor ao titular 
do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua disposição junto ao 
Registro de Imóveis.
§ 2°. Ocorrendo o depósito mencionado no §1º, o Oficial do Registro de Imóveis deve 
notificar o interessado para receber o valor no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
ser devolvido ao depositante.
§ 3°. No caso de não ser encontrado o interessado, o Oficial do Registro de Imóveis 
depositará quantia em estabelecimento de crédito, em conta de poupança, conforme 
dispõe o Código de Processo Civil.
Art. 116. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só pode ser 
cancelado:
I - por decisão judicial;
II - a requerimento conjunto das partes contratantes;
III - quando houver rescisão comprovada do contrato.
Art. 117. Após a quitação do preço, deve ser efetivada a lavratura da escritura de 
compra e venda no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 99, e 
observadas demais regulamentações previstas em lei.
Art. 118. Com a certidão expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis competente 
atestando que o contrato está quitado, o Poder Público, a requerimento do adquirente, 
deve fazer a transferência do lançamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote 
ou unidade autônoma para o nome do adquirente.
Art. 119. As pessoas jurídicas de direito público interno estão dispensadas da 
lavratura de escritura pública, assim como do reconhecimento de firma, para os 
atos translativos de direitos reais, bastando que o instrumento seja lavrado em papel 
timbrado e que possua a assinatura do agente público competente para o ato, não se 
aplicando as restrições do art. 108 do Código Civil.
Art. 120. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por 
inadimplemento do adquirente, quando o parcelamento não estiver regularmente 
registrado.
CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO
Art. 121. No caso de o empreendedor estar executando o parcelamento sem registro, 
em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimento ao cronograma 
físico, a autoridade licenciadora deve notificá-lo para, no prazo e nas condições 
fixadas, regularizar a situação, sem prejuízo da aplicação das devidas sanções 
administrativas.
§ 1°. Além do previsto no caput deste artigo, a autoridade licenciadora deve comunicar 
a irregularidade ao Ministério Publico, sob pena de incorrer em improbidade 
administrativa.
§ 2°. Havendo a omissão da autoridade licenciadora, o Ministério Público também 
pode promover a notificação do empreendedor prevista no caput deste artigo.
Art. 122. Qualquer pessoa pode comunicar ao Poder Público municipal a existência 
de parcelamento irregular, devendo os agentes públicos competentes tomar 
imediatamente as providências cabíveis, na forma do art. anterior, sob pena de 
incorrer em improbidade administrativa.
Art. 123. Decorrido o prazo previsto no caput do artigo anterior, sem regularização e 
havendo risco de a irregularidade vir a causar dano à ordem urbanística, a autoridade 
licenciadora pode decretar a intervenção no empreendimento, nos termos da Lei 
Federal nº 6.766 e alterações.
TITULO III
DO PARCELAMENTO RURAL
Art. 124. Na área rural só será permitido o parcelamento do solo para fins rurais, 
sendo vedado o parcelamento do qual resultem áreas de terreno de dimensão inferior 
à do módulo rural, estabelecido pelo Órgão Federal competente.
§ 1°. O loteamento para fins rurais deve criar novas unidades rurais, respeitado o 
módulo ou a fração mínima de parcelamento, com vistas à exploração agrícola, ou 
pecuária ou extrativa e agroindustrial.
§ 2°. O parcelamento rural está sujeito às regras do Dec. Lei 58/37; Estatuto da Terra 
e decretos regulamentadores.
Art. 125. Nos termos da legislação federal o parcelamento de imóvel rural pode ser:
I - parcelamento de imóvel rural, para fins urbanos, localizado em zona urbana ou de 
expansão urbana; rege-se pelas disposições da Lei 6.766/79, legislações estaduais e 
municipais pertinentes, cabendo ao INCRA proceder a requerimento do interessado, 
à atualização do cadastro rural, desde que o parcelamento seja aprovado pela 
Prefeitura Municipal e registrado no Registro de Imóveis;
II - parcelamento para fins urbanos, de imóvel rural localizado fora de zona urbana 
ou de expansão urbana; rege-se pelas disposições do art. 96 do Decreto 59.428/66 
e art. 53 da Lei 6.766/79,e Instrução INCRA nº 17-b, de 11/12/80, cabendo ao INCRA 
unicamente sua prévia audiência. Constituem esta modalidade:
a) formação de sítios de recreio
b) parcelamento destinado à industrialização
III - parcelamento, para fins Agrícolas, de imóvel rural localizado fora de zona urbana 
ou de expansão urbana; rege-se pelas disposições do art. 61 da lei 4.504/64, art. 
10 da Lei 4.947/66; arts. 93 e seguintes do Decreto 59.428/66 e do art. 8º da Lei 
5.868/72, cabendo ao INCRA a prévia aprovação do projeto. Neste caso, os projetos 
de loteamento deverão observar os seguintes preceitos:
a) os estabelecidos na Lei 4.771/65 (Código Florestal);
b) nenhum lote poderá ser colocado à venda sem a prévia aprovação do projeto pelo 
INCRA e sem o respectivo registro no Registro de Imóveis;
c) a área mínima a ser loteada não poderá ser inferior a cinco vezes o módulo da 
exploração prevista, da respectiva zona típica;
d) a área mínima de cada lote, não poderá ser inferior ao módulo da exploração 
prevista ou à fração mínima de parcelamento, da respectiva zona típica;
e) os loteamentos da espécie deverão estar localizados próximos a núcleos urbanos, 
que lhes sirvam de apoio, ou neles deverá estar prevista a formação de núcleos 
urbanos.
TITULO IV
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 126. Fica instituída a Política Municipal de Regularização Fundiária Urbana, para 
regularização de loteamentos irregulares, cujas diretrizes estão pautadas na Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, por previsão legal na Lei do Plano Diretor 
Municipal, e nas seguintes orientações:
I - observância das determinações do Plano Diretor Municipal;
II - articulação com as políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental e 
mobilidade urbana, nos diversos níveis de governo;
III - prioridade para a permanência da população na área ocupada, assegurados o 
nível adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental da área ocupada;
IV - controle visando a evitar novas ocupações ilegais na área objeto de regularização;
V - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à 
geração de emprego e renda.
Art. 127. Para a efetivação do direito social à moradia e à cidade e em reconhecimento 
a direitos reais legalmente constituídos, o Município busca promover a regularização 
fundiária de interesse social, nos seguintes casos:
I - assentamentos informais, ocupados predominantemente por população de baixa 
renda, inseridos em área urbana, existentes na data de publicação desta Lei;
II - parcelamentos irregulares, assim entendidos como aqueles não licenciados ou 
executados sem observância das determinações do ato administrativo de licença, 
ocupados predominantemente por população de baixa renda, inseridos em área 
urbana, existentes na data de publicação desta lei.
Parágrafo Único. Excepcionalmente, para evitar lesão aos padrões de 
desenvolvimento urbano, na garantia do direito social à moradia e no fomento ao 
desenvolvimento econômico-social, o Município, discricionariamente, buscará 
promover a regularização fundiária de parcelamentos irregulares, existentes na data 
de publicação desta Lei, não enquadrados no inciso II.
Art. 128. As regularizações de assentamentos informais e os parcelamentos 
irregulares, ocupados predominantemente por população de baixa renda inseridos 
em área urbana, além de observar as permissões para o parcelamento constantes 
nesta lei, devem:
I - ser objeto de projeto de consolidação e regularização urbanístico-ambiental 
especifico, elaborado com a participação da comunidade envolvida;
II - garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada;
III - não agravar a situação dos corpos hídricos utilizados para a captação de água 
destinada ao abastecimento humano;
IV - garantir a segurança da população em relação a inundações, erosão e 
deslizamento de encostas;
V - prever solução de realocação, preferencialmente na mesma área ou em área 
adjacente, para a população que não puder permanecer no local.
Parágrafo Único. A observância dos requisitos previstos nos incisos II, III e IV, deve 
ser demonstrada por meio de estudos ambientais simplificado, específicos, com 
conteúdo definido pelo órgão responsável pela licença ambiental.
CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Seção I
Dos Procedimentos de Regularização Fundiária Urbana
Art. 129. A política de regularização fundiária no município tem como escopo a 
identificação e titulação dos possuidores de imóveis em áreas urbanas com ocupação 
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LEI Nº 976/2017  DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
18/08/2017
SÚMULA: INSTITUI OS PERÍMETROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVESE DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Esta Lei determina o Perímetro Urbano da Sede e do Distrito de Rio Bonito do Município de Francisco Alves.
Art. 2°. O território municipal é dividido em Zona Urbana e Zona Rural, para fins urbanísticos e tributários.
§ 1°. As Zonas Urbanas e de Expansão Urbana Prioritária do Município de FRANCISCO ALVES, para efeito desta 
Lei, é a seguinte:
I. Sede do Município de Francisco Alves;
II. Distrito de Rio Bonito.
§ 2°. A Zona Rural é constituída pelo restante do território do Município.
Art. 3°. A representação cartográfica e o memorial descritivo dos Perímetros Urbanos do Município constam nos 
anexos, parte integrante da presente Lei:
I. Anexo I: Mapa e Memorial Descritivo do Perímetro Urbano da Sede do Município de Francisco Alves;
II. Anexo II: Mapa e Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de Rio Bonito.
Art. 4º.Esta lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Partindo do Ponto P1 de coordenadas X=209654.95 e Y=7335686.95, segue em linha reta uma distância de 321,30 
metros e azimute 103°35´26” até chegar ao ponto P2 decoordenadas X=209967.25 e Y=7335611.45; deste vira-se 
à esquerda e segue em linha reta uma distância de 147,97 metros e azimute 97°48´34” até chegar ao ponto P3 
decoordenadas X=210113.85 e Y=7335591.34; deste vira-se à esquerda e segue em linha reta uma distância de 
139,34 metros e azimute 87°2´0” até chegar ao ponto P4 de coordenadas X=210253.01 e Y=7335598.56; a partir 
deste vira-se novamente à esquerda e segue em linha reta uma distância de 1.852,86 metros e azimute 77°36´34” 
até chegar ao ponto P5 decoordenadas X=212062.71 e Y=7335996.13; deste vira-se à direita e segue em linha 
reta uma distância de 595,30 metros e azimute 195°28´53” até chegar ao ponto P6 de coordenadas X=211903.81 e 
Y=7335422.44; deste vira-se novamente à direita e segue em linha reta uma distância de 253,13 metros e azimute 
285°2´16”  até chegar ao ponto P7 de coordenadas X=211658.58 e Y=7335488.32; deste vira-se à esquerda e 
segue em linha reta uma distância de 296,68 metros e azimute 194°56´55” até chegar ao ponto P8 de coordenadas 
X=211582.05 e Y=7335201.68; deste vira-se novamente à esquerda e segue em linha reta uma distância de 376,04 
metros e azimute 184°44´8” até chegar ao ponto P9 decoordenadas X=211551.01 e Y=7334826.93; deste vira-se 
à direita e segue em linha reta uma distância de 752,41 metros e azimute 194°17´41” até chegar ao ponto P10 
decoordenadas X=211365.23 e Y=7334097.81; deste vira-se novamente à direita e segue em linha reta uma distância 
de 1.746,48 metros e azimute 284°10´23” até chegar ao ponto P11 decoordenadas X=209671.90 e Y=7334525.44; 
deste vira-se à direita e segue em linha reta uma distância de 221,22 metros e azimute 15°12´21” até chegar ao ponto 
P12 decoordenadas X=209732.03 e Y=7334746.67; deste vira-se à direita e segue em linha reta uma distância de 
320,66 metros e azimute 284°54´18” atéchegar ao ponto P13 decoordenadas X=209422.16 e Y=7334829.15; deste 
vira-se novamente à direita e segue em linha reta uma distância de 888,83 metros e azimute 15°11´0” até chegar ao 
ponto de partida P1.                                           
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ANEXO I  
MAPA DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIODE FRANCISCO ALVES 
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MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE RIO BONITO DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES
Partindo do Ponto P1 de coordenadas X=198969.25 e Y=7332428.36, segue em linha reta uma distância de 322,50 
metros e azimute 124°0´0” até chegar ao ponto P2 decoordenadas X=199236.61 e Y=7332248.02; deste vira-
se à direita e segue em linha reta uma distância de 700,00 metros e azimute 214°0´0” até chegar ao ponto P3 
decoordenadas X=198845.18 e Y=7331667.7; deste vira-se novamente à direita e segue em linha reta uma distância 
de 250,00 metros e azimute 304°0´0” até chegar ao ponto P4 de coordenadas X=198637.92 e Y=7331807.5; a partir 
deste vira-se à esquerda e segue em linha reta uma distância de 240,00 metros e azimute 214°0´0” até chegar ao 
ponto P5 decoordenadas X=198503.71 e Y=7331608.53; deste vira-se à direita e segue em linha reta uma distância 
de 405,00 metros e azimute 304°0´0” até chegar ao ponto P6 de coordenadas X=198167.95 e Y=7331835; deste vira-
se novamente à direita e segue em linha reta uma distância de 240,00 metros e azimute 34°0´0”  até chegar ao ponto 
P7 de coordenadas X=198302.16 e Y=7332033.97; deste vira-se à esquerda e segue em linha reta uma distância 
de 125,00 metros e azimute 304°0´0” até chegar ao ponto P8 de coordenadas X=198198.53 e Y=7332103.87; deste 
vira-se à direita e segue em linha reta uma distância de 215,00 metros e azimute 34°0´0” até chegar ao ponto P9 
decoordenadas X=198318.75 e Y=7332282.11; deste vira-se à direita e segue em linha reta uma distância de 125,00 
metros e azimute 124°0´0” até chegar ao ponto P10 decoordenadas X=198422.38 e Y=7332212.21; deste vira-
se à esquerda e segue em linha reta uma distância de 295,00 metros e azimute 34°0´0” até chegar ao ponto P11 
decoordenadas X=198587.34 e Y=7332456.78; deste vira-se à direita e segue em linha reta uma distância de 332.50 
metros e azimute 124°0´0” até chegar ao ponto P12 decoordenadas X=198863 e Y=7332270.85; deste vira-se à 
esquerda e segue em linha reta uma distância de 190,00 metros e azimute 34°0´0” até chegar ao ponto de partida P1.
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informal ou irregular, bem como prescrever e implementar ações que visem proporcionar à população a moradia com 
condições essenciais de sustentabilidade, habitabilidade, acessibilidade urbana e segurança.
§ 1°. Para a titulação referida no caput, ficam estabelecidas as seguintes providências:
I - elaboração e registro do projeto do loteamento;
II - realização das obras de urbanização e sua aceitação pela prefeitura;
III - entendimentos com Cartórios de Registro de Imóveis;
IV - participação da comunidade;
V - instituição de Comissão, com participação obrigatória de representantes de:
a) Departamento de Obras;
b) Procuradoria Geral do Município;
c) Ministério Público e Defensoria Pública;
d) SANEPAR;
e) população organizada, através de associações de moradores;
f) Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
§ 2°. A Comissão referida no inciso V do § 1º deve ser instituída por decreto ou lei municipal, como um espaço de 
articulação técnica e política, para discutir, definir e encaminhar soluções e prioridades da política de loteamentos para 
o Município, com reuniões periódicas envolvendo todos os componentes.
Art. 130. As ações da Política Municipal de Regularização Fundiária envolvem:
I - levantamento da área a ser regularizada, identificando-se as condições ambientais, os riscos à segurança e a 
capacidade de infraestrutura existente;
II - identificação das unidades ocupadas e seus ocupantes, contendo todas as informações necessárias ao projeto de 
regularização, incluindo, coordenadas georreferenciadas, de acordo com a Lei Federal nº 10.257/01;
III - apresentação de projeto de consolidação e regularização urbanístico-ambiental.
Parágrafo Único. Deve compor o Projeto:
I - desenhos indicando:
a) as áreas passíveis de consolidação;
b) a criação de vias de circulação ou a ampliação das existentes, bem como a integração com o sistema viário 
adjacente existente ou projetado;
c) a reserva de áreas destinadas a uso publico, quando possível;
d) as parcelas a serem regularizadas ou remanejadas.
II - memorial descritivo com a indicação de todos os elementos considerados relevantes para a implantação do projeto, 
incluindo, no mínimo:
a) a identificação do imóvel objeto de regularização, com as medidas perimetrais, área total e coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites;
b) a descrição das Unidades a serem regularizadas, identificadas por seu numero e quadra, e das áreas referidas 
nas alíneas a à c, do inciso I, com indicação de sua área, medidas perimetrais, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e seus confrontantes.
III - informações sobre:
a) a solução para a realocação da população, se necessária;
b) as medidas para garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada;
c) as medidas ambientais mitigadoras e compensatórias necessárias;
d) as ações para melhoria da qualidade ambiental da bacia hidrográfica em que a área esta inserida, em especial em 
relação aos corpos hídricos utilizados para captação destinada ao abastecimento humano;
e) a densidade de ocupação admissível e a necessidade de adequação da infraestrutura básica;
f) processos e mecanismos de gestão de regularização fundiária, incluindo, obrigatoriamente, a participação da 
comunidade envolvida;
g) mecanismos de fiscalização e controle das construções nas ocupações consolidadas;
h) acessibilidade aos espaços públicos e coletivos e aos equipamentos comunitários;
i) as condições para garantir a segurança da população em relação a inundações, erosão e deslizamento de encostas.
j) as obras e os serviços a serem realizados, bem como o prazo recomendado para a sua execução.
Art. 131. A iniciativa da regularização fundiária é facultada a qualquer pessoa física ou jurídica, para agir individual 
ou coletivamente, inclusive:
I - ao próprio beneficiário, tendo em vista a garantia de seus direitos nos foros competentes;
II - às cooperativas habitacionais, associações de moradores ou outras associações civis.
Art. 132. Fica assegurada ampla participação comunitária em todas as etapas da regularização fundiária, como 
condição indispensável para sua validade, legitimidade e sustentabilidade social.
Parágrafo Único. É obrigatório que a proposta de regularização passe por, no mínimo, uma audiência pública 
coordenada pelo Poder Público Municipal.
Art. 133. No caso de regularização fundiária de interesse social realizada nos termos desta Lei, cabe ao Município ou, 
quando for o caso, a seus concessionários, a implantação:
I - do sistema viário;
II - da infraestrutura básica;
III - da infraestrutura complementar necessária;
IV - dos equipamentos comunitários necessários.
Art. 134. Todos os projetos de consolidação e regularização urbanístico-ambiental devem ser submetidos a 
licenciamento ambiental, sujeitos aos procedimentos estabelecidos pela autoridade licenciadora.
Art. 135. A autoridade licenciadora pode estabelecer procedimentos simplificados para análise do projeto de 
consolidação e regularização urbanístico-ambiental, em razão das especificidades da regularização fundiária de 
interesse social.
Art. 136. A regularização fundiária pressupõe, entre outras ações, a regularização jurídica da situação dominial das 
áreas ocupadas irregularmente que pode ser precedente, concomitante ou superveniente à implantação de projeto de 
consolidação e regularização urbanístico-ambiental, particularmente quando promovida em reconhecimento a direitos 
reais legalmente constituídos.
Parágrafo Único. Não constitui impedimento à realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de 
equipamentos comunitários pelo Poder Público, o fato de a regularização jurídica não ter sido concluída.
Art. 137. A regularização pode ser realizada por meio de retificação coletiva do registro, nos locais já urbanizados e 
sem necessidade de qualquer implemento na infraestrutura, desde que a irregularidade limite-se a falta de abertura 
de matrículas, imprecisão do registro, omissão de dados ou diferenças de medidas na implantação do parcelamento.
§ 1°. Para cada quadra, deve ser elaborada planta com indicação de todos os lotes ou unidades autônomas de acordo 
com as ocupações consolidadas, com suas medidas perimetrais, áreas e preferencialmente, com as coordenadas 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, acompanhada do memorial descritivo.
§ 2°. Os proprietários devem ser notificados para, em 15 (quinze) dias, manifestarem sua concordância com a nova 
descrição.
§ 3°. Ocorrendo impugnação e verificado que o seu teor envolve questão de demarcação a ser resolvida na esfera 
judicial, os lotes ou unidades autônomas envolvidos devem ser excluídos da retificação.
§ 4°. Aprovada a planta com as eventuais ressalvas do § 3º, ela deve ser encaminhada, acompanhada do memorial 
descritivo, ao Oficial do Registro de Imóveis, para serem averbadas nas matriculas as descrições retificadas, bem 
como para a abertura das matrículas restantes.
§ 5°. Retificada a descrição, poderão ser registrados os títulos que atendam aos requisitos previstos na Lei.
Seção II
Dos Núcleos de Urbanização Específica
Art. 138. Fará parte da Política Municipal de Regularização Fundiária, a implantação de Núcleos de Urbanização 
Específica para atender às ocupações esparsas nas áreas rurais do Município, constituídos por famílias de baixa 
renda, com o objetivo de promover o desenvolvimento e a integração à agricultura familiar, com apoio da EMATER.
Art. 139. A fim de resguardar a identidade cultural das famílias e os aspectos de um programa voltado especialmente 
à agricultura familiar, os Núcleos de Urbanização Específica deverão manter as características rurais nessas áreas.
Art. 140. Por tratar-se de regularização de interesse social, os imóveis decorrentes da implantação deste núcleo 
ficam sujeitos a critérios especiais de cobrança de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano a serem definidos em 
lei complementar.
Art. 141. Para viabilizar a aplicação deste programa, cabe ao Município, através de convênio com o INCRA e EMATER 
efetuar o levantamento cadastral dessas famílias, para se conhecer os seguintes dados básicos:
I. A localização, natureza e densidade habitacional;
II. Situação de cidadania do grupo familiar, tais como Registro de Nascimento, Documento de Identidade, CPF, Título 
de Eleitor, CTPS;
III. Delimitação de lote mínimo para cada família;
IV. Documento de posse da propriedade (se existente);
V. Georreferenciamento da área a ser regularizada;
VI. Tempo de residência no local;
VII. Atividade do grupo familiar;
VIII. Cadastro Especial de Produtor Rural;
IX. Aposentadoria como trabalhador rural;
X. Sistema de abastecimento de água e esgoto;
XI. Fornecimento de energia elétrica;
XII. Possibilidades de contratação do PRONAF.
Art. 142. De posse dos dados básicos o Município, reunido com o Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco 
Alves, haverá à definição das diretrizes e ações para a regularização fundiária dos núcleos.
Art. 143. Na regularização desses núcleos será observado:
I. O uso do solo em sintonia com os preceitos do código florestal, tais como:
a) Preservação de remanescentes de vegetação nativa;
b) Manutenção da faixa de preservação permanente de, no mínimo, 50,00 m (cinquenta metros) de raio para as 
nascentes e 30,00 m (trinta metros)de largura de cada lado para os cursos d’água e lagos;
c) Implantação e preservação de mata ciliar;
d) Preservação das várzeas e planícies de inundação dos cursos d’água, onde não poderá ocorrer nenhum tipo de 
impermeabilização do solo.
II. As áreas a serem regularizadas deverão ser aprovadas de acordo com as diretrizes urbanísticas, na forma de 
loteamentos destinados a habitações unifamiliares horizontais, ou implantação de empreendimentos para atividades 
turísticas, recreativas e culturais com, no máximo 2(dois) pavimentos (térreo e superior), atividade comercial e serviços 
para suporte das áreas residenciais.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E TRANSITÓRIAS
Art.144. Deverá ser constituída a Comissão de Regularização Fundiária, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da aprovação da presente lei, para que seja iniciada a Política Municipal de Regularização Fundiária, 
no Município de FRANCISCO ALVES.
Art. 145. O registro de imóveis realizado no âmbito da regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas 
rege-se pelo disposto na Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, bem como pelas demais normas federais 
pertinentes.
TITULO V
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS
Art. 146. Os infratores da presente lei estarão sujeitos às penalidades impostas por infrações administrativas contra a 
Ordem Urbanística, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, em especial as prevista na Lei n º 6766/ 79 
e suas alterações, bem como da obrigação de reparar os danos causados à ordem urbanística e a terceiros.
CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRA A ORDEM URBANÍSTICA
Art. 147. Dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes da licença urbanística: PENA – Multa de 0,02 (dois centésimos) Unidade de Referência 
Municipal - VRFA por metro quadrado de área bruta de parcelamento, a ser recolhida em favor do Município; e 
embargo do empreendimento. 
Art. 148. Expedir:
I - licença urbanística sem a observância das disposições desta Lei;
II - título de legitimação de posse a quem saiba não preencher os requisitos exigidos em lei: PENA – Multa de 100 
Unidades Fiscais Municipais (VRFAs).
Parágrafo Único. Comete também a infração prevista no inciso II do caput aquele que, mediante declaração falsa 
ou outro meio fraudulento, contribui para a expedição indevida do título de legitimação de posse, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.
Art. 149. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções cabíveis, 
o agente público incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando 
estimular, permitir ou omitir-se em relação a:
I - parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em desacordo com esta Lei;
II - ocupações informais ou irregulares do solo urbano.
Parágrafo Único. Incorre igualmente em improbidade administrativa o agente público que deixar de cumprir, 
injustificadamente, os prazos e outras determinações previstas nesta Lei para a prática dos atos de sua competência.
Art. 150. As infrações previstas neste Capítulo aplicam-se também aos condomínios urbanísticos implantados na 
forma do art. 8º da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
Art. 151. A regularização fundiária efetivada nos termos desta Lei, posterior ao parcelamento, ou a celebração de 
termo de ajustamento de conduta, não extinguem a punibilidade.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 152. O empreendedor deve manter conta corrente única e específica em sua contabilidade relativa a cada 
empreendimento regido por esta Lei, para a movimentação dos recursos recebidos dos adquirentes de lotes ou 
unidades autônomas.
Parágrafo Único. Além do disposto no caput deste artigo, os empreendimentos regulados por esta Lei podem ser 
constituídos sob regime de patrimônio de afetação, a critério do empreendedor.
Art. 153. Ocorrendo a execução de parcelamento licenciado, mas não registrado, a localização, dimensão e finalidade 
das áreas destinadas a uso público não podem ser alteradas, sob pena de aplicação das sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis.
§ 1°. Na hipótese de execução de parcelamento não licenciado, a autoridade licenciadora deve definir, no processo de 
regularização fundiária, a localização, dimensão e finalidade das áreas de que trata o caput deste artigo.
§ 2°. Caso não seja possível alcançar o percentual de áreas destinadas a uso público exigido por lei municipal, o 
empreendedor deve ressarcir o Município, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença entre o total das 
áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas.
Art. 154. Os condomínios civis em que os moradores sejam proprietários de frações ideais do terreno, mas exerçam 
posses localizadas, podem, por decisão de 2/3 (dois terços) dos proprietários das frações, transformá-las em 
condomínios urbanísticos, dispensando-se a aprovação de projeto, se já possuírem um aprovado anteriormente pela 
autoridade licenciadora, observando-se o que segue:
I - elaboração de projeto específico;
II - observar o contido no art. 9º e Parágrafo Único;
III - observar os requisitos para o parcelamento, contidos no art. 18 e seguintes, da presente lei; ressalvada a 
possibilidade de redução, a critério da autoridade licenciadora, do percentual de áreas destinadas a uso público, 
definido no art. 18 desta Lei.
§ 1°. Os clubes de campo que, pelas características de ocupação, sejam parcelamentos do solo para fins urbanos 
de fato, podem ser regularizados na forma do caput, com a extinção da associação proprietária do terreno e com a 
transferência aos sócios cotistas das frações ideais do terreno.
§ 2°. Os condomínios de que trata este artigo não podem incorporar como áreas de uso comum do condomínio os 
logradouros que já tenham sido afetados pelo uso à utilização pública.
Art. 155. Nas ações de usucapião de imóveis regularizados nos termos desta Lei, assim como na ação visando à 
obtenção da concessão de uso especial sobre eles, o autor pode optar pelo procedimento previsto no art. 226, § 2º, 
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.
Art. 156. Nas desapropriações, não são considerados como parcelados ou parceláveis, para fins de indenização, 
os lotes ou unidades autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objeto de parcelamento não registrado.
Parágrafo Único. No valor de indenização devem ser descontados os custos em que o Poder Público incorrer para a 
regularização do parcelamento.
Art. 157. O Município pode desapropriar áreas urbanas de interesse social, para promoção de parcelamentos, 
inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou de operações urbanas consorciadas.
Art. 158. O empreendedor, ainda que já tenha vendido todos os lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos, são 
partes legítimas para promover ação judicial destinada a impedir construção e uso em desacordo com restrições legais 
ou contratuais, ou para promover a demolição da construção desconforme.
Art. 159. Se o empreendedor integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, 
beneficiária de qualquer forma do parcelamento irregular, é solidariamente responsável pelos prejuízos por ele 
causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao Poder Público.
§ 1°. Também são solidariamente responsáveis os co-possuidores e co-proprietários do imóvel objeto do parcelamento, 
ainda que não tenham anuído com sua implantação.
§ 2°. A autoridade judicial pode decretar em ação civil pública ou cautelar a desconsideração da pessoa jurídica e 
a indisponibilidade dos bens necessários das pessoas referidas no caput deste artigo e § 1°, como medida liminar 
destinada a garantir a regularização do empreendimento ou o ressarcimento dos danos.
Art. 160. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei é sempre o da comarca da situação do 
lote ou da unidade autônoma, observado o disposto no art. 107 do Código de Processo Civil.
Art. 161. Considera-se nulo o fechamento de perímetro de loteamentos implantados até a entrada em vigor desta Lei.
Parágrafo Único. Os responsáveis pelo fechamento, considerado nulo na forma do caput deste artigo, devem 
providenciar a desconstituição dos meios de fechamento adotados, ou a regularização nos termos desta Lei, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei.
Art. 162. Após a entrada em vigor desta Lei, a implantação de parcelamentos do solo para fins urbanos em área 
fechada e com vedação de acesso somente é admitida na forma de condomínio urbanístico.
Art. 163. Os loteamentos aprovados antes da vigência da presente Lei e ainda não totalmente executados terão 
um prazo de 06 (seis) meses para iniciar a implantação do projeto aprovado, e após este prazo estarão sujeitos às 
exigências das mesmas.
Art. 164. Nenhum serviço ou obra pública será prestado ou executado em terreno arruado ou loteado sem prévia 
licença da Prefeitura Municipal.
Art. 165. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelas diferenças que se verificarem tanto nas áreas como nas 
dimensões e forma dos lotes e quarteirões indicados no projeto aprovado.
Art. 166. Esta lei complementa as normas da legislação referente ao Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 167. Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 168. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.  
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 071/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$62.100,00 (Sessenta e dois mil e cem reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
156 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 33.000,00
163 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 13.000,00
167 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.200,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
001.12.366.1400.2.017-  Educação de Jovens e Adultos 
232– 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
001.12.367.1400.2.018-  Manutenção da Educação Especial 
239– 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
001.12.365.1400.2.025-  Manutenção dos CMEI´S 
227 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 5.900,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
SOMA ............................................................................... 62.100,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$62.100,00 (Sessenta e dois mil e cem reais),  proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
175 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 17.000,00
184 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
183 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
211 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
001.12.365.1400.2.025-  Manutenção dos CMEI´S 
223 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
225 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.100,00
226 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
SOMA ............................................................................... 62.100,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

RUA JOÃO HORMINIO DE REZENDE,  Nº 395  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa 
ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF nº 
10.981.857/0001-93, com sede na Rua Rio de Janeiro nº 263, centro em Tapejara-PR, 
representada por seu sócio administrador Jucemar Souza do Amaral, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI RG nº 8.670.239-8-PR, inscrito no CPF/MF nº 036.373.869-09, 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro nº 1351, Tapejara-PR, depositou nesta 
Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, para o registro do LOTEAMENTO DENOMINADO RESIDENCIAL ALFA II, 
formado pelo Lote de terras B-1, deste desmembrado do lote B, subdivisão dos lotes 153-R-1 e 
154-A-1, este da subdivisão dos lotes 153-R e 154-A, este desmembrado dos lotes nºs 153 e 154, 
da Gleba 01, Setor 05 da Colônia Tapejara, situada no Município de Tapejara-PR, desta 
Comarca, com área de 15.860,00 m2, objeto da Matrícula 17458 do Livro 02 desta 
Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido Diploma Legal, 
ficam franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da última 
publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de Circulação do 
Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também fixado no lugar de costume nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, aos onze (18) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 

 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
          Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 268/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FREITAS & LAINO LTDA - ME  
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  especializada para prestar serviços médicos 
na área de ANGIOLOGIA, realizando até 60 consultas/mês e 270 cirurgia/ano realizadas no Hospital Municipal, 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo I. Pregão, 75/2017, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 75/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 239.700,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil e 
Setecentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 11/08/2017
Vigência do contrato: 11/08/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 317/2017
Data: 21.08.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os nºs 2017000978 e 2017001489, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Abdulcenir Moacir Bacovicz 3.192.400-8 SESP/PR 2016/2017 11.09.2017 a 10.10.2017
Arnoldo Alexandre Fritz 4.390.812-0 SESP/PR 2013/2014 10.09.2017 a 19.09.2017
e
16.10.2017 a 25.10.2017
Ramon Manoel Batista 2.193.228 SESP/PR 2016/2017 04.09.2017 a 03.10.2017
Sidinei José de Carvalho 6.943.540-8 SESP/PR 2014/2015 04.09.2017 a 23.09.2017
Valdinei Jock Bezerra 8.746.088-6 SESP/PR 2016/2017 11.09.2017 a 22.09.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 283/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: EDNA GRANO CONFECÇÕES LTDA - ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de uniformes destinados 
aos funcionários da Administração Municipal. Órgão solicitante Municipal de Administração. Conforme especificações 
em Anexo I. Pregão, 86/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 86/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 33.072,00 (Trinta e Três Mil e Setenta e Dois Reais) 
Data da assinatura do contrato: 07/08/2017
Vigência do contrato: 06/01/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Termo Aditivo 155/2017
Contrato Nº 122/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COSANCO-
CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
14.560.048/0001-69, com sede na AV BRASIL, 3722 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) DOUGLAS CHAVES LOPES, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 065.261.519-81, ESTRADA BARETA , KM 01 - CEP: 87400000, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para  prestação de serviços 
referente a locação de horas máquinas destinados a construção e reforma de sistemas de terraceamento com trator de 
pneu para atendimento a 4 produtores, com aplicação de 124 hrs/máquinas, construção e reforma de terraceamento 
com pá carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 255 hrs/máquinas e adequação de 
carreadores internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 produtores, com aplicação de 12 hrs/
máquinas. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. 
Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB., da(o) Tomada de preços 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 7/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, crescer ao Contrato 
60 horas de Pá Carregadeira no valor unitário de R$178,00(cento e setenta e oito reais) Perfazendo o valor deste 
Termo em R$10.680,00(Dez mil seiscentos e oitenta reais), para dar continuidade nos serviços prestados conforme 
solicitação e justificativa no memorando  2017007218 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°7/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  122/2016.
Cruzeiro do Oeste, 17 de agosto de 2017
COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 335/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN, CPF: 072.895.899-63, a contar do dia 22/08/2017, para 
exercer o cargo de Farmacêutico, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2017 CELEBRADO EM 12/06/2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, situado na 
Av. Marciolinio Pereira dos Santos, nº 508 Cep. 87555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.509.249/0001-02, neste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 762.096.959-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.782.687-
8/SSP-PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 01 a 
ata de registro de preços 053/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 426/2017, que trata do aumento na alíquota do imposto que 
incide no valor do combustível, (documento anexo), fica acordada entre as partes o aumento do “Diesel S10” em R$ 
0,12 (doze centavos), para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 22/08/2017, a ser: 
ÓLEO DIESEL S10/LITRO: R$ 2,99.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 053/2017 desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de preços, em 02 
(vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 21 (vinte e um) de agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE             AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
                                                                                                                         Marcos Ivan Aparecido Canova
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº            
CPF nº                                                                      CPF nº 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 091/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 08.053.975/0001-90
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA O USO 
ADMINISTRATIVO, PROVENIENTES DO BLOCO DE GESTÃO – IGD/SUAS AO CMAS PROGRAMA/SALDO/2016 
A SEREM APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2017, E BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF AO CMAS/ICS/PBF PARA 
APLICAÇÃO EM 2017.
Valor global: R$ 3.890,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).
Vigência: até o dia 21/08/2018 (vinte e um de agosto de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do 
Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
ITEM QTD DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL
01 11 CX PAPEL SULFITE A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS CADA 213,00 2.343,00
02 04 CX CANETA ESFEROGRÁFICA COM TUBO CILINDRICO ACRILEX COM TAMPA NAS CORES AZUL E 
PRETA 50,00 200,00
03 10 CENTO DE FOLHAS SULFITE A4 CORES DIVERSAS 6,80 68,00
04 01 CX DE LÁPIS PRETO COM 144 UNIDADES 90,00 90,00
05 05 CADERNO GRANDE CAPA DURA COM 100 FOLHAS CADA PARA REGISTRO PRESENÇA 7,80 
39,00
06 12 RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONER PARA IMPRESSORA 50,00 600,00
07 03 CX DE CLIPS 4/0 18,80 56,40
08 03 CX DE CLIPS 6/0 18,80 56,40
09 03 CX DE GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 9,50 28,50
10 30 METROS TNT CORES DIVERSAS 2,40 72,00
11 20 FOLHAS DE E.V.A CORES DIVERSAS 2,70 54,00
12 03 FITAS ADESIVAS LARGA TRANSPARENTE 5,30 15,90
13 03 FITA CREPE 24X50 7,00 21,00
14 30 CADERNOS BROCHURA SOPO, PEQUENO 48 FOLHAS 2,90 87,00
15 20 CADERNO BROCHURA GRANDE 96 FOLHAS 7,80 159,00
16 10 FOLHAS CARBONO PRETO 0,28 2,80
VALOR TOTAL 3.890,00
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO Nº 083/2017
O presidente da Comissão Permanente de Licitação torna público o aviso de ANULAÇÃO de licitação Tomada 
de Preços n° 004/2017, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES-PR, Contrato de Repasse/processo nº 1035030-05/2016, MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA/
MUNICIPIO, Programa Planejamento Urbano.
Considerando que em sessão foi questionado verbalmente sobre a não republicação do edital mesmo após a 
alteração, que foi oriunda das impugnações das fls 50 a 60.
Considerando o princípio da publicidade que rege o serviço público, prescrito no art. 37 da Constituição Federal e 
na lei 8666/93.
Considerando a súmula do473 do STF, que permite a administração anular os atos ilegais.
Considerando a inexistência de prejuízo aos licitantes, bem como a constatação de ilegalidade.
Resolvo:
Anular a presente licitação.
Oportunamente será instaurado novo processo licitatório.
Francisco Alves – PR, 21 de Agosto de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 108/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 108/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: RENAN NUNES VIEIRA, RG. nº 13.806.181-7 e C.P.F. nº 052.823.319-00.
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA OFICINA DE DANÇA (40h), referente ao Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/08/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-
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LEI Nº 979/2017 DO SISTEMA VIÁRIO
18/08/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A MOBILIDADE MUNICIPAL E URBANA E HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA 
VIÁRIO PARA O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. A Lei do Sistema Viário dispõe sobre a mobilidade municipal e urbana e hierarquização do sistema viário 
para o município de Francisco Alves:
Art. 2°. São partes integrantes desta Lei:
I - Anexo I - Tabelas de Características Geométricas das Vias Municipais
II - Anexo II – Tabelas de Características Geométricas das Vias Urbanas da Sede e do Distrito de Rio Bonito
III - Anexo III – Planta e Perfis das Vias Municipais
IV - Anexo IV - Dimensão Padrão para retorno em Via de 15m
V - Anexo V - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Municipal
VI - Anexo VI - Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano da Sede 
VII – Anexo VII – Mapa de Hierarquia do Sistema Viário do Distrito de Rio Bonito
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 3°. A função da reestruturação do sistema viário consiste em garantir locomoção com segurança e fluidez, 
não somente privilegiando o deslocamento de automóveis, mas de outros modos como a pé, bicicleta, ônibus, 
motocicletas e outros.
Art. 4°. A mobilidade urbana privilegia o uso das vias pelos pedestres através de atividades de lazer, de 
vizinhança, comunitárias e de trabalho.
Art. 5°. As vias possuem o papel de ordenação da ocupação urbana, tornando-se eixos de desenvolvimento da 
malha urbana, possuindo usos ou atividades diferenciadas, necessitando por isso diferentes dimensões e tipos 
de pavimentação, arborização ou iluminação e demarcações de faixas de estacionamento.
Art. 6°. Constituem objetivos da presente Lei:
I – induzir o desenvolvimento equilibrado da área urbana do Município, a partir da relação entre circulação e 
uso e ocupação do solo, face aos vínculos existentes entre o ordenamento do desenvolvimento das diversas 
atividades no meio urbano;
II – adaptar a malha viária existente às melhorias das condições de circulação;
III – hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no tráfego, de modo 
a assegurar segurança e conforto;
IV – prever a elaboração de estudos para implementação de trevos e cruzamentos adequados segurança e 
conforto ao usuário, com implantação de sistema de sinalização viária e semafórica nos principais pontos de 
conflito viário.
Art. 7°. O Sistema de Transporte Público do Município deverá ser objeto de estudo e de um plano específico 
quando houver necessidade, quando justificado por suficiente demanda, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas na Lei do Plano Diretor Municipal, bem como com o estabelecido por esta Lei.
Art. 8°. Para os fins desta Lei, entende-se por:
I – malha urbana: o conjunto de vias do município;
II – via municipal: o conjunto de vias do município, excluídas as vias urbanas, classificadas e hierarquizadas 
segundo critério funcional;
III – via urbana: o conjunto de vias da sede urbana classificadas e hierarquizadas segundo critério funcional;
IV – acesso: o dispositivo que permite a interligação para veículos e pedestres entre:
a) logradouro público e propriedade pública ou privada;
b) propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio;
c) logradouro público e espaço de uso comum em condomínio.
V – logradouro público: é o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, destinado ao trânsito, tráfego, 
comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, largo);
VI – acostamento: é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando:
a) permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção correta;
b) proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem incapacitados de continuar 
dirigindo, um local seguro para estacionar fora da trajetória dos demais veículos;
c) permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego.
VII – alinhamento: a linha divisória entre o terreno e o espaço público;
VIII – pista de rolamento: a faixa da via destinada à circulação de veículos, excluídos os passeios, canteiros 
centrais e acostamentos;
IX – calçada ou passeio: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação 
de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, 
vegetação, sinalização e outros fins;
X – estacionamento: o espaço público ou privado destinado à guarda ou estacionamento de veículos, 
constituído pelas áreas de vagas e circulação;
XI – faixa de manutenção de vias: faixa paralela à pista de rolamento das vias, em ambos os lados;
XII – meio-fio: a linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio da faixa de rolamento 
ou do acostamento;
XIII – nivelamento: a medida do nível da soleira de entrada ou do nível do pavimento térreo considerando a 
grade da via urbana;
XIV – seção normal da via: a largura total ideal da via, sendo a distância entre os alinhamentos prediais para 
as vias urbanas;
XV – sistema viário: o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam 
a circulação de pessoas, veículos e cargas; e
XVI – via de circulação: o espaço organizado para a circulação de veículos, motorizados ou não, pedestres e 
animais, compreendendo a pista de rolamento, passeios, acostamentos e canteiros centrais.
Art. 9°. A Prefeitura Municipal será responsável pelo disciplinamento do uso das vias de circulação no que 
concerne:
I. ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga e estacionamento 
de veículos;
II.  estruturação de vias de circulação para pedestres, a partir da organização e urbanização da sede urbana e 
do incentivo ao turismo rural;
III. ao estabelecimento de áreas de estacionamento ao longo das vias em pontos adequados;
IV. o estudo sobre a necessidade da instalação de um sistema de sinalização (Horizontal e Vertical) e quantidades 
necessárias de redutores de velocidade a longo das principais vias com os principais entroncamentos viários, 
objetivando agilizar o tráfego dos veículos nestas vias, ficando a cargo do Município, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura;
V. ao estabelecimento de normas sobre as condições para a implantação de locais de paradas de ônibus 
principalmente os Intermunicipais ao longo das vias, quando for o caso;
VI. à colocação de placas e mobiliário urbano ao longo das principais ruas e avenidas (Vias Estruturais e 
Coletoras);
VII. ao procedimento de rebaixamento dos meio fios e instalação de outros dispositivos de modo a possibilitar 
e facilitar o deslocamento de portadores de necessidades especiais e idosos.
Art. 10°. Aos proprietários ou inquilinos cujos imóveis possuam testadas para vias públicas, compete:
I – proceder à remoção e desobstrução de todo e qualquer obstáculo nas calçadas e passeios como escadas, 
rampas de acesso à edificação fora do alinhamento predial, placas, tocos de árvores, entre outros, tornando o 
trânsito livre para pedestres, de modo particular aos portadores de necessidades especiais e idosos;
II – utilizar material antiderrapante para a pavimentação dos passeios e garantir a regularidade do pavimento;
III – realizar a limpeza e conservação de lotes vagos e proceder ao fechamento dos mesmos em todas as 
divisas se necessário;
IV- seguir o projeto padrão de calçadas que a Prefeitura Municipal deverá elaborar em função da promulgação 
desta lei;
§ 1° Para estabelecimentos comerciais a permissão para a colocação de mesas e cadeiras será mediante 
autorização da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, e deverá ser liberada somente em dias úteis a partir 
das 19 horas e sábados, domingos e feriados a partir das 14 horas.
§ 2°A demarcação e delimitação de faixa a ser utilizada para locação de mesas e cadeiras e outros correlatos 
deverá ser realizada de modo a deixar livre no mínimo uma faixa de largura correspondente a uma cadeira 
de rodas;
Art. 11. É obrigatória a adoção das disposições da presente Lei em todos os empreendimentos imobiliários, 
loteamentos, desmembramentos, unificações ou arruamentos que vierem a ser executados no município de 
Francisco Alves.
Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal de Francisco Alves fiscalizará a execução das vias de que trata o caput 
deste artigo.
Art. 12. Os atos administrativos necessários para o cumprimento do disposto nesta Lei serão definidos através 
de decreto.
CAPÍTULO II
DA HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
Art. 13. Para efeito desta Lei, a Hierarquia do Sistema Viário do Município de Francisco Alves compreende as 
seguintes categorias de vias, conforme Anexo I (Características Geométricas das Vias Municipais), Anexo III – 
(Planta e Perfis das Vias Municipais) e Anexo V (Mapa de Hierarquização de Vias Municipais):
I – Rodovia Federal: compreende a BR/272, ligação da Sede Urbana de Francisco Alves aos Municípios de 
Iporã e Terra Roxa.
II–Rodovia Estadual: compreende a PR-182, ligação da Sede Urbana de Francisco Alves ao Município de 
Palotina.
III–Vias Municipais Principais: compreende as vias de maior tráfego como as estradas municipais que liga a 
Sede Urbana de Francisco Alves às principais comunidades rurais.
IV- Vias Municipais Secundárias: compreende as demais vias rurais do município, caracterizadas pelo 
deslocamento do tráfego local, de baixa velocidade.
CAPÍTULO III
DA HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO DA SEDE E DO DISTRITO DE RIO BONITO
Art. 14.Para efeito desta Lei, a Hierarquia do Sistema Viário Urbano da Sede e do Distrito de Rio Bonito do 
município de Francisco Alves compreende as seguintes categorias de vias:
I–Vias Estruturais: caracterizada pela concentração do tráfego local e pela predominância de atividades 
comerciais e serviços de pequeno e médio porte, estabelecendo fluxo Intenso de veículos e pedestre. Tem a 
finalidade de estruturar a mobilidade na sede urbana, priorizando o fluxo de pedestres além de representar o 
eixo de maior importância local. As vias apresentam características particulares que se diferenciam das demais, 
como dimensões, importância como via estratégica de deslocamento, bem como a quantidade de fluxos. O 
sistema cicloviário do município está inserido em conjunto com as vias estruturais devendo sua ampliação ser 
ação prioritária para o desenvolvimento da mobilidade urbana do município.
II–Vias Coletoras: têm a função de coletar o tráfego da sede urbana para as estradas de acesso às localidades 
rurais, bem como coletar o tráfego das vias principais e distribuir para as vias locais. 
III–Vias Locais: configuradas pelas vias geralmente de mão dupla e baixa velocidade, promovendo a distribuição 
do tráfego local, com objetivo claro de acesso ao lote. Compreende as demais vias urbanas.
CAPÍTULO IV
DAS VIAS
Art. 15. As vias a serem criadas em novos loteamentos ou oficializadas em projeto urbanístico da Prefeitura 
deverão conectar o sistema viário proposto com as vias dos loteamentos adjacentes e prever acessibilidade 
universal nas vias urbanas.
§ 1° Os parâmetros de novas vias deverão seguir as dimensões mínimas constantes nos Anexos I e II.
§ 2°Nos casos de abertura de novas ruas e calçadas ou reforma das existentes, é obrigatória, nas confluências 
de vias, a execução de rampa para acesso de pessoas com necessidades especiais.
§ 3° Nas vias existentes, principalmente nas vias principais e comerciais, deverão ser adaptadas rampas para 
acesso de pessoas com necessidades especiais, de acordo com a NBR-9050 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT).
§ 4° Os cruzamentos entrevias arteriais com vias estruturais ou vias coletoras, vias estruturais entre vias 
estruturais ou vias coletoras, vias coletoras entre vias coletoras e os novos entroncamentos e acessos proposto, 
deverão ser submetidos a estudo de trânsito, visando à segurança do munícipe, bem como os contornos 
propostos.
Art. 16. Para abertura de novas vias deverá ser seguida a fluência do traçado do entorno, evitando a falta de 
continuidade de vias locais.
Art. 17. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário estadual será obrigatório o respeito 
à faixa de domínio determinada pelo Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná (DER).
Art. 18. As vias a serem abertas serão destinadas exclusivamente à circulação, não podendo ser computadas 
como áreas para estacionamento de uso público ou privado das unidades imobiliárias lindeiras a estas vias.
Art. 19. As vias poderão ter gabaritos maiores do que os dispostos na tabela do Anexo II, conforme determinação 
técnica do Executivo Municipal.
Art. 20. Novas vias poderão ser definidas e classificadas por Decreto Municipal de acordo com esta Lei, sempre 
com a finalidade de acompanhar a expansão e urbanização da cidade.
Art. 21. As vias deverão ter sinalizações horizontal e vertical, de acordo com critérios estabelecidos na 
legislação nacional de trânsito.
CAPÍTULO V
DAS CICLOVIAS
Art. 22. Considera-se a ciclovia como uma alternativa de meio de transporte e lazer e deverá ser inserida ao 
longo das ruas e avenidas denominadas de vias estruturais.
Art. 23. Na adequação e ampliação do Sistema de ciclovias é necessária a execução de sinalização vertical 
e horizontal e implantação de paraciclos ( bicicletário), em pontos próximos a espaços de uso público como 
escolas, postos de saúde, praças ou por razões técnicas sejam necessária sua implantação.
CAPÍTULO VI
DAS DIMENSÕES DAS VIAS
Art. 24. Ficam considerados os elementos apresentados nos Anexos I e II da presente Lei para o 
dimensionamento das vias.
Art. 25. Todas as vias existentes e pavimentadas permanecem com a caixa atual.
Art. 26. A Prefeitura Municipal através do Departamento competente poderá requerer a utilização da faixa 
de manutenção das vias rurais, quando houver necessidade, sendo a negociação feita diretamente com o 
proprietário, estudado caso a caso.
Art. 27. É obrigatório recuo mínimo de 15,00 m (quinze metros) para as novas edificações em vias municipais 
rurais principais e secundárias, a partir da faixa de manutenção, como faixa não edificável.
Parágrafo Único. Ao longo das faixas de domínio de rodovias, estradas municipais, ferrovia e linhas de alta 
tensão, é obrigatória a reserva de faixa non aedificandi de 15,00 m (quinze metros) de cada lado para a 
implantação de vias marginais.
CAPÍTULO VII
DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS
Art. 28. A implantação das vias deverá ser a mais adequada às condições locais do meio físico, em especial 
quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias para a abertura das vias e implantação de 
edificações.
Art. 29. O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer às normas técnicas especificadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como os Anexos I, II, III, IV, V. VI e VII.
Art. 30. As vias deverão acompanhar as curvas de nível do terreno e evitar a transposição de linhas de drenagem 
naturais ou córregos, sendo aceitáveis rampas de até 20% (vinte por cento) em trechos não superiores a 150,00 
m (cento e cinquenta metros).
Art. 31. Deve ser evitada a remoção de vegetação e implantação de obras de terraplanagem junto a córregos 
e linhas de drenagem natural.
Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas em que ocorre uma 
concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente do fluxo possuir caráter permanente ou não.
Art. 32. A implantação de vias deverá estar vinculada a um projeto paisagístico de suas calçadas, de modo a 
proporcionar qualidade paisagística e, em alguns casos (como em rodovias dentro de perímetro urbano), para 
promover a desaceleração dos veículos.
Art. 33. Os contornos viários na sede urbana propostos, para fins de execução, deverão estar inseridos no 
orçamento junto ao Governo do Estado do Paraná, visto a complexidade da obra e da capacidade limitante 
municipal.
CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES E PENALIDADES
Art. 34. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará ao infrator multa de 50 a 5.000 Unidades Fiscal 
Municipal (VRFA) vigentes à época da infração.
§ 1° A multa será aplicada a contar da notificação da irregularidade emitida pelo Órgão Público competente.
§ 2°O infrator deverá custear com recursos próprios as obras de reparo por atos praticados que venham a ferir 
o disposto nesta Lei.
§ 3°As sanções previstas no caput deste artigo não excluem demais penalidades previstas em Leis Federais e 
Lei Estadual, por atos lesivos que venham contribuir para a ocorrência de danos ambientais.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, tais como loteamentos e condomínios 
urbanísticos, são de inteira responsabilidade do empreendedor, sem custos para o município, salvo casos 
específicos previstos por Lei.
Parágrafo Único. O loteador deverá solicitar antecipadamente as diretrizes de arruamento onde constará a 
orientação para o traçado das vias, onde for necessário, de acordo com esta Lei.
Art. 36. O Poder Executivo fará gestões junto aos órgãos estaduais e federais de trânsito urbano e rodoviário 
para a melhoria e a fiscalização do trânsito.
Art. 37. Fica terminantemente proibida a circulação e o estacionamento de veículos pesados na área central da 
cidade, sendo permitido para carga/descarga das 6hs as 8hs e das 18hs as 20hs.
Parágrafo Único. É expressamente proibido o estacionamento de veículos pesados na área residencial 
trancado o acesso de vizinhos em guias rebaixadas.
Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ANEXO I – TABELAS DE CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DAS VIAS 
MUNICIPAIS 

 

Categorias das 
vias 

Seção 
normal da 

via 
(m) 

Pista de 
rolamento 

(m) 

Faixa de 
manutenção 

(m) 

Inclinação 
mínima¹ 

(%) 

Rampa 
Máxima ² 

(%) 

Via Municipal 
Arterial 9,00¹ 6,00 (E) 2,50³ 

(D) 2,504 0,5 25 

Via Municipal 
Primária e 
Secundária 

9,00¹ 6,00 (E) 2,00³ 
(D) 2,004 0,5 25 

¹ Largura da faixa de domínio, além da faixa fica assegurado uma faixa não edificável de 15 metros 
de cada lado da estrada.. 
² Rampas aceitáveis em trechos de via cujo comprimento não exceda 150 metros (cento e cinquenta 
metros) 
³ (E) elemento a esquerda 
4 (D) elemento a direta 
 
 

ANEXO II –TABELAS DE CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DAS VIAS 
URBANAS DA SEDE E DO DISTRITO DE RIO BONITO (DIMENSÕES MÍNIMAS) 

 

Categorias 
das vias 

Seção 
normal 
da via 

(m) 

Pista de 
rolamento 

(m) 

Faixa de 
estacionamento 

(m) 

Calçadas 
(m) 

Canteir
o 

Central 

Inclinação 
mínima 

(%) 

Rampa 
Máxima 

² 
(%) 

Vias 
Estruturais 

20,00 a 
25,00m¹ 

12,00-
2x9,00¹m 2,00 3,50m a 

4,00m 

1,00m 
a 

2,00m 
0,5 20 

Vias 
Coletoras 

18,00 a 
20,00m 

10,00m 
 - 3,50m a 

4,00m  0,5 20 

Vias Locais ³ 12,00 a 
15,00m 

7,00m 
 

 
- 2,50m  

- 0,5 20 

¹ Vias com canteiro central 
² Rampas aceitáveis em trechos de via cujo comprimento não exceda 150 m (cento e cinquenta 
metros) 
³ Além da faixa de domínio, fica reservada uma faixa non aedificandi de 15,00m de cada lado. 
4As menores vias propostas para novos loteamentos deverão ter no mínimo 12,00m quando se tratar 
de via local. 
 
  

ANEXO III – PLANTA E PERFIS DAS VIAS MUNICIPAIS 

 
 

ANEXO IV - DIMENSÃO PADRÃO PARA RETORNO DE VIA 15m 
 

 
 

ANEXO V – MAPA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 
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ANEXO VI- MAPA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO URBANO DA SEDE
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ANEXO VII- MAPA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO URBANO DO DISTRITO DE RIO BONITO

 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 874/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DE PAULA SANTOS, CPF. nº 074.702.939-30, ocupante do cargo de Monitor, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a 
contar do dia 03/08/17 a , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Agosto do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 885/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LUCIA ROCHA, CPF. nº 026.951.869-08, ocupante do cargo de Professor, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a 
contar do dia 08/08/17 a 03/02/2017 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Agosto do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A  Nº  886/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a contar do dia 16/08/2017, a servidora ANDREA 
APARECIDA DA SILVA, CPF. 024.183.069-92, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 887/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Agosto de 2017, o Sr. RENAN NUNES VIEIRA, CPF nº 052.823.319-00, sob 
o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE 
DANÇA (40h) sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 096/2017, do dia 11/08/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 12/08/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 888/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Agosto de 2017, o servidor RENAN NUNES VIEIRA, CPF. nº 
052.823.319-00, ocupante do cargo de Monitor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 889/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Agosto de 2017, a servidora JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN, 
CPF. nº 072.895.899-63, ocupante do cargo de  Farmacêutico, na Farmácia do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 144/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de ornamentação com montagem de mesa de 
honra, recepção/hall de entrada, palco, stands/camarins, a serem utilizados na 
realização do desfile de Sete de Setembro e demais eventos das Secretarias 
desse Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de setembro de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 014/2017
OBJETO: Repasse de subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.368/2017 de 19 de Abril de 2017, para 
o Lar Sagrado Coração de Jesus de Icaraíma.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ENTIDADE: LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAIMA
CNPJ: 02.635.492/0001-17
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O presente processo de Inexigibilidade para o Chamamento Público fundamenta-se no inciso II, art.10 do decreto 
Municipal n.º 4.021/2017 que regulamenta as parcerias entre o Município de Icaraíma e as Organizações da 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal n.º 13.019/2014.
Nos Termos da Lei Municipal n.º 1.368/2017, foi autorizado o repasse, a título de subvenção, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), que serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
a entidade LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAÍMA, estabelecida a Estrada para Vila Rica do Ivaí Km 
01, Icaraíma - PR, CEP 87530-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.635.492/0001-17.  
A presente Subvenção objetiva auxiliar em parte dos custos que o Lar do Idoso tem com os idosos ali assistidos. 
O Lar Sagrado Coração de Jesus, através de seus dirigentes atuais, estão reunindo esforços no sentindo de manterem 
e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos ali desenvolvido que é o atendimento e acolhimento de pessoas 
idosas. Várias melhorias estão sendo feitas tanto no aspecto físico da instituição quanto no atendimento visando 
sempre a melhoria da qualidade do serviço prestado e o atendimento da Legislação pertinente.
Assim, nos termos do art.11 do Decreto Municipal n.º 4.021/2017 fica estipulado o prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de impugnação à presente justificativa, nos termos da legislação.
Com fundamento no art. 25, caput da Lei 8.666/93, no inciso II, art.10 do decreto Municipal n.º 4.021/2017 que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Icaraíma e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, é que justificamos a presente inexigibilidade de Chamamento Público.
Icaraíma- PR, 21 de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 192/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 066/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
DATA DE ASSINATURA: 11 de Agosto de 2017.
CNPJ: 06.029.558/0001-86.
OBJETO: Aquisições de brinquedos pedagógicos para atendimento das crianças do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI do Município de Icaraima, conforme especificações e condições constantes no Contrato. 
VALOR TOTAL: R$ 711,90 (setecentos e onze reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 193/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 066/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME 
DATA DE ASSINATURA: 11 de Agosto de 2017.
CNPJ: 02.137.580/0001-99.
OBJETO: Aquisições de brinquedos pedagógicos para atendimento das crianças do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI do Município de Icaraima, conforme especificações e condições constantes no Contrato. 
VALOR TOTAL: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 194/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 066/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J M MARTINS - ME
DATA DE ASSINATURA: 11 de Agosto de 2017.
CNPJ: 19.617.710/0001-93.
OBJETO: Aquisições de brinquedos pedagógicos para atendimento das crianças do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI do Município de Icaraima, conforme especificações e condições constantes no Contrato. 
VALOR TOTAL: R$ 2.014,25 (dois mil e quatorze reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2017
Data: 21.08.2017
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 005/2017 de 14.08.2017, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
da Portaria nº 038/2017 e Decreto nº 305/2015 de 22.12.2015, e, considerando o memorando sob o nº 2017000815, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 005/2017 de 14 de agosto de 2017, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 038/2017 e do Decreto Municipal nº 305/2015 de 22.12.2015, conforme 
a seguir:
requerimento nº 3812/2017, da parte da SANDRA LUISA FERREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CNPJ 28.016.637/0001-95 domiciliada na Avenida dos Pioneiros, Comunidade Bela Vista, cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada por sua proprietária SANDRA LUISA FERREIRA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 031.515.939-17 RG Nº 7.928.114-0 SESP/PR, que atua no ramo de fabricação de biscoitos e bolachas, a qual 
requer o benefício de licença especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na praça Duque de Caxias 
às quartas-feiras e aos sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263/2017
Data: 21.08.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado o candidato, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, o candidato a seguir 
mencionado, aprovado no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocado pelo Edital de Convocação nº 009/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
João Maria de Assis Professor 45º lugar 56
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 383/2017
EXONERA a pedido FRANCISCO ANTONIO DA SILVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 5.044.180-
6 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº 015/1994, 
item 01, a partir de 18 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.146/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 043/2017, em favor das empresas: 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO ENTRE RIOS que tem como objeto Contratação de empresa 
para fornecimento de leite de vaca pasteurizado, para atender para o programa leite é vida, promovido pela Secretaria do Bem 
Estar Social do município de Ivaté, com vigência de contratação de 09 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 21 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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LEI Nº 980/2017 DO CÓDIGO DE OBRAS
18/08/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES; E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS QUANTO A MATÉRIAS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES;
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Esta Lei institui o Código de Obras do Município de Francisco Alves;
Art. 2°. Serão reguladas pelo presente Código as seguintes obras efetuadas por particulares ou entidade pública, 
na zona urbana, de expansão urbana e rural no Município, obedecidas as prescrições legais federais e estaduais 
pertinentes:
I - toda construção, reconstrução, reforma, ampliação, demolição;
II - projetos de edificações;
III - serviços e obras de infraestrutura;
IV - drenagens e pavimentação;
V - abastecimento de água e esgotamento sanitário;
VI - energia e telefonia.
§ 1°.Os projetos, serviços e obras referidas neste artigo, executados por órgão público ou por iniciativa particular, 
estarão obrigados à prévia Licença Municipal;
§ 2°.Os projetos, serviços e obras referidas neste artigo devem ser executados de acordo com as exigências contidas 
neste Código e na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal, mediante a assunção de responsabilidade 
por profissional legalmente habilitado com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
TÍTULO I
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
Art. 3°. Constituem objetivos do Código de Obras:
I - regular a atividade edilícia, visando garantir as condições mínimas de segurança, conforto, higiene e salubridade 
das edificações e obras em geral, inclusive as destinadas ao funcionamento de órgãos ou serviços públicos.
II - atribuir direitos e responsabilidades do Município, do proprietário ou possuidor de imóvel, e do profissional, 
atuantes na atividade edilícia;
III - estabelecer procedimentos administrativos, regras gerais e específicas destinados ao controle da atividade edilícia.
Art. 4°. Mediante convênio com organizações governamentais ou não governamentais, poderá o Poder Público 
dispensar de projeto próprio as edificações residenciais isoladas com área construída inferior a 70 m², destinada a 
famílias com renda inferior a 3 salários mínimos, sendo utilizado projeto-padrão fornecido pela entidade conveniada, 
sendo a responsabilidade técnica pela execução assegurada por profissionais qualificados, devidamente anotada em 
formulário especial.
Art. 5°. Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aqueles destinados à habitação de caráter permanente 
unifamiliar, deverão ser projetados de modo a permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de 
deficiência, conforme orientações previstas na NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 6°. Para atividades, construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, impactos ao 
meio ambiente, será exigida, a critério do órgão competente do Município, aprovação prévia dos órgãos estadual e 
municipal de controle ambiental quando da aprovação do projeto.
Parágrafo Único. Consideram-se impactos ao meio ambiente, natural e construído, as interferências negativas nas 
condições da qualidade das águas superficiais e subterrâneas, do solo, do ar, da insolação e acústica das edificações 
e suas áreas vizinhas, bem como do uso do espaço urbano.
Art. 7°. O projeto do qual possa decorrer risco à saúde pública, deverá atender as exigências do Código de Vigilância 
Sanitária, legislação estadual e federal, e ser analisado pela autoridade sanitária municipal, a fim de que obtenha as 
devidas autorizações e licenciamentos, quando o projeto for de estabelecimentos prestadores de serviço de saúde, 
os demais projetos poderão ser submetidos a análise da Secretaria Municipal de Infraestrutura, observando as 
legislações pertinentes.
Art. 8°. As obras a serem realizadas em construções integrantes do patrimônio histórico municipal, estadual ou federal, 
ou nas suas vizinhanças, deverão atender às normas próprias estabelecidas pelo órgão de proteção competente.
CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS
Art. 9°. Para efeito de aplicação deste Código, ficam assim conceituados os termos:
I - altura da edificação: desnível real entre o pavimento do andar de saída da edificação e o pavimento do andar mais 
elevado, excluído o ático;
II - andar: volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entre o pavimento e o nível superior de sua 
cobertura;
III - área edificada: área total coberta de uma edificação;
IV - ático: parte do volume superior de uma edificação destinada a abrigar casa de máquinas, piso técnico de 
elevadores, caixas d’água e circulação vertical;
V - coroamento: elemento de vedação que envolve o ático;
VI - demolição: total derrubamento de uma edificação. (a demolição parcial ou o total
derrubamento de um bloco de um conjunto de edificações caracteriza-se como reforma);
VII - edificação: obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalação, equipamento e material;
VIII - edificação permanente: aquela de caráter duradouro;
IX - edificação transitória: aquela de caráter não permanente, passível de montagem, desmontagem e transporte;
X - equipamento: elemento destinado a guarnecer ou completar uma edificação, a esta integrando-se;
XI - equipamento permanente: aquele de caráter duradouro;
XII - equipamento transitório: aquele de caráter não permanente, passível de montagem, desmontagem e transporte;
XIII - jirau: mobiliário constituído por estrado ou passadiço instalado a meia altura em
compartimento;
XIV - mezanino: pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares;
XV -mobiliário: elemento construtivo não enquadrável como edificação ou equipamento;
XVI -movimento de terra: modificação do perfil do terreno que implicar em alteração topográfica superior a 1,0 m (um 
metro) de desnível ou a 1.000,0 m³ (um mil metros cúbicos) de volume, ou em terrenos pantanosos ou alagadiços;
XVII - muro de arrimo: muro destinado a suportar desnível de terreno superior a 1,0 m (um metro);
XVIII - obra: realização de trabalho em imóvel, desde seu início até sua conclusão, cujo resultado implique na 
alteração de seu estado físico anterior;
XIX -obra complementar: edificação secundária, ou parte da edificação que, funcionalmente, complemente a atividade 
desenvolvida no imóvel;
XX - obra emergencial: obra de caráter urgente, essencial à garantia das condições de estabilidade, segurança ou 
salubridade de um imóvel;
XXI - pavimento: plano de piso;
XXII -memorial descritivo: texto descritivo de elementos ou serviços para a compreensão de uma obra, tal como 
especificação de componentes a serem utilizados e índices de desempenho a serem obtidos;
XXIII - peça gráfica: representação gráfica de elementos para a compreensão de um projeto ou obra;
XXIV - perfil do terreno: situação topográfica existente, objeto do levantamento físico que serviu de base para a 
elaboração do projeto e/ou constatação da realidade;
XXV -perfil original do terreno: aquele constante dos levantamentos aerofotogramétricos disponíveis ou do arruamento 
aprovado, anteriores à elaboração do projeto;
XXVI - piso drenante: aquele que permite a infiltração de águas pluviais no solo através de, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) de sua superfície por metro quadrado;
XXVII - reforma: obra que implicar em uma ou mais das seguintes modificações, com ou sem alteração de uso: área 
edificada, estrutura, compartimentação vertical e/ou volumetria;
XXVIII - pequena reforma: reforma com ou sem mudança de uso na qual não haja supressão ou acréscimo de área, ou 
alterações que infrinjam as legislações edilícias e de parcelamento, uso e ocupação do solo;
XXIX - reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, motivada pela ocorrência de 
incêndio ou outro sinistro fortuito, mantendo-se as características anteriores;
XXX - reparo: obra ou serviço destinado à manutenção de um edifício, sem implicar em mudança de uso, acréscimo ou 
supressão de área, alteração da estrutura, da compartimentação horizontal ou vertical, da volumetria, e dos espaços 
destinados à circulação, iluminação e ventilação;
XXXI - restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de modo a restituir-lhe as 
características originais; e
XXXII - saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou aposto em edificação ou muro.
TÍTULO II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO
Art. 10°. O Município, visando exclusivamente à observância das prescrições deste Código, do Plano Diretor Municipal 
e da legislação correlata pertinente, licenciará e fiscalizará a execução, utilização e manutenção das condições de 
estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e equipamentos, não se responsabilizando por qualquer 
sinistro ou acidente decorrente de deficiências do projeto, e da sua execução ou da sua utilização.
Art. 11. O Município deverá assegurar, por meio do respectivo órgão competente, o acesso aos munícipes a todas as 
informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor Municipal, perímetro urbano, parcelamento do solo, uso 
e ocupação do solo, pertinentes ao imóvel a ser construído ou atividade em questão.
Art. 12. O Município manterá um cadastro dos profissionais e empresas legalmente habilitados, nos termos do art. 
21 da presente lei.
Art. 13. Fica obrigada a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, por meio do Departamento de Obras a comunicar 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, quando 
constatar irregularidades e ou infrações cometidas pelos profissionais responsáveis pela obra.
Art. 14. A Municipalidade aplicará as multas, estabelecidas nesta lei, aos infratores do disposto neste Código.
CAPÍTULO II
DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR
Art. 15. É direito do proprietário ou possuidor promover e executar obras ou implantar equipamentos no imóvel de 
sua propriedade, mediante prévio conhecimento e consentimento do Município, respeitada a legislação urbanística 
municipal e o direito de vizinhança.
§ 1°.Considera-se proprietário do imóvel a pessoa física ou jurídica, portadora do título de propriedade registrado em 
Cartório de Registro Imobiliário.
§ 2°.Considera-se possuidor, a pessoa, física ou jurídica, que tenha de fato o direito de usar e alterar as características 
do imóvel objeto da obra.
§ 3°.A análise dos pedidos de emissão dos documentos previstos neste código dependerá, quando for o caso, da 
apresentação do Título de Propriedade registrado no Registro de Imóveis, sendo o proprietário ou possuidor do imóvel, 
ou seus sucessores a qualquer título, responsáveis, civil e criminalmente, pela veracidade
dos documentos e informações apresentadas ao Município, não implicando sua aceitação em reconhecimento do 
direito de propriedade sobre o imóvel.
Art. 16. O proprietário ou possuidor do imóvel, ou seus sucessores a qualquer título, são responsáveis pela 
manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade dos imóveis, edificações e equipamentos, bem 
como pela observância das prescrições deste Código e legislação municipal correlata, assegurando-lhes todas as 
informações cadastradas na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, relativas ao seu imóvel.
CAPÍTULO III
DO PROFISSIONAL
Art. 17. É obrigatória a assistência de profissional habilitado pelo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na elaboração de projetos, na execução e na implantação 
de obras, sempre que assim o exigir a legislação federal relativa ao exercício profissional.
Art. 18. O Engenheiro Civil ou o Arquiteto são os profissionais habilitado a exercer a atividade de projeto e execução 
de obra de acordo com as suas atribuições e competências outorgado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, registrado junto ao órgão federal fiscalizador 
do exercício profissional, podendo atuar como pessoa física ou como responsável por pessoa jurídica, respeitadas as 
atribuições e limitações consignadas por aquele organismo e devidamente licenciado pelo Município.
Parágrafo Único. Não será considerado legalmente habilitado o profissional ou empresa que estiver em atraso com 
os impostos municipais.
Art. 19. Será considerado autor, o profissional habilitado responsável pela elaboração de projetos, que responderá 
pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas, especificações e exequibilidade de seu trabalho com o devido registro 
de responsabilidade técnica.
Art. 20. A responsabilidade pela elaboração de projetos, cálculos, especificações e pela execução de obras é do 
profissional que a assinar, não assumindo o Município, em consequência da aprovação, qualquer responsabilidade 
sobre tais atos.
Art. 21. Será considerado Responsável Técnico da Obra, o profissional responsável pela direção técnica das obras, 
desde seu início até sua total conclusão, respondendo por sua correta execução e adequado emprego de materiais, 
conforme projeto aprovado na Prefeitura Municipal de Francisco Alves e observância da legislação em vigor.
Art. 22. É obrigação do responsável técnico, ou do proprietário, a manter no local da obra, à disposição da fiscalização 
municipal, uma cópia do projeto aprovado, do respectivo alvará, bem como a colocação da placa da obra em posição 
bem visível, enquanto perdurarem as obras.
Parágrafo Único. A placa da obra deve conter as seguintes informações:
I - endereço completo da obra;
II - nome do proprietário;
III - nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela construção, categoria profissional e número 
da respectiva carteira;
IV - finalidade da obra; e
V - número do Alvará ou Licença.
Art. 23. É permitida a substituição de profissionais responsáveis pela execução de obras, nos termos da legislação 
profissional regulada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, devendo o Município ser 
comunicado, pelo novo responsável, em prazo de 5 dias úteis após o deferimento da substituição pelo Conselho do 
Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 24. A atuação do profissional que incorra em comprovada imperícia, má fé ou direção de obra sem os documentos 
exigidos pelo Município, será comunicada ao órgão fiscalizador do exercício profissional.
TÍTULO III
DAS OBRAS PÚBLICAS
Art. 25. As obras públicas não poderão ser executadas sem autorização da Prefeitura, devendo obedecer às 
determinações do presente Código ficando, entretanto, isentas de pagamento de emolumentos, as seguintes obras:
I - construção de edifícios públicos;
II - obras de qualquer natureza em propriedade da União ou Estado;
III - obras a serem realizadas por instituições oficiais ou para estatais quando para a sua sede própria;
IV - obras para entidades com fins filantrópicos.
Art. 26. O processamento do pedido de licença para obras públicas será feito com preferência sobre quaisquer outros 
processos.
Art. 27. O pedido de licença será feito por meio de ofício dirigido ao Prefeito pelo órgão interessado, devendo este 
ofício ser acompanhado do projeto completo da obra a ser executada, conforme exigências deste Código.
Art. 28. Os projetos deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, sendo a assinatura seguida de 
indicação do cargo, quando se tratar de funcionário, que deva, por força do mesmo, executar a obra.
Parágrafo Único. No caso de não ser funcionário, o profissional responsável deverá satisfazer as disposições do 
presente Código.
Art. 29. Os contratantes ou executantes das obras públicas estão sujeitos ao pagamento das licenças relativas ao 
exercício da respectiva profissão, a não ser que se trate de funcionário que deva executar as obras em função do 
cargo.
Art. 30. As obras pertencentes à Municipalidade ficam sujeitas, na sua execução, à obediência das determinações 
do presente Código.
TÍTULO IV
DAS OBRAS EXISTENTES, REFORMAS, REGULARIZAÇÕES E RECONSTRUÇÕES DE EDIFICAÇÕES E 
FECHAMENTOS NA DIVISA
Art. 31. A execução das obras, em geral, somente poderá ser iniciada depois de concedida o Alvará para Construção.
§ 1°. Para as edificações que forem projetadas no alinhamento predial em função do recuo frontal ser facultado ou 
zero, ou na implantação do muro da divisa do lote de esquina, deverá ser previsto um chanfro na esquina da edificação 
de 2,50m, para não obstruir a visibilidade dos motoristas nos cruzamentos viários.
§ 2°. Para aqueles que optarem por colocação de grade poderá ser dispensados do chanfro se permitir a visibilidade 
dos motoristas no cruzamento viário.
CAPÍTULO I
DAS REFORMAS
Art. 32. As edificações existentes regulares poderão ser reformadas desde que a reforma não crie nem agrave 
eventual desconformidade com esta Lei ou com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Parágrafo Único. Deve ser expedido Alvará de Aprovação e Certificado de Conclusão de Obra “habite-se”.
Art. 33. Não será concedido Certificado de Conclusão para a reforma, parcial ou total, quando detectado qualquer 
irregularidade em desacordo com a legislação vigente.
Art. 34. Nas edificações a serem reformadas com mudança de uso e em comprovada existência regular em período 
de 10 (dez) anos, poderão ser aceitas, para a parte existente e a critério da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
soluções que, por implicações de caráter estrutural, não atendam integralmente às disposições previstas na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, relativas a dimensões e recuos, desde que não comprometam a salubridade nem acarretem 
redução da segurança.
CAPÍTULO II
DAS REGULARIZAÇÕES
Art. 35. As edificações irregulares, no todo ou em parte, poderão ser regularizadas e reformadas, desde que atendam 
ao disposto nesta lei e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, expedindo-se Alvará de Aprovação e Certificado de 
Conclusão de Obra - “Habite-se”.
§ 1°.Somente para fins de regularização, as residências unifamiliares existentes antes do vigor desta lei, poderão ser 
reduzidos os índices de abertura de iluminação e ventilação, deste que esta redução não prejudique a segurança do 
morador ou determine uma insalubridade que afete diretamente ao usuário deste ambiente.
§2°Para ambientes de permanência prolongada (quartos, suítes, salas /estar), poderá ser reduzido no máximo a área 
de abertura de iluminação/ventilação em até 56% dos valores exigidos para obras novas.
§3°Para ambientes de permanência transitória (cozinhas e lavanderia), poderá ser reduzida no máximo a área de 
abertura de iluminação/ventilação em até 30% dos valores exigidos para obras novas.
§4°Para ambientes de permanência transitória (banheiros, lavabos e instalações sanitárias), poderá ser reduzida a 
área de abertura de iluminação/ventilação em até 63%, não podendo ser inferior a 0,40m2 de abertura/ventilação, dos 
valores exigidos para obras novas.
§5°Para fins de regularização para os proprietários de imóveis que estão com os seus tributos em dia com o município, 
contudo não possuem projeto aprovado, alvará de construção e conclusão de obra, será dado um prazo para a devida 
regularização e submetido ao parecer do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 36. A reconstrução de qualquer edificação, caso se pretenda introduzir alterações em relação à edificação 
anteriormente existente, será enquadrada como reforma.
CAPÍTULO III
DAS RECONSTRUÇÕES
Art. 37. A edificação regular poderá ser reconstruída, no todo ou em parte, conforme o projeto aprovado.
Art. 38. A edificação irregular só poderá ser reconstruída para atender ao relevante interesse público.
Art. 39. A reconstrução de edificação que abrigava uso instalado irregularmente, só será permitida se:
I - for destinada a uso permitido na zona;
II - adaptar-se às disposições de segurança.
Art. 40. O Município poderá recusar, no todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores da edificação com 
índice e volumetria em desacordo com o disposto nesta Lei ou no Plano Diretor Municipal, que seja prejudicial ao 
interesse urbanístico.
TÍTULO V
DAS OBRAS PARALISADAS OU EM RUÍNAS
Art. 41. No caso de paralisação da obra por mais de 90 (noventa), dias, a Prefeitura mandará proceder a uma vistoria 
e tratando-se de ruína eminente, intimará o proprietário a mandar demoli-la, sob pena de ser feita a demolição pela 
Prefeitura, cobrando as despesas cabíveis, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento).
Art. 42. Nas obras paralisadas por mais de 90 (noventa) dias, deverá ser feito o fechamento do terreno, no alinhamento 
do logradouro, por meio de muro dotado de portão de entrada.
Art. 43. Durante o período de paralisação, o proprietário será responsável pela vigilância ostensiva da obra, de forma 
a impedir a ocupação do imóvel.
Art. 44.A obrigação estende-se às pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Art. 45.Todas as obras de demolição ou execução de serviços necessários deverão ser acompanhados por 
responsável técnico habilitado, o qual deverá tomar as medidas relativas à segurança, durante a sua execução.
Art. 46. No caso de obra comprometida estruturalmente, a Prefeitura Municipal determinará a execução de medidas 
necessárias para garantir a estabilidade de edificação.
Art. 47. Para imóveis tombados, será ouvido o órgão competente, em atendimento as normas legais pertinentes, sem 
prejuízo da vedação e lacramento necessários.
TÍTULO VI
DA DEMOLIÇÃO
Art. 48. Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente, de qualquer natureza, poderá ser realizada sem 

prévio requerimento à Prefeitura, que expedirá o Alvará de Execução.
Art. 49. Do requerimento, deverão constar os métodos a serem usados na demolição.
Art. 50. Imóveis tombados não poderão ser demolidos, descaracterizados, mutilados ou destruídos.
Art. 51. Se a demolição for de construção localizada, no todo ou em parte, junto ao alinhamento dos logradouros, será 
expedida, concomitantemente, a licença relativa a andaimes ou tapumes.
Art. 52. Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso porá em prática todas 
as medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do público, dos logradouros e das 
propriedades vizinhas, obedecendo ao disposto neste Código.
Art. 53. No caso de nova construção, a licença para demolição poderá ser expedida conjuntamente com a licença 
para construção.
Art. 54. Os órgãos municipais competentes poderão, sempre que julgarem conveniente, estabelecer horários para 
demolição.
TÍTULO VII
DAS OBRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 55. A execução de obra ou serviço público ou particular em logradouro público depende de prévio licenciamento 
da Prefeitura Municipal.
Art. 56. A realização de obra e serviço em logradouro público por órgão ou entidade de prestação de serviço da 
Administração direta ou indireta será autorizada mediante o atendimento das seguintes condições:
I - a obra ou serviço constará, obrigatoriamente, de planos ou programas anuais ou plurianuais que tenham sido 
submetidos à Prefeitura Municipal, com uma antecedência mínima de 6 (seis) meses;
II - a licença para a execução de obra ou serviço será requerida pelo interessado, com antecedência mínima de 1 
(um) mês;
III - o requerimento de licença será instruído com as informações necessárias para caracterizar a obra e seu 
desenvolvimento, sendo exigível, no mínimo:
a) croquis de localização;
b) projetos técnicos;
c) projetos de desvio de trânsito; e
d) cronograma de execução.
IV - compatibilização prévia do projeto com as interferências na infraestrutura situada na área de abrangência da 
obra ou serviço;
V - execução da compatibilização do projeto com a infraestrutura e o mobiliário urbano situado na área de abrangência 
da obra ou serviço;
VI - colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, contendo comunicação visual alertando quanto 
às obras e a segurança;
VII - colocação, nesses locais, de luzes vermelhas;
VIII - manutenção dos logradouros públicos permanentemente limpos e organizados;
IX - manutenção dos materiais de abertura de valas, ou de construção, em recipientes e tanques, de forma a evitar o 
espalhamento pelo passeio ou pelo leito da rua;
X - remoção de todo o material remanescente das obras ou serviços, bem como a varrição e lavagem do local 
imediatamente após a conclusão das atividades;
XI - responsabilização pelos danos ocasionados aos imóveis com testada para o trecho envolvido;
XII - recomposição do logradouro de acordo com as condições originais após a conclusão dos serviços.
Art. 57. A licença de execução de obra e serviço em logradouro público conterá instruções específicas quanto à data 
de início e término da obra e aos horários de trabalho admitidos.
Art. 58. Concluída a obra ou serviço, o executor comunicará a Prefeitura o seu término, a qual realizará vistoria para 
verificar o cumprimento das condições previstas no respectivo licenciamento.
Art.59. Concluída a obra ou serviço, o executor será responsável pela solução/reparação de qualquer defeito surgido 
no prazo de 1 (um) ano.
CAPÍTULO I
DOS PASSEIOS
Art. 60. Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação dos passeios em toda a extensão das 
testadas do terreno, edificado ou não.
Art. 61. Os passeios serão construídos de acordo com a largura projetada com o meio-fio a 0,2 m (vinte centímetros) 
de altura.
Art. 62. Transversalmente, os passeios terão uma inclinação do alinhamento do lote para o meio-fio de 2% (dois por 
cento) a 3% (três por cento).
Art. 63. O revestimento do passeio será proposto através de projeto padrão de calçadas elaborado ou contratado pela 
prefeitura municipal, visando atender a necessidade universal do usuário do espaço público.
Parágrafo Único. Os revestimentos do passeio serão propostos pelo poder público municipal, através de projeto 
padrão, entretanto a obrigatoriedade da execução será do proprietário lindeiro a calçada.
Art. 64. A Prefeitura adotará, de acordo com seu planejamento, para cada logradouro ou trecho de logradouro, o tipo 
de revestimento do passeio, obedecido ao padrão respectivo.
Parágrafo Único. A execução da calçada deverá ser executada conforme diretrizes da prefeitura municipal, toda obra 
nova será obrigada a fazer conforme o padrão da prefeitura, a carta de habitação só será concedida mediante a 
execução da calçada conforme padrão;
Art. 65. Será prevista abertura para a arborização pública no passeio, ao longo do meio-fio com dimensões 
determinadas pelo órgão público competente.
Art. 66. É proibida a colocação de qualquer tipo de material na sarjeta e alinhamento dos lotes, seja qual for a sua 
finalidade.
Art. 67. Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto às faixas de travessia, de acordo com 
especificações da norma NBR 9050/2004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
Art. 68. Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade do passeio, o agente causador será o responsável 
pela sua recomposição, a fim de garantir as condições originais do passeio danificado.
CAPÍTULO II
DO REBAIXAMENTO DE GUIAS OU MEIO FIO
Art. 69. As guias rebaixadas em ruas pavimentadas só poderão ser feitas mediante licença, quando requerido pelo 
proprietário ou representante legal, desde que exista local para estacionamento de veículos.
Art. 70. Quando da aprovação do Alvará de Aprovação, será exigida a indicação das guias rebaixadas em projeto.
Art. 71. O rebaixamento do meio-fio é permitido apenas para acesso dos veículos, observando-se que:
I - a rampa destinada a vencer a altura do meio-fio não poder ultrapassar 1/3 (um terço) de largura do passeio, até o 
máximo de 0,5 m (cinquenta centímetros);
II - será permitida para cada lote, uma rampa com largura máxima de 3,0 m (três metros), medidos no alinhamento;
III - a rampa deverá cruzar perpendicularmente o alinhamento do lote;
IV - o eixo da rampa deverá situar-se a uma distância mínima de 6,5m (seis metros e cinquenta centímetros) da 
esquina, entendida como o ponto de intersecção dos alinhamentos do lote.
Art. 72. Em edificações destinadas a postos de gasolina, oficinas mecânicas, comércios atacadistas e indústrias, os 
rebaixamentos de nível e rampas de acessos deverão atender:
I - a largura máxima de 5,0 m (cinco metros) por acessos;
II - a soma total das larguras não poderá ser superior a 10,0 m (dez metros), medidas no alinhamento do meio-fio.
Art. 73. O rebaixamento de guias nos passeios só será permitido quando não resultar em prejuízo para a arborização 
pública, ficando a juízo do órgão competente a autorização do corte de árvores, desde que atendidas às exigências 
do mesmo.
Art. 74. O rebaixamento de guia é obrigatório, sempre que for necessário o acesso de veículos aos terrenos ou 
prédios, através do passeio ou logradouro, sendo proibida a colocação de cunhas, rampas de madeira ou outro 
material, fixas ou móveis, na sarjeta ou sobre o passeio.
§ 1°. Nos rebaixos de calçadas deverá ser previsto um comprimento máximo de 4,00m e quando possuir no mesmo 
lote dois trechos de rebaixos, deverá obrigatoriamente ficar a 5,00m de distância entre trechos.
Art. 75. As notificações para a regularização de guia deverão ser executadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
TÍTULO VIII
DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS
Art. 76. A execução de obras, incluindo os serviços preparatórios e complementares, suas instalações e equipamentos, 
será procedida de forma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica, às normas técnicas e ao direito de vizinhança, 
a fim de garantir a segurança dos trabalhadores, da comunidade, das propriedades e dos logradouros públicos, 
observados em especial a legislação trabalhista pertinente.
CAPÍTULO I
DO CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS.
Art. 77. As instalações temporárias que compõem o canteiro de obras somente serão permitidas após a expedição de 
Alvará de Construção da obra, obedecido ao seu prazo de validade.
Art. 78. O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução e desenvolvimento das obras, serviços 
complementares, implantação de instalações temporárias necessárias à sua execução, sendo permitido: tapumes, 
barracões, escritório de campo, depósito de materiais e detritos, estande de vendas, sanitários, poços, água, energia, 
caçamba, vias de acesso e circulação, transporte e vestiários.
Art. 79. Durante a execução das obras, será obrigatória a manutenção do passeio desobstruído e em perfeitas 
condições, proibida a permanência de qualquer material de construção nas vias e logradouros públicos, bem como 
a utilização dos mesmos como canteiro de obras ou depósito de entulhos, salvo no lado interior dos tapumes que 
avançarem sobre o logradouro.
Art. 80. A não retirada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal a fazer a remoção do 
material encontrado em via pública, dando-se o destino conveniente, e a cobrar dos executores da obra a despesa de 
remoção, bem como a aplicação das sanções cabíveis.
CAPÍTULO II
DO FECHAMENTO DO CANTEIRO DE OBRAS.
Art. 81. Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos necessários 
à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas e dos logradouros e vias 
públicas.
Art. 82. Para todas as construções, reformas, reparos ou demolições, será obrigatório o fechamento no alinhamento, 
do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume, com altura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), salvo 
quando se tratar da execução de muros, grades, gradis ou de pintura e pequenos reparos na edificação que não 
comprometam a segurança dos pedestres.
Art. 83. Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pelo órgão competente do Município, da licença 
de construção ou demolição.
Art. 84. Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio, sendo que, no mínimo, 
0,8 m (oitenta centímetros) deverão ser mantidos livres para o fluxo de pedestres.
Art. 85. O Município, por meio do órgão competente, poderá autorizar, por prazo determinado, ocupação superior à 
fixada 0,8cm (oitenta centímetros), desde que seja tecnicamente comprovada sua necessidade e adotadas medidas 
de proteção para circulação de pedestres.
Art. 86. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação pública, a 
visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito, e outras instalações de interesse público.
Art. 87. Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) dias, o tapume será 
obrigatoriamente recuado para o alinhamento.
CAPÍTULO III
DAS PLATAFORMAS DE SEGURANÇA E VEDAÇÃO EXTERNA DAS OBRAS
Art. 88. Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,0 m (nove metros) de altura, será obrigatória a 
execução de:
I - plataformas de segurança a cada 8,0m (oito metros) ou 3 (três) pavimentos;
II - vedação externa que a envolva totalmente.
CAPÍTULO IV
DAS ESCAVAÇÕES, MOVIMENTO DE TERRA, ARRIMO E DRENAGEM.
Art. 89. As escavações, movimentos de terra, arrimo e drenagem e outros processos de preparação e de contenção 
do solo, somente poderão ter início após a expedição do devido licenciamento pelos órgãos municipais competentes.
Art. 90. No caso da existência de vegetação de preservação, definida na legislação específica, deverão ser 
providenciadas as devidas autorizações para a realização das obras junto aos órgãos competentes.
Art. 91. Será obrigatória a apresentação de projeto junto à Departamento de Agricultura para serviços de bota-fora e 
áreas de empréstimo em glebas de terra, que deverá emitir o Alvará de Aprovação e o Alvará de Execução.
Art. 92. Antes do início das escavações ou movimentos de terra, deverá ser verificada a existência ou não de 
tubulações e demais instalações sob o passeio do logradouro público que possam vir a ser comprometidos pelos 
trabalhos executados.
Art. 93. Toda e qualquer obra executada deverá possuir, em sua área interna, um sistema de contenção contra o 
carreamento de terras e resíduos, com o objetivo de evitar que estes sejam carreados para galerias de águas pluviais, 
córregos, rios e lagos, causando assoreamento e prejuízos ambientais aos mesmos.
Art. 94. O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar escoamento às águas pluviais e protegê-la 
contra infiltrações ou erosões.
Art. 95. As condições naturais de absorção das águas pluviais no lote deverão ser garantidas pela execução de um 
ou mais dos seguintes dispositivos:
a) atender a porcentagem mínima de permeabilidade estabelecida na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e 
Municipal;
b) construção de reservatório ligado a sistema de drenagem, em casos especiais.
Art. 96. Os passeios e logradouros públicos e eventuais instalações de serviço público deverão ser adequadamente 
escorados e protegidos.
Art. 97. O órgão competente poderá exigir dos proprietários a construção, manutenção e contenção do terreno, 
sempre que for alterado o perfil natural do mesmo pelo proprietário ou seu preposto. Esta medida também será 
determinada em relação aos muros de arrimo no interior dos terrenos e em suas divisas, quando colocarem em risco 
as construções existentes no próprio terreno ou nos vizinhos, cabendo a responsabilidade das obras de contenção 
àquele que alterou a topografia natural.
Art. 98. O prazo de início das obras será de 30 (trinta) dias, contado da respectiva notificação, salvo se por motivo 
de segurança, a juízo do órgão competente, a obra for julgada urgente, situação em que estes prazos poderão ser 
reduzidos.
CAPÍTULO V
DAS SONDAGENS
Art. 99. A execução de sondagens em terrenos particulares será realizada de acordo com as normas técnicas vigentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Art. 100. Sempre que solicitado pelo órgão competente, deverá ser fornecido o perfil indicativo com o resultado das 
sondagens executadas.
TÍTULO IX
DOS COMPONENTESMATERIAIS, ELEMENTOS CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS
Art. 101. Além do atendimento às disposições deste Código, os componentes das edificações deverão atender às 
especificações constantes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, mesmo quando sua instalação não 
seja obrigatória por este Código.
Art. 102. O dimensionamento, especificação e emprego dos materiais e elementos construtivos deverão assegurar a 
estabilidade, segurança e salubridade das obras, edificações e equipamentos, garantindo desempenho, no mínimo, 
similar aos padrões estabelecidos neste Código.
Art. 103. O desempenho obtido pelo emprego de componentes, em especial daqueles ainda não consagrados pelo 
uso, bem como quando em utilizações diversas das habituais, será de inteira responsabilidade do profissional que os 
tenha especificado ou adotado.
Art. 104. A Prefeitura Municipal de Francisco Alves poderá desaconselhar o emprego de componentes considerados 
inadequados, que possam vir a comprometer o desempenho desejável, bem como referendar a utilização daqueles 
cuja qualidade seja notável.
Art. 105. As edificações deverão observar os princípios básicos de conforto, higiene e salubridade de forma a não 
transmitir, aos imóveis vizinhos e aos logradouros públicos ruídos, vibrações e temperaturas em níveis superiores aos 
previstos nos regulamentos oficiais próprios.
Art. 106. Visando o controle da proliferação de zoonoses, os componentes das edificações, bem como instalações 
e equipamentos, deverão dispor de condições que impeçam o acesso e alojamento de animais transmissores de 
moléstias, conforme disposto no Código de Vigilância Sanitária.
CAPÍTULO I
DOS COMPONENTES BÁSICOS
Art. 107. Os componentes básicos da edificação, que compreendem fundações, estruturas, paredes e cobertura, 
deverão apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, estabilidade 
e impermeabilidade adequados à função e porte do edifício, de acordo com as normas técnicas, especificados e 
dimensionados por profissional habilitado, devendo garantir:
a) segurança ao fogo;
b) conforto térmico e acústico;
c) segurança estrutural;
d) estanqueidade.
Art. 108. Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido, pantanoso, instável ou contaminado por 
substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do solo.
Art. 109. Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados por meio de laudos técnicos, pareceres 
ou atestados que certifiquem a realização das medidas corretivas, assegurando as condições sanitárias, ambientais 
e de segurança para a sua ocupação.
Art. 110. As fundações e estruturas deverão ficar situadas inteiramente dentro dos limites do lote, não podendo em 
hipótese alguma, avançar sob o passeio do logradouro, sob imóveis vizinhos ou sob o recuo obrigatório se houver.
Art. 111. No que tange ao cálculo das fundações e estrutura, serão obrigatoriamente considerados:
I - os efeitos para com as edificações vizinhas;
II - os bens de valor cultural;
III - os logradouros públicos;
IV - as instalações de serviços públicos.
Art. 112. As paredes que estiverem em contato direto com o solo deverão ser impermeabilizadas.
Art. 113. As paredes dos andares acima do solo, que não forem vedados por paredes perimetrais, deverão dispor de 
guarda-corpo de proteção contra queda, com altura mínima de 0,9 m (noventa centímetros) resistente a impactos e 
pressão.
Art. 114. Se o guarda-corpo for vazado, deverá assegurar condições de segurança contra transposição de esfera com 
diâmetro superior a 0,15 m (quinze centímetros).
Art. 115. Quando a edificação estiver junto à divisa, ou com afastamento desta até 0,25 m (vinte e cinco centímetros), 
deverá obrigatoriamente possuir platibanda.
Art. 116. Todas as edificações com beiral com caimento no sentido da divisa, deverão possuir calha quando o 
afastamento deste á divisa for inferior a 0,75 m (setenta e cinco centímetros).
Art. 117. A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente deverá ter estrutura independente para cada unidade 
autônoma e a parede divisória deverá propiciar total separação entre os forros e demais elementos estruturais das 
unidades.
CAPÍTULO II
DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS
Art. 118 A execução de instalações prediais, tais como, as de água potável, águas pluviais, esgoto, luz, força, para-
raios, telefone, gás e disposição de resíduos sólidos, deverão ser projetados, calculados e executados, visando à 
segurança, higiene e conforto dos usuários, de acordo com as disposições deste Código e da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT vigentes.
Art. 119. Todas as instalações e equipamentos exigem responsável técnico legalmente habilitado, no que se refere a 
projeto, instalação, manutenção e conservação.
Seção I
Instalações Hidro Sanitárias
Art. 120. Os terrenos, ao receberem edificações, deverão ser convenientemente preparados para escoamento das 
águas pluviais e de infiltração com adoção de medidas de controle da erosão.
Art. 121. Não será permitido o despejo de águas pluviais ou servidas, inclusive daquelas provenientes do 
funcionamento de equipamentos, sobre as calçadas e os imóveis vizinhos, devendo as mesmas ser conduzidas 
por canalização sob o passeio à rede coletora própria, de acordo com as normas emanadas do órgão competente.
Art. 122. A construção sobre valas ou redes pluviais existentes no interior dos terrenos e que conduzam águas de 
terrenos vizinhos somente será admitida após análise caso a caso pelo órgão competente do Município.
Art. 123. Somente o Município poderá autorizar ou promover a eliminação ou canalização de redes pluviais bem como 
a alteração do curso das águas.
Art. 124. Toda a edificação deverá possuir um sistema de efluentes tipo fossas sépticas controlada pelo proprietário, 
devendo permanentemente ser esgotada periodicamente, até a implantação do sistema de rede de esgoto sanitário 
e de tratamento;
Art. 125. Os efluentes de fossas sépticas deverão ser devidamente coletados e tratados, tendo seu lançamento 
condicionado aos locais determinados pelo respectivo licenciamento ambiental, de acordo com determinações da 
NBR 7229.
Art. 126. Após a implantação do sistema de esgoto sanitário todas as edificações localizadas nas áreas onde houver 
este sistema sanitário com rede coletora e com tratamento final, deverão ter seus esgotos conduzidos diretamente à 
rede existente de esgotamento sanitário.
Art. 127. As águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura antes de 
serem esgotadas.
Art. 128. É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta existir na via pública onde se 

situa a edificação.
Art. 129. Toda edificação deverá dispor de reservatório elevado de água potável de acordo com as determinações 
da NBR 5626.
Art. 130. Todo imóvel está sujeito à fiscalização relativa aos efluentes hídricos, ficando assegurado o acesso dos 
fiscais.
Seção II
Da Prevenção de Incêndio
Art. 131. Todas as edificações, segundo sua ocupação, uso e carga de incêndio, deverão dispor de sistema de 
proteção contra incêndio, alarme e condições de evacuação, sob comando ou automático, conforme as disposições 
e normas técnicas específicas.
Art. 132. Para edifícios existentes, em que se verifique a necessidade de realização de adequações, estas serão 
exigidas pelo órgão competente, atendendo a legislação específica.
Seção III
Das Instalações Elétricas
Art. 133. As edificações deverão ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e regulamentos de instalações da concessionária de energia elétrica.
Seção IV
Das Instalações Para Antenas De Televisão
Art. 134. Nas edificações residenciais multifamiliares é obrigatória a instalação de tubulação para antenas de televisão 
em cada unidade autônoma.
Seção V
Das Instalações Telefônicas
Art. 135. A instalação de equipamentos de rede telefônica nas edificações obedecerá à norma NBR 5410, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, e os regulamentos da concessionária local.
Seção VI
Do Condicionamento Ambiental
Art. 136. Nas edificações que requeiram o fechamento das aberturas para o exterior, os compartimentos deverão ser 
providos de equipamento de renovação de ar ou de ar condicionado, conforme estabelecido nas normas técnicas 
vigentes, devendo:
I - a temperatura resultante no interior dos compartimentos deverá ser compatível com as atividades desenvolvidas;
II - o equipamento deverá funcionar ininterruptamente durante o período de atividades do local, mesmo durante 
intervalos, de modo a garantir permanentemente as condições de temperatura e qualidade do ar;
III - atender a legislação especifica quanto à geração de ruídos.
Seção VII
Da Insonorização
Art. 137. As edificações que ultrapassem os níveis máximos de intensidade definidos pela NBR 10151, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, deverão receber tratamento acústico adequado, de modo a não perturbar o bem-estar 
público ou particular, com sons ou ruídos de qualquer natureza.
Art. 138. As instalações e equipamentos causadores de ruídos, vibrações ou choques deverão possuir sistemas de 
segurança adequados, para prevenir a saúde do trabalhador, usuários ou incômodo à vizinhança.
Seção VIII
Do Sistema De Proteção Contra Descargas Atmosféricas – SPDA – Para Raios
Art. 139. É obrigatória a instalação de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas, estritamente de acordo 
com a NBR 5419 da Associação Brasileira de Normas Técnicas em:
I - todas as edificações, exceto nas edificações residenciais com área total construída inferior a 400,0 m² (quatrocentos 
metros quadrados) e com altura inferior a 8,0 m (oito metros);
II - edificações de caráter temporário, tais como: circos, parques de diversões e congêneres.
Art. 140. Deverá ser realizada anualmente a manutenção do sistema, devendo o proprietário apresentar laudo técnico, 
emitido por profissional ou empresa legalmente habilitado, sempre que solicitado pelo órgão competente.
Art. 141. Os Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas poderão ser fiscalizados pelo órgão competente, 
quando este julgar necessário.
Art. 142. As áreas abertas, onde possa ocorrer concentração de público, deverão ser devidamente sinalizadas, de 
forma a orientar o público quanto às medidas a serem adotadas, no caso de risco de descarga atmosférica.
Art. 143. É obrigatória a substituição dos sistemas que utilizem materiais radioativos ou que se tenham tornado 
radioativos, em função do tempo de utilização ou devido à quantidade de descargas atmosféricas absorvidas.
Art. 144. Para remoção, substituição, transporte e disposição final dos para-raios radioativos, deverão ser obedecidos 
os procedimentos estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN).
Seção IX
Da Instalação De Gás
Art. 145. Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com funcionamento a gás, 
deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas diretas para o exterior, atendendo as normas técnicas 
vigentes.
Art. 146. O armazenamento de recipientes de gás deverá estar fora das edificações, em ambiente exclusivo, dotado 
de aberturas para ventilação permanente.
Art. 147. É obrigatória a construção de chaminés de descarga dos gases de combustão dos aquecedores a gás.
Seção X
Do Abrigo Para Guarda De Lixo
Art. 148. As edificações de uso multifamiliar ou misto com área de construção superior a 300,0 m² (trezentos metros 
quadrados) ou com mais de três unidades autônomas e as edificações não residenciais com área de construção 
superior a 150,0 m² (cento e cinquenta metros quadrados) deverão ser dotadas de abrigo destinado à guarda de lixo, 
com capacidade adequada e suficiente para acomodar os diferentes recipientes dos resíduos, localizado no interior do 
lote, em local desimpedido e de fácil acesso à coleta, obedecendo às normas estabelecidas pelo órgão competente 
e as normas técnicas vigentes.
Parágrafo Único. Em todos os empreendimentos deve ser previsto local de armazenagem de lixo seco e orgânico.
Art. 149. Ficam dispensadas do atendimento ao item anterior, as edificações destinadas a templos, cinemas, teatros, 
auditórios e assemelhados.
Art. 150. As edificações destinadas a hospitais, farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e assemelhados deverão 
ser providas de instalação especial para coleta e eliminação de lixo séptico, de acordo com as normas emanadas do 
órgão competente, distinguindo-se da coleta pública de lixo comum.
Art. 151. É proibida a instalação de tubo de queda para a coleta de resíduos sólidos urbanos.
Art. 152. Os tubos de queda para a coleta de resíduos deverão ser lacrados.
Art. 153. Conforme a natureza e o volume dos resíduos sólidos serão adotadas medidas especiais para a sua 
remoção, conforme as normas estabelecidas pelo Código de Vigilância Sanitária e órgão competente.
Seção XI
Dos Equipamentos Mecânicos
Art. 154. Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, deverá ser instalado de forma 
a não transmitir ao imóvel vizinho e aos logradouros públicos, ruídos, vibrações e temperaturas em níveis superiores 
aos previstos nos regulamentos oficiais próprios.
Art. 155. Qualquer equipamento mecânico de transporte vertical não poderá se constituir no único meio de circulação 
e acesso ás edificações.
Art. 156. Só serão permitidas as instalações mecânicas, tais como, elevadores, escadas rolantes, planos inclinados, 
caminhos aéreos ou quaisquer outros aparelhos de transporte, para uso particular, comercial ou industrial, quando 
executada por empresa especializada, com profissional legalmente habilitado e devidamente licenciado pelo órgão 
competente.
Art. 157. Todos os projetos e detalhes construtivos das instalações deverão ser assinados pelo representante da 
empresa especializada em instalação e pelo profissional responsável técnico da mesma; deve ficar arquivada no 
local da instalação e com o proprietário ao menos uma cópia, a qual deverá ser apresentada ao Município, quando 
solicitado pelo órgão competente.
Art. 158. O projeto, a instalação e a manutenção dos elevadores e das escadas rolantes deverão obedecer às normas 
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente as NBRs 9.077 e 13.994.
Art. 159. As escadas rolantes são consideradas como aparelhos de transporte vertical, porém sua existência não será 
levada em conta para o efeito do cálculo do escoamento das pessoas da edificação, nem para o cálculo da largura 
mínima das escadas fixas.
Art. 160. Os patamares de acesso sejam de entrada ou saída, deverão ter quaisquer de suas dimensões, no 
plano horizontal, acima de três vezes a largura da escada rolante, com o mínimo de 1,5 m. (um metro e cinquenta 
centímetros).
Art.161. É obrigatória a inspeção periódica e expedição de um relatório anual dos equipamentos das instalações 
mecânicas pela Empresa de manutenção, assinado por profissional responsável.
Art. 162. O Relatório de Inspeção deverá permanecer em poder do proprietário da instalação, para pronta exibição 
à fiscalização municipal.
CAPÍTULO III
DAS EDIFICAÇÕES EM MADEIRA
Art. 163. A edificação em madeira ficará condicionada aos seguintes parâmetros, salvo quando adotada solução que 
comprovadamente garanta a segurança dos usuários da edificação e de seu entorno:
I - máximo de 2 (dois) andares;
II - altura máxima de 8,0 m (oito metros);
III - afastamento mínimo de 3,0 m (três) metros de qualquer ponto das divisas ou outra edificação;
IV - afastamento de 5,0 m (cinco metros) de outra edificação de madeira;
V - os componentes da edificação, quando próximos a fontes geradoras de fogo ou calor, deverão ser revestidos de 
material incombustível.
CAPÍTULO IV
DOS COMPLEMENTOS DA EDIFICAÇÃO
Seção I
Das Fachadas e Elementos Construtivos em Balanço
Art. 164. A composição das fachadas deve garantir as condições térmicas, luminosas e acústicas internas presentes 
neste Código.
Art. 165. Os elementos construtivos em balanço, tais como marquises, varandas, brises, saliências ou platibandas, 
deverão adaptar-se às condições dos logradouros, quanto à sinalização, posteamento, tráfego de pedestres 
e veículos, arborização, sombreamento e redes de infraestrutura, exceto em condições excepcionais e mediante 
negociação junto ao Município.
Art. 166. As saliências para contorno de aparelhos de ar condicionado poderão alcançar o limite máximo de 0,70cm 
(setenta centímetros), desde que sejam individuais para cada aparelho, possuam largura e altura não superiores a 1,0 
m (um metro) e mantenham afastamento mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) das divisas.
Art. 167. Os beirais deverão ser construídos de maneira a não permitirem o lançamento das águas pluviais sobre o 
terreno vizinho ou o logradouro público.
§ 1°. Fica facultada a distância para a divisa lateral e fundos quando não tiver abertura para o vizinho (parede cega), 
desde que a mesma não tenha beiral.
§ 2°. No caso da parede cega conter um beiral, a distância da parede até a divisa deverá ser o dobro da dimensão 
do beiral.
Art. 168. Serão permitidos as projeções de jardineiras, saliências, quebra-sóis, beirais e elementos decorativos sobre 
os afastamentos, com no máximo 0,5 m (cinquenta centímetros) de profundidade.
Seção II
Das Marquises
Art. 169. A construção de marquises na testada dos edifícios deverá obedecer as seguintes condições:
I - para construções no alinhamento predial, não exceder a largura dos passeios menos 0,5cm (cinquenta centímetros), 
e ficar em qualquer caso, sujeita a balanço máximo de 2,0m (dois metros);
II - para construções situadas em locais em que a Lei de Uso e Ocupação do Solo exija recuo do alinhamento predial, 
a marquise não poderá exceder 1,2 m (um metro e vinte centímetros), sobre a faixa de recuo;
III - não apresentar em qualquer de seus elementos, inclusive bambinelas, altura inferior a cota de 3,0 m (três metros), 
referida ao nível do passeio;
IV - ter, na face superior, caimento em direção à fachada do edifício, junto a qual deverá ser disposta a calha, provida 
de condutor para coletar e encaminhar as águas, sob o passeio, à sarjeta do logradouro;
V - é vedado o emprego de material sujeito a estilhaçamento;
VI - deverá ser construída em material incombustível, de boa qualidade, com tratamento harmônico com a paisagem 
urbana e ser mantida em perfeito estado de conservação.
Seção III
Das Sacadas
Art. 170. As sacadas em balanço a serem construídas nos recuos frontais, laterais e de fundo, deverão obedecer as 
seguintes condições:
I - ter altura livre mínima de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros) entre o pavimento em balanço e o piso;
II - o balanço máximo igual a 1/3 (um terço) dos recuos frontal ou lateral, obedecendo ao critério de que o afastamento 
das divisas deverá ser de no mínimo 2,0 m (dois metros);
III - as sacadas poderão ter fechamento com material translúcido.
Seção IV
Das Pérgulas
Art. 171. As pérgulas não terão sua projeção incluída na taxa de ocupação e coeficiente de aproveitamento do lote, 
desde que:
I - localizem-se sobre aberturas de iluminação, ventilação e insolação de compartimentos;
II - tenham parte vazada, uniformemente distribuída em no mínimo 70% (setenta por cento), da área de sua projeção 
horizontal;
III - a parte vazada não tenha qualquer dimensão inferior a uma vez a altura de nervura;
IV - somente 10% (dez por cento), da extensão do pavimento de sua projeção horizontal sejam ocupadas por colunas 
de sustentação.
Art. 172. As pérgulas que não atenderem aos itens I,II,III,IV, serão consideradas como áreas cobertas para efeito dos 
parâmetros da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 173. É vedada a colocação de quaisquer elementos móveis nas fachadas, marquises ou aberturas das edificações, 
no alinhamento predial ou a partir do mesmo, tais como: vasos, arranjos, esculturas e congêneres.
Art. 174. É proibida a colocação de vitrines e mostruários nas paredes externas das edificações avançando sobre o 
alinhamento predial ou limite do recuo obrigatório.
Seção V
Dos Toldos
Art. 175. Para a instalação de toldos no térreo das edificações no alinhamento predial, deverão ser atendidas as 
seguintes condições:
I - não exceder a largura dos passeios menos 0,5 m (cinquenta centímetros), e ficar em qualquer caso, sujeita a 
balanço máximo de 2,0 m (dois metros)
II - não apresentar quaisquer de seus elementos com altura inferior a cota de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), 
referida ao nível do passeio;
III - não prejudicarem a arborização e iluminação pública e não ocultarem placas de nomenclatura de logradouros;
IV - não receberem das cabeceiras laterais quaisquer vedação fixa ou móvel;
V - serem confeccionadas em material de boa qualidade e acabamento, harmônicos com a paisagem urbana;
VI - não serão permitidos apoios sobre o passeio.
Art. 176. Os toldos instalados no térreo de construções recuadas do alinhamento predial deverão atender as seguintes 
condições:
I - altura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), a contar do nível do piso;
II - o escoamento das águas pluviais deverá ter destino apropriado no interior do lote;
III - a área coberta máxima deverá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da área de recuo frontal;
IV - deverá ser confeccionado com material de boa qualidade e acabamento.
Art. 177. Os toldos quando instalados nos pavimentos superiores, não poderão ter balanço superior a 1,5 m (um metro 
e cinquenta centímetros).
Art. 178. Quando se tratar de imóvel de valor cultural, deverá ser ouvido o 
do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 179. É de responsabilidade de proprietário do imóvel garantir as condições de segurança na instalação, 
manutenção e conservação dos toldos.
Seção VI
Das Chaminés e Torres
Art. 180. As chaminés de qualquer espécie serão executadas de maneira que o fumo, fuligem, odores ou resíduos 
que possam expelir não incomodem os vizinhos ou prejudiquem o meio ambiente, devendo ser equipadas de forma 
a evitar tais inconvenientes.
Art. 181. A qualquer momento o Município poderá determinar a modificação das chaminés existentes ou o emprego de 
dispositivos fumívoros ou outros dispositivos de controle da poluição atmosférica.
Art. 182. As chaminés de lareiras, churrasqueiras e coifas deverão ultrapassar no mínimo 0,5cm (cinquenta 
centímetros) o ponto mais alto da cobertura.
Art. 183. A altura das chaminés industriais não poderá ser inferior a 5,50 m (cinco metros e cinquenta) do ponto mais 
alto das edificações num raio de 50,0 m (cinquenta metros).
Art. 184. A altura mínima para chaminés de churrasqueiras ou defumadores deverão estar a 5,50m do piso.
Art. 185. As chaminés industriais e torres de qualquer espécie deverão obedecer ao afastamento das divisas em 
medida não inferior a 1/5 (um quinto) de sua altura.
Art. 186. Para a instalação de torres em estrutura metálica deverá ser solicitada prévia autorização, condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos:
I - documento de propriedade;
II - planta da quadra do imóvel;
III - certidão negativa de tributos;
IV - laudo técnico quanto à estabilidade;
V - anuência da aeronáutica quanto à altura e interferência nos equipamentos de rádio navegação;
VI - para-raios;
VII - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) com o devido 
recolhimento bancário;
VIII - representação da implantação da torre no terreno e corte esquemático com as devidas dimensões, bem como do 
equipamento de apoio, em escala adequada a boa interpretação.
Art. 187. Para a implantação das torres, as fundações deverão ficar situadas inteiramente dentro dos limites do lote, 
bem como qualquer ponto de sua estrutura ou equipamentos acoplados, qualquer que seja o seu tipo, não podendo, 
em hipótese alguma, avançar sob ou sobre o passeio do logradouro ou imóveis vizinhos.
Art. 188. Para os casos em que houver necessidade de edificação para utilização de equipamento de apoio, a mesma 
deverá receber previamente alvará de execução e/ ou regularização, se for o caso, ou apresentar projeto aprovado.
Seção VII
Dos Mezaninos e Passarelas
Art. 189. É permitida a construção de mezaninos ou passarelas em compartimentos que tenham pé-direito mínimo de 
4,0m (quatro metros) desde que o espaço aproveitável com essa construção fique em boas condições de iluminação 
e não resulte em prejuízo para as condições de ventilação e iluminação de compartimentos onde essa construção 
for executada.
Art. 190. Os mezaninos ou passarelas deverão ser construídos de maneira a atenderem às seguintes condições:
I - permitir passagem livre por baixo, com altura mínima de 2,1 m (dois metros e dez
centímetros);
II - ter guarda-corpo;
III - ter escada fixa de acesso.
Art. 191. Quando os mezaninos ou passarelas forem colocados em lugares frequentados pelo público, a escada será 
disposta de maneira a não prejudicar a circulação do respectivo compartimento, atendendo às demais condições que 
lhe forem aplicáveis.
Art. 192. Não será concedida licença para construção de mezaninos ou passarelas sem que seja apresentada, além 
das plantas correspondentes à construção dos mesmos, o detalhamento do compartimento onde estes devam ser 
construídos, acompanhados de informações completas sobre o fim a que se destinam.
Art. 193. Não será permitida a construção de mezaninos ou passarelas que cubram mais de 1/3 (um terço) da área do 
compartimento em que forem instalados.
Art. 194. Não será permitida a construção de mezaninos ou passarelas, em compartimentos destinados a dormitórios 
em prédios de habitação.
Art. 195. Não será permitido o fechamento de mezaninos ou galerias com paredes ou divisões de qualquer espécie.
Seção VIII
Dos Sótãos
Art. 196. Os compartimentos situados nos sótãos que tenham pé-direito médio de 2,5 m (dois metros e cinquenta 
centímetros) poderão ser destinados a permanência prolongada, com mínimo de 10,0 m² (dez metros quadrados), 
desde que sejam obedecidos os requisitos mínimos de ventilação e iluminação.
Seção IX
Das Portarias, Guaritas e Abrigos.
Art. 197. Portarias, guaritas e abrigos para guarda, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser 
localizadas na faixa de recuo mínimo obrigatório, desde que não ultrapassem 6,0 m² (seis metros quadrados).
Art. 198. As bilheterias, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser localizadas nas faixas de recuo 
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mínimo obrigatório, não ultrapassando 6,0 m² (seis metros quadrados), desde que a área de espera não interfira no 
acesso de pedestres ou na faixa de circulação de veículos, tampouco no passeio público.
Art. 199. Quando solicitado pelo Município, estas edificações deverão ser removidas sem qualquer ônus para o 
mesmo.
CAPÍTULO V
DA CIRCULAÇÃO E SISTEMAS DE SEGURANÇA
Art. 200. As exigências constantes deste Código, relativas às disposições construtivas da edificação e a instalação de 
equipamentos considerados essenciais à circulação e à segurança de seus ocupantes, visam, em especial, permitir a 
evacuação da totalidade da população em período de tempo previsível e com as garantias necessárias de segurança, 
na hipótese de risco.
Art. 201. Consideram-se Sistema de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio, o conjunto de instalações, 
equipamentos e procedimentos que entram em ação no momento em que ocorre uma situação de emergência, 
proporcionando nível adequado de segurança aos ocupantes de uma edificação.
Art. 202. Nos edifícios serão adotadas para as saídas de emergência as normas técnicas vigentes e para a segurança 
contra incêndio e pânico a legislação estadual pertinente.
Art. 203. Estas disposições aplicam-se a todas as edificações por ocasião da construção, da reforma ou ampliação, 
regularização e mudanças de ocupação já existentes.
Art. 204. Ficam dispensadas das exigências destas especificações, as edificações destinadas a residências 
unifamiliares.
Art. 205. As especificações para instalações dos Sistemas de Segurança, Prevenção e Combate a Incêndio deverão 
ser dimensionadas e executadas de acordo com as normas técnicas oficiais e legislações estadual e federal 
específicas, especialmente a NBR 9.077.
Art. 206. As edificações existentes, que não atenderem aos requisitos mínimos de segurança, deverão ser adaptadas 
nas condições e prazos estabelecidos por ato do Executivo.
Art. 207. Os corredores, áreas de circulação, acessos, rampas, escadas e guarda-corpos deverão obedecer aos 
parâmetros definidos pela NBR 9077, da Associação Brasileira de Normas Técnicas.
CAPÍTULO VI
INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS
Art. 208. Para efeito deste Código, os compartimentos são classificados em:
I - Grupo A - aqueles compartimentos destinados a repouso, estar, refeição, estudo, trabalho, reunião, prática de 
exercício físico ou esporte;
II - Grupo B - os compartimentos destinados a:
a) depósitos em geral, com área superior a 2,5 m² (dois metros e cinquenta centímetros quadrados);
b) cozinhas, copas e áreas de serviço;
c) salas de espera, com área inferior a 7,5 m² (sete metros e cinquenta centímetros
quadrados).
III - Grupo C - os compartimentos destinados a:
c) depósitos em geral, com área igual ou inferior a 2,5 m² (dois metros e cinquenta
centímetros quadrados);
d) instalações sanitárias, vestiários, áreas de circulação em geral e garagens;
e) todo e qualquer compartimento que, pela natureza da atividade ali exercida, deva dispor de meios mecânicos e 
artificiais de ventilação e iluminação.
IV - Grupo D - os compartimentos destinados a abrigar equipamentos.
Parágrafo Único. Salvo casos expressos, todos os compartimentos deverão ter vãos de iluminação e ventilação 
abertos para o exterior, devendo atender as seguintes condições:
I - para efeito de ventilação, será exigido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da abertura iluminante;
II - não serão considerados ventilados os compartimentos cuja profundidade, a partir da abertura iluminante for maior 
que 3 (três) vezes o seu pé direito;
III - não poderão existir aberturas em paredes levantadas sobre as divisas do lote, bem como a menos de 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros) das divisas;
IV - as aberturas de compartimentos de permanência prolongada, quando confrontantes com economias distintas, não 
poderão ter, entre elas, distância inferior a 3,00m (três metros) embora sejam da mesma edificação;
V - em nenhum caso a área dos vãos poderá ser inferior a 0,40 m² (quarenta metros quadrados).
VI- As aberturas de janelas ou portas-janelas que estão perpendicular a divisa deverão ter distância mínima de 75cm 
entre as aberturas e a divisa do lote.
Art. 209. As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de produtos químicos deverão ter aberturas 
de iluminação e ventilação dos compartimentos da linha de produção dotados de proteção.
Art. 210. As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação deverão ter aberturas para ventilação 
equivalentes a, pelo menos, um terço de sua área, de forma a garantir a renovação constante do ar e a permitir a 
iluminação natural mesmo quando fechadas.
Art. 211. Para os compartimentos de utilização prolongada, destinados ao trabalho, ficam permitidas a iluminação 
artificial e ventilação mecânica, mediante projeto específico que garanta a eficácia do sistema para as funções a que 
se destina o compartimento.
Seção I
Dos Dutos
Art. 212. Os compartimentos dos Grupos C e D que não utilizarem ventilação e iluminação naturais deverão ter sua 
ventilação proporcionada por dutos de exaustão vertical ou horizontal, visitáveis e abertos diretamente para o exterior, 
ou por meios mecânicos.
Art. 213. O duto de exaustão vertical deverá ter:
I - área mínima de 1,0 m² (um metro quadrado);
II - seção transversal capaz de conter um círculo de 0,6cm (sessenta centímetros) de diâmetro.
Art. 214. O duto de exaustão horizontal deverá ter:
I - área mínima de 0,5 m² (cinquenta centímetros quadrados), observada a dimensão mínima de 0,25 cm (vinte e 
cinco centímetros);
II - comprimento máximo de 5,0 m (cinco metros) quando houver uma única comunicação para o exterior;
III - comprimento máximo de 18,0 m (dezoito metros) quando possibilitar ventilação cruzada, pela existência de 
comunicações diretas para o exterior.
Art. 215. Os meios mecânicos deverão ser dimensionados de forma a garantir a renovação do ar, de acordo com as 
normas técnicas vigentes, salvo exigência maior fixada por legislação específica.
Seção II
Dos Pátios
Art. 216. Todos os compartimentos dos Grupos A e B deverão ter ventilação direta para logradouros públicos ou para 
pátios de iluminação e ventilação, devendo satisfazer as seguintes condições:
I - ser de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros), o afastamento de qualquer vão a face da parede que fique oposta, 
afastamento este medido sobre a perpendicular traçada no plano horizontal;
II - permitir a inscrição de um círculo com diâmetro de, no mínimo 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros);
III - permitir a partir do primeiro pavimento servido pela área, quando houver mais de um, a inscrição de um círculo, 
cujo diâmetro em metros, será calculado pela fórmula: D= H/6 +1,20, onde “H” é à distância em metros do forro 
do ultimo pavimento que deve ser servido pela área, até o piso do pavimento térreo, excluindo-se do cálculo os 
pavimentos intermediário.
CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DE PORTAS E JANELAS
Art. 217. As portas ou janelas terão sua abertura dimensionada em função da destinação do compartimento 
a que servirem e deverão proporcionar nos casos exigidos resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e 
condicionamentos acústicos, estabilidade e impermeabilidade.
Art. 218. Os portões, portas e janelas situados no plano de piso térreo não poderão abrir sobre as calçadas.
Art. 219. Com a finalidade de assegurar a circulação de pessoas portadoras de deficiências físicas, as portas situadas 
nas áreas comuns de circulação, bem como as de ingresso à edificação e às unidades autônomas, terão largura livre 
mínima de 0,8 m (oitenta centímetros).
Art. 220. Em edificações de uso coletivo, as alturas para acionamento de maçaneta de porta e outras medidas 
recomendadas para pessoas portadoras de deficiência física deverão seguir as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) NBR 9050.
Art. 221. As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de comércio deverão ser dimensionadas 
em função da soma das áreas úteis comerciais, na proporção de 1,0 m (um metro) de largura para cada 600,0 
m² (seiscentos metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros) de largura.
Art. 222. As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de indústria deverão, além das 
disposições da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ser dimensionadas em função da atividade desenvolvida, 
sempre respeitando o mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros).
Art. 223. As aberturas para ventilação e iluminação dos compartimentos classificados nos Grupos A e B, poderão 
estar ou não em plano vertical e deverão ter dimensões proporcionais a, no mínimo, 1/8 (um oitavo) da área do 
compartimento, observado o mínimo de 60 cm² (sessenta centímetros quadrados).
Art. 224. A metade da área necessária à iluminação deverá ser destinada à ventilação do compartimento.
Art. 225. Os compartimentos classificados nos Grupos A e B poderão apresentar, no máximo, a partir do plano de 
iluminação, profundidade igual a 3 (três) vezes sua largura mínima.
Art. 226. As aberturas para ventilação dos compartimentos classificados no Grupo C poderão estar ou não em plano 
vertical e deverão ter dimensões proporcionais a, no mínimo, 1/15 (um quinze avos) da área do compartimento, 
observado o mínimo de 0,25 m² (vinte e cinco centímetros quadrados).
Art. 227. É obrigatória a ventilação de garagens fechadas.
Art. 228. A ventilação e iluminação de qualquer compartimento poderão ser feitas através de varandas.
Art. 229. A ventilação e iluminação dos compartimentos classificados nos Grupos B e C poderão ser feitas através 
de outro compartimento.
Art. 230. As instalações sanitárias não poderão ser ventiladas através de compartimentos destinados ao preparo e ao 
consumo de alimentos, e de compartimentos classificados no grupo A.
Art. 231. Os ambientes ou compartimentos que contiverem equipamentos ou instalações com funcionamento a gás, 
deverão ter ventilação permanente, assegurada por aberturas para o exterior, atendendo às normas técnicas vigentes.
Art. 232. Em observância ao disposto no Código Civil, nenhuma abertura voltada para a divisa do lote poderá ter 
qualquer de seus pontos situados a menos de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) dessa, ressalvadas as 
aberturas voltadas para o alinhamento dos logradouros públicos.
CAPÍTULO VIII
DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
Art. 233. Toda edificação deverá dispor de instalações sanitárias, na razão de sua lotação e em função da atividade 
desenvolvida, de acordo com os parâmetros das NBRs 5715 e 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas.
CAPÍTULO IX
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO E GARAGENS
Art. 234. As dimensões mínimas das vagas de estacionamento e das faixas de manobra serão calculadas em função 
do tipo de veículo, e do ângulo formado pelo comprimento da vaga e a faixa de acesso, conforme tabela do Anexo I.
Art. 235. As vagas em ângulo de 90º (noventa graus) para automóveis e utilitários que se situarem ao lado de parede, 
deverão ter larguras mínimas de 2,6 m (dois metros e sessenta centímetros).
Art. 236. Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas portadoras de deficiências físicas, calculadas sobre 
o mínimo de vagas obrigatórias, na proporcionalidade de 1% (um por cento) quando em estacionamento coletivo e 
comercial, observando o mínimo de 1 (uma) vaga, devendo atender as normas técnicas vigentes.
TÍTULO X
DAS NORMAS ESPECÍFICAS
CAPÍTULO I
DAS HABITAÇÕES
Art. 237. Toda habitação terá no mínimo 35,0 m² (trinta e cinco metros quadrados) de construção e um quarto, uma 
sala, um banheiro, uma cozinha, uma área de serviço e um local para guarda de veículos.
§ 1°.Todas as residências, a partir da vigência deste Código, devem ser construídas ao nível da rua, sendo proibida a 
construção abaixo do nível (enterradas), sob pena de embargo e demolição da obra.
§ 2°. Toda unidade habitacional deverá prever espaço para vaga de garagem;
§ 3°. No caso de existir duas ou mais casas deverá possuir a devida passagem para o atendimento de vaga de 
estacionamento a todas as casas;
§ 4°. Para efeito de regularização de casa de frente e casas do fundo poderão ser aceito as casas sem a vaga de 
estacionamento e/ou de passagem de veículos se comprovarem que  a construção existe antes do vigor da presente 
legislação.
§ 5°. as edículas no caso de estar encostada na divisa, a altura máxima permitida é de 5,50m incluindo a cobertura.
Art. 238. O local para guarda de veículos deverá constar do projeto, não podendo ser utilizados os recuos obrigatórios.
Art. 239. As residências poderão ter duas peças conjugadas, desde que a peça tenha, no mínimo, a soma das 
dimensões de cada uma delas.
Parágrafo Único. As residências são obrigadas a possuir um espaço destinado a área de serviço ou lavanderia, 
podendo ser aberto contudo coberto, com tanque e destinação adequada das águas servidas.
Art. 240. Será permitida a utilização de iluminação zenital nos seguintes compartimentos: vestíbulos, banheiros, 
corredores, depósitos e lavanderias.
Art. 241. Nos demais compartimentos serão toleradas iluminação e ventilação zenital quando esta concorrer no 
máximo com até 50% (cinquenta por cento) da iluminação e ventilação requeridas, sendo a restante proveniente de 
abertura direta para o exterior, no plano vertical.
Art. 242. Toda habitação deverá ter revestimento impermeável, nas seguintes situações:
I - paredes – revestimento impermeável até 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) na cozinha, banheiro e 
lavanderia;
II - Pisos - revestimentos impermeáveis na copa, cozinha, banheiro e garagem.
Art. 243. As dimensões mínimas deverão atender o disposto na tabela do Anexo II.
Seção I
Da Habitação Popular
Art. 244. Entende-se por:
I - habitação do tipo popular a economia residencial urbana destinada exclusivamente à moradia própria, constituída 
apenas de dormitórios, sala, cozinha, banheiro, circulação e área de serviço;
II - “casa popular” a habitação tipo popular, de um só pavimento e uma só economia;
III - “apartamento popular” a habitação tipo popular integrante de prédio de habitação múltipla.
Art. 245. A habitação popular deverá apresentar as seguintes características e satisfazer as seguintes condições:
I - área construída máxima de 70,0 m² (setenta metros quadrados);
II - ter revestimento com material liso, resistente, lavável e impermeável até a altura de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros) nos seguintes locais: no gabinete sanitário, no local do banho e na cozinha no local do fogão e do balcão 
da pia, e pisos: na copa, cozinha e banheiro.
Art. 246. Os prédios de apartamentos populares poderão ter orientações diferentes desse Código desde que 
tecnicamente justificadas pelo projetista e aprovadas pelo Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves.
Art. 247. As dimensões mínimas das habitações de interesse social e das casas populares deverão atender o disposto 
na tabela do Anexo III.
Seção II
Da Habitação Coletiva
Art. 248. Os edifícios de 3 (três) ou mais pavimentos e/ou 8 (oito) ou mais apartamentos possuirão, no hall de entrada, 
local destinado à portaria, dotado de caixa receptora de correspondência.
Art. 249. As áreas comuns das habitações coletivas deverão ter as dimensões mínimas, conforme disposto na tabela 
do Anexo IV.
Art. 250. Quando o edifício dispuser de menos de 3 (três) pavimentos, e/ou menos de 8 (oito) apartamentos, será 
obrigatória apenas a instalação de caixa de correspondência por apartamento em local visível do pavimento térreo.
Art. 251. Os edifícios que, obrigatoriamente, forem servidos por elevadores, ou os que tiverem mais de 15 (quinze) 
apartamentos, deverão ser dotados de apartamentos para moradia do zelador.
Art. 252. O programa e as áreas mínimas de apartamento para moradia do zelador deverá ser: sala com 9,0 m² (nove 
metros quadrados), dormitórios com 9,0 m² (nove metros quadrados), cozinha com 5,0 m² (cinco metros quadrados), 
sanitário com 2,7 m² (dois e setenta metros quadrados) e local para tanque.
§1°.A sala e o dormitório poderão constituir um único compartimento, devendo, neste caso, ter a área mínima de 15,0 
m² (quinze metros quadrados).
§2°.Os edifícios não enquadrados nas disposições deste artigo deverão ser dotados de, no mínimo, 01(um) vaso 
sanitário destinado ao zelador.
Art. 253. Os edifícios deverão ter revestimento impermeável nas seguintes situações:
I - paredes – revestimento impermeável até 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) na cozinha, banheiro e 
lavanderia;
II - pisos: revestimento impermeável, na copa, cozinha, banheiro, garagem, hall do prédio, hall dos pavimentos, 
corredores principais e secundários, escadas e rampas.
Art. 254. A habitação coletiva deverá dispor, no mínimo, de 01 (uma) vaga de garagem/ estacionamento por unidade 
habitacional.
Parágrafo Único. O recuo de frente obrigatório não poderá ser utilizado como área de estacionamento de veículos.
Art. 255. Os edifícios deverão ter acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência física conforme normas técnicas 
vigentes - NBR 9050/2004 e NBR 13994/1997.
Art. 256. As edificações deverão possuir Saídas de Emergência conforme Normas Técnicas vigentes - NBR 9077/2001.
Art. 257. Os edifícios deverão ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes à economia distinta, não 
inferior a 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros).
Art. 258. Os edifícios com área total de construção superior a 750,0 m² (setecentos e cinquenta metros quadrados) 
disporão, obrigatoriamente, de espaço descoberto para recreação infantil, que ainda às seguintes exigências:
I - ter área correspondente a 3% (três por cento) da área total de construção, observada a área mínima 22,5 m² (vinte 
e dois metros e cinquenta centímetros quadrados);
II - conter no plano do piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3,0 m (três metros);
III - situar-se junto a espaços livres externos ou internos;
IV - estar separado do local de circulação ou estabelecimento de veículos e de instalação de coletor ou depósito de 
lixo e permitir acesso direto à circulação vertical;
V - conter equipamentos para recreação de crianças;
VI - ser dotado se estiver em piso acima do solo, de guarda-corpo com altura mínima de 1,8 m (um metro e oitenta 
centímetros), para proteção contra queda.
CAPÍTULO II
DAS EDIFICAÇÕES, USOS E BENFEITORIAS NA ÁREA RURAL
Art. 259. Todas as edificações que se instalarem em zona rural ficam subordinadas às exigências deste Código e as 
demais que lhes forem aplicáveis.
Art.260. É proibido qualquer edificação, uso e execução de benfeitorias, como cercas, nas faixas de domínio nas 
vias rurais.
Art. 261. É proibida a utilização de árvores para promover o cercamento de propriedades ou áreas confinadas.
CAPÍTULO III
DAS EDIFICAÇÕES NÃO HABITACIONAIS
Art. 262. São consideradas edificações não residenciais, aquelas destinadas a instalações de atividades comerciais, 
de prestação de serviços, industriais e institucionais.
Art. 263. As edificações não residenciais deverão ter:
I - estrutura e entrepisos resistentes ao fogo (exceto prédios de uma unidade autônoma, para atividades que não 
causem prejuízos ao entorno, a critério do Município);
II - ter distância entre dois pavimentos consecutivos pertencentes a economias distintas não inferior a 2,75m (dois 
metros e setenta e cinco centímetros);
III - acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências físicas conforme normas técnicas vigentes (NBR 9050/2004).
IV - corredores de circulação com largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros);
V - saídas de emergência conforme normas técnicas vigentes (NBR 9077/2001).
Art. 264. As edificações destinadas a atividades consideradas potencialmente incômodas, nocivas ou perigosas, além 
das prescrições do presente Código deverão atender à legislação sobre impactos ambientais.
Art. 265. Nas edificações em que houver atividades que incluam manipulação de óleos e graxas, tais como serviços de 
lavagem e/ou lubrificação, oficinas mecânicas em geral, retificadoras de motores, dentre outras, além das disposições 
do artigo anterior, deverá ser instalada caixa separadora de óleo e lama atendendo as normas técnicas pertinentes.
Art. 266. Os sanitários deverão atender, no mínimo, as seguintes condições:
I - pé-direito mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros);
II - paredes até a altura de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) e pisos revestidos com material liso, lavável, 
impermeável e resistente;
III - vaso sanitário e lavatório;
IV - quando coletivos, um conjunto de acordo com as normas técnicas vigentes;
V - incomunicabilidade direta com a cozinha.
Art. 267. Refeitórios, cozinhas, copas, depósitos de gêneros alimentícios (despensas), lavanderias e ambulatórios 
deverão:
I - ser dimensionados conforme equipamentos específicos;
II - ter piso e paredes até a altura mínima de 2,0 m (dois metros), revestidos com material liso, lavável, impermeável 
e resistente.
Art. 268. As áreas de estacionamentos descobertas em centros comerciais, supermercados, pavilhões, ginásios e 
estádios deverão:
I - ser arborizadas na relação de 01 (uma) árvore para cada 04 (quatro) vagas;
II - ter piso com material absorvente de águas pluviais, quando pavimentado.

Seção I
Dos Edifícios de Escritórios
Art. 269. As edificações destinadas a escritórios, consultórios e estúdios de caráter profissional deverão:
I - ter no pavimento térreo, caixa receptora de correspondência, dentro das normas da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT);
II - ter portaria quando a edificação contar com mais de 20 (vinte) salas ou conjuntos;
III - ter, em cada pavimento, um conjunto de sanitários, na proporção de 01 (um) para cada grupo de 20 (vinte) pessoas 
ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 7,5 m² (sete metros e cinquenta centímetros quadrados) de 
área de sala, não computada aquela que for servida de gabinete sanitário privativo.
Art. 270. Será exigido apenas um sanitário, quando privativo, nos conjuntos ou unidades autônomas com área máxima 
de 70,0 m² (setenta metros quadrados).
Seção II
Das Edificações Comerciais
Art. 271. As edificações destinadas a comércio em geral, deverão:
I - ter pé-direito mínimo nas lojas de:
II - área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé-direito de 3,0 m (três metros);
III - entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito de 3,5 m (três metros 
e cinquenta centímetros);
IV - acima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito de 4,0 m (quatro metros).
V - ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/10 (um décimo) da área útil dos compartimentos;
VI - ter as portas gerais de acesso ao público, com uma largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros);
VII - ter em cada pavimento, 01 (um) conjunto sanitário, na proporção de 01 (um) para cada grupo de 20 (vinte) 
pessoas ou fração, calculados à razão de uma pessoa para cada 15,0 m² (quinze metros quadrados) de área de sala, 
não computada aquela que for servida de gabinete sanitário privativo;
VIII - ter instalações sanitárias para uso público, separadas por sexo, nas lojas de médio e grande porte, na razão 
de um conjunto de vaso e lavatório para cada 600,0 m² (seiscentos metros quadrados) de área de piso de salão, 
localizadas junto às circulações verticais ou em área de fácil acesso;
IX - ter pelo menos 01 (um) sanitário nas lojas que não ultrapasse 75,0m² (setenta e cinco metros quadrados);
X - garantir fácil acesso para portadores de deficiência física às dependências de uso coletivo e previsão de 2% (dois 
por cento) de sanitários, com o mínimo de um, quando com mais de 20 (vinte) unidades;
XI - lojas com iluminação artificial e sistema de renovação ou condicionamento de ar, quando possuírem profundidade 
superior à largura da circulação ou distarem mais de 04 (quatro) vezes esta largura do acesso ou de pátio interno.
Seção III
Do Comércio Especial
Art. 272. Os edifícios de comércio especial destinam-se às atividades abaixo relacionadas:
I - restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres:
II - restaurantes - pizzarias, cantinas, casas de chá, churrascarias;
III - lanchonetes e bares – lanchonete, bares, botequins, hot-dogs, pastelarias;
IV - confeitarias e padarias - confeitarias, padarias, doceiras, bufetes, massas e macarrão, sorveterias.
V - açougues e peixarias - açougues, casas de carne, peixarias, aves e ovos, animais vivos (de pequeno porte e 
pequeno número);
VI - mercearias e quitandas - mercearias quitandas, empórios, armazéns, quitandas, laticínios, frios;
VII - mercados e supermercados - pequenos mercados e supermercados.
Art. 273. Nos estabelecimentos de comércio especial os compartimentos destinados ao trabalho, fábrica, manipulação, 
cozinha, despensa, depósito de matérias primas ou gêneros, e guarda de produtos acabados e similares, deverão 
ter os pisos, paredes, pilares e colunas revestidas de material durável, liso, impermeável e resistente a frequentes 
lavagens.
Art. 274. Os compartimentos para venda, atendimento ao público ou consumo de alimentos deverão ter, pelo menos, 
o piso revestido de material durável, liso, impermeável e resistente a frequentes lavagens.
Art. 275. Os depósitos de material de limpeza, consertos e outros fins, bem como os eventuais compartimentos para 
pernoite de empregados ou vigia e a residência ao zelador, não poderão estar no mesmo local, nem ter comunicação 
direta com os compartimentos destinados a consumo de alimentos, cozinha, fabrico, manipulação, depósito de 
matérias primas ou gêneros, e a guarda de produtos acabados.
Seção IV
Dos Restaurantes, Lanchonetes, Bares e Estabelecimentos Congêneres
Art. 276. As cozinhas, copas, despensas e salões de consumição desses estabelecimentos terão os pisos e paredes 
revestidas de material liso, resistente e não absorvente, sendo as paredes revestidas até a altura de 2,00 m (dois 
metros).
Art. 277. Se os compartimentos de consumo de alimentos não dispuserem de aberturas externas, pelo menos em 
duas faces deverão ter instalação de renovação de ar.
Art. 278. Além da parte destinada a consumação, os restaurantes deverão dispor:
I - de cozinha - cuja área que não será inferior a 5,00 m² (cinco metros quadrados), devendo corresponder à relação 
mínima de 1:10 (um por dez) da área total dos compartimentos que possam ser utilizados para consumo. As cozinhas 
não poderão ter comunicação direta com o salão de refeições;
II - opcionalmente, de um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, que deverá satisfazer 
às condições exigidas para compartimentos de permanência transitória, estando ligado diretamente à cozinha e tendo 
área mínima de 4,00 m² (quatro metros quadrados).
Art. 279. Nos bares e lanchonetes, deverão ser atendidas as seguintes diretrizes:
I - a área dos compartimentos destinados à venda ou à realização de refeições ligeiras, quentes ou frias, deverão ser 
de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo de 3,0 m (três metros);
II - os compartimentos ou ambientes que possam ser utilizados para venda ou consumo de alimentos apresentando 
área cujo total seja superior a 40,0 m² (quarenta metros quadrados), deverão satisfazer às seguintes especificações:
III - dispor de aberturas externas, pelo menos em duas faces ou de instalação de renovação de ar;
IV - possuir um compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, que satisfaça, para efeito de 
ventilação e iluminação, as condições estabelecidas para os compartimentos de permanência transitória estando 
ligado diretamente à cozinha e tendo área mínima de 4,0 m² (quatro metros quadrados).
Art. 280. Confeitarias e padarias deverão atender as seguintes especificações:
I - os compartimentos de consumo, de trabalho e manipulação, quando tiverem área igual ou superior a 40,0 m² 
(quarenta metros quadrados) cada um, deverão ter instalação de renovação de ar, se não dispuserem de abertura 
externa pelo menos em duas faces;
II - havendo compartimento para despensa ou depósito de matéria prima para o fabrico de pães, doces e confeitos, 
este deverá satisfazer às condições do compartimento de permanência transitória, estando ligado diretamente ao 
compartimento de trabalho e manipulação e tendo área mínima de 8,0 m² (oito metros quadrados);
III - não havendo, no estabelecimento, área destinada à consumação, deverá existir, pelo menos, sanitários para 
funcionários.
Seção V
Dos Açougues e Peixarias
Art. 281. O compartimento destinado a açougues e peixarias deverá:
I - ter, pelo menos, uma porta de largura não inferior a 2,4 cm (dois metros e quarenta
centímetros), amplamente vazada, que abra para via pública ou para faixa de recuo do alinhamento de modo a 
assegurar plena ventilação para o compartimento;
II - não ter comunicação direta com os compartimentos destinados a habitação;
III - ter água corrente e ser dotado de pias;
IV - ter suficiente iluminação natural e artificial.
Art. 282. As dependências destinadas ao público e ao corte deverão ser separadas entre si por meio de balcão com 
revestimento impermeável e adequado à função.
Art. 283. As dependências destinadas ao público, ao corte e ao armazenamento não poderão ter aberturas de 
comunicação direta com chuveiros ou sanitários.
Seção VI
Das Mercearias e Quitandas
Art. 284. Nas mercearias e quitandas, as áreas destinadas à venda, atendimento ao público e manipulação deverão 
ser de tal forma que permita, no plano do piso, a inscrição de um círculo com diâmetro mínimo de 3,0 m (três metros).
Art. 285. Havendo compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, estes deverão satisfazer, para 
efeito de ventilação e iluminação, as condições de compartimento de permanência transitória e possuir área mínima 
de 4,0 m² (quatro metros quadrados).
Seção VII
Dos Mercados e Supermercados
Art. 286.Para construção de mercados particulares no Município serão observadas as seguintes exigências:
I - as portas para os logradouros deverão ter largura mínima de 2,0 m (dois metros);
II - o pé-direito mínimo será de 3,0 m (três metros), medido do ponto mais baixo do telhado;
III - as passagens principais apresentarão largura mínima de 4,0 m (quatro metros) e serão pavimentadas com 
material impermeável e resistente;
IV - a superfície mínima dos compartimentos será de 8,0 m² (oito metros quadrados), com a dimensão mínima de 
dois metros;
V - os pisos serão de material impermeável e resistente;
VI - a superfície iluminante não será, em geral, inferior a 1/5 (um quinto) da superfície útil e as aberturas, quer em plano 
vertical quer em clarabóias, serão convenientemente estabelecidas, procurando aclaramento uniforme;
VII - a superfície de ventilação permanente em plano vertical, janelas ou lanternins, não será inferior a 1/10 (um 
décimo) do piso;
VIII - deverá haver instalações sanitárias na proporção mínima de 01 (uma) para cada 05 (cinco) compartimentos, 
devidamente separadas para cada sexo, de acordo com as normas deste Código, para as instalações sanitárias 
agrupadas e localizar-se-ão no mínimo a 5,0 m (cinco metros) de qualquer compartimento de venda;
IX - deverão possuir instalação frigorífica proporcional à necessidade do mercado;
X - deverá haver compartimento especial destinado a depósito de lixo localizado em situação que permita a sua fácil 
remoção.
Seção VIII
Das Edificações para Usos de Saúde
Art. 287. Consideram-se edificações para usos de saúde as destinadas à prestação de serviços de assistência à 
saúde em geral, inclusive veterinária, com ou sem internação, incluindo, dentre outros, os seguintes tipos:
I - hospitais ou casas de saúde;
II - maternidades;
III - clínicas médica, odontológica, radiológica ou de recuperação física ou mental;
IV - ambulatórios;
V - prontos-socorros;
VI - postos de saúde;
VII - bancos de sangue ou laboratórios de análises clínicas.
Art. 288. As edificações para usos de saúde, além das exigências deste Código que lhes forem aplicáveis, deverão 
obedecer no que couber, às condições estabelecidas nas normas federais, estaduais e municipais específicas.
Art. 289. Os hospitais, maternidades e pronto socorros deverão ser dotados de instalações de energia elétrica 
autônoma - gerador ou equivalente com iluminação de emergência.
Seção IX
Das Escolas e Creches
Art. 290. As edificações para usos educacionais, além das exigências deste Código que lhes forem aplicáveis, deverão 
obedecer às normas federais, estaduais e municipais específicas.
Art. 291. As edificações destinadas a escolas e creches deverão ter as instalações sanitárias com as seguintes 
condições:
I - instalações sanitárias separadas por sexo para os alunos;
II - masculino: 01 (um) vaso sanitário e 01(um) lavatório para cada 50 (cinquenta) alunos e 01 (um) mictório para cada 
25 (vinte e cinco) alunos;
III - feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 20 (vinte) alunas e 01 (um) lavatório para cada 50 (cinquenta) alunas;
IV - instalações sanitárias e quaisquer outros equipamentos adaptados ao porte dos alunos quando em educação 
infantil (creche e pré-escola);
V - funcionários e professores: 01 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e local para chuveiro para cada grupo 
de 20 (vinte) pessoas;
VI - sala exclusiva e instalação sanitária para professores, quando com mais de 5 (cinco) salas de aula;
VII - ter bebedouro automático, no mínimo, 01 (um) para cada 150 (cento e cinquenta) alunos;
VIII - garantir fácil acesso para pessoas portadoras de deficiência física às dependências de uso coletivo, administração 
e a 2% (dois por cento) das salas de aula e sanitários.
Art. 292. As edificações para usos educacionais até o ensino médio, inclusive, deverão possuir áreas de recreação 
para a totalidade da população de alunos calculada, na proporção de:
I - 0,5 m² (cinquenta centímetros quadrados) por aluno para recreação coberta;
II - 2,0 m² (dois metros quadrados) por aluno para recreação descoberta.
Art. 293. Não será admitida, no cálculo das áreas de recreação, a subdivisão da população de alunos em turnos em 
um mesmo período.
Art. 294. Não serão considerados corredores e passagens como locais de recreação coberta.
Art. 295. Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração escolar.
Art. 296. Serão admitidos outros pavimentos, desde que para uso exclusivo da administração.
Art. 297. Os corredores e as escadas deverão ter uma largura mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros).
Art. 298. As escadas não poderão se desenvolver em leque ou caracol.
Seção X
Das Edificações para Locais de Reunião
Art. 299. São considerados locais de reunião:
I - esportivos: estádios, ginásios, quadras para esportes, salas de jogos, piscinas e
congêneres;
II - recreativos: sedes sociais de clubes e associações, salões de bailes, restaurantes e congêneres com música ao 
vivo, boates e discotecas, boliches, salas de jogos, parques de diversões, circos e congêneres;
III - culturais: cinemas, teatros, auditórios, centros de convenções, museus, bibliotecas, salas públicas e congêneres;
IV - religiosos: igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou filosóficas e congêneres;
V - comerciais: espaços destinados a feiras, exposições e eventos similares.
Art. 300. As folhas das portas de saída dos locais de reunião, assim como as bilheterias, se houver, não poderão abrir 
diretamente sobre os logradouros públicos.
Art. 301. Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por parte de pessoas portadoras de deficiências 
físicas, de acordo com a legislação municipal em vigor e as normas técnicas pertinentes (NBR 9050/2004, NBR 
13994/1997).
Art. 302. As boates, além das disposições do artigo anterior, deverão possuir isolamento e condicionamento acústico 
adequado, em conformidade com a legislação aplicável.
Seção XI
Dos Pavilhões
Art. 303. Pavilhões são edificações destinadas, basicamente, instalações de atividades de depósito, comércio 
atacadista, armazéns e indústrias, devendo atender as seguintes condições:
I - ter as paredes de sustentação de material incombustíveis;
II - ter pé-direito mínimo de:
a) área até 100,0 m² (cem metros quadrados) pé-direito mínimo de 3,0 m (três metros);
b) entre 100,0 m² (cem metros quadrados) e 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito mínimo de 3,5 m (três 
metros e cinquenta centímetros);
c) acima de 200,0 m² (duzentos metros quadrados) pé-direito mínimo de 4,0 m (quatro metros).
III - ter nos locais de trabalho vãos de iluminação e ventilação com área equivalente a 1/10 (um décimo) da área útil;
IV - ter instalações sanitárias, separadas por sexos na proporção 01 (um) conjunto sanitário com chuveiro para cada 
450 m²(quatrocentos e cinquenta metros quadrados) ou fração de área construída; e
V - ter vestiários separados por sexo.
Seção XII
Das Garagens Não Comerciais
Art. 304. São consideradas garagens não comerciais as que forem construídas no lote, em subsolo ou em um ou mais 
pavimentos de edifício de uso residencial e não residencial.
Art. 305. As edificações destinadas a garagens não comerciais, além das disposições do presente Código que lhes 
forem aplicáveis, deverão ter:
I - pé-direito livre mínimo de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) com passagem mínima de 2,1 m (dois metros e 
dez centímetros);
II - locais de estacionamento para cada veículo com largura livre mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) e 
comprimento mínimo de 4,6 m (quatro metros e sessenta centímetros) numerados sequencialmente;
III - vão de entrada com largura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros) e, no mínimo, 02 (dois) vãos quando 
comportar mais de 50 (cinquenta) veículos;
IV - ter o corredor de circulação largura mínima de 3,0 m (três metros), 3,5 m (três metros e cinquenta centímetros), 
4,0 m (quatro metros) ou 5,0 m (cinco metros) quando os locais de estacionamento formarem em relação ao mesmo, 
ângulo de até 30º, 45º, 60º e 90º respectivamente.
Art. 306. Os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a circulação prevista 
deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo.
Art. 307. Não serão permitidas quaisquer instalações de abastecimento, lubrificação ou reparos em garagens não 
comerciais.
Art. 308. Os locais de estacionamento quando delimitados por paredes, deverão ter largura mínima de 2,5 m (dois 
metros e cinquenta centímetros).
Art. 309. O rebaixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos não poderá exceder a extensão de 7,0 
m (sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão de 50% (cinquenta por cento) da 
testada do lote, com afastamento mínimo entre neles de 1,0 m (um metro).
Seção XIII
Das Garagens Comerciais
Art. 310. As garagens comerciais (estacionamento) são edificações destinadas à guarda de veículos, podendo haver 
serviços de lavagem, lubrificação e abastecimento, devendo atender as seguintes disposições:
I - ter local de acumulação com acesso direto do logradouro, que permita o estacionamento eventual de um número de 
veículos não inferior a 5% (cinco por cento) da capacidade total da garagem, não podendo ser numerado nem sendo 
computado nesta área o espaço necessário à circulação de veículos;
II - ter caixa separadora de óleo e lama quando houver local para lavagem e/ou lubrificação;
III - ter vãos de entrada com largura mínima de 2,2 m (dois metros e vinte centímetros), e no mínimo 02 (dois) vãos 
quando comportar mais de 50 (cinquenta) carros;
IV - ter os locais de estacionamento para cada carro com largura mínima de 2,4 m (dois metros e quarenta centímetros) 
e comprimento mínimo de 5,0 m (cinco metros), numerados sequencialmente;
V - ter o corredor de circulação com largura mínima de 3,0 m (três metros), 3,5 m (três metros e cinqüenta centímetros), 
4,0 m (quatro metros) ou 5,0 m (cindo metros) quando os locais de estacionamento formarem em relação ao mesmo, 
ângulo de até 30º 45º 60º e 90º, respectivamente;
VI - ter instalação sanitária para uso público de no mínimo 01 (um) conjunto sanitário;
VII - ter instalação sanitária destinadas aos funcionários na proporção de 01 (um) conjunto com chuveiro para cada 
10 (dez) funcionários;
VIII - os locais de estacionamento para cada carro, a distribuição dos pilares na estrutura e a circulação prevista 
deverão permitir a entrada e saída independente para cada veículo;
IX - o rebaixamento dos meios-fios de passeios para acessos de veículos, não poderá exceder a extensão de 7,0 m 
(sete metros) para cada vão de entrada da garagem, nem ultrapassar a extensão de 50% (cinquenta por cento) da 
testada do lote, com afastamento mínimo entre eles de 3,0 m (três metros);
X - as garagem comerciais com circulação vertical por processo mecânico deverão ter instalação de emergência para 
fornecimento de força.
Seção XIV
Dos Postos de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação
Art. 311. Os postos de serviços destinam-se às atividades de abastecimento, lubrificação, limpeza e lavagem de 
veículos, que podem ser exercidos em conjunto ou isoladamente.
Art. 312. A instalação de dispositivos para abastecimento de combustíveis será permitida somente em postos de 
serviços, garagens comerciais, estabelecimentos comerciais e industriais, empresas de transporte e entidades 
públicas.
Art. 313. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que possuam abastecimento de veículos 
destinado à frota própria, deverão ser atendidas as seguintes determinações:
I - os tanques enterrados deverão estar afastados entre si, no mínimo, 1,0 m (um metro), e instalados à profundidade 
mínima de 1,0 m (um metro);
II - os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento deverão obedecer
afastamentos mínimos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento e das divisas do lote;
III - os acessos de veículos e rebaixamento de meios-fios obedecerão projeto a ser previamente submetido à 
aprovação da Municipalidade;
IV - quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos de 4,0 m (quatro metros) do 
alinhamento ou das divisas do lote, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas faces;
V - haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos limites do lote onde não houver muro de 
vedação;
VI - deverão ser executadas construções e instalações de tal forma que os vizinhos ou logradouros públicos não sejam 

atingidos pelos vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de abastecimento, lubrificação ou 
lavagem;
VII - ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos empregados;
VIII - ter instalação sanitária para os usuários, separadas das destinadas aos empregados;
Art. 314. Os postos de serviços só poderão ser construídos em terrenos com área superior a 500,0 m² (quinhentos 
metros quadrados) e testada mínima de 20,0 m (vinte metros).
Seção XV
Das Edificações Para Usos Industriais
Art. 315. As edificações destinadas ao uso industrial, além das exigências deste Código que lhes forem aplicáveis, 
deverão atender às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e as normas federais, estaduais e 
municipais específicas.
Art. 316. Visando o controle da qualidade de vida da população dependerão de aprovação e aceitação, por parte do 
órgão estadual competente, as indústrias que produzam resíduos líquidos, sólidos ou gasosos.
Art. 317. As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de medicamentos deverão:
I - ter, nos recintos de fabricação, as paredes revestidas até a altura mínima de 2,0 m (dois metros) com materiais lisos, 
laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos químicos agressivos;
II - ter o piso revestido com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e resistentes a produtos químicos agressivos, não 
sendo permitido o piso simplesmente cimentado;
III - ter assegurado a incomunicabilidade direta com os compartimentos sanitários;
IV - ter as aberturas de iluminação e ventilação dotadas de proteção com tela milimétrica.
TÍTULO XI
DA APROVAÇÃO DE PROJETOS E DO LICENCIAMENTO DE OBRAS
Art. 318. Mediante requerimento padronizado ou formalização de processo e pagamento das taxas devidas, 
a Prefeitura Municipal de Francisco Alves fornecerá dados ou consentirá na execução e implantação de obras e 
serviços, a partir da emissão de:
I - Consulta Prévia;
II - Comunicação;
III - Alvará de Alinhamento e Nivelamento;
IV - Alvará de Autorização;
V - Alvará de Aprovação;
VI - Alvará de Execução;
VII - Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”).
CAPÍTULO I
DA CONSULTA PRÉVIA
Art. 319. A consulta prévia poderá ser requerida por qualquer interessado mediante a apresentação de croqui de 
localização do lote onde será realizada a construção, reconstrução, reforma ou ampliação, constando a indicação 
da destinação da obra e material construtivo, cabendo à Prefeitura Municipal a indicação das normas urbanísticas 
incidentes sobre o lote, constantes da Lei do Uso e ocupação do Solo, da Lei do Sistema Viário e eventuais restrições 
provindas da legislação ambiental estadual e federal.
Art. 320. As informações disponibilizadas pela Consulta Prévia prescreverão em 90 (noventa) dias a contar da data 
de publicação do despacho para sua emissão, garantido ao requerente o direito de solicitar Alvará de Aprovação 
conforme a legislação vigente à época do protocolamento do pedido de Consulta Prévia, caso ocorra nesse período 
alteração da legislação e desde que a nova lei não disponha de modo contrário.
CAPÍTULO II
DA COMUNICAÇÃO
Art. 321. Dependem, obrigatoriamente, de comunicação prévia ao Município, as seguintes atividades:
I - execução de restauro em edificações tombadas ou preservadas, desde que obtida a prévia aprovação dos órgãos 
competentes;
II - execução de reparos externos em edificações com mais de dois andares;
III - execução de reparos externos em fachadas situadas no alinhamento;
IV - execução de pequenas reformas;
V - execução de obras emergenciais;
VI - início de serviços que objetivem a suspensão de embargo de obra licenciada;
VII - início, paralisação e reinício de obras para efeito de comprovação da validade do Alvará de Execução;
VIII - implantação de mobiliário urbano;
IX - transferência, substituição, baixa e assunção de responsabilidade profissional.
§ 1°. A comunicação será assinada por profissional habilitado, nos casos em que a natureza do serviço ou tipo de 
obra assim o exigir, e instruído com peças gráficas ou descritivas, e outras julgadas necessárias para sua aceitação.
§ 2°. A comunicação terá eficácia a partir da aceitação pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, cessando 
imediatamente sua validade se:
I - constatado o desvirtuamento do objeto da Comunicação, caso em que serão adotadas as medidas fiscais cabíveis;
II - não iniciados os serviços, 90 (noventa) dias após a sua aceitação.
CAPÍTULO III
DO ALVARÁ DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO
Art. 322. Mediante processo administrativo e a pedido do interessado, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
emitirá o alvará de alinhamento e nivelamento sempre que solicitado.
Art. 323. O pedido de Alvará de Alinhamento e Nivelamento será instruído com documento de propriedade para 
verificação da confrontação do imóvel com o logradouro público; não sendo possível tal verificação por meio de 
documento de propriedade, será exigida ao solicitante a apresentação de levantamento topográfico que permita a 
exata localização do lote na quadra.
Art. 324. O Alvará de Alinhamento e Nivelamento somente perderá sua validade quando houver alteração do 
alinhamento do logradouro, aprovada pelo poder Público.
CAPÍTULO IV
DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
Art. 325. A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante processo administrativo, 
emitirá Alvará de Autorização para:
I - implantação e/ou utilização de edificação transitória ou equipamento transitório;
II - implantação e/ou utilização de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se desenvolve a obra;
III - implantação e/ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a ser erigido no próprio 
imóvel;
IV - avanço de tapume sobre parte do passeio público;
V - utilização temporária de edificação, licenciada para uso diverso do pretendido;
VI - transporte de terra ou entulho.
Parágrafo Único. O pedido de Alvará de Autorização será instruído com peças descritivas e gráficas, e será 
devidamente avalizado por profissional habilitado quando, a natureza da obra ou serviço assim o exigir, dependendo 
sua renovação de recolhimento semestral das taxas devidas.
Art. 326. O prazo de validade do Alvará de Autorização e de cada renovação será fixado de conformidade com a sua 
finalidade.
Art. 327. O Alvará de Autorização poderá ser cancelado a qualquer tempo quando constatado desvirtuamento do seu 
objeto inicial, ou quando a Prefeitura Municipal não tiver interesse na sua manutenção ou renovação.
CAPÍTULO V
DO ALVARÁ DE APROVAÇÃO
Art. 328. A pedido do proprietário ou do possuidor do imóvel, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, mediante 
processo administrativo, emitirá Alvará de Aprovação para:
I - movimentação de terra;
II - muro de arrimo;
III - edificação nova;
IV - reforma;
V - aprovação de equipamento;
VI - sistema de segurança.
Parágrafo Único. Um único Alvará de Aprovação poderá abranger a aprovação de mais de um dos tipos de projetos 
elencados acima.
Art. 329. O pedido de Alvará de Aprovação será instruído com:
I - requerimento assinado pelo responsável do projeto e pelo proprietário, solicitando aprovação do projeto;
II - título de propriedade do imóvel;
III - apresentação de levantamento topográfico para verificação das dimensões, área e localização do imóvel, quando 
necessário, considerando-se que:
a) somente serão aceitas divergências de até 5% (cinco por cento) entre as dimensões e área constantes do 
documento de propriedade apresentado e as apuradas no levantamento topográfico; e
b) havendo divergência superior a 5% (cinco por cento) entre qualquer dimensão ou área constante do documento de 
propriedade e a apurada no levantamento topográfico, poderá ser emitido o Alvará de Aprovação, ficando a emissão 
do Alvará de Execução condicionada à apresentação de escritura retificada.
IV - memorial descritivo;
V - 03 (três) cópias do projeto, que deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
a) data, nome e assinatura do proprietário, do autor do projeto e do responsável pela obra no carimbo de todas as 
pranchas;
b) planta esquemática de situação do lote, com orientação do norte magnético, nome ecotas de largura de logradouros 
e dos passeios contíguos ao lote, distância do lote àesquina mais próxima, indicação da numeração dos lotes vizinhos 
e do lote a serconstruído, quando houver;
c) quadro contendo a relação das áreas de projeção e da área total construída de cada unidade ou pavimento, área 
do lote e taxa de ocupação;
d) planta de localização, na escala mínima de 1:500, onde constarão:
VI - projeção da edificação ou das edificações dentro do lote com as cotas;
VII - dimensões das divisas do lote e as dimensões dos afastamentos das edificações em relação às divisas e a outras 
edificações porventura existentes;
VIII - dimensões externas da edificação;
IX - nome dos logradouros contíguos ao lote.
X -planta baixa de cada pavimento da edificação na escala mínima de 1:100, onde constarão:
a) dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive vãos de iluminação, ventilação, garagens e áreas 
de estacionamento;
b) finalidade de cada compartimento;
c) traços indicativos de cortes longitudinais e transversais;
d) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra.
XI - cortes transversais e longitudinais, na escala mínima de 1:100 em número suficiente ao perfeito entendimento do 
projeto, dos compartimentos, níveis dos pavimentos, alturas das janelas e peitoris e demais elementos, com indicação, 
quando necessário, dos detalhes construtivos;
XII - planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas, localização das calhas, tipo e inclinação 
da cobertura, caixa d’água, casa de máquina, quando for o caso, e todos os elementos componentes da cobertura, 
na escala mínima de 1:200;
XIII - elevação das fachadas, na escala mínima de 1:100;
XIV - quadro com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas;
XV - no caso de projetos envolvendo movimento de terra, será exigido corte esquemático com cotas de níveis e 
indicação de cortes e/ou aterros taludes, arrimos e demais obras de contenção;
XVI - o projeto legal de arquitetura deverá seguir as definições da NBR 5984;
XVII - as dimensões das pranchas com os desenhos citados no caput deste artigo deverão adotar as definições da 
NBR 10068;
XVIII - projeto das instalações hidráulico-sanitárias e elétricas, na escala mínima 1:50;
XIX - será obrigatória a apresentação de projeto estrutural para edificações com mais de três pavimentos;
XX - projeto de prevenção de incêndio, aprovado pelo Corpo de Bombeiros, para edificações com mais de dois 
pavimentos;
XXI - em casos especiais, poderá a Prefeitura exigir cálculos de tráfego de elevadores e projetos de instalações de ar 
condicionado ou calefação e ainda, de instalações telefônicas;
XXII - nas obras de reforma, reconstrução ou acréscimo, serão apresentadas, a critério do profissional, com indicação 
precisas e convencionadas, as partes a acrescentar, demolir ou conservar. Sendo utilizadas cores, as convenções 
deverão ser as seguintes: amarelo para as partes a demolir, vermelho para as partes novas ou a renovar e preto para 
as partes a conservar;
XXIII - para aprovação de um projeto pela Prefeitura Municipal, o mesmo deverá ser assinado pelo proprietário e pelo 
seu autor ou autores.
Art. 330. Quando se tratar de construções destinadas ao fabrico ou manipulação de gêneros alimentícios, frigoríficos 
e matadouros, bem como hospitais e congêneres, deverá ser ouvida o Departamento de Saúde antes da aprovação 
do projeto, bem como respeitadas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Art. 331. As obras de construção de muros de sustentação ou proteção de terras, bem como obras de canalização de 
cursos d’água, pontes, pontilhões, bueiros, ficam sujeitos à apresentação de projeto e respectiva aprovação.
Art. 332. Em caso de erro ou insuficiência de elementos, o requerente será notificado, dentro do prazo de dez (10) dias 
contados da data da entrada do projeto na Prefeitura Municipal, a fim de satisfazer as exigências formuladas ou dar 
os esclarecimentos que forem julgados necessários.
Art. 333. O Alvará de Aprovação terá sua validade por 01 (um) ano a contar da data da publicação do deferimento do 
pedido, podendo ser prorrogado por igual período, desde que o projeto atenda à legislação em vigor na ocasião dos 
pedidos de prorrogação.
§ 1°.Findo este prazo e não tendo sido requerido o Alvará de Construção, será cancelada a aprovação do projeto.
§ 2°.A revalidação do alvará de aprovação não será necessária quando houver alvará de execução em vigor.
§ 3°.Poderão ser emitidos sucessivos alvarás de aprovação de projeto arquitetônico para um mesmo imóvel enquanto 
não for requerida a emissão de alvará de execução.
§ 4°.O prazo do Alvará de Aprovação ficará suspenso mediante comprovação, por meio de documento hábil, da 
ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados:
I - existência de pendência judicial;
II - calamidade pública;
III - declaração de utilidade pública ou interesse social;
IV - pendência de processo de tombamento;
V - processo de identificação de edificações de interesse de preservação;
VI - processo de identificação de áreas de interesse ambiental.
§ 5°.O prazo dos Alvarás de Aprovação e de Execução ficará suspenso durante o período de aprovação de projeto 
modificativo.
Art. 334. O Alvará de Aprovação poderá, enquanto vigente o Alvará de Execução, receber termo aditivo para constar 
eventuais alterações de dados, ou a aprovação de projeto modificativo em decorrência de alteração do projeto original.
Art. 335. O Alvará de Aprovação, enquanto vigente, poderá a qualquer tempo, mediante ato da autoridade competente, 
ser:
I - revogado, atendendo relevante interesse público;
II - cassado, juntamente com o Alvará de Execução, em caso de desvirtuamento, por parte do interessado, da licença 
concedida;
III - anulado, em caso de comprovação de ilegalidade em sua expedição.
CAPÍTULO VI
DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO
Art. 336. A pedido do proprietário do imóvel a Prefeitura Municipal, mediante processo administrativo, emitirá Alvará 
de Execução, indispensável para:
I - movimentação de terra;
II - muro de arrimo;
III - edificação nova;
IV - demolição;
V - reforma;
VI - reconstrução;
VII - instalação de equipamentos;
VIII - sistema de prevenção e combate a incêndio e pânico;
IX - sistema hidro sanitário;
X - implantação de loteamento;
XI - sistema de segurança.
Parágrafo Único. Um único Alvará de Execução poderá abranger o licenciamento de mais de um tipo de serviço ou 
obra elencados no artigo anterior.
Art. 337. Quando houver mais de um Alvará de Aprovação em vigor, será concedido Alvará de Execução para um 
único projeto aprovado.
Art. 338. O Alvará de Construção será concedido mediante:
I - título de propriedade do imóvel;
II - projetos aprovados, devidamente assinados pelo proprietário, autor e responsável técnico da obra;
III - projeto de prevenção contra incêndio e laudo de exigências expedido pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
estabelecido na Legislação Estadual,
IV - Alvará de Aprovação.
Art. 339. O requerimento para obtenção do alvará de demolição será instruído com os seguintes documentos:
I - título de propriedade ou equivalente;
II - croqui de localização do imóvel, quando necessário;
III - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de profissional 
habilitado nos seguintes casos:
a) edificação com mais de 2 (dois) pavimentos ou que tenha mais de 8,0 m (oito metros) de altura;
b) edificação no alinhamento ou dele distante menos de 1,0 m (um metro).
IV - no pedido de licença para demolição, deverá constar o nome do proprietário, endereço completo e características 
gerais da(s) edificação(ões) a ser(em) demolida(s), número da inscrição imobiliária municipal do imóvel, Cadastro do 
Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proprietário e o prazo de duração dos 
trabalhos, o qual poderá ser prorrogado, atendendo solicitação justificada do interessado, e a juízo da Prefeitura.
Art. 340. A licença para demolição será negada quando se tratar de imóvel tombado pela municipalidade.
Art. 341. As demolições com uso de explosivos deverão ser acompanhadas por profissional habilitado e membros 
dos órgãos fiscalizadores.
Art. 342. O órgão competente da Municipalidade poderá, quando julgar necessário, estabelecer horários para a 
realização de demolição.
Art. 343. Caso a demolição não fique concluída no prazo licenciado, estará o proprietário sujeito às multas previstas 
neste Código.
Art. 344. Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso adotará todas as 
medidas necessárias à garantia das condições de segurança dos operários, dos transeuntes, das benfeitorias dos 
logradouros e das propriedades vizinhas.
Art. 345. Os requerimentos pela reconstrução serão instruídos com:
I - título de propriedade do imóvel;
II - laudo técnico de sinistros;
III - documentos comprovantes da regularidade da obra sinistrada;
IV - peças descritivas, devidamente assinadas pelo proprietário e pelo responsável técnico da obra.
Art. 346. Quando o Alvará de Execução for destinado ao licenciamento de um conjunto de serviços ou obras a serem 
executados sob a responsabilidade de diversos profissionais, dele constará a área de atuação de cada um dos 
profissionais.
Art. 347. Poderá ser requerido Alvará de Execução para cada bloco isoladamente, quando o Alvará de Aprovação 
compreender mais de um bloco de edificação, observado o prazo de vigência do Alvará de Aprovação.
Art. 348. Durante a vigência do Alvará de Execução, somente serão permitidas alterações nas obras mediante prévia 
aprovação de projeto modificativo.
Art. 349. No expediente que originou o Alvará de Execução, será comunicado, pelo Responsável Técnico da Obra, 
o andamento das obras ou serviços durante suas etapas, até a total conclusão, quando será requerida a expedição 
do Certificado de Conclusão.
Art. 350. Quando destinado exclusivamente a movimento de terra, o Alvará de Execução, prescreverá em 1 (um) 
ano, a contar da data de publicação do despacho de deferimento do pedido, podendo ser prorrogado, a pedido, por 
igual período.
Art. 351. O Alvará de Execução terá prazo de validade igual a 2 (dois) anos, podendo ser revalidado, pelo mesmo 
prazo e por uma única vez, mediante solicitação do interessado, desde que a obra tenha sido iniciada.
Parágrafo Único. Decorrido o prazo inicial de validade do alvará, sem que a construção tenha sido iniciada, considerar-
se-á automaticamente revogado.
Art. 352. A revalidação da licença só será concedida se requerida pelo profissional dentro da vigência da referida 
licença, e desde que os trabalhos de fundação estejam concluídos.
Art. 353. Poderá ser aceita, caso a caso e a critério da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a continuação de obras 
paralisadas e parcialmente executadas, desde que:
I - não se agrave eventual desconformidade com este Código, a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 
no que diz respeito às condições de higiene e salubridade da edificação, e índices de ocupação e aproveitamento;
II - a edificação for utilizada para uso admitido na zona pela legislação de uso e ocupação do solo;
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III - a edificação for adaptada às normas de segurança.
Art. 354. O prazo do Alvará de Execução ficará suspenso mediante comprovação, por meio de documento hábil, da 
ocorrência suspensiva, durante os impedimentos a seguir mencionados:
I - existência de pendência judicial;
II - calamidade pública;
III - decretação de utilidade pública ou interesse social;
IV - pendência de processo de tombamento.
Art. 355. Deverão ser mantidos na obra durante sua construção e ser permitido fácil acesso à fiscalização do órgão 
municipal competente, os seguintes documentos:
I - ficha técnica devidamente assinada pela autoridade competente;
II - o Alvará de licença de construção;
III - cópia do projeto aprovado assinada pela autoridade competente e pelos profissionais responsáveis.
Art. 356. Para as edificações de interesse social, deverá ser mantido na obra apenas o Alvará de Licença para 
Construção.
CAPÍTULO VII
DO “HABITE-SE” - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
Art. 357. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida vistoria pela Prefeitura Municipal e 
expedido o Certificado de Conclusão de Obra – o habite-se.
Art. 358. Concluída a obra, o proprietário, juntamente com o responsável técnico, deverá solicitar ao Município, o 
“habite-se” da edificação, que deverá ser precedido de vistoria pelo órgão competente, atendendo às exigências 
previstas neste Código e na legislação estadual e federal.
Art. 359. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade, sendo considerada nestas 
condições a edificação que:
I - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada;
II - possuir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banheiro funcionando a contento;
III - for capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, acústico e de qualidade do 
ar, conforme o projeto aprovado;
IV - não estiver em desacordo com as disposições deste Código e do projeto aprovado;
V - atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e pânico, 
quando for o caso;
VI - tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado (execução do sistema de 
armazenamento, tratamento e destinação de esgoto).
Art. 360. Quando se tratar de edificações de interesse social, com até 70,0 m² (setenta metros quadrados), construídas 
sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencente a nenhum programa habitacional será considerada em 
condições de habitabilidade a edificação que:
I - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente por ela afetada;
II - não estiver em desacordo com os regulamentos específicos para a área de interesse social a qual pertence a 
referida edificação;
III - atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e pânico.
Art. 361. Poderão ser concedidos Certificados de Conclusão de Edificação em caráter parcial, se a parte concluída 
atender, para o uso a que se destina, as exigências do art. 359.
Art. 362. O “habite-se parcial” não substitui o “habite-se” que deve ser concedido ao final da obra.
Art. 363. Poderão ser aceitas pequenas alterações que não descaracterizem o projeto aprovado, nem impliquem em 
divergência superior a 5% (cinco por cento) entre as metragens lineares e/ ou quadradas da edificação, constantes do 
projeto aprovado e as observadas na obra executada.
§ 1°.Quando constatadas divergências fora do parâmetro indicado no caput deste artigo, será notificado o Proprietário 
para que providencie em 60 dias a demolição das partes em desacordo.
§ 2°.Decorrido o prazo de que trata o § 1º deste artigo, não tendo sido demolidas as partes em desacordo, a Prefeitura 
Municipal providenciará a demolição, lançando os custos ao proprietário, acrescidos de 100 % a título de cominação, 
sem prejuízo das multas de que trata o art. 429 do presente código.
TÍTULO XII
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
CAPÍTULO I
DA ANÁLISE DOS PROCESSOS
Art. 364. Os requerimentos de quaisquer dos documentos relacionados neste Capítulo serão instruídos pelo 
interessado e analisados de acordo com a legislação municipal, conforme a natureza do pedido, observadas as 
normas, em especial, do Código de Obras e do Plano Diretor Municipal, sem prejuízo da observância, por parte do 
autor do projeto, das disposições estaduais e federais pertinentes.
Art. 365. Em um único processo, poderão ser analisados os diversos pedidos referentes a um mesmo imóvel, e 
anexados, também, os eventuais pedidos de reconsideração ou recurso.
Art. 366. Os processos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, e necessitarem de complementação 
da documentação exigida por este Código ou esclarecimentos serão objeto de notificação ao requerente para que as 
falhas sejam sanadas.
Art. 367. Os pedidos serão indeferidos, caso não seja atendida a notificação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de seu recebimento.
Art. 368. O prazo para formalização de pedido de reconsideração de despacho ou recurso é de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de conhecimento, pelo requerente, do indeferimento.
Art. 369. Para os processos relativos a pedido de concessão de Certificado de Conclusão de Obra – “Habite-se”, o 
prazo ficará dilatado para 60 (sessenta) dias.
CAPÍTULO II
DOS PRAZOS PARA DESPACHOS E RETIRADA DE DOCUMENTOS
Art. 370. O prazo para despacho final de liberação de alvará ou de indeferimento do pedido não poderá exceder a 
01 (um) mês após atendimento integral das exigências, inclusive para a decisão sobre recurso, salvo os pedidos de 
Certificado de Conclusão, cujo prazo de solução não poderá exceder a 15 (quinze) dias.
Parágrafo Único. O curso desse prazo ficará suspenso durante a pendência do atendimento, pelo requerente, de 
exigências feitas através de notificações, ou caso os requerimentos necessitem de análise de outros Departamentos 
Municipais, do Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves ou demais órgãos interessados.
Art.371. Transcorrido o prazo para decisão de processo de Alvará de Aprovação, poderá ser requerido Alvará de 
Execução e informada a data em que a obra será iniciada, sendo de inteira responsabilidade do proprietário e 
profissionais envolvidos a eventual adequação da obra à legislação e normas técnicas.
Art. 372. Vencido o prazo legal de exame dos documentos e emissão dos alvarás, o Município adotará as medidas 
administrativas necessárias.
Art. 373. Decorrido o prazo legal para a emissão de Certificado de Conclusão, a obra poderá ser utilizada a título 
precário, responsabilizando-se o Responsável Técnico da Obra por evento decorrente da falta de segurança 
ou salubridade não se responsabilizando o Município por qualquer evento decorrente de falta de segurança ou 
salubridade.
Art. 374. O prazo para retirada de qualquer documento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do seu deferimento, 
que será objeto de notificação ao requerente, após o qual o processo será arquivado por abandono, sem prejuízo da 
cobrança de taxas devidas.
CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
Art. 375. Poderão ser objeto de regulamentação própria, por ato do Poder Executivo, procedimentos especiais 
relativos a:
I - edifícios públicos da administração direta;
II - programas de habitações de interesse social;
III - programas de regularização de edificações e obras;
IV - serviços ou obras que, por sua natureza, admitam procedimentos simplificados.
TÍTULO XIII
DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
Art. 376. Toda obra deverá ser vistoriada pela Prefeitura Municipal de Francisco Alvese, devendo o servidor municipal 
incumbido desta atividade ter garantido livre acesso ao local.
CAPÍTULO I
DA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DA OBRA
Art. 377. Em toda obra será obrigatória a fixação de placa cujas dimensões garantam área mínima de 1,0 m² (um metro 
quadrado), em local visível contendo as seguintes informações:
I - endereço completo da obra;
II - nome do proprietário;
III - nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela construção, categoria profissional e número 
da respectiva carteira;
IV - finalidade da obra;
V - número do alvará ou licença.
Art. 378. Deverá ser mantido no local da obra o documento que comprove a regularidade da atividade edilícia em 
execução, sob pena de intimação e autuação, nos termos deste Código e legislação pertinente, tais como:
I - alvará de autorização e peças gráficas e/ou descritivas vistadas;
II - alvará de execução e peças gráficas e/ou descritivas aprovadas.
Art. 379. No decurso da obra, os responsáveis ficam obrigados à rigorosa observância, sob pena de multa, das 
disposições relativas a:
I - andaime, bandeja e telas, quando necessário, carga e descarga de materiais;
II - limpeza e conservação dos passeios fronteiros ao imóvel, de forma a possibilitar o trânsito normal de pedestres, 
evitando, especialmente, as depressões que acumulam água e detritos;
III - limpeza e conservação das vias públicas, evitando acumulação no seu leito carroçável de terra ou qualquer outro 
material, principalmente proveniente dos serviços de terraplenagem e transporte;
IV - outras medidas de proteção determinadas pela Prefeitura.
Art. 380. Constatada irregularidade na execução da obra, pela inexistência dos documentos necessários, pelo 
desvirtuamento da atividade edilícia como indicada, autorizada ou licenciada, ou pelo desatendimento de quaisquer 
das disposições desta lei, o proprietário ou possuidor e o Responsável Técnico da Obra serão intimados e autuados, 
ficando as obras embargadas.
Art. 381. Havendo risco à segurança de transeuntes ou aos imóveis limítrofes e ainda, verificada a impossibilidade de 
aprovação da obra, o embargo será imediato.
Art. 382. Na impossibilidade do recebimento do embargo lavrado, decorrente da ausência no local do proprietário, 
responsável ou operários, deverá o agente de fiscalização providenciar encaminhamento do procedimento via postal 
com aviso de recebimento (AR).
Art. 383. O prazo máximo para o início das providências tendentes à solução das irregularidades apontadas será de 
10 (dez) dias.
Art. 384. Durante o embargo, só será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação das infrações.
Art. 385. Em se tratando de obra aceita, autorizada ou licenciada pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, o 
embargo somente cessará após a eliminação das infrações que o motivaram e o pagamento das multas impostas.
Art. 386. Em se tratando de obra sem o documento que comprove a regularidade da atividade, o embargo somente 
cessará após o cumprimento de todas as seguintes condições:
I - eliminação de eventuais divergências da obra em relação às condições indicadas,
autorizadas ou licenciadas;
II - pagamento das multas impostas;
III - aceitação de comunicação, ou expedição da autorização ou alvará de execução.
Art. 387. Decorrido o prazo assinado, a Prefeitura nos 5 (cinco) dias subsequentes vistoriará a obra e, se constatada 
resistência ao embargo, deverá o funcionário encarregado da vistoria:
I - expedir novo auto de infração e aplicar multas diárias até que a regularização da obra seja comunicada, e verificada 
pela Prefeitura em prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da comunicação, à repartição competente;
II - requisitar força policial, requerendo a imediata abertura de inquérito policial para apuração da responsabilidade 
do infrator pelo crime de desobediência, previsto no Código Penal, bem como para as medidas judiciais cabíveis.
Art. 388. A resistência ao embargo ensejará ao profissional responsável pela obra, também, a aplicação da multa 
diária prevista.
Art. 389. Para os efeitos desta Lei, considera-se resistência ao embargo a continuação dos trabalhos no imóvel sem a 
adoção das providências exigidas na intimação.
Art. 390. Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito, será o processo encaminhado para as 
providências de ajuizamento da ação judicial cabível, sem prejuízo da incidência das multas, no caso de continuação 
das irregularidades.
Art. 391. O servidor municipal que lavrar o auto de infração, por ocasião da abertura do inquérito policial, será 
responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou judiciais cabíveis.
Art. 392. Não serão objetos de regularização as edificações que, em razão da infringência à legislação edilícia, sejam 
objeto de ação judicial, bem como não poderão ser anistiadas as multas aplicadas em razão das irregularidades da 
obra.
CAPÍTULO II
DA VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DA EDIFICAÇÃO
Art. 393. A Prefeitura poderá fiscalizar as edificações de qualquer natureza e/ou serviços complementares, mesmo 
após a concessão do Auto de Conclusão, para constatar sua conveniente conservação e utilização, podendo interditá-
las sempre que suas condições possam afetar a saúde e segurança de seus ocupantes, vizinhos e transeuntes, sem 
prejuízo de outras sanções.
Art. 394. Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança e salubridade de uma edificação, serão os 
proprietários ou os possuidores intimados a promover, nos termos da lei, o início das medidas necessárias à solução 
da irregularidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, devendo a Prefeitura, nos 5 (cinco) dias subsequentes ao prazo 
assinado na intimação, vistoriar a obra a fim de constatar a regularidade exigida.
§ 1°.No caso da irregularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, poderá ocorrer à interdição, 
parcial ou total, do imóvel e, se necessário, do seu entorno, dando-se ciência aos proprietários e ocupantes dos 
imóveis.
§ 2°.O não cumprimento da intimação, para a regularização necessária ou interdição, implicará na responsabilização 
exclusiva do intimado, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Francisco Alves de responsabilidade pelos danos 
decorrentes de possível sinistro.
§ 3°.Durante a interdição somente será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação da 
irregularidade constatada.
Art. 395. Decorrido o prazo concedido, sem o cumprimento da intimação, ou verificada desobediência à interdição, 
deverá o funcionário encarregado da vistoria:
I - expedir auto de infração e aplicar multas diárias ao infrator até serem adotadas as medidas exigidas;
II - requisitar força policial, requerendo imediatamente abertura de inquérito policial para apuração da responsabilidade 
do infrator pelo crime de desobediência previsto no Código Penal, bem como para adoção das medidas judiciais 
cabíveis.
Art. 396. Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo inquérito será o processo encaminhado para as 
providências de ajuizamento da ação cabível, sem prejuízo da incidência das multas, no caso de continuação das 
irregularidades.
Art. 397. O servidor municipal que lavrar o auto de infração, na ocasião da abertura do inquérito policial, será 
responsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou judiciais cabíveis.
Art. 398. O atendimento da intimação não desobriga o proprietário ou o possuidor do cumprimento das formalidades 
necessárias à regularização da obra ou serviço, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
Art. 399. Não sendo atendida a intimação, estando o proprietário ou o possuidor autuado e multado, os serviços, 
quando imprescindíveis à estabilidade da edificação, poderão ser executados pela Prefeitura Municipal de Francisco 
Alvese cobrados em dobro do proprietário ou do possuidor, com correção monetária, sem prejuízo da aplicação das 
multas e honorários profissionais cabíveis.
Art. 400. Independentemente de intimação e assistido por profissional habilitado, o proprietário ou possuidor de imóvel 
que constatar perigo de ruína ou contaminação, poderá dar início imediato às obras de emergência, comunicando 
por escrito à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, justificando e informando a natureza dos serviços a serem 
executados.
Art. 401. Comunicada a execução dos serviços, a Prefeitura Municipal, vistoriando o imóvel objeto da comunicação, 
verificará a veracidade da necessidade de execução de obras emergenciais.
CAPÍTULO III
DO AUTO DE INFRAÇÃO
Art. 402. Auto de Infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição de ocorrência que, por sua natureza, 
características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa física ou jurídica, contra a qual é lavrado o auto, 
infringido os dispositivos deste Código.
Art.403. O Auto de Infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá conter as 
seguintes informações:
I - endereço da atividade ou obra;
II - número da inscrição do imóvel no cadastro imobiliário;
III - nome do proprietário, do construtor e do responsável técnico, ou somente do proprietário quando se tratar de 
autoconstrução;
IV - data da ocorrência;
V - descrição da ocorrência que constitui a infração e os dispositivos legais violados;
VI - multa aplicada;
VII - intimação para a correção da irregularidade;
VIII - prazo para a apresentação de defesa;
IX - identificação e assinatura do atuante e do autuado, e de testemunhas, se houver.
§ 1°.As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão na sua nulidade, quando do processo, 
constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.
§ 2°.A autuação deverá ser feita pessoalmente, podendo ser também por via postal, com aviso de recebimento, ou 
por edital.
§ 3°.A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem a aceitação dos seus termos.
§ 4°.A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem impedirá a tramitação normal 
do processo.
CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS
Art. 404. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir da data do 
recebimento da notificação.
Art.405. A defesa far-se-á por petição, instruída com a documentação necessária, endereçada à Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, que apreciará o recurso em até 60 (sessenta) dias, acatando, ou não, pela sua procedência.
Parágrafo Único. A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até decisão de 
autoridade administrativa.
Art. 406 O julgamento do recurso em primeira instância compete à Junta de Julgamento de Recursos, e em segunda 
e última instância, ao Secretário ou Diretor do Departamento de Obras.
Parágrafo Único. A Junta de Julgamento de Recursos será constituída pelo Secretário ou Diretor do Departamento de 
Obras e, no mínimo, dois servidores municipais efetivos, sem atuação no setor de fiscalização.
Art. 407 O servidor municipal responsável pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de defesa, 
justificando a ação fiscal punitiva e, no seu impedimento, a chefia imediata avocará o poder decisório, instruindo o 
processo e aplicando, em seguida, a penalidade que couber.
Art. 408. Julgada procedente a defesa, tornar-se-á insubsistente a ação fiscal, e o servidor municipal responsável pela 
autuação, terá vista do processo, podendo recorrer da decisão à última instância no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 409. Consumada a anulação da ação fiscal, será a decisão final, sobre a defesa apresentada, comunicada ao 
suposto infrator.
Art. 410. Na ausência de defesa ou sendo julgado improcedente o recurso, será aplicada a multa correspondente, 
notificando-se o infrator para que proceda ao recolhimento da quantia a ela relativa à multa, no prazo de 10 (dez) dias.
TÍTULO XIV
DAS PENALIDADES
Art. 411. Para os efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário do imóvel e, ainda, quando for o caso, o 
responsável pelo condomínio, o usuário, o responsável pelo uso e o responsável técnico das obras.
Art. 412. O desatendimento às disposições do Código de Obras constitui infração sujeita à penalidades pecuniárias, e 
poderá acarretar ao infrator as seguintes penas:
I - interdição;
II - embargo;
III - demolição;
IV - multa.
Art. 413. As penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar ou ressarcir o dano resultante da 
infração, na forma prevista em lei.
CAPÍTULO I
DA INTERDIÇÃO
Art. 414. Consiste no ato de paralisação de toda ou qualquer atividade, obra, ou parte da obra, impedimento do 
acesso, da ocupação ou do uso, mediante aplicação do respectivo auto de interdição por autoridade competente.
Art. 415 A interdição será imposta após vistoria efetuada pelo órgão competente.
Art. 416. Cabe interdição quando houver iminente perigo de caráter público ou ambiental.
Art. 417. A interdição não exime a obrigatoriedade do cumprimento das demais cominações legais e da aplicação 
concomitante de multas.
CAPÍTULO II
DO EMBARGO
Art. 418. O embargo consiste na ordem de paralisação da obra, atividade ou de qualquer ação que venha em prejuízo 
da população, ou que contrarie a legislação municipal, com aplicação do respectivo auto de embargo por autoridade 
competente.
Art. 419. O embargo não impede a aplicação concomitante de outras penalidades estabelecidas neste Código.
Art. 420. Cabe embargo nos seguintes casos e condições:
I - falta de obediência a limites, a restrições ou a condições determinadas por legislação municipal;
II - falta de licença para obra em execução, independentemente do fim a que se destina;
III - falta de licença para atividade ou instalação comercial, industrial, de serviços ou de qualquer outra natureza;
IV - quando se verificar, a qualquer tempo, a falta de segurança, estabilidade ou resistência das edificações, dos 
terrenos ou das instalações;

V - na execução ou funcionamento irregular de obra, qualquer que seja seu fim, espécie ou local, nos edifícios, nos 
terrenos ou nos logradouros públicos;
VI - atividades que causem incômodo de qualquer natureza à vizinhança ou que infrinjam qualquer legislação 
municipal;
VII - obras licenciadas de qualquer natureza em que não estiver sendo obedecido ao projeto aprovado, ao alinhamento 
predial ou nivelamento ou sendo cumprida qualquer prescrição do alvará de licença.
Art. 421. O órgão competente poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de força policial para fazer respeitar 
o cumprimento do embargo.
CAPÍTULO III
DA DEMOLIÇÃO
Art. 422. A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando:
I - a obra estiver sendo executada sem projeto aprovado, sem alvará de licenciamento e não puder ser regularizada;
II - houver risco iminente de caráter público;
III - houver desrespeito ao alinhamento e não houver possibilidade de modificação na edificação para ajustá-la à 
legislação vigente;
IV - o proprietário não tomar as providências determinadas pelo Município para sua segurança.
CAPÍTULO IV
DA MULTA
Art. 423. A multa será aplicada pelo órgão competente em vista do auto de infração e de acordo com a escala 
estabelecida.
Art. 424. As multas serão aplicadas ao infrator, cabendo também ao responsável técnico da obra, se houver, na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) dos valores previstos para cada.
Art. 425. As multas diárias por desobediência ao auto de embargo terão como base os valores correspondentes a 10% 
(dez por cento) do valor estabelecido.
Art. 426. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Parágrafo Único. Considera-se reincidência, para duplicação da multa, outra infração da mesma natureza.
Art. 427. A aplicação das multas pecuniárias, estabelecidas nesta Lei, não exime o infrator das demais sanções 
e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, inclusive a apuração de sua responsabilidade pelos crimes de 
desobediência contra a Administração Pública, previstos na legislação penal.
Art. 428. Simultaneamente à lavratura do competente auto de infração, o infrator será notificado para, no prazo de 15 
(quinze) dias, pagar ou apresentar defesa à autoridade competente, sob pena de confirmação da multa imposta e de 
sua subsequente inscrição em dívida ativa.
Art. 429. As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela legislação em geral e pelo presente 
Código, terão os seguintes valores cobrados cumulativamente:
I - multas de 50 a 5.000 (Unidade Fiscal Municipal – VRFA) para:
a) obra em execução, ou executada sem licenciamento;
b) obra em execução, ou executada em desacordo com o projeto aprovado;
c) demolição total ou parcial de prédios sem licença;
d) infrações às demais imposições do presente Código;
II - multas de 200 a 3000 (Unidade Fiscal Municipal –VRFA) para:
a) obra em execução, estando à mesma embargada;
b) quando o prédio for ocupado sem que a Prefeitura tenha fornecido o respectivo
Certificado de Conclusão de Obra (“Habite-se”);
c) obra em execução, ou executada em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal.
Art. 430. A graduação das multas far-se-á tendo em vista:
I - gravidade da infração, considerando:
a) a natureza da infração;
b) as consequências à coletividade.
II - circunstâncias atenuantes:
a) a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento;
b) o infrator por espontânea vontade imediatamente procurar reparar ou minorar as consequências do ato lesivo.
c) ser o infrator primário, e a falta cometida de natureza leve.
III - circunstâncias agravantes:
a) a reincidência na infração;
b) cometer a infração para obtenção e vantagem pecuniária;
c) provocar consequências danosas ao meio ambiente;
d) danificar áreas de proteção ambiental;
e) agir com dolo direto ou eventual;
f) provocar efeitos danosos à propriedade alheia;
g) uso de meios fraudulentos junto à Municipalidade.
IV - antecedentes do infrator.
Art. 431. A correção e atualização do valor das multas serão realizadas a partir de índices econômicos a serem 
definidos pelo Departamento de Finanças.
TÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 432. Deverão ser previstos na dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dos demais 
órgãos relacionados, os recursos financeiros necessários à implementação deste Código.
Art. 433. Todas as situações e fatos ambientais que se encontrem ou se encontrarem em desacordo com o que 
dispõe este Código, ou contrarie seus princípios, mas não estejam previstos em texto legal, serão gerenciados pela 
Prefeitura Municipal, que estabelecerá os procedimentos a serem seguidos pelos interessados e fixará prazos para 
a sua observância.
Art. 434. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação, o Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no que couber, estabelecendo as normas técnicas, padrões e critérios definidos com base em estudos e propostas 
realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e demais órgãos pertinentes integrantes da Prefeitura Municipal, 
e os demais procedimentos para licenciamento, controle e fiscalização necessária à implementação do disposto neste 
Código.
Art. 435. São recepcionados, por este código, todos os dispositivos de leis municipais que tratam de matéria ambiental, 
com ele não conflitantes.
Art. 436. Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogada a legislação anterior e suas e disposições 
em contrário.
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná

ANEXO I: DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Tipo de Veículo Dimensão (m) 
                                   Inclinação da Vaga 

0° 30° 45° 60° 90° 

Automóvel e 
Utilitário        

Altura 2,10 2,10 2,10 2,10 2,10 
Largura 2,30 2,30 2,30 2,30 2,30 
Comprimento 5,00 4,50 4,50 4,50 4,50 
Faixa manobra 3,00 2,75 2,90 4,30 4,60 

Ônibus e 
Caminhões 

Altura 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 
Largura 3,20 3,20 3,20 3,20 3,20 
Comprimento 13,00 12,00 12,00 12,00 12,00 
Faixa manobra 5,40 4,70 8,20 10,85 14,50 

 
ANEXO II: DIMENSÕES MÍNIMAS DOS CÔMODOS PARA RESIDÊNCIAS 

Cômodo 

Diâmetr
o 

Círculo 
Inscrito 

(m) 

Área 
Mínima 

(m²) 

Iluminaçã
o 

Mínima 

Ventilaçã
o 

Mínima 

Pé 
Direito 
Mínimo 

(m) 

Profundidade 
Máxima 

Vestíbulo 0,80 - - - 2,30 - 
Sala de Estar 2,50 10,00 1/6 1/12 2,50 3 vezes o pé direito 

Sala de 
Refeições 2,00 6,00 1/6 1/12 2,50 - 

Copa/Cozinha 1,80 5,00 1/6 1/12 2,50 - 
1º e 2 º 
Quartos 2,50 8,00 1/6 1/12 2,50 - 

Demais 
Quartos 2,00 5,00 1/6 1/12 2,50 - 

Banheiro 1,00 1,50 1/8 1/16 2,20 - 

Lavanderia 1,50 2,50 1/8 1/16 2,20 - 

Depósito 1,00 1,50 - - 2,10 - 

Garagem 2,20 9,00 1/12 1/24 2,20 3 vezes o pé direito 
Abrigo 2,00 - - - 2,20 - 

Despensa 1,00 1,50 1/8 1/16 2,50 - 
Corredor 0,80 - - - 2,30 - 

Escritório 2,00 6,00 1/6 1/12 2,50 3 vezes o pé direito 
Escada 0,80 - - - 2,00 - 

 
ANEXO III: DIMENSÕES MÍNIMAS DOS CÔMODOS PARA HABITAÇÕES 

DE INTERESSE SOCIAL E CASAS POPULARES 

 
Cômodo 

Diâmetro 
Círculo 
Inscrito 

(m) 

Área 
Mínima 

(m²) 

Iluminação 
Mínima 

Ventilação 
Mínima 

Pé Direito 
Mínimo (m) 

Profundidade 
Máxima 

Sala 2,50 7,00 1/6 1/12 2,50 3 vezes o pé direito 

Cozinha 1,80 4,00 1/6 1/12 2,30 - 

Quartos 2,00 5,00 1/6 1/12 2,50 - 

Banheiro 1,00 1,50 1/8 1/15 2,30 - 

Corredor 0,80 - - - 2,30 - 

Escada 0,80 - - - 2,00 - 

ANEXO IV: DIMENSÕES MÍNIMAS DOS CÔMODOS PARA EDIFÍCIOS DE 
HABITAÇÃO COLETIVA (PARTES COMUNS) 

 

Cômodo 
Círculo 
Inscrito 

(m) 

Área 
Mínima 

(m²) 

Iluminação 
Mínima 

Ventilação 
Mínima 

Pé Direito 
Mínimo 

(m 

Profundidade 
Máxima 

Hall do 
Prédio 3,00 - 1/10 1/20 2,50 

3 Vezes o 
Pé-Direito 

Corredores 
Principais 1,20 - - - 2,50 - 

Escada 1,20 - - - 2,00 - 

Rampa 1,20 - - - 2,00 - 

 
ANEXO V - VAGAS PARA ESTACIONAMENTO 

Categoria Tipo Número de vagas para estacionamento ou 
garagem (25,00 m2 cada vaga) 

Edificações 
Residenciais 

Residência Isolada Facultado 
Residência Geminada 1 vaga para cada unidade residencial 

Residência em Série ou Habitação Coletiva 1 vaga para cada 120,00 m2 de área 
construída ou 1 vaga por unidade residencial. 

 
 
Edificações de 
Comércio Varejista 

Comércio de pequeno e médio porte  (<400 
m2 )   

1 vaga para cada 50,00 m2 de área 
construída. 

Comércio de grande porte (>300 m2 ) 1 vaga para cada 25,00 m2 de área 
construída. 

Centro Comercial 
Shopping Center 
Supermercado e Hipermercado 

1 vaga para cada 12,50 m2 de área destinada 
à venda e pátio de carga e descarga com as 
seguintes dimensões: 
- até 2.000,00 m2 de área construída: 

mínimo de 225,00 m2 ; 
- acima de 2.000,00 m2 de área construída: 

225,00 m2 mais 150,00 m2  para cada 
1.000,00 m2 de área construída 
excedente. 

Edificações para 
Comércio 
Atacadista 

Comércio Atacadista em geral 
Área de estacionamento/espera deve ser 
maior ou igual a 40% da área construída e 
área do pátio de carga e descarga. 

Edificações para 
Indústria Indústria em geral 1 vaga para cada 50,00 m2 de área 

construída. 

Edificações de 
Prestação de 
Serviço 

Exceto para os demais usos especificados 
nesta Tabela 

1 vaga para cada 50,00 m2 de área 
construída. 

Restaurante, lanchonete, boite, clube 
noturno, discoteque, casa de show, 
danceteria, café concerto, salão de baile, 
restaurante dançante. 

 
1 vaga para cada 25,00 m2 de área 
construída. 
 
 

Edificações para 
fins Culturais 

Auditório, Teatro, Anfiteatro, Cinema, Salão 
de Exposições, Biblioteca e Museu. 

1 vaga para cada 12,50 m2 de área destinada 
aos espectadores. 

Edificações para 
fins Recreativos e 
Esportivos 

Clube Social/Esportivo, Ginásio de 
Esportes, Estádio, Academia. 

1 vaga para cada 12,50 m2 de área 
construída. 

Cancha Poliesportiva 1 vaga para cada 25,00 m2 de área 
construída. 

Edificações para 
fins Religiosos Templo, Capela, Casa de Culto e Igreja 1 vaga a cada 25,00 m2 da área construída. 

Edificações para 
fins Educacionais 

Ensino básico 

Até 100,00 m2 de área construída, será 
facultado. 
Acima de 100,00 m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga a cada 80,00 

m2 de área construída; 
- Ônibus: 30% da área destinada a salas 

de aula; 
- Será obrigatória canaleta interna, para 

embarque e desembarque de veículos, 
com largura mínima de 2,50 m e com 
área de acumulação (canaleta de espera) 
na proporção de 5,00 m para cada 100,00 
m2 de área destinada a salas de aula, até 
400,00 m2 e 5,00 m para cada 200,00 m2 
de área excedente. 

Ensino Médio 
Profissionalizante em geral 

Até 100,00 m2 de área construída será 
facultado. 
Acima de 100,00 m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga para cada 

80,00 m2 de área construída e 1 vaga 
para cada 50,00 m2  de área destinada a 
sala de aula. 

Escolas de Artes e Ofícios 
Ensino não seriado 

Até 100,00 m2 de área construída será 
facultado. 
Acima de 100,00 m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga para cada 

80,00 m2 de área construída e 1 vaga 
para cada 25,00 m2  de área destinada a 
sala de aula. 

 
Alojamento Hotéis 1 vaga para cada 3 unidades de alojamento. 

Entidades 
Financeiras Bancos 1 vaga para cada 12,50 m2 de área 

construída. 

 
FRANCISCO ALVES, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

dezessete. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 22.08.2017 
a 28.08.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
46º lugar 47 Janete Mafei 26.11.1970
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º XX/2017
Súmula: Dispõe sobre a reconstituição do Conselho de Desenvolvimento Municipal, criado pela Lei Complementar 
nº 39/2011 que trata do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo do Município de Ivaté e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 
Considerando os termos do artigo 54 e seguintes da Lei Complementar n.º 39/2011; Considerando a redação dada 
pela Lei Complementar n.º 48, de 04 de agosto de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º - Reconstituir o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, nos termos do artigo 55 da Lei 
Complementar n.º 48/2011, para atuar no período de 21 de Agosto de 2017 até 21 de Agosto de 2019, pelos membros 
a seguir discriminados:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Anderson Fernandes Gomes
REPRESENTANTE DA DIVISÃO MUNICIPAL DE PROJETOS, OBRAS E FISCALIZAÇÃO
Sérgio Jacinto
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Edson Luiz Caberlim
REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Misael Alves da Silva
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IVATÉ
João Paulo Neves
REPRESENTANTE DAS VILAS RURAIS
João Martins de Moura
REPRESENTANTE DA EMATER
Genivaldo Pestana
REPRESENTANTE DA DEFESA CIVIL
Francismar Nicolau da Silva
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Jansen Becegato
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Silvana dos Santos Fonseca
REPRESENTANTE DO SEGMENTO INDUSTRIAL
Clayton Perin
REPRESENTANTE DO SEGMENTO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Fabiano José dos Santos
Art. 2º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento as competências previstas na Lei 
Complementar n.º 39/2011
Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho  Municipal de Desenvolvimento, 
não cabendo portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 4º - Esta portaria cancela a portaria n.º 3.467/2015 datada de 22 de Outubro de 2015
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de Agosto de 2.107
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
21/08/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1145/2017 de 21/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 10.000,00 35 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 10.000,00 76 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 20.000,00 112 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 75.000,00 166 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 110.000,00 186 - 3.3.93.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 10.000,00 205 - 3.3.90.39.00.00 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

 25.000,00 321 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  260.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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 10.000,00 71 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 20.000,00 104 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUD
05.001.10.301.0008.2.042. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE

 30.000,00 141 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 142 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 5.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 30.000,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 105.000,00 185 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 5.000,00 187 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 10.000,00 194 - 3.1.90.11.00.00 1497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E M

 25.000,00 331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 10.000,00 375 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  260.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  21/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.147/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo de licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Licitação pregão presencial 033/2017, em favor da empresa CTR 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME, que tem como objeto Registro de preços para locação de ônibus, por 
km rodado, para transporte intermunicipal, de pacientes deste município para a cidade de Umuarama, com vigência 
de 06 meses
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 993/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANTÔNIO LOPES SOBRINHO
CPF:  036.317.169-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 5.910,00 (Cinco mil novecentos e dez reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 990/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: APARECIDO MARZONE
CPF:  794.670.759-20
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 4.097,00 (QUATRO MIL, NOVENTA E SETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 991/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSÂNGELA APARECIDA SOUZA E SILVA
CPF:  040.903.799-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 4.812,50 (Quatro mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 994/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SIDINEI PEREIRA SANTANA
CPF:  028.566.299-62
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 3.830,50 (TRÊS MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 992/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SIMÃO CONTE
CPF:  937.376.379-20
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
VALOR TOTAL: R$ 5.217,00 ( CINCO MIL DUZENTOS E DEZESETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 058/2017
SÚMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE MARIA HELENA - PR.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na 
Lei Nº 1.130/2014, de 01 de outubro de 2014 e no Termo de Adesão nº 023/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Técnica Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Maria Helena - PR, 
composta por Representantes da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 
Municipal.
Art. 2º -  A Comissão Técnica Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Maria Helena - PR, será composta 
pelas Secretarias Municipais e seus respectivos Secretários e Técnicos:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretária: Mariângela Broch da Costa
Técnica: Jéssica Fregne dos Reis Campos
Técnica: Gleice Keli de Souza
Secretaria Municipal de Agricultura
Secretária: Cinthia Miyuki Yamagata
Técnico: Edson Luiz Garcia
Secretaria Municipal de Educação
Secretária: Rita de Cássia Fazolin 
Técnica: Selma Estevanim de Freitas
Técnica: Márcia Aparecida de Souza Costa
Técnico: Cícero Evangelista
Secretaria Municipal de Saúde
Secretário: Claudenir de Lima
Técnica: Adriane Nascimento Silva Custódio
Técnica: Fernanda Pires Vieira
Art. 3º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será responsável em 
elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Maria Helena - PR.
Art. 4º - Este Decreto entrará entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, em 18 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2017.
NOMEIA MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA PARCERIA A SER 
CELEBRADA COM  O CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA
Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a avaliação e monitoramento de 
Projeto para a celebração de parceria com a Centro Assistencial Nova Vida resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção e Julgamento para 
possível parceria a ser celebrada, para o exercício de 2017, com o Centro Assistencial Nova Vida, da cidade de 
Altônia Estado do Paraná, incumbidos de analisar a proposta com a finalidade de um possível acordo de cooperação 
entre o Centro Assistencial Nova Vida e a entidade Concedente: 
1. MARIANGELA BROCH DA COSTA, ocupante do cargo de Secretaria do Bem Estar Social.
2. CLAUDENIR DE LIMA, ocupante do cargo de Secretário de Saúde.
3. SELMA STEVANIN DE FREITAS, ocupante do cargo de Secretária de Educação.
4. JOSÉ CARLOS MARCATO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade I.
5. JOÃO FRANCISCO DUQUE, ocupante do cargo de Técnico em Recursos Humanos.
6. ANTÔNIO PETENO, ocupante do cargo de Técnico em Recursos Humanos.
Parágrafo único. O Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão serão exercidas no horário de expediente, e sem ônus adicionais para 
o município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 21 de agosto de 2017.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2017
Processo/Edital de Licitação nº 093/2017
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 13.118,00
ENTIDADE: Centro Assistencial Nova Vida
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, em especial, respectivamente, 
dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções previstas na Lei Municipal 1.448/2017. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de 
competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de fomento com a Centro Assistencial 
Nova Vida, para o repasse de subvenção no valor de R$ 13.118,00 (treze mil cento e dezoito reais). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias, para impugnação por qualquer 
interessado, na forma do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena – PR, 21 de agosto de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO nº 003 

CONTRATO nº 10/2017 – LIC – AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ETANOL E GASOLINA 
COMUM, PARA ATENDIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017.  

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - 
ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes: 

                                                     Cláusula Primeira: Conforme planilha demonstrativa 
em anexo e Decreto 9.101/2017, altera os valores do item III do lote I, (GASOLINA COMUM), 
passando de R$ 3,60 para R$ 4,01 e item IV do mesmo lote, (ÁLCOOL ETANOL/ETÍLICO), de R$ 2,50 
para R$ 2,70, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, 
alterando o valor do contrato de R$ 301.832,04 (trezentos e um mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
quatro centavos) para R$ 325.014,40 (trezentos e vinte e cinco mil, quatorze reais e quarenta 
centavos).  Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento. 

    Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 

     Mariluz, 16 de agosto  de 2017. 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Leandro Ferreira Bonfim   
Prefeito Municipal     Proprietário 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz

Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 015, DE 21 DE AGOSTO DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 033 e 034/2017 formulado 
pelos Servidores: Willian Akiyoshi Fujii e  Matheus Henrique Neves da Silva.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os servidores: Matheus Henrique Neves da Silva e Willian Akiyoshi Fugii a se deslocarem até a 
cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 23, 24 e 25 de Agosto do corrente ano, para participar do curso de Mesa Diretora 
e Equipe de Apoio, que será realizado pela Escola de Gestão Pública - UNIPÚBLICA, cabendo aos servidores o 
pagamento de 02 e 1/2 diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz,
Art. 4º. Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os servidores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio da Câmara Municípal de Mariluz, tratando-se 
de capacitação dos servidores desta egrégia Casa de Leis.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 21 de Agosto de 2017.
        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
              Presidente                                                                                            1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 016, DE 21 DE AGOSTO DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 030 e 031  /2017 formulado 
pelos vereadores: Ademilson libano de Souza e Jair Carvalho Texeira.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Ademilson Libano de Souza e Jair Carvalho Texeira a se deslocar até a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias23, 24 e 25 de Agosto do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo de 
interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 diárias e meia, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz, em audiências com as Secretarias de Estado e Gabinete dos Deputados Estaduais e Autarquia 
de Estado.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 21 de agosto de 2017.
        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
              Presidente                                                                                            1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 094/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 033/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: EDER CEZAR TUROZI - ME no 
Lote único com valor final de R$. 29.280,00 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  21  de agosto de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de Fornecimento n.º 069/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PANDORA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA,
Objeto: A CONTRATADA fornecerá parceladamente à CONTRATANTE  Materiais de Consumo e de  Expediente para 
garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de um ano
Valor Total: R$. 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais)
Data da Assinatura: 14 de  agosto de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 031/2017.

·  Contrato de Fornecimento  n.º 070/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LIVRARIA TONIN LTDA ME
Objeto: A CONTRATADA fornecerá parceladamente à CONTRATANTE  Materiais de Consumo e de  Expediente para 
garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de um ano
Valor Total: R$ 33.695,60 trinta e três mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 14 de  agosto de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 031/2017.

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 071/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDENILSON B. AMBROZIO - EPP
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 2 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 40.000,00 (quarenta mil reais),
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EXTINORTE INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI 
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 1 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 69.009,30 (sessenta e nove mil, nove reais e trinta centavos)
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017

Contrato de Prestação de Serviços n.º 073/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 03 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 144.906,53 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e seis reais e cinqüenta e três centavos).
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal             

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2017
DECLARA A BAIXA DO PATRIMÔNIO DE VEÍCULO POR SINISTRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e:
Considerando o acidente registrado pelo Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito BATEU nº 255273/1, de 
27/07/2017, elaborado pelo 6º Batalhão da Policia Militar do estado do Paraná, envolvendo o Veículo marca FIAT/
DUCTO MC TCA MIC, PLACA  AZY-9821,  de propriedade do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná. 
Considerando que o veículo sinistrado encontrava-se segurado com a apólice de seguro nº 0531 07 5768190 da 
Seguradora Porto seguros Cia de Seguros Gerais;
Considerando que a seguradora, depois da  vistoria constatou a impossibilidade de reparos no veículo, declarando a 
perda total do mesmo, e sua indenização integral: 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica baixado do patrimônio da administração Pública Direta Municipal o veículo FIAT DUCATO MC TCA MIC, 
Espécie: Passageiro/Microônibus, Ano fabricação/Modelo 2015/2015, Chassi 93W245H3RF2153138 , Placa AZY-
9821, Renavan nº 01065217479 com registro patrimonial nº 4522, acidentado em 12 de julho de 2017. 
Art. 2º - Caberá a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Divisão de Frotas e Patrimônio, através 
do Departamento de Patrimônio e Secretaria de Finanças, através do Departamento de Contabilidade, efetuar a 
respectiva baixa patrimonial do veículo, e o lançamento contábil correspondente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias   do mês de julho do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2017
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em favor 
do servidor Sr. Rafael Lopes da Silva , portador do RG n° 10.484.296-8 e CPF n° 066.435.619-22, Analista Ambiental 
do CORIPA, Padrão G.O.S., Classe E, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, durante o período 
de 23/08/2017 a 01/09/2017.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 21 DE AGOSTO DE 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 384/2.017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº45/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 45/2.017 PMP, objetivando a Referente aquisição de 03(três) veículos 0(zero)/KM, para o transporte 
Sanitário do Município de Perobal - PR, com recursos provenientes do “Programa de Qualificação da Atenção Primária 
à Saúde - APSUS”, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde -SESA, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA 119.970,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 505/2017
Conceder Férias a servidora ELIDE RENATA DE SOUZA TOMAZ e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIDE RENATA DE SOUZA TOMAZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 7.875.909-7-SSP/PR, inscrito no CPF nº 031.945.219-00, ocupando o cargo de Agente Prevenção Combate 
Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
11/05/2016 a 10/05/2017, a partir de 21/08/2017 a 19/09/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 21 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 506/2017
Contrata SANDRA MARIA FUENTES LOPES para o cargo de Professor de Educação Infantil e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município 
de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 
1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº104/2017, de 17/08/2017, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 028 de 18 de agosto de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar SANDRA MARIA FUENTES LOPES, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.458.078-0-
SSP/PR, inscrita no CPF nº 631.482.699-34, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, em caráter 
Temporário, a partir de 21 de agosto de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 21 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 204 , de 21 de agosto de 2017.
Transfere o feriado municipal alusivo às comemorações de Aniversário do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido, excepcionalmente neste ano, o feriado municipal alusivo às comemorações de Aniversário do 
Município de Pérola, do dia 14 de setembro de 2017 (quinta-feira), para o dia 15 de setembro de 2017 (sexta-feira).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 21 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 205, de 21 de agosto de 2017.
Declara ponto facultativo no Município de Pérola
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
dispositivos legais aplicáveis à espécie e,
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo para o dia 08 de setembro de 2017, exceto os serviços considerados 
essenciais, como Hospital Municipal e limpeza pública não serão paralisados.  
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 21 de agosto  de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 57/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JULIANA MARCELINO DE OLIVEIRA FRANCISCO 05045457950
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$ 213,07 
(Duzentos e treze reais e sete centavos), nos quantitativos e especificações constantes no anexo I, conforme parecer 
jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 24/2017
Data: 21/08/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 507/2017
Concede Licença Premio a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 5.160.558-6-SESP/PR, CPF nº 832.284.469-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2010 a 30/06/2015, a partir de 22/08/2017 a 19/11/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 21 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira Furquim

Prefeito do Município de Pérola Contadora
CRC PR 064907/O-6

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  04/2017

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.727.936,00  1.727.936,00  951.332,35 55,06%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.726.211,00  3.726.211,00  1.615.272,65 43,35%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 139.548,00  139.548,00  85.142,82 61,01%

1.1.1- IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  866.189,53 54,53%

1.2.1- ITBI  907.200,00  907.200,00  238.990,88 26,34%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 907.200,00  907.200,00  238.990,88 26,34%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 576.077,00  576.077,00  259.659,80 45,07%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 2.908,00  2.908,00  470,02 16,16%

1.3.1- ISS  573.169,00  573.169,00  259.189,78 45,22%

1.4.1- IRRF  514.998,00  514.998,00  165.289,62 32,10%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 514.998,00  514.998,00  165.289,62 32,10%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural 
– ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 24.789.250,00  24.789.250,00  8.360.218,54 33,73%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.818.980,00  11.818.980,00  3.752.366,66 31,75%

2.1- Cota-Parte FPM  12.678.980,00  12.678.980,00  3.752.366,66 29,60%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  3.482.540,90 33,26%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 860.000,00  860.000,00  0,00 0,00%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  45.614,84 38,66%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  81.630,00  81.630,00  22.376,32 27,41%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.052.400,45 77,96%

2.5- Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  4.919,37 5,49%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.515.461,00  28.515.461,00  9.975.491,19 34,98%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  784.247,00  3.837.707,00  588.564,64 15,34%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

 15.000,00  15.000,00  3.555,47 23,70%

5.2- Outras Transferências do FNDE  340.597,00  3.394.057,00  417.572,71 12,30%

5.1- Transferências do Salário-Educação  430.000,00  430.000,00  158.418,34 36,84%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.650,00  13.650,00  12.573,59 92,11%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 799.247,00  3.852.707,00  592.120,11 15,37%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.785.850,00  4.785.850,00  1.672.043,39 34,94%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.094.200,00  2.094.200,00  696.508,10 33,26%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.363.796,00  2.363.796,00  750.473,20 31,75%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 23.600,00  23.600,00  9.122,95 38,66%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.326,00  16.326,00  4.475,24 27,41%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 270.000,00  270.000,00  210.480,08 77,96%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 17.928,00  17.928,00  983,82 5,49%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.950.000,00  4.950.000,00  1.881.054,10 38,00%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.965.800,00  4.965.800,00  1.889.334,59 38,05%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 15.800,00  15.800,00  8.280,49 52,41%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 164.150,00  164.150,00  209.010,71 127,33%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 164.150,00  164.150,00  209.010,71 127,33%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 4.464.800,00  4.523.312,31  1.461.395,38 32,31%  1.461.395,38 32,31%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 781.273,25 35,57%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 2.326.950,00  2.326.950,00  680.122,13 29,23%  680.122,13 29,23%

13.1- Com Educação Infantil  2.137.850,00  2.196.362,31  781.273,25 35,57%

 63.636,74 12,70%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14- OUTRAS DESPESAS  501.000,00  501.000,00  63.636,74 12,70%

 63.636,74 12,70%

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.965.800,00  5.024.312,31  1.525.032,12 30,35%  1.525.032,12 30,35%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 501.000,00  501.000,00  63.636,74 12,70%

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

17.1 - FUNDEB 60%  58.512,31

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.466.519,81

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  74,25

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  3,37

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  58.512,31

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  58.512,31

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  22,38

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.512,31

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.119.102,75  3.159.015,06  1.058.105,40 33,49%  913.037,62 28,90%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 781.273,25 35,57%

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 981.252,75  962.652,75  276.832,15 28,76%  131.764,37 13,69%

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.137.850,00  2.196.362,31  781.273,25 35,57%

 1.345.783,45 26,98%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.827.950,00  2.827.950,00  743.758,87 26,30%  743.758,87 26,30%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  4.869.830,00  4.987.430,00  1.436.070,46 28,79%

 610.006,02 28,25%

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 97.413,07 0,00% - 7.981,44 0,00%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.041.880,00  2.159.480,00  789.724,66 36,57%

 0,00 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.258.821,07 27,73%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  209.010,71

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 

 7.988.932,75  8.146.445,06  2.494.175,86 30,62%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 199.162,23

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 0,00

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  8.280,49

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 
35)

 474.965,74

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  1.783.855,33

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 17,88

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 116.998,22 26,59%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 440.000,00  440.000,00  299.050,15 67,97%

 67.835,27 1,98%

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 784.247,00  3.860.588,67  643.922,10 16,68%  184.833,49 4,79%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 344.247,00  3.420.588,67  344.871,95 10,08%

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  313.367,82  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 2.443.654,56 20,35%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 43)

 8.773.179,75  12.007.033,73  3.138.097,96 26,14%

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.482.171,33  120.412,22

48.1 - Orçamento do Exercício  1.482.171,33  113.623,22

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 58.512,31  60.639,74

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.881.054,10  158.418,34

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  465.675,57  101.223,03

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  6.789,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 8.280,49  2.577,17

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  465.675,57  101.223,03

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  RoXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 53/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 53/2017, 
Processo Administrativo nº 76/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual 
teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
ELENIR JOSE KOCHEM - EPP                                   R$ 6.624,70
N. M. REBELO- ME                                     R$ 43.900,00
EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA                                   R$ 23.857,15
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                            R$ 35.715,00
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA                     R$10.589,20
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME R$ 18.976,60
Terra Roxa, 18 de Agosto de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  43.358.212,90  6.897.490,09  15,91  14.102.170,52  32,52  29.256.042,38

 36.785.192,00  36.786.692,00  5.949.556,80  16,17  12.103.765,93  32,90  24.682.926,07

 5.298.335,00  5.298.335,00  1.330.072,80  25,10  1.712.882,66  32,33  3.585.452,34

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  1.210.850,59  33,79  1.529.677,35  42,68  2.054.077,65

TAXAS  612.210,00  612.210,00  103.340,74  16,88  146.174,16  23,88  466.035,84

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  15.881,47  1,44  37.031,15  3,36  1.065.338,85

 1.787.646,00  1.787.646,00  273.183,36  15,28  439.455,61  24,58  1.348.190,39

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.120.000,00  1.120.000,00  273.183,36  24,39  439.455,61  39,24  680.544,39

 716.989,00  718.489,00  95.271,84  13,26  188.826,54  26,28  529.662,46

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  2.285,32  18,28  3.483,72  27,87  9.016,28

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  705.989,00  92.986,52  13,17  185.342,82  26,25  520.646,18

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.212.135,00  4.165.930,72  14,77  9.615.780,38  34,08  18.596.354,62

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.212.135,00  4.165.930,72  14,77  9.615.780,38  34,08  18.596.354,62

 767.087,00  767.087,00  85.098,08  11,09  146.820,74  19,14  620.266,26

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  6.531,07  6,62  13.036,34  13,21  85.622,66

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  16.177,93  3,27  23.580,57  4,76  471.555,43

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  56.945,26  44,91  98.378,10  77,59  28.413,90

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  5.443,82  11,71  11.825,73  25,43  34.674,27

 -  6.571.520,90  947.933,29  14,42  1.998.404,59  30,41  4.573.116,31

 -  -  865.280,90  -  1.470.774,11  -  -1.470.774,11

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  865.280,90  -  1.470.774,11  -  -1.470.774,11

 -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  6.476.520,90  82.652,39  1,28  527.630,48  8,15  5.948.890,42

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  3.312.580,00  -  -  444.978,09  13,43  2.867.601,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  3.163.940,90  82.652,39  2,61  82.652,39  2,61  3.081.288,51

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  45.387.607,90  6.897.490,09  15,20  14.102.170,52  31,07  31.285.437,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  45.387.607,90  6.897.490,09  15,20  14.102.170,52  31,07  31.285.437,38

    -   

 38.814.587,00  45.387.607,90  6.897.490,09  15,20  14.102.170,52  31,07  31.285.437,38

 -  - - -  2.128.311,06 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  2.128.311,06 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.834.691,00  44.445.822,96  5.244.204,19  13.142.313,91  31.303.509,05  4.729.804,24  8.519.572,45  35.926.250,51  8.403.966,99

 33.628.696,00  34.477.905,49  4.400.771,30  12.035.808,71  22.442.096,78  4.577.647,50  8.135.872,41  26.342.033,08  8.020.266,95

 18.731.297,00  19.025.141,01  2.391.522,08  4.544.726,18  14.480.414,83  2.394.119,53  4.537.835,87  14.487.305,14  4.537.835,87

 400.000,00  400.000,00  55.723,99  106.203,09  293.796,91  55.723,99  106.203,09  293.796,91  106.203,09

 14.497.399,00  15.052.764,48  1.953.525,23  7.384.879,44  7.667.885,04  2.127.803,98  3.491.833,45  11.560.931,03  3.376.227,99

 2.015.995,00  9.777.917,47  843.432,89  1.106.505,20  8.671.412,27  152.156,74  383.700,04  9.394.217,43  383.700,04

 1.625.995,00  9.387.917,47  800.850,28  992.333,89  8.395.583,58  109.574,13  269.528,73  9.118.388,74  269.528,73

 390.000,00  390.000,00  42.582,61  114.171,31  275.828,69  42.582,61  114.171,31  275.828,69  114.171,31

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  - 

 2.963.520,00  3.053.720,00  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

 38.798.211,00  47.499.542,96  5.670.855,12  13.966.483,64  33.533.059,32  5.156.455,17  9.343.742,18  38.155.800,78  9.114.326,67

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  47.499.542,96  5.670.855,12  13.966.483,64  33.533.059,32  5.156.455,17  9.343.742,18  38.155.800,78  9.114.326,67

- - - - - -  4.758.428,34 - -

 38.798.211,00  47.499.542,96  5.670.855,12  13.966.483,64   5.156.455,17  14.102.170,52   9.114.326,67

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

 1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.963.520,00  3.053.720,00  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

 1.748.520,00  1.838.720,00  240.178,25  451.224,41  1.387.495,59  240.178,25  451.224,41  1.387.495,59  337.414,36

 1.215.000,00  1.215.000,00  186.472,68  372.945,32  842.054,68  186.472,68  372.945,32  842.054,68  372.945,32

 2.963.520,00  3.053.720,00  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  426.650,93  824.169,73  2.229.550,27  710.359,68

Republicado por incorreção
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Página: 1 de 1

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 44.462.198,96 5.244.204,19 13.142.313,91 94,10 31.319.885,05 4.729.804,24 8.519.572,45 91,18 35.942.626,51

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.287.208,10 510.151,25 1.706.155,58 12,22 1.581.052,52 576.681,31 1.144.870,27 12,25 2.142.337,83

Planejamento e Orçamento 240.800,00 237.900,00 30.577,13 72.208,98 0,52 165.691,02 31.867,87 66.110,10 0,71 171.789,90

Administração Geral 1.092.226,00 1.122.226,00 144.702,04 629.399,22 4,51 492.826,78 205.611,86 480.511,67 5,14 641.714,33

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 21.784,06 39.785,22 0,28 103.014,78 21.784,06 39.785,22 0,43 103.014,78

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.784.282,10 313.088,02 964.762,16 6,91 819.519,94 317.417,52 558.463,28 5,98 1.225.818,82

1.327.009,00 1.377.116,88 182.746,12 398.920,21 2,86 978.196,67 168.367,49 275.963,24 2,95 1.101.153,64

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 29.776,01 4.203,84 8.407,68 0,06 21.368,33 4.203,84 8.407,68 0,09 21.368,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 27.729,53 61.967,12 0,44 246.932,88 29.609,03 54.616,73 0,58 254.283,27

Assistência Comunitária 990.568,00 1.038.440,87 150.812,75 328.545,41 2,35 709.895,46 134.554,62 212.938,83 2,28 825.502,04

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 11.243.776,64 1.669.558,08 3.409.064,78 24,41 7.834.711,86 1.538.493,84 2.613.972,26 27,98 8.629.804,38

Atenção Básica 4.272.009,15 5.438.150,15 765.716,03 1.509.411,93 10,81 3.928.738,22 676.620,12 1.056.930,26 11,31 4.381.219,89

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 4.896.141,49 772.471,52 1.608.568,21 11,52 3.287.573,28 721.657,25 1.277.541,25 13,67 3.618.600,24

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 909.485,00 131.370,53 291.084,64 2,08 618.400,36 140.216,47 279.500,75 2,99 629.984,25

267.600,00 267.600,00 44.465,82 93.718,84 0,67 173.881,16 37.123,27 70.079,60 0,75 197.520,40

Fomento ao Trabalho 267.600,00 267.600,00 44.465,82 93.718,84 0,67 173.881,16 37.123,27 70.079,60 0,75 197.520,40

7.886.279,75 11.065.133,73 1.622.399,73 3.006.157,74 21,52 8.058.975,99 1.255.188,31 2.222.282,71 23,78 8.842.851,02

Administração Geral 375.000,00 419.000,00 68.866,25 163.489,35 1,17 255.510,65 69.226,26 163.441,36 1,75 255.558,64

Ensino Fundamental 4.364.537,00 7.438.491,43 1.075.333,96 1.841.049,05 13,18 5.597.442,38 742.321,25 1.218.759,29 13,04 6.219.732,14

Educação Infantil 2.877.902,75 2.934.598,47 478.199,52 994.891,89 7,12 1.939.706,58 443.640,80 833.354,61 8,92 2.101.243,86

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 215.443,83 0,00 6.727,45 0,05 208.716,38 0,00 6.727,45 0,07 208.716,38

Educação Especial 54.000,00 57.600,00 0,00 0,00 0,00 57.600,00 0,00 0,00 0,00 57.600,00

269.380,00 269.380,00 49.584,02 92.684,17 0,66 176.695,83 23.389,51 38.805,72 0,42 230.574,28

Difusão Cultural 269.380,00 269.380,00 49.584,02 92.684,17 0,66 176.695,83 23.389,51 38.805,72 0,42 230.574,28

4.159.344,00 7.302.481,61 694.032,57 1.816.328,66 13,00 5.486.152,95 542.593,72 1.017.399,70 10,89 6.285.081,91

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 3.988.916,47 220.410,44 239.850,43 1,72 3.749.066,04 19.439,99 19.439,99 0,21 3.969.476,48

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.313.565,14 473.622,13 1.576.478,23 11,29 1.737.086,91 523.153,73 997.959,71 10,68 2.315.605,43

2.845.190,00 2.952.940,00 256.156,08 2.087.807,42 14,95 865.132,58 398.130,61 748.761,42 8,01 2.204.178,58

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 2.952.940,00 256.156,08 2.087.807,42 14,95 865.132,58 398.130,61 748.761,42 8,01 2.204.178,58

0,00 397.250,00 0,00 86.959,16 0,62 310.290,84 0,00 0,00 0,00 397.250,00

Extensão Rural 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 0,00 86.959,16 0,62 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

258.320,00 262.320,00 56.765,55 114.492,62 0,82 147.827,38 31.491,21 57.412,80 0,61 204.907,20

Desporto Comunitário 258.320,00 262.320,00 56.765,55 114.492,62 0,82 147.827,38 31.491,21 57.412,80 0,61 204.907,20

1.144.000,00 1.144.000,00 158.344,97 330.024,73 2,36 813.975,27 158.344,97 330.024,73 3,53 813.975,27

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 790.000,00 98.306,60 220.374,40 1,58 569.625,60 98.306,60 220.374,40 2,36 569.625,60

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 60.038,37 109.650,33 0,79 244.349,67 60.038,37 109.650,33 1,17 244.349,67

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27

38.814.587,00 47.515.918,96 5.670.855,12 13.966.483,64 100,00 33.549.435,32 5.156.455,17 9.343.742,18 100,00 38.172.176,78

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.327.700,00 209.761,11 416.813,50 2,98 910.886,50 209.761,11 416.813,50 4,46 910.886,50

Planejamento e Orçamento 11.000,00 11.000,00 612,68 1.378,00 0,01 9.622,00 612,68 1.378,00 0,01 9.622,00

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.597,78 6.618,08 0,05 16.581,92 3.597,78 6.618,08 0,07 16.581,92

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.645,95 4.874,49 0,03 11.825,51 2.645,95 4.874,49 0,05 11.825,51

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.276.800,00 202.904,70 403.942,93 2,89 872.857,07 202.904,70 403.942,93 4,32 872.857,07

89.250,00 97.250,00 9.710,31 17.990,35 0,13 79.259,65 9.710,31 17.990,35 0,19 79.259,65

Assistência Comunitária 89.250,00 97.250,00 9.710,31 17.990,35 0,13 79.259,65 9.710,31 17.990,35 0,19 79.259,65

385.970,00 405.970,00 54.478,09 101.630,65 0,73 304.339,35 54.478,09 101.630,65 1,09 304.339,35

Atenção Básica 193.470,00 193.470,00 15.833,61 36.884,64 0,26 156.585,36 15.833,61 36.884,64 0,39 156.585,36

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 173.500,00 23.862,11 43.294,36 0,31 130.205,64 23.862,11 43.294,36 0,46 130.205,64

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 39.000,00 14.782,37 21.451,65 0,15 17.548,35 14.782,37 21.451,65 0,23 17.548,35

13.000,00 13.000,00 2.498,83 4.670,77 0,03 8.329,23 2.498,83 4.670,77 0,05 8.329,23

Fomento ao Trabalho 13.000,00 13.000,00 2.498,83 4.670,77 0,03 8.329,23 2.498,83 4.670,77 0,05 8.329,23

900.800,00 955.800,00 121.419,28 229.353,29 1,64 726.446,71 121.419,28 229.353,29 2,45 726.446,71

Administração Geral 55.000,00 55.000,00 10.506,97 22.145,89 0,16 32.854,11 10.506,97 22.145,89 0,24 32.854,11

Ensino Fundamental 493.800,00 548.800,00 58.567,65 107.516,51 0,77 441.283,49 58.567,65 107.516,51 1,15 441.283,49

Educação Infantil 334.000,00 334.000,00 52.344,66 98.919,74 0,71 235.080,26 52.344,66 98.919,74 1,06 235.080,26

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 0,00 771,15 0,01 17.228,85 0,00 771,15 0,01 17.228,85

5.000,00 5.000,00 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84 715,16 1.347,16 0,01 3.652,84

80.000,00 80.000,00 12.141,04 22.557,88 0,16 57.442,12 12.141,04 22.557,88 0,24 57.442,12

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 12.141,04 22.557,88 0,16 57.442,12 12.141,04 22.557,88 0,24 57.442,12

83.000,00 83.000,00 12.917,59 24.145,35 0,17 58.854,65 12.917,59 24.145,35 0,26 58.854,65

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 83.000,00 12.917,59 24.145,35 0,17 58.854,65 12.917,59 24.145,35 0,26 58.854,65

21.000,00 21.000,00 3.009,52 5.660,78 0,04 15.339,22 3.009,52 5.660,78 0,06 15.339,22

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 3.009,52 5.660,78 0,04 15.339,22 3.009,52 5.660,78 0,06 15.339,22

TOTAL 2.963.520,00 3.053.720,00 426.650,93 824.169,73 5,90 2.229.550,27 426.650,93 824.169,73 8,82 2.229.550,27

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

                                                                                   Contadora                                        

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                            ____________________________________     ____________________________________                           

                                        DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM                           

                              Prefeito do Município de Pérola                CRC PR - 064907/O-6                                    

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira Furquim

Prefeito do Município de Pérola Contadora
CRC PR 064907/O-6

 2.715.602,91 100,00%TOTAL  9.877.614,15  11.649.746,64  3.510.695,43 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  898.485,00  948.485,00  312.536,29 8,90%  300.952,40 11,08%

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.320.835,61 48,64%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.513.650,00  5.069.641,49  1.651.862,57 47,05%

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  4.465.479,15  5.631.620,15  1.546.296,57 44,05%  1.093.814,90 40,28%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 20,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  593.064,78

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 626.214,45 23,06%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  2.494.887,14 71,07%  2.089.388,46 76,94%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.015.808,29 28,93%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 152.482,79 5,62%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Outros Recursos  226.000,00  531.505,98  394.212,00 11,23%

 472.445,19 17,40%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.050.340,00  3.374.651,42  620.309,82 17,67%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.276.340,00  3.906.157,40  1.014.521,82 28,90%  624.927,98 23,01%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  7.200,00  7.200,00  1.286,47 0,04%  1.286,47 0,05%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.877.614,15  11.649.746,64  3.510.695,43 30,14%  2.715.602,91 23,31%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 13.087,44 0,97%
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Investimentos  173.270,00  1.350.616,00  195.829,24 14,50%

 1.278.989,84 23,07%
DESPESAS DE CAPITAL  173.270,00  1.350.616,00  195.829,24 14,50%  13.087,44 0,97%
   Outras Despesas Correntes  5.139.839,15  5.544.625,64  1.884.450,25 33,99%

 1.423.525,63 29,94%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  4.564.505,00  4.754.505,00  1.430.415,94 30,09%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  9.704.344,15  10.299.130,64  3.314.866,19 32,19%  2.702.515,47 26,24%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.166.840,00  2.425.960,00  831.552,88 34,28%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  449.000,00  599.370,00  182.250,00 30,41%

   Provenientes da União  1.717.840,00  1.826.590,00  649.302,88 35,55%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.166.840,00  2.425.960,00  831.552,88 34,28%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 27.655.461,00  27.655.461,00  9.975.491,19 36,07%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  81.630,00  81.630,00  22.376,32 27,41%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 81.630,00  81.630,00  22.376,32 27,41%

   Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  45.614,84 38,66%

   Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  3.482.540,90 33,26%

   Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.052.400,45 77,96%

   Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  4.919,37 5,49%

   Cota-Parte FPM  11.818.980,00  11.818.980,00  3.752.366,66 31,75%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.929.250,00  23.929.250,00  8.360.218,54 34,94%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.919,00  15.919,00  7.920,72 49,76%

   Dívida Ativa dos Impostos  83.990,00  83.990,00  75.817,35 90,27%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  42.547,00  42.547,00  1.874,77 4,41%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  514.998,00  514.998,00  165.289,62 32,10%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  573.169,00  573.169,00  259.189,78 45,22%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  907.200,00  907.200,00  238.990,88 26,34%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  866.189,53 54,53%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.726.211,00  3.726.211,00  1.615.272,65 43,35%

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 04/2017
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 51/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 01.170.442/0001-49, com sede à GENARINO DE OLIVEIRA, nº 3-B, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 39753324 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 589.212.739-72, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 3B, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 51/2017 referente ao 
Pregão nº 4/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 7, data da homologação 
da licitação 20/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(CARNES) UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS E 
BENEFICIOS EVENTUAIS DESENVOLVIDO PELA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 51/2017, que fica prorrogado até 21/09/2017, contados a partir do dia 21/08/2017, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1406/2017
SÚMULA: Nomeia os Membros para comporem o Conselho Municipal de Controle 
Social de Saneamento Básico.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.    
D E C R E T A:
Art.1º. – Ficam os membros titulares e suplentes abaixo relacionados, nomeados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO do Município de Tapira.
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Dois representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito:
Titular: Evandro Carlos Cunha Pereira
CPF nº. 024.548.219-90 
RG nº. 9.909.085-5
Titular: Paulo Victor de Oliveira Freitas
CPF nº. 061.091.249-66
RG nº. 9.279.540-3
Suplente: Silvana Maria da Silva
CPF nº. 070.442.229-86
RG. nº. 9.800.203-0
Suplente: Renato Felipi Ferreira Benatti
CPF nº. 097.490.679-40
RG nº. 10.267.101-5
b) Um representante do Governo Estadual:
Titular: Gerson Alves da Silva
CPF nº. 279.061.599-34
RG nº. 1.327.195
Suplente: Lacir da Silva Gouveia
CPF nº. 029.074.359-14
RG nº. 7.543.586-0
c) Um representante de entidades técnicas da classe de Engenheiros e Arquitetos:
Titular: Eduardo de Oliveira Bonomi
CPF nº. 014.461.519-30
RG nº. 5.301.371-6
Suplente: Alessandra Cristina de Piccole Faiolla
CPF nº.  014.461.519-30
RG nº. 5.301.371-6
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Um representante das Associações dos Moradores de Bairros:
Titular: Altair Trindade
CPF nº. 389.119.069-72
RG nº. 2.137.379-6
Suplente: Ana Paula Vicente dos Anjos
CPF nº. 091.018.639-16
RG nº. 12.969.797-0
b) Um representante das entidades Religiosas:
Titular: Sidnei Del Moura:
CPF nº. 679.735.319-04
RG. nº. 5.425.759-7
Suplente: Lusa Rodrigues Pinto
CPF nº. 015.402.249-70
RG nº. 6.570.738-1
c) Um representante de Associação de Produtores Rurais:
Titular: Celso de Oliveira
CPF nº. 757.360.519-87
RG nº. 4.841.609-8
Suplente: Darli Bernardes Ferreira
CPF nº. 482.515.509-04
RG nº. 3.755.928-8
d) Um representante da Associação Comercial:
Titular: Cleber Laurito Vieira
CPF nº. 041.844.659-86
RG nº. 8.405.044-0
Suplente: Alexandra Santos Gonçalves Migliorini
CPF nº. 071.447.189-59
RG nº. 8.405.044-0
Art. 2º. – O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Controle Social de 
Saneamento Básico, terá a duração de 02 (dois) anos.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
Edifício da prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE TERRA RoXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 76/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 53/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 76/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 53/2017, 
os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
ELENIR JOSE KOCHEM - EPP                                   R$ 6.624,70
N. M. REBELO- ME                                     R$ 43.900,00
EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA                                   R$ 23.857,15
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP          R$ 35.715,00
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA                     R$10.589,20
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME R$ 18.976,60
Terra Roxa, 18 de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  RoXA
Estado do Paraná
ERRATA
Na Portaria nº. 10328 de 22 de maio de 2017, publicada no diário oficial do Município 
de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 23/05/2017, Edição 10975, 
na página C3, onde consta: 
Art. 1º - Conceder a Servidora SUELY MOREIRA PERISSATO, ocupante do cargo 
de Professora, matrícula 298, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 01/06/2017 a 29/08/2017, de 
acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Leia-se:
Art. 1º - Conceder a Servidora SUELY MOREIRA PERISSATO, ocupante do cargo 
de Professora, matrícula 298, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 06 (seis) meses de licença especial a partir de 01/06/2017 a 27/11/2017, de 
acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Terra Roxa-PR, em 17 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  RoXA
Estado do Paraná
ERRATA
Na Portaria nº. 10521 de 15 de agosto 2017, publicada no diário oficial do Município 
de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 17/08/2017, Edição 11.046, 
na página C2, onde consta: 
ART. 1°. – Convocar a Professora IRIS CRISTIANE DE SOUZA, matrícula 79960, em regime 
de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço 
no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 07 de agosto de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07 de agosto. 
Leia-se:
ART. 1°. – Designar a Professora IRIS CRISTIANE DE SOUZA, matrícula 79960, para 
atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 07 de agosto de 2017 a 
15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07 de agosto de 2017.
Terra Roxa-PR, em 17 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA  RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15617
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: ELENIR JOSE KOCHEM - EPP.
VALOR DA ATA: R$ 6.624,70
VALIDADE DA ATA: ATÉ 18/08/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 18/08/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria nº 189/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 19/2017 – CIUENP e Pregão 
Presencial nº 22/2017 - CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 

propostas apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 19/2017 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para aquisição de materiais gêneros alimentícios, de copa e 

cozinha, higiene e limpeza e produtos de higienização para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná; b) Pregão Presencial nº 22/2017 – CIUENP, que trata da implantação de Registro de 

Preços objetivando a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e consequente 

instalação de pneus para as ambulâncias e para o automóvel que compõem a frota do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, tendo sido 

declaradas vencedoras, respectivamente, as empresas:  
 

a) Pregão Presencial nº 19/2017 – CIUENP – FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, com lance 

final total, para todos os lotes, no valor de R$ 45.999,99 (quarenta e cinco mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), com forma de pagamento e prestação de 

serviços de acordo com o fixado em Edital; 
 

b) Pregão Presencial nº 22/2017 – CIUENP – REINALDO JOSÉ BOLANHO – ME, com lance final 

total no valor de R$ 86.999,00 (oitenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais), com 

forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames 

licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 18 de agosto de 2.017. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 69/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A R CITRON 
- ME, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, com sede à RUA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, nº 18, JARDIM 
ITAMARATY - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. ADRIANA REGINA MARQUESI CITRON, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.217.726-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 590.494.809-34, residente e domiciliado à Rua Sebastião Vieira Neves, 28, CEP - 87.555-000, São Jorge de 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 69/2017 referente 
ao Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/17, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA COPA E COZINHA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades dos itens abaixo descritos, dentro dos limites legais, em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS TA V L /
UNIT  VL/TOTAL 
3 1 UND 70 ACHOCOLATADO EM PÓ, 500GRAMAS OBTIDO 
PELA MISTURA DE CACAU EM PÓ SOLÚVEL, LEITE, AÇUCAR, MATODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, 
AEROMATIZANTES, EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, CONSTITUÍDO EM PÓ FINO E HOMEGÊNEO, 
ISENTO DE SOJA OU FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 3% P/P, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS ATOXICOS, RESISTENTE, COM LAUDO 
COMPROVADO TPVA, CONTENDO 500 GR, COM VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  17 3,75                  63,75 
3 2 PCT 116 AÇUCAR, OBTIDO DA CANA DE AÇUCAR, CRISTAL, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% 
P/P, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3% P/P SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 5 KG. 29 13,63 
               395,27 
3 3 FRS 47 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, EMBALAGEM DE 200 ML 11 4,6                  50,60 
3 4 CX 37 ÁGUA DE COCO, SEM CORANTES ARTIFICIAS, 
COM CONSERVAÇÃO FORA DA REFRIGERAÇÃO, EMBALAGEM ATÓXICA COM DIZERES DE ROTULAGEM 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS. EMBALAGEM DE 200ML 9 
2,61                  23,49 
3 5 CX 150 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM COPOS DE 200ML, 
CAIXA COM 48 UNIDADES. 37 0,95                  35,15 
3 6 KG 50 APRESUNTADO COMPOSTO POR CARNE MAGRA, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
EMBALADOS COM EMBALAGEM ATÓXICA, DEVIDAMENTE INSPECIONADO. 12 7,75 
                 93,00 
3 7 UND 25 AZEITONA VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM 
DE 500 g.  COM CAROÇO, NÃO FATIADA, IMERSA EM LIQUIDO SALGADO, TAMANHO GRAÚDO E COLORACAO 
UNIFORMES, ACONDICIONADA EM VIDRO LACRADO E VEDADO.  6 12,12                  
72,72 
3 8 FRS 286 ÁGUA MINERAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, SEM 
GÁS, EMBALAGEM DE 500 ML 71 1,33                  94,43 
3 9 PCT 220 BISCOITO ÁGUA E SAL, TIPO ÁGUA E SAL, 
CONTENDO CLORETO DE SÓDIO EM QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR SALGADO, ALÉM DOS 
SUBSTANCIAIS NORMAIS DO RPODUTO, EMBALAGAM INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL CELOFANE, DATA DE 
FABRICAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, COM 400 GR 55 4,23                
232,65 
3 10 PCT 150 BISCOITO DE MAISENA EMBALAGEM DE 400 g 
37 4,26                157,62 
3 11 PCT 180 BISCOITO DE LEITE, CONTENDO AÇÚCAR EM 
QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR DOCE, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA EM PAPEL CELOFANE E DATA 
DE FABRICAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, PACOTE DE 400 GR. 45 4,6 
               207,00 
3 12 PCT 150 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - CONTENDO 
FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, AÇUCAR, LEITE E/OU SORO DE LEITE, GORDURA VEGETAL E SAL 
REFINADO, EMBALAGEM COM 400 G. 37 3,37                124,69 
3 13 PCT 84 BALAS SORTIDAS 700G 21 7,28 
               152,88 
3 14 UND 100 BOLACHA RECHEADA 335G 20 5,59 
               111,80 
3 15 PCT 150 BOLO PRONTO DIVERSOS SABORES 250G 37 
5,25                194,25 
3 16 PCT 392 CAFÉ GRÃOS TORRADO E MOÍDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO, VALIDADE NO MÍNIMO DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA IMPRESSA NA EMBALAGEM, EMPACOTAMENTO AUTOMÁTICO, EMBALAGEM CONTENDO 500 GR. 
98 7,99                783,02 
3 17 CX 20 CHA ERVA CAMOMILA, SACHE CAIXA COM 15 
UNIDADES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 5 4 
                 20,00 
3 18 CX 20 CHA ERVA CIDREIRA, SACHE CAIXA COM 15 
UNIDADES, CONSTITUIDO DE SEMENTES GENUÍNA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES DA DATA DA ENTREGA. 
5 4,54                  22,70 
3 19 CX 44 CHA ERVA DOCE - sache caixa com 15 unidades, 
constituido de sementes, geneuína, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isentos de sujidades, parasitas e larvas, 
validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. 11 4,7                  51,70 
3 20 CX 116 CHA ERVA MATE 250 GR QUEIMADO, CONSTITUIDO 
DE FOLHAS NOVAS DE ESPÉCIES VEGETAIS, GENEUÍNO, LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, DE 
COR VERDE AMARRONZADA ESCURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
29 6,5                188,50 
3 21 CX 60 CHA ERVA MATE, SAXE CAIXA COM 25 UNIDADES, 
CONSTITUIDO DE FOLHAS NOVAS DE ESPÉCIES VEGETAIS, GENUÍNO, LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE AMARRONZADA ESCURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, CAIXA DE 250 GR 15 4,64                  69,60 
3 22 PCT 48 CHOCOLATE EM PÓ PARA USO CULINÁRIO C/ 500 
GR 12 8,08                  96,96 
3 23 LTA 110 CREME DE LEITE COM TEOR DE GORDURA NO 
MÍNIMO DE 25, EMBALADO EM CAIXA CARTONADA, PESANDO 200 GRAMAS. EM LATA OU CAIXA 27 
2,13                  57,51 
3 24 UND 50 COCO RALADO DESIDRATADO PACOTE DE 100 g, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. EMBALADO 
EM POLIETILENO ATÓXICO, TERMOSSELADO, CAPACIDADE DE 1 QUILOGRAMA. EMBALAGEM DEVE 
CONTER PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  12 3,78                  45,36 
3 25 POT 10 EMUSTAB, EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE 
NEUTRO PARA SORVETE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, POTE DE 200 GR 2 6,65                  
13,30 
3 26 PCT 140 DOCE DE LEITE, SIMPLES E PASTA, LATA COM 400 
G, COMPOSTO DE LEITE E AÇUCAR, VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
35 4,76                166,60 
3 27 LTA 10 FERMENTO QUIMICO EM PÓ, LATA 100 
G, COMPOSTO DE PIROFOSFATO, ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE SÓDIO, FOSFATO MONO-
CÁLCIO, VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA. 2 2,61                    5,22 
3 28 LTS 68 IOGURTE - SABORES VARIADOS, COM 
CONSISTENCIA CREMOSA OU LIQUIDA, ACONDICIONADO EM LITRO DE PLASTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATORIOS: LEITE PASTEURIZADO, SORO DE QUEIJO PASTEURIZADO OU DESNATADO, ACUCAR, POLPA 
DE FRUTA, FERMENTO LACTEO E ESTABILIZANTES. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE (MINIMO 20 DIAS APARTIR DA ENTREGA),  QUALIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. LITRO. 17 5,23 
                 88,91 
3 29 UND 25 LEITE DE COCO EMBALAGEM DE 200 ml. LEITE 
DE COCO NATURAL, CONCENTRADO, ACUCARADO OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO PROCEDENTE DE 
FRUTOS SÃOS E MADUROS, INSENTO  DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS. ACONDICIONADO EM GARRAFA DE VIDRO APROPRIADA.  6 3,28 
                 19,68 
3 30 LTA 65 LEITE CONDENSADO - OBTIDO PELA 
DESITRATAÇÃO DO LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOSE, EMBALADO EM LATA LIMPA, ISENTA DE 
FERRUGEM, NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE, QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE E QUALIDADE DO PRODUTO EMBALAGEM 395g. 16 
4,04                  64,64 
3 31 LTA 100 LEITE EM PÓ - EM LATA DE FLANDRES OU 
ALUMINIO, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE E QUALIDADE DO PRODUTO. LATA COM C/ 400g. 20 12,22 
               244,40 
3 32 LTS 60 LEITE DE SOJA  - DIVERSOS SABORES, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, COM CONSERVAÇÃO FORA DE REFRIGERAÇÃO, VITAMINADO E/OU COM 
VITAMINAS E OU SAIS MINERAIS. A EMBALAGEM DEVERÁ SER ATÓXICA COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 15 
4,24                  63,60 
3 33 CX 228 LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA, EMBALAGEM 
TETRA PACK, CONTENDO 1 LITRO, COM VENCIMENTO SUPERIOR A 4 MESES NA ENTREGA 57 
2,76                157,32 
3 34 POT 148 MARGARINA COM SAL, POTE DE 500 GRAMAS, 
TEOR DE LIPÍDEOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM DE 80%, PODENDO CONTER VITAMINAS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, VALIDADE MÍNIMA 5 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM POTE PLÁSTICO, ATÓXICO. 37 4,46                
165,02 
3 35 PCT 48 MILHO PIPOCA, DE PRIMEIRA, PACOTE DE 500 GR, 
QUALIDADE, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITO E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 
DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME 130pp, COM VALIDADE DE 4 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 12 2,33                  27,96 
3 36 PCT 25 MILHO TIPO CANJICA BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA DE 14%, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALAGEM 
500 G. 6 2,97                  17,82 
3 37 KG 52 MORTADELA DE PRIMEIRA, COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: Carne bovina, água, carne mecanicamente separada de aves, carne suína, toucinho, fécula de 
mandioca, sal, proteína isolada de soja, proteína texturizada de soja, temperos e especiarias, aromas naturais. 13 
15,51                201,63 
3 38 PCT 13 MOLHO PRONTO - CONCENTRATADO, VEDADO 
HERMETICAMENTE E  LIMPO, COM TAMPA A VACUO, RESISTENTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E QUALIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM COM 340g 3 2,91 
                   8,73 
3 39 LTS 26 OLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900 ML, SOJA 
OBTIDA DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM LATAS, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS DE FORMA APROPRIADA. 6 3,75                  
22,50 
3 40 PCT 25 POLVILHO AZEDO  - LIMPO DE COR BRANCA, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS.ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA E TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM 500g 6 4,12 
                 24,72 
3 41 PCT 25 POLVILHO DOCE  - LIMPO DE COR BRANCA, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS.ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA E TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM 500g 6 3,75 
                 22,50 
3 42 PCT 50 PÓ PARA PREPARO DE SUCO - COM AÇUCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER ADICIONADO DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONADO EM PACOTE, 
INTEGRO E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE E QUALIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM DE 30g. 12 0,93                  11,16 
3 43 KG 80 QUEIJO MUSSARELA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VACÚO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE,  E QUANTIDADE DO PRODUTO. AS FATIAS DEVEM 
PESAR APROX. 30g. 20 25                500,00 
3 44 KG 25 QUEIJO RALADO - TIPO PARMESÃO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,  NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ( DE NO MÍNIMO 6 MESES, APARTIR DA ENTREGA) E QUANTIDADE DO 
PRODUTO de 50g. 6 3,02                  18,12 
3 45 KG 102 PRESUNTO - SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO 
NO DIA DA ENTREGA, A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VACÚO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO, LIMPO NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE,  E QUANTIDADE DO 
PRODUTO. AS FATIAS DEVEM PESAR APROX. 30g. 25 17,99                449,75 
3 46 UND 325 REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE 
GUARANÁ - COMPOSTO DE EXTRATO DE GRUARANÁ, AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR SENDO PERMITIDO 
0,02g A 0,2g DE EXTRATO DE SEMENTE DE GUARANÁ, ISENTO DE CORANTE ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
SIJIDADES, ACONDICIONADO EM GARRAFAS "PET" COM TAMPA DE ROSCA.  2 LITROS. 81 4,7 
               380,70 
3 47 UND 325 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA - COMPOSTO ÁGUA GASEIFICADA, SACARINA, SENDO PERMITIDO EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, 
CORANTE, CARAMELO, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA. CONTENTO 2 LITROS. 81 5,39 
               436,59 
3 48 PCT 25 OREGANO EM FOLHAS SECAS, OBTIDOS DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS E LIMPOS, DE COLORAÇÃO VERDE PARDACENTAS, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, 
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, RESISTENTE E HERMÉTICAMENTE 
VEDADO, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE C/ 7G 6 
1,4                    8,40 
3 49 POT 185 REQUEIJÃO CREMOSO - ACONDICIONADO EM 
COPO COM LACRE A VACÚO, DE COR BRANCA, EMBALAGEM DE  250G 46 6,26                
287,96 
3 50 KG 3 SAL REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96;95% 
DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E 
VEDADO, COM VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 01 KG   
1,42                        -   
3 51 KG 25 SALSICHA, TIPO HOT-DOG, COMPOSTA DE CARNE 
BOVINA, FRESCA COM CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS, COM ASPECTO FIRME NÃO PEGAJOSO, 
SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ACONDICIONADA EM SISTEMA CRY - O VAC, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, PESANDO APROXIMADAMENTE 50 GR. POR 
UNIDADE. 6 8,19                  49,14 
3 52 PCT 210 SUCO INDUSTRIALIZADO - diversos sabores 
sem corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com vitaminas e/ou sais minerais. 
Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de rotulagem data de Fabricação, prazo de validade e Registro no MS 
embalagem de 200 ml.  52 3,76                195,52 
3 53 PCT 121 TORRADA LEVEMENTE SALGADA, PAC COM 160G 
30 2,3                  69,00 
         TOTAL          7.065,54 
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 28.840,00 R$ 7.065,54 R$ 35.905,54
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 69/2017, que fica prorrogado até 25/11/2017, 
contados a partir do dia 25/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por 
mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 67/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Jose Hermínio 
Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  4.976.800-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, 
residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 67/2017 referente ao Pregão nº 14/2017, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação da licitação 23/02/17, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
MERENDA ESCOLAR (DO CMEI) DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades dos itens abaixo descritos, dentro dos limites legais, em razão da necessidade do objeto 
contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS TA V L /
UNIT VL/TOTAL
2 1 KG 115 ABOBRINHA VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE 28 
           1,85                 51,80 
2 2 PCT 23 AÇAFRÃO, PACOTE DE 500 GRAMAS. 5 
         15,31                 76,55 
2 3 UND 130 ACELGA, HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS ÍNTEGRAS 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA E LAVADA, ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUA SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 32            4,94               158,08 
2 5 UND 333 ACHOCOLATADO EM PÓ, 500GRAMAS OBTIDO PELA 
MISTURA DE CACAU EM PÓ SOLÚVEL, LEITE, AÇUCAR, MATODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, AEROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTES, LECITINA DE SOJA, CONSTITUÍDO EM PÓ FINO E HOMEGÊNEO, ISENTO DE SOJA OU FARINHA, SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3% P/P, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS ATOXICOS, 
RESISTENTE, COM LAUDO COMPROVADO TPVA, CONTENDO 500 GR, COM VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.  83            4,17               346,11 
2 6 PCT 400 AÇUCAR, OBTIDO DA CANA DE AÇUCAR, CRISTAL, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3% P/P, ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 0,3% P/P SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
PACOTE COM 5 KG. 100          13,86            1.386,00 
2 7 FRS 10 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, EMBALAGEM DE 200 ML 2            4,78                   9,56 
2 8 UND 700 ALFACE, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 175            1,89               
330,75 
2 9 KG 33 ALHO, FRESCO, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME, INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES E SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE  8          
21,04               168,32 
2 10 UND 33 ALMEIRÃO FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 8            
1,90                 15,20 
2 11 PCT 33 AMENDOEIM, LEGUMINOSA CAPSULAR, CÔNICA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCA, LIMPA, COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, EMBALAGEM 500 GR.  8            5,20                 41,60 
2 12 PCT 333 ARROZ POLIDO TIPO 1: GRÃOS LONGOS E FINOS, GRÃOS 
INTEIROS, COMTEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 125%, ISENTO DE SUJIDADES E MATÉRIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM 
SACOS PLÁSTICO, CONTENDO 5 QUILOS, VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 83 
         12,88            1.069,04 
2 13 KG 33 BANANA MAÇÃ EM PENCAS DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  8            2,98                 23,84 
2 14 KG 765 BANANA NANICA, EM PENCAS DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 191            3,76               718,16 
2 15 KG 765 BATATA INGLESA, AMARELA, BOA QUALIDADE, COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FISICAS OU MECÂNICAS (RACHADURAS, CORTES, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES), 
DEVENDO SER GRAÚDA.  191            2,77               529,07 
2 16 KG 200 BETERRABA, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 50            3,33               166,50 
2 17 PCT 330 BISCOITO ÁGUA E SAL, TIPO ÁGUA E SAL, CONTENDO 
CLORETO DE SÓDIO EM QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR SALGADO, ALÉM DOS SUBSTANCIAIS NORMAIS DO RPODUTO, 
EMBALAGAM INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL CELOFANE, DATA DE FABRICAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, COM 400 
GR  82            4,25               348,50 
2 18 PCT 330 BISCOITO DE LEITE, CONTENDO AÇÚCAR EM QUANTIDADE 
QUE ACENTUE O SABOR DOCE, EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA EM PAPEL CELOFANE E DATA DE FABRICAÇÃO EM LOCAL 
VISÍVEL DA EMBALAGEM, PACOTE DE 400 GR. 82            4,24               347,68 
2 19 PCT 330 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL REFINADO, BICARBONATO DER SÓDIO, 
AMIDO DE MILHO. EMPACOTADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSELADO, ISENTO DE BOLORES, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES E SABOR ESTRANHOS AO SEU ASPECTO NORMAL. EMBALADOS EM PACOTES DE 400G. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DECLARANDO A MARCA, PESO LÍQUIDO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMA DE SEIS MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA) E LOTE, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 82            
4,17               341,94 
2 20 PCT 330 BISCOITO SEQUILHOS EMBALAGEM DE 400 GR, 
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR CRISTAL, ÁGUA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
MARGARINA DE PALMA, LEITE EM PÓ INTEGRAL, OVO INTEGRAL EM PÓ, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO, 
PIROFOSFATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE SÓDIO), SAL, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. LIVRE DE GORDURAS 
TRANS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO, LOTE, SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.  82            6,94               569,08 
2 21 PCT 165 CAFÉ EM PÓ SOLUVEL. GRÃOS TORRADO E MOÍDO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO, VALIDADE NO MÍNIMO 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO 
IMPRESSA NA EMBALAGEM, EMPACOTAMENTO AUTOMÁTICO, EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS 41            
7,93               325,13 
2 22 PCT 15 CANELA EM PÓ, CANELA PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, EM FORMA DE PÓ FINO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMP, EMBALAGEM CONTENDO 50 GR COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
3            2,07                   6,21 
2 23 KG 200 CEBOLA DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 50            2,26               113,00 
2 24 KG 230 CENOURA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 57            2,39               136,23 
2 25 PCT 100 CEREAL DE ARROZ/MULTICEREAIS, EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
RESISTENTE, VIDADO HERMETICAMENTE ELIMPO, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGAM DE 400 GR 
25          11,03  275,75 
2 26 CX 330 CHA ERVA MATE 250 GR QUEIMADO, CONSTITUIDO DE 
FOLHAS NOVAS DE ESPÉCIES VEGETAIS, GENEUÍNO, LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, DE COR VERDE AMARRONZADA 
ESCURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA 
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 82            6,36               521,52 
2 27 MÇO 100 CHEIRO VERDE, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS, FIRMES E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAIS 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE.  
25            1,84                 46,00 
2 28 KG 315 CHUCHU, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, LIVRES DE ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE. 78            2,47               192,66 
2 29 PCT 15 CRAVO DA INDIA, OBTIDO DO BOTÃO FLORAL DE 
ESPÉCIE GENUÍNA, DE COLORAÇÃO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE DE 16 %, 
ISENTO DE DETRITOS DO PROÓPRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS GTÃOS OU SEMENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO. 3            
1,42                   4,26 
2 30 PCT 50 COCO RALADO 100g, AMENDOAS DE COCO PURO, 
PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, COM UMIDADE MÁXIMA DE 4% P/P E 
LIPÍDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E RANÇO, VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA, EM EMBALAGEM APROPRIADA. 12            3,70                 44,40 
2 31 PCT 30 COLORÍFICO EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO DE 
FRUTOS MADUROS DE ESPÉCIES GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS DE COLORAÇÃO VERMELHO, 
COM ASPÉCTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS À SUA ESPECIE, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANPARENTE ATOXICO, RESISTENTE, COM VALIDADE DE 7 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
HERMETICAMENTE VEDADE. COM 500G. 7            3,60                 25,20 
2 32 UND 15 COUVE FLOR, FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 3            3,80                 11,40 
2 33 PCT 200 COUVE MANTEIGA, FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORINDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. COM 200G. 50            2,18               
109,00 
2 34 LTA 15 ERVILHA EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM 
LÍQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ACONDICIONADA EM LATA COM 02 KG, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAS, 
ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, VALIDADE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 3          
12,41                 37,23 
2 35 UND 115 ERVILHA EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA 
EM LÍQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ACONDICIONADA EM LATA COM 200 GRAMAS, NÃO DEVENDO ESTAR 
AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, VALIDADE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  28 
           1,85                 51,80 
2 36 UND 130 EXTRATO DE TOMATE, 850G, CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM LATAS, ISENTO DE 
SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, NÃO DEVENDO SER AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, VALIDADE MÍNIMA DE 8 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 32            4,60               147,20 
2 37 PCT 65 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, CRUA, EMBALADA 
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS, 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, EMBALAGEM DE 1 KG 16            4,38                 70,08 
2 38 PCT 33 FARINHA DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 g. FLOCADA, 
FLOCOS GRANDES, AMARELA SEM SAL. ISENTA DE MOFO, BOLORES, FUNGOS E LARVAS, LIVRE DE SUJIDADES E ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER: MARCA, ENDEREÇO E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  8            3,03                 24,24 
2 39 PCT 15 FARINHA DE TRIGO COMUM, OBTIDA DO TRIGO MOIDO, 
LIMPO DESGERMINADO, DE COR CINZA AMARELADA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITA E LARVAS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
MOFO E MATERIAIS TERROSOS, VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO. EMBALAGEM DE 05 KG. 3          11,79                 35,37 
2 40 KG 63 FEIJÃO TIPO 1 CLASSE NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTOS DE MATEIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO, VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTENDO O PACOTE DE 1 QUILO. 15            3,90                 58,50 
2 41 LTA 65 FERMENTO EM PÓ C/ 250 GRAMAS 16            
2,56                 40,96 
2 42 KG 200 FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. 50          10,35               517,50 
2 43 KG 130 FUBA DE MILHO, SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO MUÍDO, 
COR AMARELA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. 32            2,77                 88,64 
2 44 CX 130 GELATINA EM PÓ - COMPOSTO DE ACÚCAR, SAL 
AGENTE ACIDULANTE, AROMA NATURAL CARACTERISTICO, CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
QUALIDADES E INGREDIENTES SÃO LIMPOS, UMIDADE DE 2% P/P, VALIDADE MINIMA DE 10 MESES DA ENTREGA, EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. COM 30G. 32            0,92                 29,44 
2 45 KG 200 LARANJA PERA, FRESCA DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 50            1,70                 85,00 
2 46 LTS 40 LEITE DE SOJA  - PURO SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM 
CONSERVAÇÃO FORA DE REFRIGERAÇÃO, VITAMIINADO OU COM VITAMINAS E OU SAIS MINERAIS. A EMBALAGEM DEVERÁ SER 
ATÓXICA COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS. EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 10            4,61                 46,10 
2 47 UND 33 LEITE DE SOJA, EM PÓ - EMBALAGEM 400 g. INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE FOLHA DE FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA, RESISTENTE, ATÓXICA, 
ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, CONTENDO APROXIMADAMENTE 400G DE PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  8          13,80               
110,40 
2 48 LTA 80 LEITE EM PÓ - EM LATA DE FLANDRES OU ALUMINIO, 
ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE E QUALIDADE DO PRODUTO. 
LATA COM C/ 400g. 20          12,51               250,20 
2 49 CX 400 LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA, EMBALAGEM TETRA 
PACK, CONTENDO 1 LITRO, COM VENCIMENTO SUPERIOR A 4 MESES NA ENTREGA 100            2,70               
270,00 
2 50 KG 50 LINGUIÇA TIPO CALABRESA - PREPARADA COM CARNE NÃO 
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA.  12          14,94               
179,28 
2 51 KG 65 MAÇA, ARGENTINA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO COR, 
TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 16            8,04               
128,64 
2 52 KG 400 MAÇA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO COR, 
TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 100            5,28               
528,00 
2 53 KG 315 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO PICADO, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICINADO EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 KG. 
78            5,37               418,86 
2 54 KG 33 MACARRÃO, MASSA SECA, FORMATO CONCHINHA, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICINADO EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 KG. 
8            5,82                 46,56 
2 55 PCT 33 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO CABELO DE ANJO, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICINADO EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 
8            3,81                 30,48 
2 56 KG 280 MAMÃO DE CONSISTÊNCIA FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS MECÂNICOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE MADEIRA. 70            5,28               369,60 
2 57 UND 265 MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM DE 01 KG, TEOR DE 
LIPÍDEOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM DE 80%, PODENDO CONTER VITAMINAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, VALIDADE MÍNIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM POTE 
PLÁSTICO, ATÓXICO. 66            5,51               363,66 
2 58 POT 265 MARGARINA COM SAL, POTE DE 500 GRAMAS, TEOR DE 
LIPÍDEOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM DE 80%, PODENDO CONTER VITAMINAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, VALIDADE MÍNIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EM POTE 
PLÁSTICO, ATÓXICO. 66            4,36               287,76 
2 59 KG 150 MELÃO DE CONSISTÊNCIA FIRME, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS MECÂNICOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, COLORAÇÃO UNIFORME. 37 
           6,27               231,99 
2 60 PCT 100 MILHO PIPOCA, DE PRIMEIRA, PACOTE DE 500 GR, 
QUALIDADE, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITO E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACO FILME 130pp, COM VALIDADE DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 25 
           2,28                 57,00 
2 61 PCT 130 MILHO TIPO CANJICA BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 14%, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, EMBALAGEM 500 G. 32            
2,90                 92,80 
2 62 UND 115 MILHO VERDE EM CONSERVA , SIMPLES GRÃOS INTEIROS 
IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES , ACONDICIONADO EM LATA COM 200 GR, NÃO 
DEVENDO ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS, OU ESTUFADAS, COM VALIDADE MINIMA DE 1 MES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA  28            1,88                 52,64 
2 63 KG 18 MILHO VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA DE 02 KG, NÃO 
DEVENDO ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS, COM VALIDADE MINIMA DE 1 MES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA 4          12,74                 50,96 
2 64 LTS 265 OLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900 ML, SOJA OBTIDA DE 
ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM LATAS, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS DE FORMA APROPRIADA. 
66            3,67               242,22 
2 65 PCT 15 OREGANO DESIDRATADO - CONSTITUIDO DE FOLHAS 
ACOMPANHADOS OU NÃO DE PEQUENAS INIDADES FLORAIS, SÃS, SECAS E LIMPAS, ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO, INTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE E HERMÉTICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,  NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE, 
QUALIDADE DO PRODUTO. PACOTE COM 10g. 3            1,28                   3,84 
2 66 DZ 265 OVOS DE GALINHA, BRANCO, MÉDIO, PESANDO NO MÍNIMO 
50 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, SEM RACHADURAS, NÃO LAVADOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO EM 
TEMPERATURA AMBIENTE. 66            4,59               302,94 
2 67 KG 433 PEPINO, COMUM, DE CONSISTÊNCIA FIRME, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 108 
           2,00               216,00 
2 68 KG 83 PERA DE CONSISTÊNCIA FIRME, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS MECÂNICOS CAUSADOS PELO MANUSEIO. 20            7,75               
155,00 
2 69 KG 83 PIMENTÃO, VERDE OU VERMELHO, DE TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 20 
           4,60                 92,00 
2 70 PCT 730 POLPA DE FRUTA CONGELADA 100% NATURAL, 
CONGELADA, PROCESSADA, EMBALADA E ARMAZENADA EM CONDIÇÕES ADEQUADAS, EMBALAGEM 100 G. 182 
           2,40               436,80 
2 71 KG 115 QUEIJO MUSSARELA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VACÚO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO LOTE,  E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. AS FATIAS DEVEM PESAR APROX. 30g. 28          24,00               672,00 
2 72 KG 430 REPOLHO, LISO, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM QUÍMICA E 
MECÂNICA PERFURAÇÕES E CORTES. 107            1,50               160,50 
2 73 KG 80 SAL REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96;95% DE 
CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO, COM VALIDADE DE 
10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 01 KG 20            1,40                 28,00 
2 74 LTA 130 SARDINHA EM CONSERVA - IMERSA EM ÓLEO OU MOLHO 
DE TOMATE, ACONDICIONADO EM LATA, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAD, ENFERRUJADAS OU ESTUFADAS. EMBALAGEM DE 
250GRS. 32            1,90                 60,80 
2 75 PCT 33 TEMPERO DESIDRATADO TIPO VINAGRETE EMBALAGEM 
DE 500 g. ORIGINÁRIO DA JUNÇÃO DE ERVAS E TEMPEROS DESIDRATADOS, COMPOSTO POR ALHO, CEBOLA, TOMATE, 
PIMENTÃO VERDE E VERMELHO, SALSA E PIMENTA DO REINO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE.  8 
         19,75               158,00 
2 76 KG 850 TOMATE, CAQUI, EXTRA, GRAÚDO, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RECHADURAS E 
CORTES. 212            3,60               763,20 
2 77 KG 130 VAGEM, TIPO MACARRÃO, BOA QUALIDADE E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRES DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 32            6,75               216,00 
2 78 FRS 130 VINAGRE DE VINHO, RESULTANTE DE FERMENTAÇÃO 
ACÉTICA DO VINHO, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS, LIVRE DE SUJIDADES, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA 
INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE FECHADO. COM 750ML 32            3,47               111,04     
     16.827,77
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 67.998,00 R$ 16.827,77 R$ 84.825,77
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 67/2017, que fica prorrogado até 25/11/2017, contados a partir do 
dia 25/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 70/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: S.J.P. 
SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ nº 01.026.948/0001-89, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 495, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DAGMAR DE ANDRADE CARRILHO, brasileiro, casado, portadora do RG. nº 5.102.574-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 768.910.389-87, residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, n° 45, Jardim Alvorada, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra 
nº 70/2017 referente ao Pregão nº 14/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 40, data da homologação 
da licitação 23/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (CARNES) PARA MERENDA ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ., mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades do contrato dentro do limite legal,  em razão da necessidade do objeto 
contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA 
VL/UNIT VL/TOTAL
4 1 KG 950 CARNE BOVINA (COSTELA) CORTE MAGRO COM 
OSSO, RESFRIADA, COM ASPECATO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO, TRANSPORTE ATÓXICO. 237 12,50         2.962,50 
4 2 KG 400 CARNE BOVINA (MÚSCULO) COM ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA. 100 12,60         1.260,00 
4 3 KG 1.100,00 CARNE MOIDA, RESFRIADA E NO MÁXIMO 10% DE 
CEBO E GORDURA, COM ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR, PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO, TRANSPORTE, ATÓXICO. 275,00 11,29         3.104,75 
4 4 KG 1.000,00 CARNE SUÍNA PERNIL TRASEIRO COM OSSO, 
RESFRIADO COM ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, TRANSPORTE 
ATÓXICO, CORTE MAGRO. 250,00 9,99         2.497,50 
4 5 KG 500 COXA DE FRANGO CONGELADO, SEMI 
PROCESSADO, CORTE COXA/SOBRE COXA, PARTES INTERIAS SEM TEMPERO, CONGELADOS, COM 
VALIDADE DE 12 MESES, COM ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, COR AMARELO-
ROSADA, SEM ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO POLIETILENO, TRANSPARENTE ATÓXICO. 
125 6,25            781,25 
4 6 KG 450 LINGUIÇA TIPO MISTA, FRESCA, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA 
EM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA. 112 9,15         1.024,80 
4 7 KG 225 FIGADO BOVINO RESFRIADO, COM ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 56 
8,00            448,00 
4 8 KG 550 LINGUIÇA TOSCANA, FRESCA, PREPARADA COM 
CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO 
PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO 
ADEQUADA.  137 9,25         1.267,25 
4 9 KG 700 CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO, RESFRIADA 
E NO MÁXIMO 10 % DE CEBO E GORDURA, COM ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, 
COR VEMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR, PRÓPRIOS, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, TRANSPORTE, ATÓXICO. 175 13,49         
2.360,75 
4 10 KG 50 SALSICHA, TIPO HOT-DOG, COMPOSTA DE CARNE 
BOVINA, FRESCA COM CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS, COM ASPECTO FIRME NÃO PEGAJOSO, 
SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ACONDICIONADA EM SISTEMA CRY - O VAC, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, PESANDO APROXIMADAMENTE 50 GR. POR 
UNIDADE. 12 7,31              87,72 
4 11 PCT 150 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO CONGELADO 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS- EMBALAGEM DE 15 A 20 KG COM REGISTRO NO SIF OU SISP 37 9,35 
345,95 
             16.140,47 
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 64.665,00 R$ 16.140,47 R$ 80.805,47
Da Vigência
Fica estabelecido a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 70/2017, que fica prorrogado até 25/11/2017, 
contados a partir do dia 25/08/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por 
mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 
75.587.204/0001-70, paço municipal localizado na Avenida Costa e Silva, nº 95, Centro, na cidade de Terra Roxa – PR, 
CEP 85.990-000, doravante denominado de CEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PÁDUA, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.133.647-3 SSP/
PR, inscrito no cadastro de pessoas – CPF sob o n.º 391.385.779-68, residente e domiciliado nesta cidade de Terra 
Roxa – PR, e de outro lado CFC – Centro de Formação de Condutores Fronteira LTDA-ME, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob nº 10.570.123/0001-02, com NIRE nº 412.063206-8, com registro 
da ultima alteração contratual na Junta Comercial do Paraná sob nº 20166279137 em 11/06/2016, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, nº 1470, neste Município e Comarca, representada por JOEL DOS SANTOS OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 769.816.499-34, portador da carteira de identidade RG nº 
5.292.453-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Guadalajara, 123, Casa, Centro, nesta cidade de Terra Roxa-PR, 
doravante denominada de CESSIONÁRIA, tem entre si, justo e acertado o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO, mediante as seguintes condições:
01 – O CEDENTE é legítimo proprietário do lote urbano Lote Municipal (Praça) com a área de 822,8064 metros 
quadrados, situado no Loteamento Halabi, no município de Terra Roxa – PR, matriculado junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Terra Roxa sob o n.º 7.168.
02 – A CESSIONÁRIA é empresa que atua no ramo de ensinamento prático e teórico para habilitar motoristas de 
veículos automotores (Centro de Formação de Condutores).
03 – Através do presente termo e com base na lei Municipal nº 606/2009, alterada pela lei Municipal nº 1545/2017, o 
CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA o uso do imóvel descrito na cláusula 01, acima, com objetivo exclusivo de que 
esta proceda à instalação e funcionamento de um campo de treinamento específico em veículo de 02 (duas) rodas 
(pista de treinamento para motocicletas), devendo a mesma cumprir os termos do requerimento protocolado sob o n.º 
11385/2017, nesta municipalidade.
04 – A presente autorização de uso é feita a título precário e poderá ser revogada a qualquer momento pela CEDENTE 
sem que a CESSIONÁRIA tenha direito a qualquer indenização, seja a que título for.
05 – Em caso de revogação da autorização de uso a CESSIONÁRIA se obriga a devolver imediatamente o imóvel.
06 – A CESSIONÁRIA reconhece e concorda que o caráter precário da presente autorização de uso, poderá ser 
revogado a qualquer tempo pelo CEDENTE, sem qualquer ônus para as partes.
07 – Qualquer benfeitoria realizada pela CESSIONÁRIA sobre o imóvel, que porventura se incorporarem ao mesmo, 
não serão indenizadas.
08 – São obrigações da CESSIONÁRIA:
08.1 – Zelar pela integridade do imóvel, conservando-o em perfeito estado, inclusive realizando reformas e reparos 
urgentes;
08.2 – Devolver o imóvel objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o desgaste normal, assim que 
for revogada a autorização ou solicitada à devolução do imóvel.
08.3 – Permitir ao CEDENTE a fiscalização do bem, a qualquer momento.
08.4 – Defender e se perdida retomar a posse do terreno em caso de invasão, turbação ou esbulho, devendo 
comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer ameaça que esteja ocorrendo ou em vias de ocorrer.
08.5 – Arcar com as despesas realizadas para manutenção do imóvel e atendimento das obrigações da CESSIONÁRIA.
09 – Fica eleito o foro da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná como competente para julgar dúvidas ou 
controvérsias que não puderem ser resolvidas de forma amigável e administrativamente entre as partes.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO de bem, em duas vias de 
igual teor e forma, acompanhadas das testemunhas abaixo subscritas:
Terra Roxa, 21 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
CFC – Centro de Formação de Condutores Fronteira Ltda. – ME
Testemunhas: _________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15717
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: N. M. REBELO- ME.
VALOR DA ATA: R$ 43.900,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 18/08/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 18/08/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15917
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP.
VALOR DA ATA: R$ 35.715,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 18/08/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 18/08/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16017
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA.
VALOR DA ATA: R$ 10.589,20
VALIDADE DA ATA: ATÉ 18/08/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 18/08/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16117
PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME.
VALOR DA ATA: R$ 18.976,60
VALIDADE DA ATA: ATÉ 18/08/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 18/08/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@jotmail.com 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

Ente Federativo: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO CNPJ 77.870.475/0001-63 

Unidade Gestora do RPPS FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SERVIPREV CNPJ 00.604.063/0001-57 

 

Instituição Administradora: 

Razão Social: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 1/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

Instituição Gestora: 

Razão Social: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 1/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

 

Parecer final quanto 

ao credenciamento 

da(s) Instituições(s): 

 

Foram analisados os documentos apresentados pela Instituição CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL considerando os quesitos previstos pelo Edital 01/2017, instaurado em 

09/05/2017: Relação de Documentos conforme Portaria MPS nº. 519/2011, e 

documentação complementar solicitada pelo RPPS; Pesquisa de padrão ético de 

conduta; Fundos de Investimento que a Instituição pretende distribuir ao RPPS; e 

Registro dos Fundos na CVM.  

Diante dos quesitos analisados não foram constatadas restrições que desaconselhem 

um relacionamento seguro com a instituição.  

Classe(s) de Fundo(s) de Investimento que as Instituições 

foram credenciadas para administração ou gestão de 

recursos alocados pelo RPPS (Resolução CMN nº 

3.922/2010): 

Art. 7º, Inciso I, b 

Art. 7º, Inciso IV 

Art. 8º, Inciso III 

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)  CNPJ Data da Análise 

CAIXA FI BRASIL IRF-M1 TÍTULOS PÚBLICOS RF 10.740.670/0001-06 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL IRF-M1+ RF LP 10.577.519/0001-90 20/07/2017 

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS RF LP 14.508.605/0001-00 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL IDKA IPCA 2ª TÍTULOS PÚBLICOS RF LP 14.386.926/0001-71 20/07/2017 

CAIXA FI NOVO BRASIL IMA-B RF LP 10.646.895/0001-90 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL IMA-B5 TÍTULOS PÚBLICOS RF LP 11.060.913/0001-10 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL IMA B5+ RF 10.577.503/0001-88 20/07/2017 

 

 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@jotmail.com 

CAIXA FI BRASIL IMA GERAL TP RF LP 11.061.217/0001-28 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF LP 10.740.658/0001-93 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL DI LONGO PRAZO 25.078.994/0001-90 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL DISPONIBILIDADES RF 14.508.643/0001-55 20/07/2017 

CAIXA FI BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF LP 05.164.364.0001-20 20/07/2017 

CAIXA FI ALIANÇA TP RF 05.164.358/0001-73 20/07/2017 

FUNDO DE INV. EM COTAS DE FUNDOS DE INV. CAIXA BRASIL 

GESTÃO ESTRATÉGICA RENDA FIXA  
23.215.097/0001-55 20/07/2017 

Data  

Responsáveis pelo 

Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 

José Edvaldo da Silva 

 

 

Presidente do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

688.047.339-34 

 

 

Sirlaine Ferreira Frederico 

Blasques 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

060.043.979-89 

 

 

Sérgio Aparecido Laverde 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

098.901.919-54 

 

 

 

 

 
 

 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@jotmail.com 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

Ente Federativo: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO CNPJ 77.870.475/0001-63 

Unidade Gestora do RPPS FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SERVIPREV CNPJ 00.604.063/0001-57 

 

Instituição Administradora: 

Razão Social: 

BB DE GESTÃO DE RECURSOS – 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ 00.360.305/0001-04 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 2/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

Instituição Gestora: 

Razão Social: 

BB DE GESTÃO DE RECURSOS – 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ 00.360.305/0001-04 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 2/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

 

Parecer final quanto 

ao credenciamento 

da(s) Instituições(s): 

 

Foram analisados os documentos apresentados pela Instituição BB GESTÃO DE 

RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

considerando os quesitos previstos pelo Edital 01/2017, instaurado em 09/05/2017: 

Relação de Documentos conforme Portaria MPS nº. 519/2011, e documentação 

complementar solicitada pelo RPPS; Pesquisa de padrão ético de conduta; Fundos de 

Investimento que a Instituição pretende distribuir ao RPPS; e Registro dos Fundos na 

CVM.  

Diante dos quesitos analisados não foram constatadas restrições que desaconselhem 

um relacionamento seguro com a instituição.  

Classe(s) de Fundo(s) de Investimento que as Instituições 

foram credenciadas para administração ou gestão de 

recursos alocados pelo RPPS (Resolução CMN nº 

3.922/2010): 

Art. 7º, Inciso I, b 

Art. 7º, Inciso III, a 

Art. 8º, Inciso III 

Art. 8º, IV, a 

Art. 8º, IV 

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)  CNPJ Data da Análise 

BB PREVID RF IMA-B5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI 13.327.340/0001-73 20/07/2017 
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BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IMA-B FI 07.861.554/0001-22 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IMA-B TP FI 07.442.078/0001-05 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA ALOCAÇÃO ATIVA FIC FI 25.078.994/0001-90 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IRF-M1 TÍT PÚBLICOS FIC FI 11.328.882/0001-35 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI 07.111.384/0001-69 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IMA-B 5 LP FIC FI 03.543.447/0001-03 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IDKA2 TP FI 13.322.205/0001-35 20/07/2017 

BB PREVID RF IMA GERAL EX-C TÍTS PÚBLICOS FI 14.964.240/0001-10 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA FLUXO FIC FI 13.077.415/0001-05 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO MULTIMERCADO FI LONGO PRAZO 10.418.362/0001-50 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO AÇÕES GOVERNANÇA FI 10.418.335/0001-88 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO AÇÕES ALOCAÇÃO FIC FI 18.270.783/0001-99 20/07/2017 

BB PREVIDENCIÁRIO RF IDKA 20 TP FI 15.775.748/0001-33 20/07/2017 

Data 20/07/2017 

Responsáveis pelo 

Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 

José Edvaldo da Silva 

 

 

Presidente do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

688.047.339-34 

 

 

Sirlaine Ferreira Frederico 

Blasques 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

060.043.979-89 

 

 

Sérgio Aparecido Laverde 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

098.901.919-54 

 

 

 

 
 

 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@jotmail.com 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

Ente Federativo: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO CNPJ 77.870.475/0001-63 

Unidade Gestora do RPPS FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SERVIPREV CNPJ 00.604.063/0001-57 

 

Instituição Administradora: 

Razão Social: 
CONFEDERAÇÃO INTERESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS LIGADAS AO SICREDI 

CNPJ 03.795.072/0001-60 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 3/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

Instituição Gestora: 

Razão Social: BANCO SICREDI S.A. CNPJ 01.181.521/0001-55 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 3/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

 

Parecer final quanto 

ao credenciamento 

da(s) Instituições(s): 

 

Foram analisados os documentos apresentados pela Instituição CONFEDERAÇÃO 

INTERESTADUAL DAS COOPERATIVAS LIGADAS AO SICREDI considerando 

os quesitos previstos pelo Edital 01/2017, instaurado em 09/05/2017: Relação de 

Documentos conforme Portaria MPS nº. 519/2011, e documentação complementar 

solicitada pelo RPPS; Pesquisa de padrão ético de conduta; Fundo          s de 

Investimento que a Instituição pretende distribuir ao RPPS; e Registro dos Fundos na 

CVM.  

Diante dos quesitos analisados não foram constatadas restrições que desaconselhem 

um relacionamento seguro com a instituição.  

Classe(s) de Fundo(s) de Investimento que as Instituições 

foram credenciadas para administração ou gestão de 

recursos alocados pelo RPPS (Resolução CMN nº 

3.922/2010): 

Art. 7º, Inciso III, a 

Art. 7º, IV, a 

Art. 7º, VII, b 

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)  CNPJ Data da Análise 

SICREDI – FUNDO DE INVESTIMENTO INSTITUCIONAL RENDA 
FIXA IRF-M1 

19.196.599/0001-09 20/07/2017 

SICREDI – FUNDO DE INVESTIMENTO INSTITUCIONAL RENDA 
FIXA IRF-M LP 

13.081.159.0001/20 20/07/2017 

SICREDI – FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO INSTITUCIONAL RENDA FIXA IMA-B LP 

11.087.118/0001-15 20/07/2017 
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SICREDI – FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA PERFORMANCE LP 

07.277.931/0001-80 20/07/2017 

SICREDI – FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO EXECUTIVE LP 

21.170.347/0001-52 20/07/2017 

Data 20/07/2017 

Responsáveis pelo 

Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 

José Edvaldo da Silva 

 

 

Presidente do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

688.047.339-34 

 

 

Sirlaine Ferreira Frederico 

Blasques 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

060.043.979-89 

 

 

Sérgio Aparecido Laverde 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

098.901.919-54 

 

 

 

 
 

 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

- S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@jotmail.com 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

Ente Federativo: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO CNPJ 77.870.475/0001-63 

Unidade Gestora do RPPS FUNDO DE PREVIDÊNCIA - SERVIPREV CNPJ 00.604.063/0001-57 

 

Instituição Administradora: 

Razão Social: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. CNPJ 01.181.521/0001-55 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 4/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

Instituição Gestora: 

Razão Social: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. CNPJ 01.181.521/0001-55 

Número do Termo de Análise de Credenciamento: 4/2017 

Data do Termo de Análise de Credenciamento: 20/07/2017 

 

 

Parecer final quanto 

ao credenciamento 

da(s) Instituições(s): 

 

Foram analisados os documentos apresentados pela Instituição BANCO 

COOPERATIVO SICREDI S.A. considerando os quesitos previstos pelo Edital 

01/2017, instaurado em 09/05/2017: Relação de Documentos conforme Portaria MPS 

nº. 519/2011, e documentação complementar solicitada pelo RPPS; Pesquisa de 

padrão ético de conduta; Fundo          s de Investimento que a Instituição pretende 

distribuir ao RPPS; e Registro dos Fundos na CVM.  

Diante dos quesitos analisados não foram constatadas restrições que desaconselhem 

um relacionamento seguro com a instituição.  

 

Classe(s) de Fundo(s) de Investimento que as Instituições 

foram credenciadas para administração ou gestão de 

recursos alocados pelo RPPS (Resolução CMN nº 

3.922/2010): 

 

Art. 7º, Inciso III, a 

Art. 7º, IV, a 

Art. 7º, VII, b 

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)  CNPJ Data da Análise 

FI INSTITUCIONAL RENDA FIXA IRF-M1 19.196.599/0001-09 20/07/2017 

FI INSTITUCIONAL RENDA FIXA IRF-M LP 13.081.159.0001/20 20/07/2017 

FI INSTITUCIONAL RENDA FIXA IMA-B LP 11.087.118/0001-15 20/07/2017 

FIRF PERFORMANCE LP 07.277.931/0001-80 20/07/2017 

FI CRÉDITO PRIVADO EXECUTIVE LP 21.170.347/0001-52 20/07/2017 
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Data 20/07/2017 

Responsáveis pelo 

Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 

José Edvaldo da Silva 

 

 

Presidente do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

688.047.339-34 

 

 

Sirlaine Ferreira Frederico 

Blasques 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

060.043.979-89 

 

 

Sérgio Aparecido Laverde 

 

 

Membro do Comitê de 

Investimentos  

(CPA 10) 

 

 

098.901.919-54 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR R$
01/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6.386,31
02/08/2017 ITCMD   1.050,29
02/08/2017 IPVA   1.066,55
02/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   19.142,91
08/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   2.921,94
09/08/2017 ITCMD   460,61
09/08/2017 IPVA   1.092,94
09/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   8.760,72
10/08/2017 ITR   29,14
10/08/2017 FPE/FPM   12.814,52
10/08/2017 FPE/FPM   629,60
10/08/2017 FPE/FPM   312,18
10/08/2017 FPE/FPM   5.608,52
10/08/2017 FPE/FPM   564,36
10/08/2017 FPE/FPM   27,73
10/08/2017 FPE/FPM   13,75
10/08/2017 FPE/FPM   247,00
10/08/2017 IPI/EXPORTACAO   1.320,01
15/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   10.771,21
16/08/2017 ITCMD   353,04
16/08/2017 IPVA   1.048,25
16/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   32.301,04
18/08/2017 ITR   10,10
18/08/2017 FPE/FPM   3.513,80
18/08/2017 FPE/FPM   172,64
18/08/2017 FPE/FPM   85,60
18/08/2017 FPE/FPM   1.509,19
18/08/2017 IPI/EXPORTACAO   520,33
0/08/2017 COTA DAF - CREDITO   74,60
18/08/2017 COTA DAF - CREDITO   100,07
01/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   6.386,31
02/08/2017 ITCMD   1.050,29
02/08/2017 IPVA   1.066,55
02/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   19.142,91
08/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   2.921,94
09/08/2017 ITCMD   460,61
09/08/2017 IPVA   1.092,94
09/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   8.760,72
10/08/2017 ITR   29,14
10/08/2017 FPE/FPM   12.814,52
10/08/2017 FPE/FPM   629,60
10/08/2017 FPE/FPM   312,18
10/08/2017 FPE/FPM   5.608,52
10/08/2017 FPE/FPM   564,36
10/08/2017 FPE/FPM   27,73
10/08/2017 FPE/FPM   13,75
10/08/2017 FPE/FPM   247,00
10/08/2017 IPI/EXPORTACAO   1.320,01
15/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   10.771,21
16/08/2017 ITCMD   353,04
16/08/2017 IPVA   1.048,25
16/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   32.301,04
18/08/2017 ITR   10,10
18/08/2017 FPE/FPM   3.513,80
18/08/2017 FPE/FPM   172,64
18/08/2017 FPE/FPM   85,60
18/08/2017 FPE/FPM   1.509,19
18/08/2017 IPI/EXPORTACAO   520,33
0/08/2017 COTA DAF - CREDITO   3.206,88
18/08/2017 COTA DAF - CREDITO   1.264,10
01/08/2017 Ordem Bancária   207,15
01/08/2017 Ordem Bancária   792,85
16/08/2017 Ordem Bancária   101,40
01/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   78.359,09
08/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   35.851,85
15/08/2017 RECEBIMENTO DE ICMS   132.161,16
0/08/2017 FPE/FPM   49.324,85
10/08/2017 FPE/FPM   271.557,25
10/08/2017 FPE/FPM   14.131,97
18/08/2017 FPE/FPM   19.443,01
18/08/2017 FPE/FPM   68.544,28
08/08/2017 Ordem Bancária   6.000,00
08/08/2017 Ordem Bancária   6.000,00
09/08/2017 Ordem Bancária   7.988,33
09/08/2017 Ordem Bancária   7.988,33
07/08/2017 Ordem Bancária   13.461,00
15/08/2017 Ordem Bancária   14.260,00
15/08/2017 Ordem Bancária   11.154,00
15/08/2017 Ordem Bancária   8.000,00
15/08/2017 Ordem Bancária   2.889,90
15/08/2017 Ordem Bancária   4.460,00
15/08/2017 Ordem Bancária   5.800,00
15/08/2017 Ordem Bancária   152,10
14/08/2017 Ordem Bancária   21.544,80
Tapira-PR.  21 de agosto de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 10.526/2017
SÚMULA: Publica os senhores médicos designados para comporem a Junta Médica do Município de Terra Roxa, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 131/2013, Dispensa de Licitação nº 024/2013 e Contrato Administrativo nº 149/2013 de 
08 de novembro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Publicar os Senhores médicos, designados pela empresa: A.M.CALIXTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
78.804.572/0001-10, que compõe a Junta Médica do Município de Terra Roxa, com fins específicos para realizar 
Perícias Médicas aos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa.
1 – Dr. Athos Mereb calixto  CRM 4834
      RG nº 523.256 SSP/PR
      CPF nº 230.980.079-15
      Av.Pres. Castelo Branco,1607 Terra Roxa_PR
2 – Dr. Henrique França Triches CRM 11.760
     RG nº 1.540.625 SSP/PR
     CPF nº 284.758.369-68
      Av. Pres. Castelo Branco, 1607 Terra Roxa –PR
3 – Dr. Rodrigo Henrique Cezário Triches CRM 32.413
     RG nº   9.200.221-7 SSP/PR
     CPF nº  050.473.949-21
     Av. Pres. Castelo Branco, 1607, Terra Roxa - PR   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de agosto de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 6660/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de  agosto de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.26, de 18 de agosto de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelos requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os Vereadores CARLOS ADELSON DINIZ e ARENILDO IPÓLITA, viajarem até Curitiba - Capital 
do Estado do Paraná, para tratarem de assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, sobre emendas parlamentares nos Gabinetes dos Deputados Vilmar Reichembach e Elio Rush, 
e audiências com o Chefe da Casa Civil Valdir Rossoni e no Palácio Iguaçu, nos dias 21 a 24 de agosto de 2017, 
cabendo-lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 189/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor ANTONIO APARECIDO DE PADUA PRIMO, portador do CPF. nº. 738.376.019-00, licença prêmio de 03 
meses, referente ao qüinqüênio de 06/02/2012 a 06/02/2017, a ser gozada no período de 11/08/2017 a 11/11/2017, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 068/2017), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA MECANIZADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: PAULO ANDRÉ OLIVEIRA FERRARI 09876949950
CNPJ/CPF: 26.679.643/0001-05
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE VEÍCULOS LEVES, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA
900,00 R$ 33,00 R$ 29.700,00
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVES, COM HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA, EXTERNA E LAVAGEM DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO E DO MOTOR  
200,00 R$ 65,00 R$ 13.000,00
Valor Total Homologado - R$ 42.700,00
Fornecedor: V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 08.992.446/0001-51
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
3
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE MOTOS
50,00 R$ 15,00 R$ 750,00
4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS (KOMBI, 
AMBULÂNCIA E VAN’S), C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA  400,00 R $ 
55,00 R$ 22.000,00
5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS (KOMBI, 
AMBULÂNCIA E VAN’S), C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA, EXTERNA E LAVAGEM DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO 
E MOTOR  100,00 R$ 90,00 R$ 9.000,00
6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE MICROÔNIBUS, C/ HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA  300,00 R$ 100,00 R$ 30.000,00
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MICROÔNIBUS, C/ HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA, EXTERNA E LAVAGEM DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO E MOTOR  80,00 
R$ 180,00 R$ 14.400,00
8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE ÔNIBUS, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA  300,00 R$ 120,00 R$ 36.000,00
9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA, 
EXTERNA E LAVAGEM DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO E MOTOR  80,00 R $ 
200,00 R$ 16.000,00
10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARCIAL DE CAMINHÕES CAÇAMBA/BASCULANTE E 
CAMINHÃO COM COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA  
200,00 R$ 130,00 R$ 26.000,00
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÕES CAÇAMBA/BASCULANTE 
E CAMINHÃO COM COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO, C/ HIGIENIZAÇÃO INTERNA, EXTERNA E LAVAGEM 
DA PARTE INFERIOR DO VEÍCULO E MOTOR  80,00 R$ 210,00 R $ 
16.800,00
12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTONIVELADORA, C/ HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA, EXTERNA E LAVAGEM DO MOTOR  30,00 R$ 180,00 R $ 
5.400,00
13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE TRATOR, C/ HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM 
DO MOTOR  50,00 R$ 90,00 R$ 4.500,00
14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA CARREGADEIRA DE RODAS, C/ 
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DO MOTOR  40,00 R$ 180,00 R$ 7.200,00
15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE RETRO-ESCAVADEIRA, C/ 
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DO MOTOR  40,00 R$ 160,00 R$ 6.400,00
Valor Total Homologado - R$ 194.450,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 21 de agosto 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº001/2017
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2018 A 2021.
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN do Município 
de TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº099/2015, 
e Decreto Municipal nº 144/2015. 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN de 
Tuneiras do Oeste – PR, que terão as seguintes representações:
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
•	 Marluce	Francisca	da	Silva	-	titular
•	 Silvia	Edith	Pedroso	Amarilla	-	colaborador
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
•	 Marial	Ilda	Basseto	-	titular
•	 Alex	Junior	Rodrigues	-	colaborador
•	 Celso	Coutinho	Moreira	-	colaborador
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
•	 Helio	de	Alcantara	-	titular
•	 Ana	Paula	Garcia	-	colaborador
•	 Emerson	Luiz	Lanza	-	colaborador
•	 Daniele	Campoi	dos	Santos	-	colaborador
Planejamento
•	 Edir	Oliveira	dos	Santos	-	titular
•	 Diovana	Sinesio	Santos	-	colaborador
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
•	 Alessandro	Paulino	da	Silva	-	titular
•	 Douglas	Potratz	Rodrigues	-	colaborador
•	 Wilson	Marques	Lima	-	colaborador
EMATER
•	 Marcos	Ferreira	Batista	-	titular
•	 Alda	Maria	Torquett	Rodrigues	–	colaborador	
ICMBio
•	 Antonio	Guilherme	Candido	da	Silva	-	titular
•	 Juliana	Cavaline	dos	Santos	-	colaborador
APAE
•	 Ilma	Lima	Neves	-	titular
•	 Maria	Sueli	Brumatti	-	Colaborador
OCADECTO
•	 Maria	da	Conceição	Santos	-	titular
•	 Cristiano	Alves	Moreira	–	colaborador
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
•	 Assis	B.	Fiori		-	titular
•	 Andréia	Marçal	da	Costa	-	Colaboradora
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, será responsável 
em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Tuneiras do Oeste 
para o quadriênio 2018-2021.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Registre-se,
Publique-se,
Tuneiras do Oeste – PR; 21 de agosto de 2017.
Alessandro Paulino da Silva
Presidente da CAISAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 104/2017
Constitui Comissão de Avaliação de bens móveis e imóveis inservíveis da Administração Municipal para posterior 
realização de leilão. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir, sob a presidência do primeiro designado, proceder à avaliação de bens móveis e imóveis inservíveis 
da Administração Municipal, em leilões que serão realizados oportunamente, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores:
I – Robim Hudson de Oliveira; 
II – José Luiz Branco; 
III – Alexsandro Batista Ferreira; 
IV – Flávio Fabrini;
V – Antônio Luiz Wenceslau de Freitas.
Art. 2°- Designar o servidor Robim Hudson de Oliveira como Leiloeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao município. 
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 001/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama
Contratada: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: ALTERAM-SE OS GESTORES DO PRESENTE CONTRATO PARA Sr. Vicente Afonso Gasparini, 
inscrito no CPF sob o nº. 209.551.209-00 e o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob o nº. 328.764.329-00
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2017
Umuarama, 21 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, perecíveis e não perecíveis, para a Secretaria de Saúde – Atenção 
Primária, do Município de Umuarama/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 06/09/2017 
– DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/2017.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE AGOSTO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 167/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de 
dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 18/08/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em 
Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 001  R$        
4.000,00  
TOTAL GERAL  R$        4.000,00  
 TOTAL GERAL                                 4.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 18/08/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 10.301.0024.2.036  Aquisição de Material Médico 
Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 001  R$        
4.000,00  
TOTAL GERAL  R$        4.000,00  
 TOTAL GERAL                                 4.000,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 16/2017
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2017
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve: 
TORNAR PÚBLICO
1º – O resultado definitivo da análise da documentação dos candidatos solicitando isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 011/2017.
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente homologadas.
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS:
INSCRIÇÃO NOME RG CARGO
INSCRIÇÃO NOME RG CARGO
4102 ANDERSON DE ALENCASTRO BEZERRA 1453076 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4362 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 125857671 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4454 BIANCA D’ARC RODRIGUES 109572195 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4544 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 86424380 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4676 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS 106388288 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4023 ELISANA DOS SANTOS SILVA BENEDITO 43345832X AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 139096673 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4164 JANINE SANTANA DA SILVA 101289150 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4169 JOAO PAULO PEREIRA 299844456 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3569 JOSENILDO ALVES DA SILVA 76942307 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
4022 KEILA ALVES DA SILVA 71236943 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3631 ROSILENE DE OLIVEIRA 70245264 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
3935 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 99493143 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3757 REGINA RIBEIRO ALVES 13.105.951-5 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3970 ROSANGELA MARIA DA SILVA 0874874-8 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3759 ROSANILA FRANCISCO DE SOUZA 8.823.180-5 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3663 SANTINA CLEUZIMAR DOS SANTOS LOPES 697862 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
4220 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 129736674 PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
4559 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 87367967 SECRETÁRIO ESCOLAR
4180 ANDREISON VIEIRA VIANNA 29882370 SECRETÁRIO ESCOLAR
3657 CAROLINA CEULE DA SILVA 111088047 SECRETÁRIO ESCOLAR
4707 DAMARES APARECIDA ALBINO 108172347 SECRETÁRIO ESCOLAR
3832 MARIA VALDINEIA DE OLIVEIRA 68944295 SECRETÁRIO ESCOLAR
3459 RAYNARA RODRIGUES DE SOUZA 130745997 SECRETÁRIO ESCOLAR
3414 SAMUEL SANTANA DE LIMA 70003295 SECRETÁRIO ESCOLAR
4041 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 70155672 SECRETÁRIO ESCOLAR
Umuarama/PR, 21 de agosto de 2017.
André Antonio dos Santos
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.210
De:  18 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a criação do Programa “Bairro Saudável” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído no Município de Umuarama, o Programa “Bairro Saudável”.
Art. 2º. São as diretrizes do Programa “Bairro Saudável” a ênfase nas ações coletivas e preventivas na 
promoção da saúde e da qualidade de vida:
I – limpeza dos quintais, terrenos baldios com o recolhimento de lixo, pneus, latas, plásticos e outros 
objetos ou recipientes e inservíveis em geral que possam acumular água;
II – pintura de meio fio;
III – sinalização de vias e faixas de pedestres;
IV – trocas de lâmpadas queimadas;
V – limpeza de praça, campo de futebol;
VI – manutenção das vias públicas – execução de serviços de tapa buracos nas vias pavimentadas e 
compactação das ruas não pavimentadas;
VII – o bem estar do cidadão na área de saúde, educação, esporte, lazer, cultura entre outras.
Art. 3º. O Programa “Bairro Saudável” será executado:
I – por meio de parceria/convênio com a União, o Estado, empresas, universidades, organizações não 
governamentais;
II – pela prestação de serviços pelos entes públicos, privados contratados ou conveniados.
Art. 4º. O Programa também disponibilizará palestras e seminários com temas voltados à saúde e ao 
bem-estar dos munícipes.
Art. 5º. O Executivo Municipal definirá cronograma em que executará o programa nos bairros e qual o 
tempo necessário para sua execução, com ampla divulgação na comunidade a ser beneficiada.
Parágrafo único. O Programa “Bairro Saudável” poderá ter a culminância das ações em único dia com 
realização de ações de lazer para a comunidade.
Art. 6º. Os recursos financeiros para execução do programa municipal correrão mediante dotações 
orçamentárias próprias e poderão ser suplementadas, se necessário.
Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de agosto de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.211
De:  18 de agosto de 2017.
Institui o Ipê (Tabebuia) como árvore-símbolo do Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica oficializado o Ipê (Tabebuia) como árvore-símbolo do Município de 
Umuarama.
Art. 2º. Fica estabelecido que seja escolhido o mês de julho como sendo o “Mês do 
Ipê – árvore-símbolo de Umuarama”.
Art. 3º. O Poder Executivo Municipal, no dia estabelecido no artigo anterior, poderá 
realizar campanhas de divulgação e promoção da árvore-símbolo de Umuarama, 
inclusive com a distribuição e o plantio de mudas de ipê nos perímetros urbano e 
rural do Município.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de agosto de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 089/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
15/08/2017 FUNDEB R$ 137.754,51
16/08/2017 FUNDEB R$ 4.515,07
16/08/2017 FUNDEB R$ 13.406,28
16/08/2017 FUNDEB R$ 413.102,67
18/08/2017 FUNDEB R$ 129,14
18/08/2017 FUNDEB R$ 44.938,45
18/08/2017 FUNDEB R$ 2.207,92
18/08/2017 FUNDEB R$ 1.094,77
18/08/2017 FUNDEB R$ 19.301,19
18/08/2017 FUNDEB R$ 6.654,53
18/08/2017 FPM *R$ 370.719,80
18/08/2017 ITR *R$ 372,54
18/08/2017 IPI *R$ 10.185,69
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 215/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BRAXTON SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Objeto: ontratação da empresa, para fornecimento de cabo subterrâneo e conector 
primário para cabo para balizamento da pista de pouso e decolagem, para atender as 
necessidades do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, deste Município
Valor Total: R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais).
Vigência: 08/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação:  presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 021/2017, ratificado no dia 04 de agosto de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de agosto de 2017, edição 
nº. 11.039, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 190/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. A. MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração do CNPJ e do endereço da 
sede CONTRATADA.
Cláusula Segunda: Fica alterada o número do CNPJ da Contratada, passando do nº. 01.092.817/0001-08, 
para nº. 01.092.817/0006-04, o endereço da sede, passando de Rodovia BR277, Km 599 S/N, Santos 
Dumont, CEP: 85.804-600, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, para Rua Jamil Helu, 1761, Parque 
Industrial I, CEP: 87.504-015, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2017.
Umuarama, 21 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.130/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LEANDRO MACHADO 
IUNG.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LEANDRO MACHADO IUNG, 
matrícula nº 909641, portador da cédula de identidade RG nº 8.130.310-0 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 054.077.839-75, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado 
em 02.02.2009, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 2 de fevereiro de 2015 a 1º de fevereiro de 2017 passando 
da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
2 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.131/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA REGINA 
PETROCINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA REGINA PETROCINI, 
matrícula nº 909301, portadora da cédula de identidade RG nº 10.840.372-1 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 597.846.289-53, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 02.02.2009, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 2 de fevereiro de 2015 a 1º de fevereiro de 2017 passando 
da referência 04 para referência 05, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
2 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.132/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA 
FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA FERREIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº 909481, portadora da cédula de identidade RG nº 5.838.484-4 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 038.177.669-71, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 02.02.2009, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 2 de fevereiro de 2015 a 1º de fevereiro de 2017 
passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
2 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.133/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ QUIXABEIRA DO 
NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ QUIXABEIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 909801,  portador da cédula de identidade RG nº 5.344.898-4 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 762.757.609-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeado em 16.02.2009, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de fevereiro de 2015 a 15 de fevereiro de 2017 
passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
2 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.134/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RONALDO AUGUSTO 
SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RONALDO AUGUSTO 
SILVEIRA, matrícula nº 906892, portador da cédula de identidade RG nº 4.310.575-2 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 648.030.749-68, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, 
nomeado em 01.02.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e 
Gestão Integrada, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 
de janeiro de 2017, passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.135/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA REMOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FERNANDA REMOR, matrícula 
nº 933782, portadora da cédula de identidade RG nº 8.399.292-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
040.190.939-54, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 06.02.2012, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece 
os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente aos períodos de 03.01.2011 a 04.07.2011, 05.07.2011 a 01.02.2012 e 6 
de fevereiro de 2016 a 5 de fevereiro de 2017, passando da referência 37 para referência 38, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
6 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.136/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINE OLIVEIRA 
BAGLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, 
portadora da cédula de identidade RG nº 43.902.194-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 332.536.808-51, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 07.02.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 7 
de fevereiro de 2015 a 6 de fevereiro de 2017, passando da referência 38 para referência 39, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.137/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA FUNK 
DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA FUNK 
DE SOUZA, matrícula nº 946252, portadora da cédula de identidade RG nº 8.942.371-6 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 050.810.839-09, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 
03.02.2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 3 de fevereiro de 2015 a 2 de fevereiro de 2017 passando da referência 16 para 
referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOAII). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
3 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.138/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON BRITO MANUEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON BRITO MANUEL, 
matrícula nº 191, portador da cédula de identidade RG nº 721.824 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
202.460.050-68, ocupante da função de emprego público de Médico-4h, admitido em 18.03.1977, 
pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
18 de março de 2015 a 17 de março de 2017 passando da referência 73 para referência 74, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
18 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.139/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DAURI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DAURI FERREIRA, matrícula nº 
371841, portador da cédula de identidade RG nº 822.907 SSP/PR e inscrito no CPF nº 100.321.779-
68, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da referência 28 para referência 29, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.140/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO BATISTA DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO BATISTA DE SÁ, 
matrícula nº 371921, portador da cédula de identidade RG nº 4.442.882-2 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 578.896.519-53, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da referência 28 para referência 29, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.141/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON CARLOS LEITE 
BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON CARLOS LEITE 
BARBOSA, matrícula nº 268321, portador da cédula de identidade RG nº 589.999 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 304.108.004-49, ocupante do cargo de carreira de Mecânico I, admitido em 01.03.1987 
e nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de março de 2015 a 28 de 
fevereiro de 2017 passando da referência 51 para referência 52, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.142/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEUZA GABRIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEUZA GABRIEL, matrícula 
nº 5661, portadora da cédula de identidade RG nº 4.266.084-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
655.505.799-87, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 05.03.1987 
e nomeada em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 5 de março de 2015 a 4 de março de 2017 passando da 
referência 22 para referência 23, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
5 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.143/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ROBERTO DE 
ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ROBERTO DE 
ARRUDA, matrícula nº 908321, portador da cédula de identidade RG nº 3.238.848-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 506.223.909-53, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Handebol, nomeado 
em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da 
referência 13 para referência 14, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.144/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NILCE MARIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NILCE MARIA DA SILVA, 
matrícula nº 152701, portadora da cédula de identidade RG nº 308.929-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 517.615.729-20, ocupante da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 
16.03.1983, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 16 de março de 2015 a 15 de março de 2017 passando da referência 23 para 
referência 24, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.145/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO GERALDO DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 372061, portador da cédula de identidade RG nº 2.041.289 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
490.862.199-34, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da referência 28 para referência 29, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.146/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JONAS ALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JONAS ALVES FERREIRA, 
matrícula nº 908591, portador da cédula de identidade RG nº 3.205.468-4 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 555.491.449-72, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Basquete, nomeado em 07.03.1991 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da referência 13 para 
referência 14, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.147/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS ANTONIO 
COLTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS ANTONIO COLTRO, 
matrícula nº 908831, portador da cédula de identidade RG nº 3.689.124-4 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 526.887.639-20, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Futebol de Salão, nomeado em 
07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de março de 2015 a 6 de março de 2017 passando da 
referência 13 para referência 14, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
7 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.148/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSI MARLI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSI MARLI FERREIRA, 
matrícula nº 375831, portadora da cédula de identidade RG nº 4.176.128-8 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 571.045.659-49, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeada em 07.03.1991, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 07 de março de 2015 a 06 de março de 2017 passando da referência 28 para referência 29, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
07 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.149/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA SILVA, matrícula 
nº 484531, portadora da cédula de identidade RG nº 5.666.219-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
804.849.569-49, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, nomeada em 
03.02.1992, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 16 de março de 2015 a 15 de março de 2017 passando 
da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal 1ª Classe (GGM CL1). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.150/2017
Concede licença Saúde à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.874.842-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho 
de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 14 de agosto de 2017 por 
tempo indeterminado, conforme processo n° 96/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.151/2017
Designar a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 3.999.169-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 834.211.149-00, nomeada em 14 de julho 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Gestão, Monitoramento e Avaliação, símbolo CC-02, percebendo Gratificação por Função 
– GF – 01, no percentual de 64,67% (sessenta e quatro vírgula sessenta e sete por cento), com ônus 
para a mesma, a partir de 1º de agosto de 2017, ficando revogada a Portaria nº 215, de 24 de janeiro 
de 2017 e a Portaria n° 2.069, de 11 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação nº. 097/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NELSON ANTÔNIO GASPERIN
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel situado na Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar n° 4311, data 18, quadra 60, com área de 500,50 m², na cidade de Umuarama – Pr, para 
funcionamento do Centro de Referência Materno Infantil, deste Município.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor 
total do presente contrato em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 28/07/2017 a 27/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 011/2017, ratificado em 27 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 28 de julho de 2017, edição nº. 11030, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Locação nº 096/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ELIZABETH ROSA VITORIA GASPERIN
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel situado na Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar n° 4311, data 18, quadra 60, com área de 500,50 m², na cidade de Umuarama – Pr, para 
funcionamento do Centro de Referência Materno Infantil, deste Município.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor 
total do presente contrato em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 28/07/2017 a 27/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 011/2017, ratificado em 27 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 28 de julho de 2017, edição nº. 11030, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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